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Diário Oficial
 GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 20.436 DE 29 DE AGOSTO DE 2019
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA E AUTORIZA A INSTITUIÇÃO DE 

SERVIDÃO ADMINISTRATIVA DE PASSAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS 
EM FAIXAS LOCALIZADAS NO LOTEAMENTO PARQUE RURAL FA-
ZENDA SANTA CÂNDIDA E NA ANTIGA FAZENDA SANTA CÂNDIDA.

O Prefeito do Município de Campinas, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º Ficam declaradas de utilidade pública, para fi ns de instituição de faixa de ser-
vidão administrativa de passagem de águas pluviais, por via administrativa ou judicial, 
as áreas a seguir descritas e caracterizadas:
I - faixa do lote 10 da Quadra V1 do loteamento Parque Rural Fazenda Santa Cândida, 
Quarteirão 6416, junto às divisas lateral esquerda e de fundo, com as seguintes me-
didas, confrontações e área: 3,00m de frente, e 3,00m do lado direito, confrontando 
com o remanescente do lote 10; do lado esquerdo, 3,00m confrontando com o lote 9A, 
oriundo da subdivisão do antigo lote 9; e fundo, 3,00m, confrontando com o lote 31, 
oriundo da subdivisão do antigo lote 31, encerrando a área de 9,00m²;
II - faixa com largura de 10,00m, localizada numa área não cadastrada, denominada 
Gleba 1 da antiga Fazenda Santa Cândida, objeto da Matrícula 149.995, junto ao 2º 
Cartório de Registro de Imóveis, com a frente medindo 12,62m, entre os pontos A e D, 
pelo alinhamento da Rua Josefi na Gori Fiorani (antigo Caminho 48); do lado direito, 
entre os pontos D e C, mede 164,41m, do lado esquerdo, entre os pontos A e B, mede 
171,78m, e no fundo, entre os pontos B e C, mede 9,35m, todos confrontando com o 
remanescente da citada área não cadastrada, denominada Gleba 1 da antiga Fazenda 
Santa Cândida, encerrando a área de 1.682,69m², tudo conforme os elementos da Cer-
tidão Gráfi ca A1-350.
Art. 2º As despesas decorrentes da instituição da faixa de servidão administrativa au-
torizada por este Decreto correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário.
Art. 3º Poderá ser invocado caráter de urgência em eventual processo judicial de ins-
tituição de faixa de servidão administrativa de que trata este Decreto, para o fi m do 
disposto no art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Campinas, 29 de agosto de 2019
JONAS DONIZETTE

Prefeito Municipal
PETER PANUTTO

Secretário de Assuntos Jurídicos
CARLOS AUGUSTO SANTORO
Secretário de Planejamento e Urbanismo

Redigido nos termos do protocolado administrativo nº 2017/10/07171, em nome da Secretaria Municipal de As-
suntos Jurídicos - SMAJ/GS.

CHRISTIANO BIGGI DIAS
Secretário Executivo do Gabinete do Prefeito
RONALDO VIEIRA FERNANDES
Diretor do Departamento de Consultoria Geral

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO ILMO. SR. 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO

EM 29 DE AGOSTO DE 2019
Processo Administrativo nº: PMC.2019.00005708-20
Interessado:Secretaria Municipal de Educação
Assunto:Chamada Pública n° 03/19
Objeto: Fornecimento parcelado de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar 
Rural, iogurte parcialmente desnatado, para atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar/ PNAE.
Diante dos elementos constantes no presente protocolado, e à vista das manifestações da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos (docs. 1537105 e 1541704), RATIFICO a contratação 
por inexigibilidade de licitação, com fulcro no artigo 14 da Lei Federal nº 11.947/09, da 
Cooperativa de Produção Industrialização e Comercialização Agropecuária dos Assen-
tados e Agricultores Familiares da Região Noroeste do Estado de São Paulo - COAPAR 
para fornecimento de 350.000 kg de iogurte parcialmente desnatado. A despesa no valor 
de R$ 2.719.500,00 (dois milhões, setecentos e dezenove mil e quinhentos reais), one-
rando R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) do presente exercício.
Publique-se.

Após, devolva-se a Secretaria de Educação para as demais providências e acompanhamento.
Campinas, 29 de agosto de 2019

MICHEL ABRÃO FERREIRA
Secretário Municipal de Governo

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO. SR. 
PREFEITO

EM 29 DE AGOSTO DE 2019
Protocolo: 2016/10/7883 e 2019/10/18392
Interessado: Servidor matrícula 29.088-2
Assunto: Pedido de Revisão
Nos termos apresentados no pedido de revisão, requerido através do protocolado 
19/10/18392, fl s. 02 a 17, e em virtude da documentação acostada nos autos, em espe-
cial o protocolado 2017/10/8105, com o parecer da Secretaria Municipal de Recursos 
Humanos, que esclarece que não há no Município lei específi ca que obste o servidor 
de exercer, após o devido cumprimento de sua jornada de trabalho estabelecida para o 
cargo que ocupa, outra atividade inerente a sua formação profi ssional.
Ainda, que a servidora não é optante de dedicação exclusiva de acordo com a Lei 

14.304/12, não sendo impedida, nos termos da mencionada Lei, de atuar como Ar-
quiteta, fora de seu horário de trabalho, acolho o pedido de revisão para conceder à 
interessada, matrícula 29.088-2, suspensão de 60 (sessenta) dias, com fundamento 
no artigo 191, confi gurada com a violação aos preceitos no art. 184, V e VI, da Lei 
Municipal nº 1.399/55 - Estatuto do Funcionário Público Municipal.
Publique-se.
À Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, para anotações, dando ciência ao inte-
ressado, além de encaminhar os autos à Secretaria Municipal de Recursos Humanos 
para as providências de praxe. Campinas, 26 de agosto de 2019.

Campinas, 29 de agosto de 2019
JONAS DONIZETTE

Prefeito Municipal

 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E CONTROLE 

 GRUPO DE ANÁLISE DE PROJETOS ESPECÍFICOS - GAPE 
 ATA DA 40ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA ADMINISTRATIVA DO GAPE. 
 Aos 19 (dezenove) dias do mês de agosto do ano de 2019, às 16h30min. (dezesseis horas 
e trinta minutos) , na Sala de Reunião da Secretaria de Governo no Gabinete do Prefeito, 
4º andar do Paço Municipal, em Campinas, Estado de São Paulo, reuniram-se os membros 
da Câmara Administrativa do Grupo de Análise de Projetos Específi cos - GAPE com a se-
guinte pauta:  1.  Protocolo nº. 2019/18/00018 - Recurso Administrativo referente aos prots. 
2018/18/00258 a 264 - Atra Empreendimento e Construções Ltda. - ME.  2.  Protocolos nº. 
2018/18/00329 a 335 - Patriani Incorporação 16 SPE Ltda.  3.  Protocolos nº. 2019/18/00027 
e 2019/18/00031 - Recurso Administrativo referente aos prots. 2017/18/00012 a 19 - So-
ciedade Campineira de Educação e Instrução. Sob a Presidência do Secretário Municipal 
de Gestão e Controle,  Thiago Sampaio Milani , e composta pelos Secretários e Diretores 
Presidentes dos seguintes órgãos integrantes da Administração Municipal Direta e Indireta 
a seguir:  Carlos Augusto Santoro  da Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, 
Rogério Menezes de Mello  da Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvol-
vimento Sustentável,  Pedro Leone Luporini dos Santos  da Secretaria Municipal de Infra-
estrutura,  Carlos José Barreiro  da Secretaria Municipal de Transportes e EMDEC,  Peter 
Panutto  da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos,  Arly de Lara Rômeo  da Sociedade 
de Abastecimento de Água e Saneamento de Campinas S/A. - SANASA. Dando início aos 
trabalhos passou-se às discussões dos itens da pauta:   1.  Protocolo nº. 2019/18/00018 - 
Recurso Administrativo referente aos prots. 2018/18/00258 a 264 - Atra Empreendi-
mento e Construções Ltda. - ME:  Conforme análise realizada nos autos dos Recursos 
Administrativos em epígrafe deliberamos pelo total indeferimento considerando as mani-
festações explanadas abaixo:   1.1. INDEFERIMENTO:   Quanto aos questionamentos di-
rigidos à Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
(SMVDS) , indeferimos o recurso, conforme parecer de fl s. 49 nos autos do protocolado nº. 
2018/18/00260, o qual poderá ser consultado por meio de vistas no processo.   1.2. INDEFE-
RIMENTO:   SEINFRA   -   A Câmara Administrativa adota como parâmetro de análise desde 
o início do ano 2017 a estipulação do limite de 5% do valor do custo da obra como contra-
partida necessária à municipalidade. Os membros do GAPE, concordaram e aplicam desde 
o início do supracitado ano de forma isonômica a todos os empreendimentos que o referido 
limite somente seria extrapolado em situações que exigissem adequações viárias em mon-
tante que superassem o percentual limite determinado. Outrossim, restou determinado que o 
valor base para o cálculo do custo de obra se respaldaria em um valor médio de (m²) extraído 
de estudo realizado pelo Sindicato da Indústria da Construção Civil (SINDUSCON-SP-
-CUB) e no caso em tela não foi diferente, podendo ser consultado nos autos do protocolo 
nº. 2018/18/00258 por meio de vistas no processo.  1.3. INDEFERIMENTO:  Quanto aos 
questionamentos dirigidos à Secretaria Municipal de Transporte e EMDEC (SETRANSP/
EMDEC) , indeferimos o recurso, conforme parecer de fl s. 103/105 nos autos do protoco-
lado nº. 2018/18/00263, o qual poderá ser consultado por meio de vistas no processo. Ante 
todo o exposto, e tendo em vista que os questionamentos do interessado não resultaram 
em alterações do Parecer Final nº. 00021/2019, consideramos por ora encerradas as dis-
cussões acerca do tema.  2 .  Protocolos nº. 2018/18/00329 a 335 - Patriani Incorporação 
16 SPE Ltda:  Os membros da Câmara Administrativa conhecem do pedido do interessado 
através do protocolo nº. 2019/18/00025, datado de 03/06/2019, no qual solicita o arquiva-
mento dos processos/protocolados em epígrafe considerando a alteração da tipologia do 
empreendimento, não mais se enquadrando na análise do GAPE, e optando pela análise por 
meio da nova legislação de Uso e Ocupação do Solo. Diante disso, cancelamos todos os 
efeitos produzidos através das manifestações exaradas.  3. Protocolos nº. 2019/18/00027 e 
2019/18/00031 - Recurso Administrativo referente aos prots. 2017/18/00012 a 19 - So-
ciedade Campineira de Educação e Instrução:  Conforme análise realizada nos autos dos 
Recurso s Administrativos em epígrafe deliberamos pelo parcial provimento considerando 
as manifestações explanadas abaixo:   3.1. DEFERIMENTO:   Inicialmente quanto a dilação 
de prazo, o GAPE já se pronunciou a respeito, antecipando os efeitos conforme cota de fl s. 117 
e publicação no DOM às fl s. 118 do protocolo nº. 2017/18/00012, no qual fora concedido o 
referido prazo.   3.2. INDEFERIMENTO:   No tocante aos critérios adotados por esta Câmara 
acerca da aplicação dos 5% do custo da obra, indeferimos o recurso, tendo em vista que trata-
-se de parâmetro estável, consolidado e isonômico aplicado desde o início do ano de 2017 a 
todos os empreendimentos submetidos a estudo específi co pelo GAPE, e, portanto, não é pas-
sível de revisão. Nada mais havendo a tratar, declarou-se encerrada a reunião e eu, Cristiano 
Ferreira Deling, secretariei e lavrei a presente Ata que segue assinada por todos os presentes. 

 Campinas, 19 de agosto de 2019 
 THIAGO SAMPAIO MILANI 

 Secretário Municipal de Gestão e Controle e Presidente do GAPE 
 CARLOS AUGUSTO SANTORO 

 Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo 
 ROGÉRIO MENEZES DE MELLO 

 Secretário Municipal do Verde, Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
 PEDRO LEONE LUPORINI DOS SANTOS 

 Secretário Municipal de Infraestrutura 
 CARLOS JOSÉ BARREIRO 

 Secretário Municipal de Transportes e EMDEC 
 PETER PANUTTO  

 Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos 
 ARLY DE LARA RÔMEO 

 Presidente da Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento de Campinas S/A. - SANASA 
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 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 DECLARAÇÃO DE ITEM DESERTO, ITENS FRACASSADOS E HOMO-
LOGAÇÃO 

  Processo Administrativo nº  PMC.2019.00018378-97
 Interessado:  Secretaria Municipal de Saúde
 Assunto:  Pregão Eletrônico nº 179/2019
 Objeto:  Registro de Preços de medicamentos para retaguarda da Dengue, Chikun-
gunya e Zika Vírus.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do relatório da Sra. Pregoeira - documento SEI nº1726561, acolhido pelo Diretor do 
Departamento Central de Compras - documento SEI nº1726577, e do disposto no art. 
7º, inciso XXVII, do Decreto Municipal nº 14.218/03, combinado com o art. 3º, inciso 
II e art. 9º, inciso II, do Decreto Municipal nº 18.099/13 e suas alterações, resolvo: 
1. INFORMAR  que a Pregoeira declarou  DESERTO  o item  29  por não acudirem 
interessados na apresentação de propostas e  FRACASSADOS  os itens  05 ,  15 ,  17 ,  20 , 
 21 ,  24 ,  25 ,  31  e  32 , por não haver propostas em condições de aceitabilidade.
2. HOMOLOGAR  o Pregão Eletrônico nº 179/2019, referente ao objeto em epígrafe, 
com os respectivos preços unitários entre parênteses para os itens indicados, ofertados 
pelas empresas adjudicatárias abaixo relacionadas: 
 - NATULAB LABORATÓRIO S.A. , itens  01  (R$ 71, 80) ,  10  (R$ 37, 80) e  12  (R$ 58, 
51) ; 
- MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO 
HOSPITALARES S/A , itens 02  (R$ 3, 89) ,  06  (R$ 12, 39) e 09  (R$ 6, 80) ; 
- CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. , item  03  (R$ 74, 
80) ; 
- CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI - EPP , itens  04  (R$ 
217, 72) ,  07  (R$ 8, 96) ,  11  (R$ 44, 56) ,  14  (R$ 4, 33) ,  16  (R$ 217, 72) ,  18  (R$ 14, 
30) ,  19  (R$ 8, 96) ,  23  (R$ 44, 56) ,  28  (R$ 37, 12) e  30  (R$ 130, 56) ; 
- INDMED HOSPITALAR EIRELI , itens 13  (71, 80) ,  22  (R$ 48, 12) ,  26  (R$ 120, 
00) e  27  (R$ 1, 09) ; e
- NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. , item  08  (R$ 7, 00) .
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se: 
1. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM; 
2. à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - Coordenadoria Setorial de Formali-
zação de Ajustes, para lavratura das Atas de Registro de Preços; e
3. à Secretaria Municipal de Saúde, para as demais providências, em especial a reserva 
orçamentária eletrônica no SIM, o cumprimento do disposto nos artigos 7º e 8º do 
Decreto Municipal nº 20.138/19 e a autorização das respectivas despesas, previamente 
à emissão das Ordens de Fornecimento às detentoras das Atas.
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 PAULO ZANELLA 

 Secretário Municipal de Administração  
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 HOMOLOGAÇÃO 
  Processo Administrativo nº  PMC.2018.00007143-25
 Interessado:  Secretaria Municipal de Educação
 Assunto:  Pregão Eletrônico nº 167/2019
 Objeto:  Contratação de empresa para a prestação de serviços especializados para ade-
quação tecnológica de máquinas e instalações de elevadores e manutenção preventiva 
mensal e emergencial.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do relatório da Sra. Pregoeira - documento SEI nº1724443, acolhido pelo Diretor do 
Departamento Central de Compras - documento SEI nº1724454, e do disposto no art. 
7º, inciso XXVII, do Decreto Municipal nº 14.218/03, combinado com o art. 3º, inciso 
II e art. 9º, inciso II, do Decreto Municipal nº 18.099/13 e suas alterações,  HOMO-
LOGO  o Pregão Eletrônico nº 167/2019, referente ao objeto em epígrafe, com o valor 
global de R$ 201.000, 00 (duzentos e um mil reais) , ofertado pela empresa adjudica-
tária  SYSTEC SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PARA ELEVADORES LTDA .
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se: 
1. à Secretaria Municipal de Educação, para autorização da despesa nos termos do 
Decreto Municipal nº 18.099/13 e suas alterações; 
2. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Munici-
pal - SIM; 
3. à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - Coordenadoria Setorial de Formali-
zação de Ajustes, para lavratura do Termo de Contrato; e
4. à Secretaria Municipal de Educação, para as demais providências.
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 PAULO ZANELLA 

 Secretário Municipal de Administração  
  

 AVISO DE LICITAÇÃO 
 (EXCLUSIVO PARA ME/EPP/COOP)  

  Pregão   nº 244/2019  -  Eletrônico - Processo Administrativo : PMC.2018.00041502-64 - Interes-
sado : Secretaria Municipal de Educação - Objeto : Aquisição de uniformes e equipamentos de 
proteção individual - Recebimento das Propostas dos itens 01 a 06 : das 08h do dia 16/09/19 às 
09h30min do dia 17/09/19 - Abertura das Propostas dos itens 01 a 06 : a partir das 09h30min do 
dia 17/09/19 - Início da Disputa de Preços : a partir das 10h30min do dia 17/09/19 - Disponibilida-
de do Edital : a partir de 03/09/19, no portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos 
adicionais com a Pregoeira Giovana Souza pelo telefone (19) 2116-0294. 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 MARCELO GONÇALVES DE SOUZA 

 Diretor do Departamento Central de Compras 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 HOMOLOGAÇÃO 
  Processo Administrativo nº  :  PMC.2019.00021989-95
 Interessado  :  Secretaria Municipal de Serviços Públicos
 Assunto  :  Pregão Eletrônico nº 185/2019
 Objeto  :  Registro de Preços de guias de concreto.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do relatório do Pregoeiro - documento SEI nº1729763, acolhido pelo Diretor do De-
partamento Central de Compras - documento SEI nº1729768, e do disposto no art. 7º, 
inciso XXVII, do Decreto Municipal nº 14.218/03, combinado com o art. 3º, inciso 
II e art. 9º, inciso II, do Decreto Municipal nº 18.099/13 e suas alterações,  HOMO-
LOGO  o Pregão Eletrônico nº 185/2019, referente ao objeto em epígrafe, com os 
respectivos preços unitários entre parênteses para os itens indicados, ofertados pelas 
empresas adjudicatárias abaixo relacionadas: 
- GUARANI INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. , itens  01  (R$ 21, 
85) e  02  (R$ 11, 60) ; 
- RODOBRITO TRANSPORTE DE CARGAS LTDA. - EPP , itens  03  (R$ 21, 89) 
e  05  (R$ 25, 29) ; e
- EMPIRE COMERCIAL EIRELI - ME , item  04  (R$ 18, 00) .
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se: 
1. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM; 
2. à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos - Coordenadoria Setorial de Formali-
zação de Ajustes, para lavratura das Atas de Registro de Preços; e
3. à Secretaria Municipal de Serviços Públicos, para as demais providências, em espe-
cial a reserva orçamentária eletrônica no SIM, o cumprimento do disposto nos artigos 
7º e 8º do Decreto Municipal nº 20.138/19 e a autorização das respectivas despesas, 
previamente à emissão das Ordens de Fornecimento às detentoras das Atas. 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 PAULO ZANELLA 

 Secretário Municipal de Administração  

   SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA E DIREITOS HUMANOS 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 
DIREITOS HUMANOS 

 DESPACHO AUTORIZATIVO - TERMO DE 
COLABORAÇÃO - EDITAL 03/2019 - PSB 

 Expediente despachado pela Sra. Secretária Municipal de Assistência 
Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos em 29/08/2019 

  Protocolo n.º  2019/10/15387
 Interessado:  CASA DA CRIANÇA VOVÔ NESTOR
 Objeto:  Termo de Colaboração - Edital 03/2019 - PSB
Considerando terem sido cumpridas todas as etapas, formalidades e exigências do 
Edital de Chamamento n.º 03/2019, bem como da Lei Federal n.º 13.019/2014 e suas 
alterações e atendidas às ressalvas contidas no parecer da Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos ,  AUTORIZO  com fundamento no art. 8º, V do Decreto Muni-
cipal n.º 18.099/2013 a celebração do  Termo de Colaboração  entre o  Município de 
Campinas , representado pela  Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa 
com Deficiência e Direitos Humanos  e a (o) CASA DA CRIANÇA VOVÔ NES-
TOR, inscrita no CNPJ n.º 48.188.015/0001-51, para a execução de Serviço (s) de 
Proteção Social Básica, bem como a consequente despesa R$ 288.107, 82 (Cento e 
oitenta e oito mil, cento e sete reais e oitenta e dois centavos) , com vigência a contar 
da publicação do extrato no Diário Ofi cial do Município até 31 de março de 2020,   para 
a integral execução do (s) objeto (s) pactuado (s) .
Publique-se. Após, à CSFA/DAJ para a formalização do termo próprio, na forma do 
que dispõe o art. 3º do Decreto Municipal n.º 17.424/2011.  

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 ELIANE JOCELAINE PEREIRA 

 Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos 
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 RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO N.º 01/2019 - SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE    

A Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 81, VI da Lei Orgânica de Campinas e no Decreto 
Municipal nº 18.099/2013 e suas alterações, na qualidade de gestora da Política de Assistência Social no Município de Campinas, considerando que no curso das formalizações dos Termos de 
Colaboração oriundos do Edital de Chamamento n.º 01/2019 houve desistência e desclassifi cação da Sociedade Amiga e Esportiva do Jardim Copacabana (Protocolo nº 2019/10/8991) , fatos 
esses narrados no protocolo nº 2019/10/601, e considerando o poder de revisão dos atos administrativos, torna pública a RETIFICAÇÃO da HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL do 
referido Edital para a execução dos Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade para dele constar todas as classifi cadas, inclusive as não contempladas na ocasião.

 DAS ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL CLASSIFICADAS E SELECIONADAS 
 Art. 1º  Retifi co a homologação do resultado fi nal da seleção e classifi cação das organizações da sociedade civil, após decisão sobre os recursos, em obediência ao artigo 31 do Edital de 
Chamamento nº 01/2019 - Serviços de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, ocorrida em 04/04/2019, para dela também constar as organizações da sociedade civil que foram 
classifi cadas, mas que na ocasião, não haviam sido contempladas com grupos disponíveis.

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES - CASA DE PASSAGEM DE 0 A 17 ANOS E 11 MESES

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL CNPJ
PROTOCO-

LO Nº

GRUPOS 
SOLICI-
TADOS

GRUPOS 
CONTEM-
PLADOS

CRITÉRIOS
NOTA 
FINAL

CLASSIFI-
CAÇÃOITEM

QUESITO
I II III IV V

CASA DE MARIA DE NAZARÉ 58.391.681/0001-46 2019/10/6136 1 1

A) 2 10 20 10 10

100 1º

B) 2 10 10 10
C) 2 5
D) 2 5
E) 2

TOTAL 10 30 20 20 20

SOCIEDADE AMIGA E ESPORTIVA DO JARDIM 
COPACABANA

52.168.804/0001-06 2019/10/6332 1 0

A) 2 10 20 5 10

88, 5 2º

B) 0 10 10 10
C) 0 2, 5
D) 2 5
E) 2

TOTAL 6 27, 5 20 15 20

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA PESSOAS ADULTAS EM SITUAÇÃO DE RUA - CASA DE PASSAGEM

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL CNPJ PROTOCO-
LO Nº

GRUPOS 
SOLICI-
TADOS

GRUPOS 
CONTEM-
PLADOS

CRITÉRIOS
NOTA 
FINAL

DESEMPATE 
(ART.21, INCI-

SO VI) 
CLASSIFI-

CAÇÃOITEM
QUESITO

I II III IV V

SOCIEDADE AMIGA E ESPORTIVA DO JAR-
DIM COPACABANA 52.168.804/0001-06 2019/10/6334 1 1

A) 2 10 20 10 10

99
DATA DE 

ABERTURA: 
28/02/1983

1º

B) 1 10 10 10
C) 2 5
D) 2 5
E) 2

TOTAL 9 30 20 20 20

UNIASEC - UNIÃO DE AMOR, AJUDA E 
SALVAÇÃO EM CRISTO 04.982.207/0001-60 2019/10/6345 1 0

A) 2 10 20 10 10

99
DATA DE 

ABERTURA: 
27/12/2001

2º

B) 1 10 10 10
C) 2 5
D) 2 5
E) 2

TOTAL 9 30 20 20 20

AMIC - AMIGOS DA CRIANÇA - CENTRO 
ESPÍRITA FÉ E AMOS 71.754.477/0001-00 2019/10/6372 1 0

A) 2 10 20 5 10

73 3º

B) 1 5 0 10
C) 2 5
D) 2 0
E) 1

TOTAL 8 20 20 5 20

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA ADOLESCENTES - ABRIGO INSTITUCIONAL

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL CNPJ PROTOCO-
LO Nº

GRUPOS 
SOLICI-
TADOS

GRUPOS 
CONTEM-
PLADOS

CRITÉRIOS
NOTA 
FINAL

CLASSIFI-
CAÇÃOITEM

QUESITO
I II III IV V

SOCIEDADE AMIGA E ESPORTIVA DO JARDIM 
COPACABANA 52.168.804/0001-06 2019/10/6333 1 1

A) 1 10 20 10 10

93 1º

B) 0 10 10 10
C) 0 5
D) 0 5
E) 2

TOTAL 3 30 20 20 20

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA PESSOA IDOSA - ABRIGO INSTITUCIONAL

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL CNPJ PROTOCO-
LO Nº

GRUPOS 
SOLICI-
TADOS

GRUPOS 
CONTEM-
PLADOS

CRITÉRIOS
NOTA 
FINAL

CLASSIFI-
CAÇÃOITEM

QUESITO
I II III IV V

LAR EVANGÉLICO ALICE DE OLIVEIRA 46.044.830/0001-11 2019/10/6097 4 4

A) 2 10 20 10 10

100 1º

B) 2 10 10 10
C) 2 5
D) 2 5
E) 2

TOTAL 10 30 20 20 20

LAR DOS VELHINHOS DE CAMPINAS 46.044.855/0001-15 2019/10/6243 2 1

A) 2 10 20 10 10

96 2º

B) 0 10 10 10
C) 1 5
D) 2 5
E) 1

TOTAL 6 30 20 20 20
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 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
CMAS 

 RESOLUÇÃO CMAS nº 137/2019 
 O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS-Campinas/SP, em Reunião Or-
dinária realizada em 28 de agosto de 2019, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 - Lei Orgânica de Assistência Social 
(LOAS) , alterada pela Lei nº 12.435 de 06.07.2011, e a Lei Municipal nº 8.724, de 27 
de dezembro de 1995, alterada pela Lei Municipal nº 11.130, de 11 de janeiro de 2002, 
e pela Lei Municipal nº 13.873 de 25 de junho de 2010; 
  RESOLVE  
 ACATAR  o parecer da Comissão de Elaboração, Execução e Monitoramento das 
Conferências Municipal e  APROVAR  a Minuta o Regimento Interno da Conferência 
Municipal Livre da Assistência Social no ano de 2019.

ASSISTÊNCIA VICENTINA FREDERICO OZANAM 
DE CAMPINAS 46.067.211/0001-42 2019/10/6074 1 0

A) 2 10 20 5 10

90, 5 3º

B) 0 10 10 10
C) 2 5
D) 2 2, 5
E) 2

TOTAL 8 27, 5 20 15 20

SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇA E ADOLESCENTE - CASA LAR

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL CNPJ PROTOCO-
LO Nº

GRUPOS 
SOLICI-
TADOS

GRUPOS 
CONTEM-
PLADOS

CRITÉRIOS
NOTA 
FINAL

CLASSIFI-
CAÇÃOITEM

QUESITO
I II III IV V

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS 13 (TREZE) PAIS 
(LAR DA CRIANÇA FELIZ) 51.873.073/0001-29 2019/10/6211 1 1

A) 2 10 20 5 10

90 1º

B) 2 10 5 10
C) 2 5
D) 2 5
E) 2

TOTAL 10 30 20 10 20

   Art. 2º.  Esta publicação complementa àquelas oriundas do Edital de Chamamento nº 01/2019, já realizadas anteriormente que fi cam mantidas em seu interior teor.   
 Campinas, 29 de agosto de 2019 

 ELIANE JOCELAINE PEREIRA 
 Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Defi ciência e Direitos Humanos 
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 Campinas, 29 de agosto de 2019 

 MARIA APARECIDA GIANI OLIVA MODENESI BARBOSA 

 Presidente - CMAS 

 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 EXTRATO   
  Processo Administrativo:  17/10/02755  Interessado:  Secretaria Municipal de Infraes-
trutura  Modalidade:  RDC Presencial n° 03/19  Contratada:  Converd Construção Civil 
Eireli  CNPJ nº  02.647.165/0001-85  Termo de Contrato  n°  109/19  Objeto:  Execução de 
obras de fresagem e recapeamento com concreto betuminoso uninado a quente (CBUQ) 
com controle tecnológico, na rua Luverci Pereira de Souza, no Distrito de Barão Geraldo - 
Campinas/SP  Valor:  R$ 749.194, 15  Prazo:  05 meses  Assinatura:  28/08/2019. 
 

 DEPARTAMENTO DE ASSESSORIA JURÍDICA 

 NOTIFICAÇÃO    
ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE APLICAÇÃO DE 

PENALIDADES
Processo Administrativo PMC.2017.00013859-53
Interessada: Secretaria Municipal de Saúde
DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
AVENIDA JOSÉ SEVERINO, Nº 3.530 - VEREDA DOS BURITIS
CEP 75.709-616 - CATALÃO /GO
A Administração Municipal de Campinas, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos, NOTIFICA a empresa DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.027.894/0003-
26, na pessoa de seu representante legal, nos autos do Processo SEI-PMC em epígrafe 
que, por decisão do Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos, lançada no 
doc. 1606185, foi autorizada a abertura do procedimento de aplicação de penalidades, 
observando-se, para tanto, preliminarmente, os princípios do contraditório e da am-
pla defesa, ou seja, o devido processo legal, tendo em vista os indícios de infração ao 
item 8.1 do Anexo I - Informações Complementares do Edital do Pregão Eletrônico nº 
174/17, com fundamento no artigo 87, incisos II e III, da lei n° 8.666/93, no artigo 7º 
da lei nº 10.520/02, e nos itens 18.3 e 18.3.2.3, e 18.3.3 do referido edital, que podem 
resultar na sanção de multa contratual, e de suspensão temporária do direito de licitar e 
impedimento de contratar com o município por até 05 (cinco) anos.
Está facultada à empresa a apresentação de Defesa Prévia, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da data do recebimento da notifi cação ou, em caso de não recebimento, 
a contar da data da publicação no Diário Ofi cial do Município de Campinas.
Na oportunidade de apresentação de defesa prévia, a empresa deverá apresentar todos 
os documentos comprobatórios de suas alegações, sob pena de preclusão.
Da decisão do procedimento caberá recurso a ser interposto no prazo legal, somente 
após o trânsito em julgado ocorrerá a execução das penalidades eventualmente impostas.
Os autos do protocolado estarão com vista franqueada no Paço Municipal, Avenida 
Anchieta nº 200, 14° andar - sala 05, Departamento de Assessoria Jurídica, de 9h a 
12h, e de 14h a 16h: 30min, de segunda a sexta-feira.
A defesa deverá ser protocolada no Protocolo Geral - Paço Municipal, da Prefeitura de 
Campinas, de 9h a 17h, de segunda a sexta-feira. 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 CARLOS HENRIQUE COUTINHO DO AMARAL 

 Procurador do Município - Diretor do Departamento de Assessoria Jurídica/SMAJ  
  

 NOTIFICAÇÃO    
ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE APLICAÇÃO DE 

PENALIDADES
Processo Administrativo PMC.2019.00033356-01
Interessada: Secretaria Municipal de Saúde
Processo Original: 2017.00013863-30
CIRÚRGICA ONIX - EIRELI - ME
RUA TOVAÇU , Nº 1220 - LOTE 54 - VILA TRIÂNGULO
CEP 86702590 - ARAPONGAS / PR
A Administração Municipal de Campinas, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Assuntos Jurídicos, NOTIFICA a empresa CIRÚRGICA ONIX - EIRELI - ME, 
inscrita no CNPJ sob o n° 20.419.709/0001-33, na pessoa de seu representante legal, 
nos autos do Processo SEI-PMC em epígrafe que, por decisão do Ilmo. Sr. Secretário 
Municipal de Assuntos Jurídicos, lançada no doc. 1717642, foi autorizada a abertura 
do procedimento de aplicação de penalidades, observando-se, para tanto, preliminar-
mente, os princípios do contraditório e da ampla defesa, ou seja, o devido processo le-
gal, tendo em vista os indícios de infração ao item 8.1 do Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico 157/18, com fundamento no artigo 87, incisos II e III, da lei n° 8.666/93, e 
no artigo 7° da lei n° 10.520/02, e nos itens 18.3, 18.3.2.3 e 18.3.3, que podem resultar 
na aplicação da sanção de multa contratual e de suspensão temporária do direito de 
licitar e contratar com o Município.
Está facultada à empresa a apresentação de Defesa Prévia, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da data do recebimento da notifi cação ou, em caso de não recebimento, 
a contar da data da publicação no Diário Ofi cial do Município de Campinas.
Na oportunidade de apresentação de defesa prévia, a empresa deverá apresentar todos 
os documentos comprobatórios de suas alegações, sob pena de preclusão.
Da decisão do procedimento caberá recurso a ser interposto no prazo legal, somente 
após o trânsito em julgado ocorrerá a execução das penalidades eventualmente impostas.
Os autos do protocolado estarão com vista franqueada no Paço Municipal, Avenida 
Anchieta nº 200, 14° andar - sala 05, Departamento de Assessoria Jurídica, de 9h a 
12h, e de 14h a 16h: 30min, de segunda a sexta-feira.
A defesa deverá ser protocolada no Protocolo Geral - Paço Municipal, da Prefeitura de 
Campinas, de 9h a 17h, de segunda a sexta-feira. 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 CARLOS HENRIQUE COUTINHO DO AMARAL 

 Procurador do Município - Diretor do Departamento de Assessoria Jurídica/SMAJ  

 NOTIFICAÇÃO 
 ABERTURA DE PROCEDIMENTO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES 

 Processo Administrativo PMC.2017.00013859-53
Interessada: Secretaria Municipal de Saúde
DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
AVENIDA JOSÉ SEVERINO, Nº 3.530 - VEREDA DOS BURITIS
CEP 75.709-616 - CATALÃO /GO
A Administração Municipal de Campinas, por intermédio da Secretaria Municipal de Assun-
tos Jurídicos, NOTIFICA a empresa DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 04.027.894/0003-26, na pessoa 
de seu representante legal, nos autos do Processo SEI-PMC em epígrafe que, por decisão do 
Ilmo. Sr. Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos, lançada no doc. 1606185, foi autorizada 
a abertura do procedimento de aplicação de penalidades, observando-se, para tanto, prelimi-
narmente, os princípios do contraditório e da ampla defesa, ou seja, o devido processo legal, 
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tendo em vista os indícios de infração ao item 8.1 do Anexo I - Informações Complementares 
do Edital do Pregão Eletrônico nº 174/17, com fundamento no artigo 87, incisos II e III, da lei 
n° 8.666/93, no artigo 7º da lei nº 10.520/02, e nos itens 18.3 e 18.3.2.3, e 18.3.3 do referido 
edital, que podem resultar na sanção de multa contratual, e de suspensão temporária do direito 
de licitar e impedimento de contratar com o município por até 05 (cinco) anos.
Está facultada à empresa a apresentação de Defesa Prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
a contar da data do recebimento da notifi cação ou, em caso de não recebimento, a contar da 
data da publicação no Diário Ofi cial do Município de Campinas.
Na oportunidade de apresentação de defesa prévia, a empresa deverá apresentar todos os 
documentos comprobatórios de suas alegações, sob pena de preclusão.
Da decisão do procedimento caberá recurso a ser interposto no prazo legal, somente após o 
trânsito em julgado ocorrerá a execução das penalidades eventualmente impostas.
Os autos do protocolado estarão com vista franqueada no Paço Municipal, Avenida Anchieta 
nº 200, 14° andar - sala 05, Departamento de Assessoria Jurídica, de 9h a 12h, e de 14h a 
16h: 30min, de segunda a sexta-feira.
A defesa deverá ser protocolada no Protocolo Geral - Paço Municipal, da Prefeitura de 
Campinas, de 9h a 17h, de segunda a sexta-feira.
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 CARLOS HENRIQUE COUTINHO DO AMARAL 

 Procurador do Município - Diretor do Departamento de Assessoria Jurídica/SMAJ  

 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR - PROCON 

 NOTIFICAÇÃO - RECLAMADA 
 Despacho da Diretoria  

Nos termos dos artigos 30, inciso II § único e 55, do Decreto Municipal nº 18.922/2015, 
fi ca a empresa reclamada notifi cada  para que no PRAZO DE 10 (DEZ DIAS)  apre-
sente manifestação com os argumentos de fato e de direito que fundamentem a desca-
racterização da infração descrita nos autos do Processo Administrativo , sob pena de 
revelia , nos exatos termos do artigo 44 e incisos, do Decreto Federal 2.181/97.

PROCESSO RECLAMANTE RECLAMADA
02710/2019 ADM FRANCISCA FIRMINA LAVARETE OLIVEIRA VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA
02712/2019 ADM MIGUEL ALVES DE OLIVEIRA VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA
02709/2019 ADM THIAGO HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA VIACAO NOVO HORIZONTE LTDA

02579/2019 ADM CARLOS ALBERTO MOREIRA RT POWER FITNESS ACADEMIA DE 
GINASTICA LTDA

 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 YARA PUPO 

 Diretora do PROCON  
  

 NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA 
 Despacho de Decisão 

 Nos termos dos artigos 55, 59 § 2º, 62 e 63 do Decreto Municipal 18.922/2015, fi cam 
as partes NOTIFICADAS para tomar ciência da r. decisão administrativa de 1ª Instân-
cia,  e querendo,   apresentem recurso no prazo de 10 dias. 

PROCESSO RECLAMANTE RECLAMADA
00804/2017/ADM GERALDO PASSARINI JUNIOR FOTOTICA 
00809/2017/ADM NILSON ROBSON GUEDES SILVA BOA VISTA SERVICOS S.A
00812/2017/ADM SIMONE ONOFRIO BANCO BONSUCESSO S/A

00837/2017/ADM MARIA LOURDES ALVES MESQUITA 
FERNANDES LENOVO TECNOLOGIA BRASIL LTDA

00842/2017/ADM FATIMA APARECIDA GONCALVES CIELO S.A

00845/2017/ADM REGINA CELIA MENDONÇA SOARES VIVO – GVT – OPERADORA DE 
TELEFONIA

00860/2017/ADM ROSEMEIRE FURII EUZEBIO PACHECO D COLCHOES 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 YARA PUPO 

 Diretora do PROCON  
  

 NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA 
 Despacho de Decisão  

 Ficam as partes notificadas para, no prazo de 10 dias, tomar ciência da decisão 
de 1ª Instância dos processos encerrados por acordo entre as partes e/ou inércia 
do consumidor, com fulcro nos artigos 55, 60    caput   , 61, incisos I, II, III, IV, V e 
parágrafo único, do Decreto Municipal 18.922/2015. 

PROCESSO RECLAMANTE RECLAMADA

00868/2016/ADM ARIEL CESAR PASSARELLI BARBOSA CNOVA CASASBAHIA PONTOFRIO EX-
TRA BARATEIRO

00881/2016/ADM IRACEMA ROQUE BANCO PAN

00882/2016/ADM CAIO SUSIGAN LG ELETRONICS / WALMART.COM (CO-
MERCIO ELETRONICO) 

00892/2016/ADM ANTONIO CARLOS ALVES GUIA MAIS / BANCO SAFRA S/A 
01935/2019/ADM MARIO JOSE FERRO SANASA CAMPINAS
02105/2019/ADM HILARIO PEREIRA GASPAR JUNIOR AZUL VEICULOS - GUANABARA
02152/2019/ADM ZENAIDE BARBOZA GONCALVES ABAMSP
02187/2019/ADM SERGIO EDUARDO DE MEDEIROS CARREFOUR ADM CARTOES DE CRED
02420/2019/ADM MARIA JOSE DE OLIVEIRA PERNAMBUCANAS FINANCIADORA S/A

02452/2019/ADM CLEUSA DOS SANTOS PSERV PAULISTA SERVICOS DE RECEBI-
MENTOS E PAGAMENTOS

02453/2019/ADM MARIA APARECIDA ANTONIO DE 
QUEIROZ BANCO BRADESCO 

02492/2019/ADM MARCIA APARECIDA DUFRAYER 
MARTINS VIAGOGO

02494/2019/ADM ARTHUR MEDEIROS BARROS ACESSO CARD

02498/2019/ADM SELMA APARECIDA VIEIRA BV FINANCEIRA / CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL / UOL PAGSEGURO

02505/2019/ADM MAYARA VICENCIO COELHO MULTY CASES CELULARES
02524/2019/ADM ELISIA CLAUDIA DOS SANTOS MIDWAY SA

02526/2019/ADM ANA FERNANDA MUNHOZ NEVES 
GASTARDELI UNIDAS SA

02531/2019/ADM MARCOS RODRIGUES DE SOUZA 
40727220144 CIELO S.A

02534/2019/ADM LUCIANO FELIPE CHAVES FERRAZ UNIDAS SA
02536/2019/ADM HELIO CRISTIANO AZOLA SQUADRINEWS 
02537/2019/ADM GUILHERME LANGE DE CAMPOS FACAMP

02538/2019/ADM CLAUDIO DAMASIO CAIXA ECONOMICA FEDERAL

02539/2019/ADM MARCOS FONSECA FELIX LOTEAMENTO RESIDENCIAL VILA 
PRIMAVERA 

02541/2019/ADM MANOEL ROQUE DE ARAUJO CREFISA 
02544/2019/ADM DIRCE MOURA THEODORO BANCO OLE CONSIGNADO
02549/2019/ADM EDUARDO FELICIANO DA SILVA AXA SEGUROS / PERNAMBUCANAs
02563/2019/ADM CARLOS EDUARDO LIMA DE SOUZA PAULO MARCONDES DE ALMEIDA

02565/2019/ADM EURIPEDES LUCAS GODINHO CLARO - NET CAMPINAS E EMBRATEL - 
OPERADORA

02571/2019/ADM JOSE CARLOS DE SOUSA COSTA CLARO - NET CAMPINAS E EMBRATEL - 
OPERADORA

02573/2019/ADM FABIO TERAO CLARO - NET CAMPINAS E EMBRATEL - 
OPERADORA

02574/2019/ADM JAIR FIUZA DE ANDRADE GRUPO OI - OI MOVEL SA 
02575/2019/ADM MARIA APARECIDA MESSIAS FEDOZZI VIVO – GVT – TELEFONICA 
02578/2019/ADM JOSE MANUEL DA SILVA BANCO SAFRA S/A
02581/2019/ADM NEIDE DA SILVA LIMA CARREFOUR ADM CARTOES DE CRED
02584/2019/ADM VALDEMIR LUIZ CARNEIRO ASICS 

02601/2018/ADM THAISSA MARA PASSARINHO MERCADO LIVRE / MERCADOPAGO.
COM.BR

02603/2019/ADM DIONIZIA EDILANI DE JESUS SOUZA JB ELITY
02885/2019/ADM DANIELLE CASTRO MARQUES SONY COMPUTER - PLAYSTATION

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 YARA PUPO 

 Diretora do PROCON  

 SECRETARIA DE CULTURA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO CULTURAL DE 
CAMPINAS 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE TOMBAMENTO 
 A Secretaria Municipal de Cultura por meio do Presidente do Condepacc, no uso de suas 
atribuições legais,  notifica  a todos os interessados que o Egrégio Colegiado do Condepacc - 
Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural de Campinas - em sua sessão ordinária do dia 22 
de agosto de 2019, Ata 489,  decidiu pelo Tombamento do Processo de Estudo do (s) bem 
(ens) abaixo discriminado (s) . Informamos que o (s) bem (ens) em questão passa (m) a ser 
objeto das sanções e benefícios previstos pela Lei Municipal nº 5885 de 17 de dezembro de 
1987; como consequência, qualquer intervenção no (s) local (ais) em termos  de modificação, 
reforma ou demolição, deverá ser precedida de autorização do Condepacc.  Informamos 
ainda, que conforme o Decreto nº 9585/88, artigos 11, 12 e 13 o (s) interessado (s) poderá (ão) 
apresentar recurso com relação ao tombamento nos termos deste Decreto no prazo de 15 dias.

BENS PROCESSO
“PRAÇA MAUÁ – EM FRENTE A ESTAÇÃO GUANABARA DA COMPANHIA 

MOGYANA DE ESTRADAS DE FERRO, RUA MÁRIO SIQUEIRA S/N”. 001/2019
 

 Campinas, 28 de agosto de 2019 
 CLAUDINEY RODRIGUES CARRASCO 

 Secretário Municipal de Cultura
Presidente do Condepacc 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
PRESIDENTE DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA À 

CULTURA 
 ANULAÇÃO DE DESPESA 

  Processo:  PMC.2018.00018400-81
 Interessado : Secretaria Municipal de Cultura
 Referência : Pregão Eletrônico nº 030/2019
 Objeto : Registro de preços de serviços de sistemas de iluminação, sonorização e geradores 
para eventos
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto no arti-
go 8° do Decreto Municipal nº 18.099/2013 e ao documento SEI n.º 1700969, AUTORIZO 
a anulação total da despesa no valor de R$ 6.800, 00 (seis mil e oitocentos reais) sendo R$ 
3.500, 00 (três mil e quinhentos reais) a favor da empresa ADRIANA BASTOS SAMARA 
EVENTOS - ME, referente ao item 8 da Ata de Registro de Preços nº 132/2019 e R$ 3.300, 
00 (três mil e trezentos reais) a favor da empresa TROUPE PRODUÇÕES LTDA, referente 
ao item 3 da Ata de Registro de Preços nº 147/2019.
Publique-se na forma da lei.
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 CLAUDINEY RODRIGUES CARRASCO 

 Presidente do Fundo de Assistência à Cultura 

 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E DE 

TURISMO 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E DE TURISMO 
  Processo Administrativo nº  PMC.2017.00036822-11
 Interessado : Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Social e de Turismo
 Referência:  Pregão Eletrônico nº 309/18
 Objeto : Registro de Preços de serviços gráfi cos.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo PMC.2019.00028638-32 
e do disposto no artigo 8°, do Decreto Municipal nº 18.099/2013 e ainda, com fulcro no artigo 
7º parágrafo único da Lei 7.738/1993 de 24/12/1993,  AUTORIZO  a despesa no valor total de  
R$ 6.595, 00  (seis mil quinhentos e noventa e cinco reais) , sendo R$ 465, 00 (quatrocentos e 
sessenta e cinco reais) , referente ao item nº 5, R$ 1.050, 00 (um mil cinquenta reais) , referente 
ao item nº 12, R$ 440, 00 (quatrocentos e quarenta reais) , referente ao item nº 13, R$ 860, 00 
(oitocentos e sessenta reais) , referente ao item nº 26, R$ 1.900, 00 (um mil e novecentos reais) , 
referente ao item nº 27 e R$ 1.880, 00 (um mil oitocentos e oitenta reais) , referente ao item nº 28 
com fulcro na ata de registro de preços nº  115/19  a favor da empresa AGASSI & BASSANELLI 
ALTERNATIVA ARTES GRÁFICAS E EDITORA LTDA; 
Publique-se na forma da lei. Ao setor fi nanceiro desta Secretaria para emissão da nota de 
empenho.
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 ANDRE LUIZ DE CAMARGO VON ZUBEN 

 Secretário Municipal de Desenvolvimento Econônico Social e de Turismo/Presidente do Fatur  
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 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 COMUNICADO SME Nº137, DE 29 DE AGOSTO DE 2019   
 A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas competências, e
 CONSIDERANDO  a Lei Municipal 12.987, de 28/06/2007, que dispõe sobre o Plano 
de Cargos, Carreiras e Vencimentos do Magistério Público Municipal de Campinas e 
dá outras providências e suas alterações; 
 CONSIDERANDO  a Resolução SME Nº 12/2018, de 23/10/2018, que dispõe sobre 
o processo de atribuição, em regime de substituição, de Agrupamentos, Ciclos, Aulas, 
Turmas e Blocos de Unidades Educacionais aos Professores da Rede Municipal de 
Ensino de Campinas; 
 CONSIDERANDO  a Resolução SME/SMRH 001/2009 publicada em DOM 
26/11/2009 e que dispões sobre a acumulação de cargos públicos no âmbito da Secre-
taria Municipal de Educação; 
 COMUNICA:  
1. Ficam convocados os professores  Adjuntos I  abaixo relacionados para participa-
rem de  sessão presencial  de atribuição de aulas/turmas em regime de substituição, 
conforme descrito a seguir: 
 PERÍODO DA MANHÃ 
 Dia:   02  /0  9  /2019 - 2ª Feira - Horário: 09horas 
 Local: Paço - 9º andar - SALA DE REUNIÕES 
 Prefeitura Municipal de Campinas -  Av. Anchieta, 200 - Centro, Campinas - SP 
 Vaga: ANOS INICIAIS 

CC UE TURMA Período
E0225 EEI PE AVELINO CANAZZA 5A INTEGRAL

 
 Convocados:  

NOME MATR. SEDE CLASS.
MARA KEILA DE BRITO CORREIA 119792-4 EEI ZEFERINO VAZ 98º

CAROLINE CARDOSO SILVA 135268-7 EEI ZEFERINO VAZ 68º

 PERÍODO DA TARDE 
 Dia:   0  2  /0  9  /2019 - 2ª Feira - Horário:   14  horas 
 Local: Paço - 9º andar - sala 11 
 Prefeitura Municipal de Campinas -  Av. Anchieta, 200 - Centro, Campinas - SP 
 Vaga: EDUCAÇÃO INFANTIL 

CC UE TURMA PERÍODO
E0337 CEI CRIANÇA ESPERANÇA AG3 D TARDE

 2. Os professores PEB I, PEB II, Adjuntos I interessados em suplementar, em período 
contrário ao do bloco/aulas atribuídas na Fase Inicial, fi cam convidados a participar 
desta sessão presencial de atribuição, devendo comparecer aos mesmos locais e horá-
rios conforme descritos no Ítem 01.
3. Ficam convidados os professores Adjuntos I, que desejem  alterar o período de 
atuação  enquanto persistir a necessidade de substituição, a comparecerem nesta ses-
são de atribuição. 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 Secretária Municipal de Educação 
  

 COMUNICADO SME Nº138, DE 29 DE AGOSTO DE 2019   
 A Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe confere o art.2º da 
Resolução SME/FUMEC nº04, de 18 de julho de 2007; 
 CONSIDERANDO  a comissão instituída pela Portaria nº40, de 12 de junho de 2019, 
referente ao processo seletivo para professores que atuarão no Centro de Produção de 
Material Adaptado - Cepromad; 
 COMUNICA  o resultado fi nal do processo seletivo e a classifi cação geral dos profes-
sores selecionados : 
1º Patricia Maria de Sousa Brito matrícula 103.213-5
2º Rosilene Ribeiro da Silva matrícula 102.277-6
3º Lucia Elena Benedito matrícula 119.414-3
4º Roberta Cristina de Paula matrícula 120.549-8
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 Secretária Municipal de Educação 
  

 SOLICITAÇÃO DE CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
 DESPACHADO PELO SENHOR DIRETOR EM 29 DE AGOSTO DE 2019 

  Protocolo n°   2019/10/20443  - Assunto : Pedido de Certidão de Inteiro Teor -  Interes-
sado : Maria José Prudente de Carvalho
 À CSA 
Solicita, Maria José Prudente de Carvalho, a extração de cópia de inteiro teor do  Pro-
cesso Administrativo nº 2019/10/18106. 
Estabelece a Constituição da República em seu artigo 5°, XXXIV, b,  in verbs ; 
" XXXIV- São a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
 b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e es-
clarecimentos de situações de interesse pessoal; " 
Extrai-se, portanto, que a obtenção de certidões constitui um direito dos cidadãos e 
pessoas jurídicas que comprovem legitimidade e interesse para o pedido.
Pelo exposto, defi ro o pedido de certidão de inteiro teor do protocolado face à demons-
tração de legitimidade do requerente para o pleito formulado.Providenciada as cópias 
e certifi cada a autenticidade, certifi que-se nos autos a emissão da Certidão (Anexo II, 
do Decreto Municipal n° 18.050 /13) ; posteriormente, encaminhem-se: 
Após a publicação, encaminhem-se à Coordenadoria Setorial de Expediente do Gabi-
nete do Prefeito para a entrega ao interessado, nos termos do artigo 9°, §3°, do Decreto 
Municipal n° 18.050/13.
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 MAURILEI PEREIRA 

 Diretor do Departamento de Apoio à Escola 

 COMUNICADO SME Nº139, DE 29 DE AGOSTO DE 2019   
 A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas competências, e
 CONSIDERANDO  a Lei Municipal 12.987, de 28/06/2007, que dispõe sobre o Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos do Magistério Público Municipal de Campinas e dá outras 
providências e suas alterações; 
 CONSIDERANDO  a Resolução SME Nº 12/2018, de 23/10/2018, que dispõe sobre o pro-
cesso de atribuição, em regime de substituição, de Agrupamentos, Ciclos, Aulas, Turmas e 

Blocos de Unidades Educacionais aos Professores da Rede Municipal de Ensino de Campinas, 
 CONSIDERANDO  a Resolução SME/SMRH 001/2009 publicada em DOM 26/11/2009 
e que dispões sobre a acumulação de cargos públicos no âmbito da Secretaria Municipal 
de Educação, 
 COMUNICA:  
1. Ficam convocados os professores  Adjuntos II -   GEOGRAFIA  para participarem de 
 sessão presencial  de atribuição de aulas/turmas em regime de substituição, conforme des-
crito a seguir: 
 Dia:   0  2  /  0  9  /2019 -   2  ª Feira - Horário:   15  h00 
 Local:   Paço Municipal - 9º Andar -   sala 11 
 Prefeitura Municipal de Campinas. Av. Anchieta, 200 - Centro, Campinas - SP 
 COMPONENTE CURRICULAR GEOGRAFIA 

CC UE TURMAS PERÍODO

E0350 EMEF/EJA PROF ANDRÉ TOSELLO 1T A 2T A 3T A 4T A 
6 A, 6 B, 7 B

NOTURNO
TARDE

 2. Aos PEB I, PEB II, PEB III, Adjuntos II, habilitados em Geografi a, interessados em 
suplementar, em período contrário ao do bloco/aulas atribuídas na Fase Inicial, fi cam 
convidados a participar desta sessão presencial de atribuição, devendo comparecer aos 
mesmos locais e horários conforme descritos no Ítem 01.
3. Ficam convidados os professores Adjuntos II, habilitados em Geografi a, que dese-
jem  alterar o período de atuação  enquanto persistir a necessidade de substituição, a 
comparecerem nesta sessão de atribuição. 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER 

 Secretária Municipal de Educação 

 FUNDAÇÃO MUNICIPAL PARA EDUCAÇÃO COMUNITÁRIA - FUMEC 

 EXTRATO   
  Processo Administrativo nº.  2016/10/12.251.  Interessada:  FUMEC.  Modalidade:  Con-
tratação Direta nº. 11/2016.  Contratada:  CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ES-
COLA - CIEE.  Termo de Contrato nº.  19/2016.  Termo de Aditamento:  18/2019.  Objeto: 
 Prorrogação do prazo de vigência da contratação de prestação de serviços de agente de 
integração de estágios, visando atender estudantes regularmente matriculados e com fre-
quência regular em cursos de ensino profi ssional, de nível médio ou superior, vinculados 
à estrutura do ensino público ou privado do país, para preenchimento de oportunidades de 
estágio curricular supervisionado, no âmbito da FUMEC, mediante pagamento de taxa de 
administração por estudante.  Valor:  R$ 11.220, 00.  Assinatura:  20/08/2019.  Vigência:  12 
meses contados a partir do dia 20 de setembro de 2019 (20/09/2019 a 19/09/2020) . 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER  

 Secretária Municipal de Educação e Presidente da FUMEC 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELA PRESIDENTE 
DA FUMEC   

 Com base nas informações e demais elementos que instruem os Protocolos,  DEFIRO 
o gozo de 30 (trinta) dias de Licença Prêmio  aos requerentes relacionados abaixo, 
para que seja usufruído à vigência determinada, conforme autorização efetuada pelo 
Gestor de Recursos Humanos e pela Diretoria Executiva da FUMEC.
Requerente: INEZ LENI RUELA
Protocolo: 2013/10/8564
Vigência: 02/09/2019 a 01/10/2019 

 Campinas, 20 de agosto de 2019 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER  

 Secretária Municipal de Educação e Presidente da FUMEC 
  

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA    
Processo Administrativo Nº 2018.00000226-10
Interessado: Fundação Municipal para Educação Comunitária
Contratação direta: 02/2019
Objeto: Registro de preço de gás liquefeito de petróleo - G. L. P., com fornecimento 
de botijões de 13 Kg e 45 Kg em comodato, dentro do município de Campinas-SP, 
conforme condições, especifi cações e quantitativos constantes do ANEXO I- TERMO 
DE REFERÊNCIA.
 - DIGIGÁS COMÉRCIO DE GÁS LTDA.  com fulcro na Ata de Registro de Preços 
nº 07/2019, no valor de R$ 150, 00 (cento e cinquenta reais) .
À área de Gestão Administrativa Financeira - FUMEC para emissão dos empenhos e 
para as demais providências.
 

 Campinas, 28 de agosto de 2019 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER  

 Secretária Municipal de Educação e Presidente da FUMEC 
  

 PROTOCOLO Nº: 2018.00000342-94 
 Republicado por conter incorreções  

 Assunto:  Registro de preços para contratação de serviços de transporte para ativida-
des extracurriculares das unidades de EJA e Ceprocamp da Fumec, através de veículos 
de transporte de alunos tipo ônibus e micro-ônibus com combustível e motorista devi-
damente habilitado.  Interessada:  Fumec
 DESPACHO 
Ante os elementos que constam nos autos, especialmente o Parecer da Procuradoria, 
o qual acolho na íntegra,  DETERMINO , com fundamento no disposto nos artigos 
87, inciso II da Lei nº 8.666/93, 4º da Lei nº 10.520/02 e cláusula 12.3.1 do edital do 
procedimento de Pregão Eletrônico nº 09/2019, a aplicação da pena de advertência à 
empresa  SHIGUEMATU´S LOCADORA DE VEÍCULOS EIRELI ME (CNPJ/
MF nº 20.330.070/0001-15)  e bem como a rescisão da Ata de Registro de Preços 
nº 08/2019 ,  por infração ao disposto na cláusula 3.20.1 do termo de referência que 
acompanhou o edital.
 

 Campinas, 27 de agosto de 2019 
 SOLANGE VILLON KOHN PELICER  

 Secretária Municipal de Educação e Presidente da FUMEC 

 SECRETARIA DE FINANÇAS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. 
COORDENADOR DA COORDENADORIA DE ANÁLISE 

DE INCENTIVOS FISCAIS   
  Protocolo/SEI :  PMC.2018.00018984-11
 Data:  05/06/2018
 Interessado:  Arquidiocese de Campinas
 CNPJ:  44.588.960/0130-97
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 Imóvel:  3254.62.55.0312.01001
 Inscrição Municipal :  102.654-2
 Assunto:  Imunidade Tributária - Templo Religioso - extensão
 DECISÃO 
Defi ro o pedido de reconhecimento de imunidade tributária a Arquidiocese de Cam-
pinas, inscrita no CNPJ nº 44.588.960/0130-97, haja vista que a interessada se cons-
titui em instituição religiosa, assistência aos pobres, saúde e sócio -educativas, sem 
fi nalidade lucrativa, nos termos do art. 150, VI, “b” e § 4º da Constituição Federal. 
Neste ato, estendo a imunidade para o Imposto sobre a Propriedade Predial e Terri-
torial Urbana - IPTU, incidente sobre o imóvel inscrito sob o código cartográfi co nº 
3254.62.55.0312.01001, a partir do exercício de 2013, haja vista que a interessada pos-
sui reconhecimento de imunidade tributária nos autos do protocolo nº 2015/03/7494, 
publicado no DOM em 29/11/2018, que o imóvel já integrava o patrimônio do inte-
ressado e se destina ao uso nas suas fi nalidades essenciais, nos termos do art. 150, VI, 
“b” e § 4º, da Constituição Federal, art.s 149, II, e 173, I, do CTN, art. 58, §2º, da Lei 
nº 13.104/2007 e art. 3º da Lei nº 11.111/2001.
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 HÉLIO PATRÍCIO DOS SANTOS 

 RESPONDENDO PELA CSAIF/SMF 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS   
  Protocolado SEI: PMC.2018.00002351-92
Interessado: FÁBIO HENRIQUE DA SILVEIRA
Código Cartográfico: 4312.33.10.0001.01020
  Assunto:  Revisão do lançamento do IPTU - exercício 2018  
Ante o exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos 
acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 68 combinado com os arti-
gos 4º, 69, 70 e 82 da Lei Municipal nº 13.104/2007,  certifico a   perda de objeto  do 
pedido de revisão do lançamento do IPTU referente ao exercício de 2018para o imó-
vel cadastrado sob cartográfi co nº  4312.33.10.0001.01020   ,  com fundamento no artigo 
85 da Lei Municipal nº 13.104/2007, tendo em vista que o lançamento em questão 
foi cancelado e reemitido em agosto/2019, em cumprimento à decisão proferida pelo 
DRI no protocolado nº 2017/03/98 publicada no D.O.M. em 06/11/2018.  Deixo de 
recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão não 
se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 
13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/2009.

 Protocolado SEI: PMC.2018.00003117-19
Interessado: Odé Empreendimentos Ltda - ME
Código Cartográfico: 4312.33.10.0001.01015
  Assunto: Revisão do lançamento IPTU - exercício 2018 
Ante o exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos 
acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 68 combinado com os artigos 
4º, 69, 70 e 82 da Lei Municipal nº 13.104/2007,  certifico a   perda de objeto  do pe-
dido de revisão do lançamento do IPTU referente ao exercício de 2018para o imóvel 
cadastrado sob cartográfi co nº   4312.33.10.0001.01015   ,  com fundamento no artigo 
85 da Lei Municipal nº 13.104/2007, tendo em vista que o lançamento em questão 
foi cancelado e reemitido em abril/2019, em cumprimento à decisão proferida pelo 
DRI no protocolado nº 2017/03/95 publicada no D.O.M. em 23/11/2018.  Deixo de 
recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão não 
se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 
13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/2009.

 Protocolado SEI: PMC.2018.00002555-41
Interessado: Quintas do Jatobá Empreendimentos e Participações Limitada
Código Cartográfico: 4312.33.10.0001.01018
  Assunto:  Revisão de IPTU - exercício 2018  
Ante o exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos 
acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 68 combinado com os artigos 
4º, 69, 70 e 82 da Lei Municipal nº 13.104/2007,  certifico a   perda de objeto  do pe-
dido de revisão do lançamento do IPTU referente ao exercício de 2018para o imóvel 
cadastrado sob cartográfi co nº   4312.33.10.0001.01018   ,  com fundamento no artigo 
85 da Lei Municipal nº 13.104/2007, tendo em vista que o lançamento em questão 
foi cancelado e reemitido em agosto/2019, em cumprimento à decisão proferida pelo 
DRI no protocolado nº 2017/03/94 publicada no D.O.M. em 06/11/2018.  Deixo de 
recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão não 
se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 
13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/2009.

 Protocolado SEI: PMC.2018.00002563-51
Interessado: RENATO JOSÉ URVANEJA
Código Cartográfico: 4312.33.10.0001.01011
  Assunto: Revisão do lançamento do IPTU - exercício 2018 
Ante o exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos 
acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 68 combinado com os arti-
gos 4º, 69, 70 e 82 da Lei Municipal nº 13.104/2007,  certifico a   perda de objeto  do 
pedido de revisão do lançamento do IPTU referente ao exercício de 2018para o imó-
vel cadastrado sob cartográfi co nº  4312.33.10.0001.01011  ,  com fundamento no artigo 
85 da Lei Municipal nº 13.104/2007, tendo em vista que o lançamento em questão 
foi cancelado e reemitido em abril/2019, em cumprimento à decisão proferida pelo 
DRI no protocolado nº 2017/03/481 publicada no D.O.M. em 23/11/2018.  Deixo de 
recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão não 
se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 
13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/2009.

 Protocolado SEI: PMC.2018.00002543-16
Interessado: SIMONE SANNINI WITTMANN
Código Cartográfico: 4312.33.10.0001.01001
  Assunto: Revisão do lançamento do IPTU - exercício 2018 
Ante o exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos 
acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 68 combinado com os arti-
gos 4º, 69, 70 e 82 da Lei Municipal nº 13.104/2007,  certifico a   perda de objeto  do 
pedido de revisão do lançamento do IPTU referente ao exercício de 2018para o imó-
vel cadastrado sob cartográfi co nº 4312.33.10.0001.01001  ,  com fundamento no artigo 
85 da Lei Municipal nº 13.104/2007, tendo em vista que o lançamento em questão 
foi cancelado e reemitido em agosto/2019, em cumprimento à decisão proferida pelo 
DRI no protocolado nº 2016/03/24392 publicada no D.O.M. em 05/09/2018.  Deixo de 
recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão não 
se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 
13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/2009.

 Protocolado SEI: PMC.2018.00002550-37
Interessado: GUILHERME BONETTI
Código Cartográfico: 4312.33.10.0001.01007
  Assunto:  Revisão do lançamento do IPTU - exercício 2018  
Ante o exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos 
acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 68 combinado com os artigos 
4º, 69, 70 e 82 da Lei Municipal nº 13.104/2007,  certifico a   perda de objeto  do pe-
dido de revisão do lançamento do IPTU referente ao exercício de 2018para o imóvel 
cadastrado sob cartográfi co nº  4312.33.10.0001.01007  ,  com fundamento no artigo 
85 da Lei Municipal nº 13.104/2007, tendo em vista que o lançamento em questão 
foi cancelado e reemitido em agosto/2019, em cumprimento à decisão proferida pelo 
DRI no protocolado nº 2016/03/24383 publicada no D.O.M. em 08/11/2018.  Deixo de 
recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão não 
se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 
13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/2009.

 Protocolado SEI: PMC.2018.00003123-67
Interessado: ODÉ Empreendimentos Ltda - ME
Código Cartográfico: 4312.33.10.0001.01006
  Assunto: Revisão do lançamento do IPTU - exercício 2018 
Ante o exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos 
acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 68 combinado com os arti-
gos 4º, 69, 70 e 82 da Lei Municipal nº 13.104/2007,  certifico a   perda de objeto  do 
pedido de revisão do lançamento do IPTU referente ao exercício de 2018para o imó-
vel cadastrado sob cartográfi co nº 4312.33.10.0001.01006  ,  com fundamento no artigo 
85 da Lei Municipal nº 13.104/2007, tendo em vista que o lançamento em questão 
foi cancelado e reemitido em agosto/2019, em cumprimento à decisão proferida pelo 
DRI no protocolado nº 2016/03/24395 publicada no D.O.M. em 08/11/2018.  Deixo de 
recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão não 
se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 
13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/2009. 

 Campinas, 19 de agosto de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Matricula 128.849-0 - Diretor do DRI 
  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS   
  Protocolado: PMC.2018.00005796-14 
 Interessado: Toscana Desenvolvimento Urbano S/A 
 Assunto: Revisão dos Lançamentos do IPTU - Exercício 2018 
 Códigos Cartográficos: listados às fls. 05 do documento 0582386 
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 68 combinado com os 
artigos 4º, 69, 70 e 82 da Lei Municipal nº 13.104/2007, aos imóveis relacionados na 
planilha às fl s. 05 documento0582308, quanto ao pedido de revisão do IPTU relativo 
ao exercício de 2018: a)  deixo de conhecer o pleito de isenção , com fulcro no inciso I 
do artigo 83 da Lei Municipal nº 13.104/2007, tendo em vista o exaurimento da esfera 
administrativa em decorrência do indeferimento da isenção prevista na Lei Comple-
mentar nº 134/2015 aos imóveis localizados no Loteamento Residencial Entre Verdes 
através do protocolado nº 2017/03/3425 e b)  indefiro o pedido de revisão do valor 
venal , tendo em vista que foram corretamente constituídos em consonância com as 
Leis Municipais nº 11.111/2001 e 15.499/2017 .  Fica a requerente, desde já, intimada 
para, querendo, pedir reconsideração da decisão de não conhecimento do pedido, ex-
clusivamente no que verse sobre os motivos e fundamentos do não conhecimento, no 
prazo de até 30 (trinta) dias, em face das disposições do parágrafo único, do art. 83, da 
Lei 13.104/07.  Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que 
a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido 
pelo art. 74 da Lei 13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/2009. 

 Campinas, 14 de agosto de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Matricula 128.849-0 - Diretor do DRI 
  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS   
  Protocolado SEI: PMC.2018.00003120-14
Interessado: ODE Empreendimentos Ltda - ME
Código Cartográfico: 4312.33.10.0001.01014
  Assunto:  Revisão do lançamento do IPTU - exercício 2018  
Ante o exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos 
acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 68 combinado com os artigos 
4º, 69, 70 e 82 da Lei Municipal nº 13.104/2007,  certifico a   perda de objeto  do pe-
dido de revisão do lançamento do IPTU referente ao exercício de 2018para o imóvel 
cadastrado sob cartográfi co nº  4312.33.10.0001.01014  ,  com fundamento no artigo 
85 da Lei Municipal nº 13.104/2007, tendo em vista que o lançamento em questão 
foi cancelado e reemitido em abril/2019, em cumprimento à decisão proferida pelo 
DRI no protocolado nº 2017/03/116 publicada no D.O.M. em 23/11/2018.  Deixo de 
recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão não 
se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 
13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/2009.

 Protocolado SEI: PMC.2018.00002355-16
Interessado: AMAURI POLIZELO
Código Cartográfico: 4312.33.10.0001.01016
  Assunto:  Revisão do lançamento do IPTU - exercício 2018  
Ante o exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos 
acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 68 combinado com os artigos 
4º, 69, 70 e 82 da Lei Municipal nº 13.104/2007,  certifico a   perda de objeto  do pe-
dido de revisão do lançamento do IPTU referente ao exercício de 2018para o imóvel 
cadastrado sob cartográfi co nº 4312.33.10.0001.01016,  com fundamento no artigo 85 
da Lei Municipal nº 13.104/2007, tendo em vista que o lançamento em questão foi 
cancelado e reemitido em abril/2019, em cumprimento à decisão proferida pelo DRI 
no protocolado nº2016/03/24387, publicada no D.O.M. em 23/11/2018.  Deixo de re-
correr  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão não 
se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 
13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/2009.

 Protocolado SEI: PMC.2018.00002347-14
Interessado: GUSTAVO PAIM VALENÇA
Código Cartográfico: 4312.33.10.0001.01004 
 Assunto: Revisão do lançamento do IPTU - exercício 2018 
Ante o exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos 
acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 68 combinado com os artigos 
4º, 69, 70 e 82 da Lei Municipal nº 13.104/2007,  certifico a   perda de objeto  do pe-
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dido de revisão do lançamento do IPTU referente ao exercício de 2018para o imóvel 
cadastrado sob cartográfi co nº  4312.33.10.0001.01004,  com fundamento no artigo 
85 da Lei Municipal nº 13.104/2007, tendo em vista que o lançamento em questão 
foi cancelado e reemitido em agosto/2019, em cumprimento à decisão proferida pelo 
DRI no protocolado nº2016/03/24387, publicada no D.O.M. em 08/11/2018.  Deixo de 
recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão não 
se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 
13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/2009.

 Protocolado: PMC.2019.00006868-87
Interessado: Carmen Regina Spadaccia Mazzon
Código Cartográfico: 1454.34.32.0898.01001
  Assunto: Pedido Revisão do Lançamento do IPTU/Taxa de Lixo - Exercício 2019 
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 68 combinado com 
os artigos 4º, 69, 70 e 82 da Lei Municipal nº 13.104/2007, ao imóvel cadastrado 
pelo cartográfi co 1454.34.32.0898.01001:  deixo de conhecer o pedido de revisão do 
lançamento do IPTU, exercício de 2019,   tendo em vista o exaurimento da esfera 
administrativa com a decisão proferida nos autos do protocolado nº 2016/10/6252, 
confi rmada pela Junta de Recursos Tributários, que considerou que o imóvel está lo-
calizado em loteamento aprovado pelo município, nos termos do §2º do artigo 32 da 
Lei Federal nº 5.172/1966 (CTN) , com fundamento no inciso I do artigo 83 da Lei 
Municipal nº 13.104/2007 e   indefiro o pedido de revisão do lançamento da taxa de 
coleta, remoção e destinação de lixo   , exercício 2019,  visto que a base de cálculo da 
exação está prevista na Lei Municipal nº 6.355/1990, sendo confi rmada a sua legali-
dade pelo STF nos autos do RE 557957 AgR/SP. Fica a requerente, desde já, intimada 
para, querendo, pedir reconsideração da decisão de não conhecimento do pedido, ex-
clusivamente no que verse sobre os motivos e fundamentos do não conhecimento, no 
prazo de até 30 (trinta) dias, em face das disposzições do parágrafo único, do art. 83, 
da Lei 13.104/07.  Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista 
que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabele-
cido pelo artigo 74 da Lei 13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/2009.

 Protocolo: PMC.2018.00005644-12 e anexo PMC.2019.00005882-81 
 Interessado: RR Administração de Bens Ltda 
 Assunto: Revisão dos Lançamentos do IPTU/2018 e IPTU e Taxa de Coleta de 
Lixo/2019 
 Código Cartográfico: 4312.24.81.0001.00000 
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais elemen-
tos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 68 combinado com os ar-
tigos 4º, 69, 70 e 82 da Lei Municipal nº 13.104/2007,  certifico a desistência   dos pe-
didos de revisão de IPTU/Taxa de Lixo, do imóvel cadastrado pelo cartográfico 
4312.24.81.0001.00000, exercícios 2018 e 2019,  tendo em vista pedido expresso da inte-
ressada de desistência, formulado no documento1692660, nos termos dos artigos 15, 84 e 
85 da Lei Municipal nº 13.104/2007.  Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, 
tendo em vista que a presente decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi -
cial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/2009.

 Protocolado SEI: PMC.2018.00002548-12
Interessado: JOSÉ RUBEM DE SOUSA
Código Cartográfico: 4312.33.10.0001.01012
  Assunto: Revisão do lançamento do IPTU - exercício 2018 
Ante o exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos 
acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 68 combinado com os arti-
gos 4º, 69, 70 e 82 da Lei Municipal nº 13.104/2007,  certifico a   perda de objeto  do 
pedido de revisão do lançamento do IPTU referente ao exercício de 2018para o imó-
vel cadastrado sob cartográfi co nº 4312.33.10.0001.01012  ,  com fundamento no artigo 
85 da Lei Municipal nº 13.104/2007, tendo em vista que o lançamento em questão 
foi cancelado e reemitido em agosto/2019, em cumprimento à decisão proferida pelo 
DRI no protocolado nº2017/03/00478, publicada no D.O.M. em 06/11/2018.  Deixo de 
recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente decisão não 
se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 74 da Lei 
13.104/2007, alterado pela Lei nº 13.636/2009.

 Protocolados SEI: PMC. 2018. 00043587-61, PMC. 2018. 00043583-37 e PMC. 
2018. 00043586-80 (anexados) 
Interessado: Cajueiro Administradora de Bens Limitada
Códigos Cartográficos: 3214. 63. 66. 1586. 00000, 3214. 63. 66. 0603. 00000 e 
3214. 63. 66. 0476. 00000
  Assunto: Pedidos de revisão de lançamentos de IPTU e Taxa de Lixo 
Em face do exposto, com fulcro na manifestação do setor competente e demais ele-
mentos acostados aos autos, e atendendo aos preceitos do artigo 68 combinado com 
os artigos 4º, 69, 70 e 82 da Lei Municipal nº 13.104/2007,  indefiro  os pedidos de 
revisão dos lançamentos do IPTU e Taxa de Lixo referentes aos exercícios de 2013 
a 2017, emissão retroativa de nov/2018, para os imóveis cadastrados sob os códi-
gos cartográfi cos nº  3214.63.66.1586.00000  e  3214.63.66.0603.00000 ; e referentes 
ao exercício de 2018, emissão de nov/2018, para o imóvel cadastrado sob o código 
cartográfi co nº  3214.63.66.0476.00000 , tendo em vista que o impugnante não logrou 
comprovar por meio da documentação carreada aos autos, a efetiva utilização dos 
imóveis em atividade rural de cunho econômico, conforme previsto no artigo 2ºB 
da Lei Municipal nº 11.111/2001, regulamentado pelo Decreto nº 19.723/2017 e IN 
SMF nº 007/2017 c/c o disposto no Decreto-Lei Federal nº 57/1966, bem como pelo 
fato de que os referidos imóveis estão inseridos no perímetro urbano e são servidos 
por, ao menos, dois dos melhoramentos públicos mínimos, sufi cientes para justifi car 
o lançamento do IPTU nos termos do artigo 32, § 1º do Código Tributário Nacional. 
No tocante à Taxa de Lixo, com base em informação prestada pelo Departamento de 
Limpeza Urbana - DLU, no âmbito do protocolado nº 2011/11/8665, de que o serviço 
é colocado à disposição dos imóveis e tem sido prestado há mais de dez anos, estando 
presente o fato gerador a legitimar a exação tributária, conforme disposto na Lei Mu-
nicipal nº 6.355/90 c/c os artigos 77 e 79 da Lei Federal nº 5.172/1966-CTN.  Deixo 
de recorrer  de ofício à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a decisão 
não se enquadra nos termos do artigo 74 da Lei Municipal nº 13.104/2007 alterado 
pela Lei nº 13.636/2009. 

 Campinas, 19 de agosto de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Matricula 128.849-0 - Diretor do DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Protocolo: PMC.2019.00028002-45 
 Interessado (a) : JOSÉ PEREIRA DA SILVA FILHO 
 Código Cartográfico: 3434.44.00.0047.01001 

De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, I, da Lei Municipal 
nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei 
Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO (A) /PENSIONISTA, para o exercício de 2020 , 
mantendo-se para os exercícios subsequentes, desde que cumpridos os critérios legais 
vigentes. A isenção limita-se ao valor de 416, 0000 UFIC´s, acrescido do reajuste 
estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela 
Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso 
houver, por parte do (a) Interessado (a) . A isenção não se aplica às taxas imobiliárias 
porventura incidentes sobre o imóvel.
 

 Campinas, 28 de agosto de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Protocolo: PMC.2019.00028258-25 
 Interessado (a) : JOSÉ ROBERTO NANIA 
 Código Cartográfico: 3431.64.51.0001.02003 
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, I, da Lei Munici-
pal nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 
da Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Nor-
mativa n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDIDO 
DE ISENÇÃO PARA APOSENTADO (A) /PENSIONISTA, para o exercício de 
2020 , mantendo-se para os exercícios subsequentes, desde que cumpridos os critérios 
legais vigentes. A área construída irregular, apurada mediante consulta à foto aérea 
disponibilizada, já está devidamente cadastrada e lançada, através do protocolo n° 
1975/0/7761, em nome de Pedro Oliveira Silva. A isenção limita-se ao valor de 416, 
0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei Municipal 
n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o recolhi-
mento do valor da diferença, caso houver, por parte do (a) Interessado (a) . A isenção 
não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o imóvel.
 

 Campinas, 28 de agosto de 2019 
 RODRIGO LOPES DE FARIA 

 Coordenador de Atendimento DRI 
  

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS   
  Protocolado: SEI PMC.2019.00031728-92
Interessado: AINIT/DRI - SMF 
Com fulcro na manifestação do setor competente e demais elementos acostados aos 
autos e atendendo as disposições dos artigos 58 e 66 combinados com os artigos 3°, 
69, 70 e 82 da Lei Municipal n° 13.104/07,  DETERMINO , de ofício, o cancelamento 
da isenção de IPTU para habitação popular, relativamente aos imóveis relacionados na 
Tabela abaixo,  a partir do exercício de 2020 , haja vista que o responsável tributário 
aos referidos imóveis, trata-se de pessoa jurídica, e que possui em seu patrimônio 
mais imóveis situados no município, o que contraria o disposto no artigo 4º, inciso III, 
alínea "a" da Lei Municipal nº 11.111/2001.

CÓDIGO CARTOGRÁFICO
3423.11.23.0591.01003
3423.11.23.0591.01030
3423.11.23.0591.01038
3423.11.23.0591.01050
3423.11.23.0591.01063
3423.11.23.0591.01066
3423.11.23.0591.01076
3423.11.23.0591.01101
3423.11.23.0591.01107
3423.11.23.0591.01137

 

 Campinas, 19 de agosto de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - Matricula 128.849-0 - Diretor do DRI 
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Protocolo: PMC.2019.00028592-15 
 Interessado (a) : LUZIA VERONEZI FLORINO 
 Código Cartográfico: 3421.31.96.0571.01001 
De acordo com o encaminhamento, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 
da Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Nor-
mativa n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDIDO 
DE ISENÇÃO PARA BENEFICIÁRIO (A) DO AMPARO SOCIAL À PESSOA 
IDOSA, para os exercícios de 2020 e 2021 , cabendo-se o pedido de renovação em 
época própria nos termos da legislação vigente, e  DETERMINO A REVISÃO DE 
OFÍCIO dos lançamentos tributários referentes aos exercícios de 2015 a 2019 , 
cancelando-os e reemitindo-os com alteração de área construída tributável de '150, 
32m²' para '186, 88m²' e de ano base '1980' para '1986', mantendo-se inalterados os 
demais elementos cadastrais, notadamente quanto à manutenção da isenção para be-
nefi ciário (a) do amparo social à pessoa idosa para os exercícios de 2018 e 2019, 
estando tudo de acordo com Parecer Fiscal acostado aos presentes autos, posto que foi 
constatado, através de foto aérea disponibilizada por órgão público e termo de ciência 
e notifi cação fi rmado pelo (a) Interessado (a) , que o imóvel possui área construída 
tributável fática além da constante no cadastro imobiliário à época da constituição 
dos lançamentos tributários ora revistos, nos termos do disposto nos Decretos Muni-
cipais n° 17.734/2012, 19.360/2016 e 19.723/2017, no que couberem, e desde que no 
momento da execução da presente decisão pela CSPFCLI-DRI/SMF ainda estejam 
dentro do prazo legal para a revisão de ofício de que tratam os artigos 145, III, 149, 
VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN, consubstanciado nas disposições do artigo 
23 da Lei Municipal nº 11.111/2001, alterada pelas Leis Municipais nº 12.445/2005 e 
n° 13.209/2007, e Lei Complementar n° 181/2017. A isenção, referente ao exercício 
de 2020, limita-se ao valor de 416, 0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido 
pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Comple-
mentar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por 
parte do (a) Interessado (a) . A isenção não se aplica às taxas imobiliárias porventura 
incidentes sobre o imóvel. 

 Campinas, 28 de agosto de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - DIRETOR DO DRI/SMF - matr. 128.849-0  
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 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Protocolo: PMC.2019.00028446-17 
 Interessado (a) : MADALENA CAETANO DE CARVALHO 
 Código Cartográfico: 3164.13.21.0090.01001 
De acordo com o encaminhamento, fundamentado nos artigos 3° e 4º, I, da Lei Muni-
cipal nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO (A) /PENSIONISTA, para o exercício de 2020 , 
mantendo-se para os exercícios subsequentes, desde que atendidos os critérios legais 
vigentes, e  DETERMINO A REVISÃO DE OFÍCIO dos lançamentos tributários 
referentes aos exercícios de 2015 a 2019 , cancelando-os e reemitindo-os  com a isen-
ção de imposto para aposentado/pensionista,  posto que foi comprovado o cumpri-
mento ao disposto no artigo 4°, I, 'f', da Lei Municipal n° 11.111/2001, acrescido pela 
Lei Complementar n° 181/2017, e com alterações de área construída tributável de '112, 
21m²' para '160, 13m²' e de ano base '1985' para '1993', conforme Parecer Fiscal acostado 
aos presentes autos, posto que foi constatado, através de foto aérea disponibilizada por 
órgão público, que o imóvel possui área construída fática além da atualmente cadastrada, 
mantendo-se inalterados todos os demais elementos constitutivos, de acordo com os dis-
positivos legais supra citados, com o acréscimo do disposto nos Decretos Municipais n° 
17.734/2012, 19.360/2016 e 19.723/2017, no que couberem, desde que no momento da 
execução da presente decisão pela CSPFCLI-DRI/SMF ainda estejam dentro do prazo 
legal para a revisão de ofício de que tratam os artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo úni-
co, c.c. 173, I, do CTN, consubstanciado nas disposições do artigo 23 da Lei Municipal 
nº 11.111/2001, alterada pelas Leis Municipais nº 12.445/2005 e n° 13.209/2007, e Lei 
Complementar n° 181/2017. A isenção, referente ao exercício de 2020, limita-se ao va-
lor de 416, 0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei 
Municipal n° 11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo 
o recolhimento do valor da diferença, caso houver, por parte do (a) Interessado (a) . A 
isenção não se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o imóvel. 

 Campinas, 28 de agosto de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - DIRETOR DO DRI/SMF - matr. 128.849-0  
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Protocolo: PMC.2019.00025972-61 
 Interessado (a) : OSMAIR BERGARA 
 Código Cartográfico: 3234.42.71.0001.00000 
De acordo com o encaminhamento, fundamentado no artigo 4º, I, da Lei Municipal nº 
11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da Lei Muni-
cipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normativa n° 3/2017 
do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDIDO DE ISENÇÃO PARA 
APOSENTADO (A) /PENSIONISTA,  para 2020, mantendo-se para os exercícios sub-
sequentes, desde que mantido o atendimento aos critérios legais vigentes,  DETERMINO 
A REVISÃO DE OFÍCIO dos lançamentos tributários referentes aos exercícios de 
exercícios de 2014 a 2017 , cancelando-os e reemitindo-os, no tipo 'PREDIAL', com área 
construída tributável de '196, 27m²', categoria/padrão construtivo 'RH-3' e de ano base 
'2012', e  DETERMINO A REVISÃO DE OFÍCIO dos lançamentos tributários refe-
rentes aos exercícios de exercícios de 2018 e 2019 , cancelando-os e reemitindo-os, no 
tipo 'PREDIAL', com área construída tributável de '196, 27m²', categoria/padrão construtivo 
'RH-4' e de ano base '2012', de acordo com Parecer Fiscal acostado aos presentes autos, 
posto que foi constatado, através de foto aérea disponibilizada por órgão público, croqui e 
fotos apresentados pelo (a) Interessado (a) , que o imóvel possui área construída tributável 
irregular, mantendo-se inalterados todos os demais elementos constitutivos, de acordo com 
os dispositivos legais supra citados, com o acréscimo do disposto nos Decretos Municipais 
n° 17.734/2012, 19.360/2016 e 19.723/2017, no que couberem, desde que no momento 
da execução da presente decisão pela CSPFCLI-DRI/SMF ainda estejam dentro do prazo 
legal para a revisão de ofício de que tratam os artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, 
c.c. 173, I, do CTN, consubstanciado nas disposições do artigo 23 da Lei Municipal nº 
11.111/2001, alterada pelas Leis Municipais nº 12.445/2005 e n° 13.209/2007, e Lei Com-
plementar n° 181/2017. A isenção, referente ao exercício de 2020, limita-se ao valor de 416, 
0000 UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei Municipal n° 
11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o recolhimento do 
valor da diferença, caso houver, por parte do (a) Interessado (a) . A isenção não se aplica às 
taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o imóvel. Eventual pagamento de obrigação 
tributária decorrente dos lançamentos revisados será devidamente computado para fi ns de 
determinação do total devido pelo sujeito passivo, nos termos do artigo 23 da Lei Municipal 
nº 11.111/2001. Eventual crédito apurado em favor do (a) Interessado (a) será aproveitado 
em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, nos termos do artigo 55 da Lei Muni-
cipal nº 13.104/2007. 

 Campinas, 28 de agosto de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - DIRETOR DO DRI/SMF - matr. 128.849-0  
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Protocolo: PMC.2018.00033349-65 
 Interessado (a) : IRAHY TEDESCO 
 Código Cartográfico: 3261.42.55.0564.01001 
De acordo com o encaminhamento, fundamentado nos artigos 3° e 4º, I, da Lei Muni-
cipal nº 11.111/2001 e alterações, atendendo o disposto nos artigos 58, 66, 69 e 70 da 
Lei Municipal nº 13.104/07 c/c o disposto no artigo 2°, IV, 'a', da Instrução Normati-
va n° 3/2017 do Departamento de Receitas Imobiliárias,  DEFIRO O PEDIDO DE 
ISENÇÃO PARA APOSENTADO (A) /PENSIONISTA, para o exercício de 2019 , 
mantendo-se para os exercícios subsequentes, desde que atendidos os critérios legais 
vigentes, e  DETERMINO A REVISÃO DE OFÍCIO dos lançamentos tributários 
referentes ao exercício de 2019 , cancelando-os e reemitindo-os, com a isenção de 
imposto para aposentado/pensionista, mantendo-se inalterados todos os demais ele-
mentos constitutivos, desde que no momento da execução da presente decisão pela 
CSPFCLI-DRI/SMF ainda estejam dentro do prazo legal para a revisão de ofício de 
que tratam os artigos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN, con-
substanciado nas disposições do artigo 23 da Lei Municipal nº 11.111/2001, altera-
da pelas Leis Municipais nº 12.445/2005 e n° 13.209/2007, e Lei Complementar n° 
181/2017. A isenção, referente ao exercício de 2020, limita-se ao valor de 416, 0000 
UFIC´s, acrescido do reajuste estabelecido pelo artigo 4°, I, 'd', da Lei Municipal n° 
11.111/2001, introduzido pela Lei Complementar n° 181/2017, cabendo o recolhimen-
to do valor da diferença, caso houver, por parte do (a) Interessado (a) . A isenção não 
se aplica às taxas imobiliárias porventura incidentes sobre o imóvel.
 

 Campinas, 28 de agosto de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - DIRETOR DO DRI/SMF - matr. 128.849-0  
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Processo: PMC.2018.00025980-63 
 Interessado: MARCELO KALLAUR 
 Código Cartográfico:   3233.62.44.0234.01001 
De acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos autos, 
fundamentado no art 23 da lei Municipal nº 11.111/01 e alterações, atendendo o dis-
posto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07 e na IN 003/2017 do DRI, 
atendendo o disposto no Decreto 16.274/2008, alterado pelo Decreto 18.540/2014, 
DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 2018, haja vista 
o lançamento tributário estar embasado em classifi cação maior do que o disposto na 
Planilha de Informações Cadastrais constante no Decreto 19.723/2017, porém, o imó-
vel em questão não se trata de telheiro como alega o requerente, razão pela qual não 
prospera a classifi cação apontada por este em suas alegações, razão pela qual determi-
no o cancelamento e reemissão dos lançamentos originalmente constituídos para que 
conste a classifi cação NRH 5 e  determino ainda que seja retificado o lançamento 
d  o exercício 2019 originalmente constituído nos mesmos moldes da decisão para 
2018,  desde que no momento da execução da presente decisão pela CSPFCLI-DRI/
SMF ainda estejam dentro do prazo legal para a revisão de ofício de que tratam os arti-
gos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN, consubstanciado nas dis-
posições do art. 23 da Lei nº 11.111/01, alterada pelas Leis nº 12.445/05 e 13.209/07.
Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados 
será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.
 

 Campinas, 28 de agosto de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 AFTM - DIRETOR DO DRI/SMF - matr. 128.849-0  
  

 DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA   

  Processo: PMC.2018.00025980-63 
 Interessado: MARCELO KALLAUR 
 Código Cartográfico:   3233.62.44.0234.01001 
De acordo com o encaminhamento pelo setor competente para a instrução dos autos, 
fundamentado no art 23 da lei Municipal nº 11.111/01 e alterações, atendendo o dis-
posto nos art. 58, 66, 69 e 70 da Lei Municipal nº 13.104/07 e na IN 003/2017 do DRI, 
atendendo o disposto no Decreto 16.274/2008, alterado pelo Decreto 18.540/2014, 
DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO DE REVISÃO DE IPTU 2018, haja vista 
o lançamento tributário estar embasado em classifi cação maior do que o disposto na 
Planilha de Informações Cadastrais constante no Decreto 19.723/2017, porém, o imó-
vel em questão não se trata de telheiro como alega o requerente, razão pela qual não 
prospera a classifi cação apontada por este em suas alegações, razão pela qual determi-
no o cancelamento e reemissão dos lançamentos originalmente constituídos para que 
conste a classifi cação NRH 5 e  determino ainda que seja retificado o lançamento 
d  o exercício 2019 originalmente constituído nos mesmos moldes da decisão para 
2018,  desde que no momento da execução da presente decisão pela CSPFCLI-DRI/
SMF ainda estejam dentro do prazo legal para a revisão de ofício de que tratam os arti-
gos 145, III, 149, VIII e parágrafo único, c.c. 173, I, do CTN, consubstanciado nas dis-
posições do art. 23 da Lei nº 11.111/01, alterada pelas Leis nº 12.445/05 e 13.209/07.
Eventual pagamento de obrigação tributária decorrente dos lançamentos revisados 
será devidamente computado para fi ns de determinação do total devido pelo sujeito 
passivo, nos termos do art. 23 da Lei nº 11.111/01. Eventual crédito apurado em favor 
do contribuinte será aproveitado em lançamentos futuros relativos ao mesmo imóvel, 
nos termos do art. 55 da Lei nº 13.104/07.
 Deixo de recorrer  à Junta de Recursos Tributários, tendo em vista que a presente 
decisão não se enquadra na obrigatoriedade do recurso ofi cial estabelecido pelo artigo 
74 da Lei 13.104/07, alterado pela Lei nº 13.636/09.
 

 Campinas, 28 de agosto de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 
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 NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 
 Setor de ITBI 

  Protocolo : SEI-PMC.2018.00028226-30
 Contribuinte : Jatiúna Empreendimentos e Participações Ltda
CNPJ: 54.046.842/0001-03
R. Lions Club, 325 - Sala 1 - V. Nova/Campinas/SP 
CEP: 13073-030
 Referência 
Lançamento Complementar do ITBI, por meio da Guia de nº 807.578, Original-
mente Lançado por Meio da Guia de ITBI de nº 611.668 Tendo por Fato Gerador a 
Compra do Imóvel “Gleba 16-P, com 39481, 62 m2” (de Código Cartográfi co de nº 
3422.21.71.0001.00000) 
 NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DO ITBI - Notifi ca-se o contribuinte, nos 
termos dos artigos 21, inciso IV, 22 e 29, da Lei Municipal nº 13.104/07, do lançamen-
to complementar do ITBI,  por meio da guia de nº 807.578 , originalmente lançado por 
meio da Guia de nº 611.668, tendo por fato gerador a transmissão de propriedade por 
compra e venda nas seguintes condições: 
a) Motivo: aumento do Valor Venal em decorrência da mudança da condição do imó-
vel que passou de RURAL para URBANO, nos termos do protocolo referido e do 
físico de nº 17/10/24671. 
b) Data do fato gerador, mantido, de 14/07/2015; 
c) Base de Cálculo (BC) corresponde ao maior valor entre o do instrumento atuali-
zado (R$ 230.000, 00) e o Valor de Referência do ITBI que no caso é o mesmo do 
IPTU de 2015 de R$ 2.028.115, 80, nos termos dos artigos 2º, I e 9º da Lei Muni-
cipal 12.391/05; Portanto, A BC deste lançamento complementar corresponde à R$ 
2.028.115, 80 menos a utilizada no cálculo da guia de ITBI de nº 611.668 (R$ 230.000, 
00) , resultando em R$ 1.798.115, 80.
d) Alíquota de 2, 00%; 
e) Valor do Tributo na data do fato gerador R$ 35.962, 32 e valor total devido, incluin-
do multa e juros moratórios, em 30/08/2019 de R$ 71.576, 02.
f) Base Legal: artigo 149, VIII do CTN.
 

 CELSO ZAMBELLI 
 Auditor Fiscal Tributário - Matr. 108666-9 
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 IPTU E TAXA DE LIXO - EXERCÍCIO 2019 
 Edital de Notifi cação do Lançamento, conforme inciso IV, do artigo 21, 

combinado com o artigo 22 e artigo 23, ambos da Lei 13.104/2007  
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI/SMF, no 
uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que fi cam os contribuintes e responsáveis 
pelos créditos tributários constituídos sobre os imóveis abaixo relacionados NOTIFICA-
DOS do lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, correspondente ao 
exercício de 2019, constituído nos termos da Lei 11.111, de 26 de dezembro de 2001 e 
alterações, e da Lei nº 15.499, de 10 de outubro de 2017; e da Taxa de Lixo, correspon-
dente ao exercício de 2019, nos termos da Lei nº 6.355, de 26 de dezembro de 1990 e al-
terações, fi cando especialmente intimados a efetuar o pagamento na data de vencimento. 
Em caso de discordância poderá ser oferecida impugnação até 04/10/2019, nos termos 
do art. 34 e art. 22, III, ambos da Lei nº 13.104, de 17 de outubro de 2007. Nos casos em 
que, em função dos valores pagos, o lançamento do exercício fi scal tenha sido quitado 
automaticamente, constará a palavra QUITADO no valor do lançamento. Em havendo 
saldo credor, constará a palavra CRÉDITO no valor do lançamento, remanescendo o 
saldo credor que será aproveitado em lançamentos futuros.

CÓDIGO CARTO-
GRÁFICO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO

VLR TOTAL 
LANÇADO 

IPTU/ TA-
XAS - R$

1454.33.85.0267.01001 WAGNER LUIZ ANTUNES PORTELA 3.783,12

1463.41.38.0403.01001 JOSE MARIA CRISTIA GARCIA 107,89

3161.64.20.0308.01001 JOSÉ CARLOS DOMINGOS 2.592,06

3161.64.64.0106.01001 IRINEU MIRANDA 10.390,11

3162.24.16.0047.01001 ELIANE RIBEIRO RIOS 648,53

3162.24.44.0203.00000 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL 114,71

3162.24.44.0257.01001 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL 91,58

3162.24.44.0264.01001 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL 109,47

3162.24.44.0271.01001 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL 182,15

3162.42.18.0266.01001 DEBEMA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 970.298,54

3162.43.85.0921.01001 AGIS EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA QUITADO

3162.62.35.0391.01001 TELMA CLAUDINA LUDOVICO 9.989,66

3162.62.96.0987.07017 EDERSON SOARES GUIMARAES 120,09

3164.11.85.0562.01001 LIBRA AND AIRES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 47.930,32

3164.11.85.0634.01001 IGREJA BATISTA EBENEZER 1.815,04

3164.41.94.0145.01001 APARECIDA VIANNA FRANCO CRÉDITO

3164.42.37.7548.01006 REGINA CELIA FERRARI PAULA LEITE 1.107,14

3164.42.57.0319.01001 CELSO BOMFIM DOS SANTOS 6.060,93

3164.42.57.0339.01001 CELSO BOMFIM DOS SANTOS 17.752,42

3164.42.71.0160.01001 ORLANDO MAZZARIOL JUNIOR 582,25

3164.54.87.0001.01001 GOULART TESSARI ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA EPP 123.766,03

3164.61.31.0028.00000 FSA - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.266,64

3164.61.31.0088.00000 FSA - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.358,74

3164.64.41.0044.01001 OLC ADMINISTRADORA LTDA EPP 19.250,21

3164.64.50.0286.01001 JOSE ANTONIO DE SOUSA 4.110,45

3214.11.14.0193.01001 FERNANDA BELOTI GOMES COUTINHO 1.991,73

3214.11.55.0017.01001 MARIO FELIZARDO DE SOUZA 4.190,71

3214.11.74.0162.01001 PAULO AUGUSTO SIKANSI 9.202,80

3214.12.56.0352.01001 RAMIRO NERES CALDEIRA 183,66

3214.13.59.0109.01001 RAFAELA GUERRA SEGALLA ALVES RODRIGUES 2.275,89

3214.13.64.0059.01001 FRANCISCO AGRIPINO DA COSTA 288,18

3214.13.95.0142.01001 ANDRÉ RODRIGUES COUTINHO 1.052,83

3214.14.12.0425.01001 RICARDO PINTO DA SILVA 1.191,51

3214.52.72.0045.01001 ESPOLIO DE CARLOS ADALBERTO BOAVENTURA 5.772,78

3214.54.10.0339.01001 ROBERTO DE OLIVEIRA VASQUES 2.652,01

3214.54.10.0569.01001 ITALO BERNARDINO FRANCESCO ANTONIO FILISETTI 4.840,35

3214.54.70.1254.01001 JOSE ANTONIO DA SILVA 2.145,96

3214.61.65.0001.01001 FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP FUNCAMP 3.892,69

3214.61.65.0225.01001 ELISABETE MARIA PASCHOLATI 6.518,70

3214.62.57.0001.01045 HERMES FERREIRA BALBINO 2.582,20

3214.62.81.0148.01001 ESPOLIO DE THEREZINHA SIMOES 977,16

3214.63.66.0523.01001 CEZAR AUGUSTO DE FREITAS ANSELMO 3.183,86

3221.11.78.0468.01001 LIVIA MARIA LIMA DE ALMEIDA BENETTI 4.779,28

3222.21.28.0055.01001 SHOICHI HORIUCHI 792,16

3223.52.73.0149.01001 CRISTINA RAIMUNDO MAGALHAES SILVA 1.664,06

3223.61.02.0131.01001 GLADYS BETZABE MARGARITA MUNOZ NUNEZ 490,48

3231.32.47.0068.01001 LUCAS ORIOLO RODRIGUES 2.115,96

3232.23.28.0594.01001 JORGE FRANCISCO HENRIQUES 7.470,96

3232.24.93.0223.01001 MARCOS AKIRA D AVILA CRÉDITO

3232.31.45.0134.01001 LOURDES TANNURI GOETHE 4.689,57

3232.32.08.0092.01001 ALEXANDRE SIQUEIRA CALDAS 2.092,47

3232.33.69.0280.01001 FABRIZIO LUNGARZO O’CONNOR 9.372,24

3232.33.83.0051.01001 NIEDERAUER MASTELARI CRÉDITO

3232.42.77.0001.01001 CARLOS ESPALLARGAS GIMENEZ 683,97

3232.52.34.0009.01001 MANOEL LUIZ QUEIROZ 11.278,12

3232.54.44.0066.01001 PAULO ROBERTO DOS SANTOS DE LUCENA 3.712,76

3232.61.04.0310.01001 HUANG XUSHENG 6.594,83

3232.61.04.0323.01001 HUANG XUSHENG 5.638,50

3232.61.88.0103.01001 MARIA CELIA SABINO BRANDANI 971,01

3232.61.94.0002.01001 LUIZ ANTONIO JANNUZZI AVERNA 4.458,61

3232.62.07.0176.01001 FRANCISCO SANDOLI DE ALMEIDA BRITO 3.376,94

3232.63.43.0208.01001 EDUARDO SEITI DE OLIVEIRA CRÉDITO

3233.32.71.0001.01001 PAULO VICENTE XAVIER 1.322,01

3233.32.71.0332.01001 PAULO VICENTE XAVIER 2.180,29

3233.33.94.0002.01001 CEMF ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPACOES LTDA 235.038,65

3233.34.44.0001.00000 FERNANDO MILAN SARTORI 50.416,53

3233.61.02.0087.01001 NESTOR RIBEIRO NETO 2.494,83

3233.62.44.0058.01001 KOUITI KOJIMA 11.791,35

3233.62.75.0183.01001 CAROLI EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES IMOBIL 146.177,52

3233.64.38.0328.01001 ANA MATILDE MORALES DE BARROS 391,78

3233.64.62.0001.01001 MARIA HELENA FERREIRA FELIX CRÉDITO

3234.11.32.0661.01001 PLACIDIA CANIZELA PINTO CRÉDITO

3234.14.74.0001.01001 PAULO SERVIDONE 2.943,87

3234.21.79.0001.01001 MOACIR VICENTIN 4.027,62

3234.22.27.0254.00000 EDIVALDO ANDREO 3.334,61

3234.22.27.0264.00000 EDIVALDO ANDREO 3.334,61

3234.22.27.0274.00000 EDIVALDO ANDREO 3.334,61

3234.22.74.0284.01001 JOAO VASCONCELLOS NETO 1.738,32

3234.22.74.0294.01001 JOAO VASCONCELLOS NETO 623,79

3234.22.74.0304.01001 JOAO VASCONCELLOS NETO 997,77

3234.24.19.0112.01001 ORLANDO ERNESTO LUCON 995,58

3234.24.19.0122.01001 ORLANDO ERNESTO LUCON 7.721,19

3234.41.79.0098.01001 PAULO VICENTE XAVIER 1.366,52

3234.42.37.0062.01001 CARLOS EDUARDO VIEIRA 3.936,29

3234.42.71.0578.01001 REINALDO LUIS FOCHI CRÉDITO

3234.43.25.0222.01001 WILSON MAGARIO 16.832,25

3234.43.31.0676.01001 RENATO APARECIDO DALBEM 13.455,17

3234.44.25.0124.01001 ANGELA MARIA CARNEIRO ARAUJO 227,42

3234.44.87.0001.01001 JLA INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA. 18.168,03

3234.51.74.0340.01001 LUIZ MONTAGNER 3.827,65

3234.52.26.0001.01001 SUPERMERCADO BARAO LTDA CRÉDITO

3234.52.26.0008.01001 GERMIRO ANTONIOLI CRÉDITO

3234.52.58.0405.01001 ESPOLIO DE VICTOR ALFONSO VALENZUELA DIAZ CRÉDITO

3234.53.02.0424.01001 MARCILIO ELIAS 277,86

3234.53.19.0606.01001 LUZIA VICTORELLO GRANDIN CRÉDITO

3234.53.41.0021.01001 ANA ESMERALDA LUCAS 4.478,04

3234.53.86.0667.01001 EDITORA AUTORES ASSOCIADOS LTDA 12.228,32

3234.54.06.0027.01001 ES & FILHOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 8.880,77

3234.54.06.0040.01001 ES & FILHOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 11.051,03

3234.54.18.0323.00000 SERGIO LUIZ JOSE BUENO 4.703,07

3234.54.21.0298.01001 ARGEMIRO CAUMO 6.361,12

3241.32.79.0038.01001 CLAUDIO JOSE RIBEIRO DA SILVA 14.817,06

3241.33.37.0001.00001 ROGELIO OTERO REIS SALUM 2.481,46

3241.33.37.0001.00063 PAULO ANTONIO AROUCA CRÉDITO

3241.33.37.0001.00068 MARCO ANTONIO MALTONI 6.257,69

3241.33.37.0001.00095 ESPOLIO DE JANETE GOMEZ CANTUSIO 5.015,80

3241.33.37.0001.00148 NILTON PETRINI GOUVEIA 2.274,80

3241.33.37.0001.00149 ESPOLIO DE JANETE GOMEZ CANTUSIO CRÉDITO

3241.33.37.0001.00159 KARLA PATRICIA DE SOUZA POLTRONIERI 3.073,04

3241.33.37.0001.00228 LUIS ROBERTO LOPES DA CUNHA 5.821,14

3241.33.37.0001.01264 RILZIMAR RODRIGUES DE QUEIROZ 7.031,27

3241.33.37.0001.01279 ESPOLIO DE JANETE GOMEZ CANTUSIO 5.148,55

3241.53.23.0001.01001 TRB PHARMA INDUSTRIA QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA 140.740,51

3242.12.12.0337.01001 MARIO JOSE GONCALVES 4.503,62

3242.12.12.0350.01001 EDUARDO FRANCISCO GOMES 3.892,32

3242.12.37.0701.01001 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.390,52

3242.12.37.0701.01002 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.390,52

3242.12.37.0701.01003 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.390,52

3242.12.37.0701.01004 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.413,80

3242.12.37.0701.01005 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.419,81

3242.12.37.0701.01006 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.390,52

3242.12.37.0701.01007 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.390,52

3242.12.37.0701.01008 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.390,52

3242.12.37.0701.01009 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.390,52

3242.12.37.0701.01010 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.390,52

3242.12.37.0701.01011 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIA-
RIO LTDA 2.390,52

3242.12.37.0701.01012 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.426,95

3242.12.37.0701.01013 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.487,50

3242.12.37.0701.01014 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.589,71

3242.12.37.0701.01015 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.457,76

3242.12.37.0701.01016 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.400,77

3242.12.37.0701.01017 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.407,06

3242.12.37.0701.01018 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.466,23

3242.12.37.0701.01019 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.468,11

3242.12.37.0701.01020 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.392,78

3242.12.37.0701.01021 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.392,78

3242.12.37.0701.01022 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.392,78
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3242.12.37.0701.01023 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.392,78

3242.12.37.0701.01024 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.392,78

3242.12.37.0701.01025 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.392,78

3242.12.37.0701.01026 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.392,78

3242.12.37.0701.01027 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.392,78

3242.12.37.0701.01028 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.392,78

3242.12.37.0701.01029 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.393,25

3242.12.37.0701.01030 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.663,47

3242.12.37.0701.01031 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIA-
RIO LTDA 2.391,30

3242.12.37.0701.01032 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.392,78

3242.12.37.0701.01033 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.392,78

3242.12.37.0701.01034 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.392,78

3242.12.37.0701.01035 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.392,78

3242.12.37.0701.01036 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.392,78

3242.12.37.0701.01037 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.392,78

3242.12.37.0701.01038 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.392,78

3242.12.37.0701.01039 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.392,78

3242.12.37.0701.01040 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.391,81

3242.12.37.0701.01041 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.392,11

3242.12.37.0701.01042 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.392,78

3242.12.37.0701.01043 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.392,78

3242.12.37.0701.01044 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.392,78

3242.12.37.0701.01045 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.392,78

3242.12.37.0701.01046 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.392,78

3242.12.37.0701.01047 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.392,78

3242.12.37.0701.01048 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.392,78

3242.12.37.0701.01049 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.392,78

3242.12.37.0701.01050 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.392,78

3242.12.37.0701.01051 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIA-
RIO LTDA 2.392,78

3242.12.37.0701.01052 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.419,19

3242.12.37.0701.01053 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.468,06

3242.12.37.0701.01054 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.392,78

3242.12.37.0701.01055 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.392,78

3242.12.37.0701.01056 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.392,78

3242.12.37.0701.01057 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.392,78

3242.12.37.0701.01058 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.391,43

3242.12.37.0701.01059 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.412,51

3242.12.37.0701.01060 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.434,68

3242.12.37.0701.01061 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.397,17

3242.12.37.0701.01062 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.414,39

3242.12.37.0701.01063 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 15 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.425,94

3242.12.37.0723.01001 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.497,79

3242.12.37.0723.01002 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.438,89

3242.12.37.0723.01003 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.438,89

3242.12.37.0723.01004 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.438,89

3242.12.37.0723.01005 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.438,89

3242.12.37.0723.01006 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.438,89

3242.12.37.0723.01007 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.438,89

3242.12.37.0723.01008 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIA-
RIO LTDA 2.438,89

3242.12.37.0723.01009 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.515,41

3242.12.37.0723.01010 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.447,26

3242.12.37.0723.01011 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.446,68

3242.12.37.0723.01012 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.446,13

3242.12.37.0723.01013 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.445,41

3242.12.37.0723.01014 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.444,84

3242.12.37.0723.01015 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.444,27

3242.12.37.0723.01016 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.443,55

3242.12.37.0723.01017 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.442,98

3242.12.37.0723.01018 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.442,26

3242.12.37.0723.01019 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.441,68

3242.12.37.0723.01020 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.441,11

3242.12.37.0723.01021 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.440,39

3242.12.37.0723.01022 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.439,82

3242.12.37.0723.01023 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.647,99

3242.12.37.0723.01024 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.438,89

3242.12.37.0723.01025 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.438,89

3242.12.37.0723.01026 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.438,89

3242.12.37.0723.01027 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.438,89

3242.12.37.0723.01028 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIA-
RIO LTDA 2.438,89

3242.12.37.0723.01029 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.438,89

3242.12.37.0723.01030 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.438,89

3242.12.37.0723.01031 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.438,89

3242.12.37.0723.01032 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.438,89

3242.12.37.0723.01033 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.512,44

3242.12.37.0723.01034 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.640,86

3242.12.37.0723.01035 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.771,25

3242.12.37.0723.01036 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.438,89

3242.12.37.0723.01037 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.438,89

3242.12.37.0723.01038 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.438,89

3242.12.37.0723.01039 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.438,89

3242.12.37.0723.01040 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.438,89

3242.12.37.0723.01041 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.438,89

3242.12.37.0723.01042 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.438,89

3242.12.37.0723.01043 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.438,89

3242.12.37.0723.01044 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.438,89

3242.12.37.0723.01045 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.438,89

3242.12.37.0723.01046 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.438,89

3242.12.37.0723.01047 QUEIROZ GALVAO PAULISTA 19 DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO 
LTDA 2.608,80

3242.12.65.0301.01001 MARIO CUSTODIO NAZARE 8.413,89

3242.12.89.0531.01001 MARCOS RINALDI TRAVERSIM RODRIGUES 3.120,64

3242.51.68.0416.01001 JOCY VIGNADO 10.257,83

3242.63.46.0231.01001 BB ADMINISTRADORA DE CONSORCIO S/A CRÉDITO

3242.63.46.0714.01001 MARCELA STELLA CATENACCI CAVALCANTE 7.021,33

3242.63.46.1381.01001 JEAN PAUL AMORIM 1.008,84

3242.63.74.0036.01001 ENEIAS GILHETA DO AMARAL 2.400,22

3243.31.14.0001.01001 BANCO FATOR S/A 124.640,77

3243.34.16.0786.01002 PAULO TRYFON KAZITORIS 19.545,47

3243.34.16.0786.01003 PAULO TRYFON KAZITORIS 21.137,22

3243.34.16.0786.01004 PAULO TRYFON KAZITORIS 21.137,22

3243.34.70.0173.01001 AILTON SILVERIO DA SILVA 18.448,31

3243.62.19.0258.01001 ALVES - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 6.416,52

3243.63.71.0084.01001 NELSON ALAITE JUNIOR 137.910,04

3243.64.98.0006.00000 ASSOC DOS PROP E MORADORES DO LOT PARQUE DAS SAPUCAIAS 10.017,78

3244.11.27.0109.01001 FABIO HENRIQUE BASSO 114,47

3244.11.54.0122.01001 IMOBILIARIA JARDIM MYRIAN LTDA 235,39

3244.11.76.0063.01001 GERALDO VIEIRA DO CARMO 1.228,97

3244.12.90.0173.01001 EDUARDO FRANCISCO GOMES 8.733,08

3244.13.99.0092.01001 MARCOS ROBERTO TARTARI 1.300,34

3244.14.64.0607.01001 JULIANO RIBEIRO IPOLITO CRÉDITO

3244.21.03.0466.01001 SONIA JARDIM CONTI 5.527,95

3244.21.54.0001.01001 ISOLDA BALEEIRO CURADO 4.149,69

3244.22.36.0243.00000 ROBERTO CECCATO 2.477,49
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3244.22.36.0256.00000 ROBERTO CECCATO 2.477,49

3244.22.36.0269.00000 ROBERTO CECCATO 2.477,49

3244.22.36.0282.00000 ROBERTO CECCATO 2.841,12

3244.22.60.0105.01001 ELIZABETE REGINA MARQUES DE ANDRADE CARREIRO 7.023,51

3244.23.75.0459.01001 CARLOS EDUARDO MASSAI 12.535,54

3244.23.86.0613.01001 KLAUS WERNER GOEDE 9.772,51

3244.23.98.0538.01001 DAVID MARCO TELIO 1.785,88

3244.31.98.4643.01001 ADRIANA MENDES GARGANTINI 138,03

3244.32.36.0920.01001 PEDRO DE SOUZA CAMPOS 6.524,63

3244.41.95.0144.01001 REINALDO RODRIGUES CONTREIRA FILHO CRÉDITO

3244.42.17.0957.01001 PERSIO GOMES QUITADO

3244.42.43.1491.01001 JOSE EDUARDO PIOVESANA 10.988,04

3244.42.96.0104.01001 SERGIO APARECIDO BUENO DE OLIVEIRA CRÉDITO

3244.43.14.0172.01001 FERNANDO JOSE FRANCALASSI 926,84

3244.43.27.0001.01001 ASSOC DOS PROP E MORADORES DO LOT PARQUE DAS SAPUCAIAS 180.020,56

3244.43.42.0337.01001 FABIO GARIBE 2.629,52

3244.43.42.0439.01001 CRISTIAN ALEX GALUCCI CRÉDITO

3244.51.49.0397.01001 ROSEMARY AZEVEDO PORCELLI CRÉDITO

3244.53.26.0265.01001 ANDRÉ BOCCHINI TROTTA 4.720,67

3244.53.47.1099.01001 JAIME DE OLIVEIRA ILHA 360,49

3251.13.75.0374.01001 MARIA DE LURDES GONCALVES QUITADO

3251.14.00.0341.01001 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL 1.304,79

3251.14.04.0386.01001 JOSE RUFINO DA SILVA 2.535,59

3251.32.79.0144.01001 JACYRA GAINO DE SOUZA 192,18

3251.41.11.0001.01001 N G BOSCO CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 161.527,67

3251.41.39.0290.01001 ODILA APARECIDA DE OLIVEIRA MAGARIO 94.858,90

3251.41.39.0380.00000 SANTA CANDIDA PATRIMONIO IMOBILIARIO LTDA 5.200,31

3251.41.39.0412.00000 SANTA CANDIDA PATRIMONIO IMOBILIARIO LTDA 5.269,00

3251.41.39.0442.01001 CECILIA FATIMA BARRETO FLORENTINO 1.851,41

3251.41.81.0440.01001 ALCI BARBOSA 1.628,07

3251.43.27.0001.01001 FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE LOGÍSTICA - FITEL 13.228,03

3251.43.43.0096.00000 FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE LOGÍSTICA - FITEL 966,97

3251.43.43.0155.00000 SINDICATO EMPRESAS TRANSPORTES CARGAS CAMPINAS E REGIAO 34.092,01

3251.43.43.0165.00000 FUNDACAO MEMORIA DO TRANSPORTE - FUMTRAN 27.374,55

3251.43.43.0186.00000 SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE-SENAT 1.321,50

3251.44.29.0097.01001 ANGELO DALMASO MENEGHIN 5.367,93

3251.53.18.0133.01001 ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS 207,1

3251.54.64.0247.01001 APARECIDA GONCALVES MISTIERI CRÉDITO

3251.63.41.0163.01001 LUIS FERNANDO LOPES 2.157,83

3251.63.50.1012.01001 L.B. IMOVEIS LTDA-EPP 5.932,85

3252.22.69.0140.01001 ISRAEL BENIGNO PERES 6.984,34

3252.22.69.0152.01001 LICIO VELLOSO 5.771,54

3252.52.74.0325.01001 MARCIO MARQUES CRÉDITO

3252.61.96.0001.01001 EVAIR FIRMINO ESEQUIEL SIQUEIRA 622,2

3252.63.98.0595.01001 RICARDO AUGUSTO GOZZOLI 982,19

3252.64.72.0315.01001 VALDEREZ DE FATIMA SARTORI 972,39

3253.22.66.0422.00000 MAURO ZANETTE 4.301,17

3253.22.75.0001.01001 ADRIANO MARQUES DA CUNHA 6.451,77

3253.22.93.0001.01001 HIGA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 144.641,47

3253.22.93.0256.01001 HIGA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 5.822,49

3253.22.93.0773.01001 TUTOMU HAYASHI 6.055,02

3253.22.93.0793.01001 TUTOMU HAYASHI 14.930,08

3253.22.93.0933.01001 HIGA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 14.075,67

3254.31.90.0566.01001 DAISY APARECIDA MIRANDA 905,31

3254.32.12.0560.01001 JOAO VIEIRA AMBAR 913,23

3254.34.41.0578.01001 FRANCISCA QUEIROZ SEGANTIN 428,61

3254.34.47.0115.01001 ESPOLIO DE ANNA CECOTTI RODRIGUES 661,18

3254.62.84.0107.01001 KAMIMACA TAKIMOTO 1.613,59

3254.64.01.0331.01001 SIDNEY ANDREA LUCHI 7.197,45

3254.64.78.0090.01001 LUCI GARCIA MARTINS CRÉDITO

3261.12.11.0255.01001 JOSE CAMILO DOS SANTOS FILHO 3.391,76

3261.12.64.0338.01001 JOSE APARECIDO DAMASCENO CRÉDITO

3261.12.79.0014.01001 OSCAR SALVIANO SILVA FILHO 5.185,54

3261.14.49.0555.01001 FRANCO ALBERTO PASQUALI 1.954,18

3261.23.20.0001.00000 JOSE ROBERTO AZEVEDO DE ARAUJO TEIXEIRA 12.921,97

3261.23.40.0136.01001 ROBERTO GALVANI 5.061,98

3261.31.37.0712.01001 MARIO CORSI MENDES 3.629,67

3261.32.04.0405.01001 TRIESSE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 12.723,28

3261.32.97.0926.01001 JEAN PHELIPPE TARRASCHI AVANCINI 5.683,47

3261.32.97.0952.01001 RODOLFO GERD SEIFERT CRÉDITO

3261.42.33.1860.00000 MRV MDI DOM PEDRO I INCORPORACOES SPE LTDA 23.400,08

3261.42.55.0564.01001 IRAHY TEDESCO 1.051,94

3261.42.55.0584.01001 MARIA SIMOES TEDESCO 3.249,69

3261.44.27.0048.01001 ALEXANDRA DA SILVA 2.782,16

3261.44.36.0291.01001 RENATA ELIZA PAVANELLO CAPOVILLA 5.002,91

3261.44.59.0448.01001 CARLOS EDGAR PENARANDA LLANOS 4.104,84

3261.52.50.0698.01001 SERGIO ALFREDO SAVOIA 17.715,02

3261.52.56.0706.00000 SEMATEC CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO TÉCNICA LTDA 5.613,76

3261.52.75.0692.01001 OSVALDO APARECIDO BUENO DA SILVA 37.096,60

3261.52.75.0812.01001 LEONARDO JOSE DA SILVA 2.897,97

3261.62.15.0310.01001 ESPOLIO DE JOSE FRANCISCO GALASSIO 1.411,13

3261.63.12.0247.01001 LUIZ GUSTAVO JULIANO 9.594,78

3261.63.93.0256.01001 MARIA AUGUSTA SIMENEZ RODRIGUES CRÉDITO

3261.64.18.0708.01001 KATUMI SAKAGUTI 5.991,90

3262.42.35.0230.01001 ALLAN CARO MERCADO 944,09

3262.44.08.0001.01001 SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 1.242.028,00

3262.44.71.0321.01001 PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA FREIRE 11.377,20

3262.52.23.0374.01001 RICARDO MOTOYAMA DE ALMEIDA 3.155,76

3262.52.37.0010.00000 FREDERICO COIMBRA ANTUNES 14.865,57

3262.52.37.0026.00000 MARIO KIKUTA JUNIOR 12.486,04

3262.53.21.0443.01001 RICARDO DE MELLO SOARES 3.992,40

3262.53.43.0405.01001 JOSE FERREIRA JUNIOR 19.989,70

3262.53.63.0409.01001 JAMBO ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 15.925,36

3262.53.66.0306.01001 STELLA ASSUMPÇÃO DILLENBURG 9.515,97

3262.53.66.0450.01001 NILMA MARIA GAMBUGGE GALLINARI 799

3262.53.84.0300.01001 EVANETE GENI CONTESINI NIVOLONI 1.977,26

3263.13.60.0727.01001 RODRIGO CARDOSO SANTOS 3.073,14

3263.21.05.0296.01001 ALCIMAR L.PARAVIDINI 11.385,65

3263.21.92.0220.01001 ESPOLIO DE JOAO DE ABREU HELD 5.804,33

3263.21.94.0547.01001 ALBERTO RODRIGUES GIORGI QUITADO

3263.22.32.0001.01001 COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ 0

3263.22.32.0675.01001 APARECIDA DE LOURDES SILVA RAMOS 427,45

3263.23.06.1254.01001 WALDEMAR PIZZOLITO 1.315,36

3263.23.46.1136.01001 MARIA CELIA MARQUES AYSSAMI 11.657,42

3263.23.78.0817.01001 ANGELINA SARDELI AGULHARE 1.742,19

3263.31.61.0385.01001 DAVI PINTO 4.009,51

3263.32.08.0064.00000 JOSÉ CARLOS DE MORAES 1.427,32

3263.32.42.1575.01001 NANCY FUSAE NISHIMURA 13.147,25

3263.33.09.0167.01001 MARIA LEONTINA DA CONCEIÇÃO PINKE LUIZ DE SOUSA 1.516,49

3263.34.21.0155.01001 WERNER HARDY FRITSCH SCHULZ 2.525,40

3263.34.50.0589.01001 ESTER DOS SANTOS 4.811,41

3263.41.24.0024.01001 HORACIO LOPES JUNIOR 2.702,89

3263.41.24.0024.01002 MARIA CLAUDIA ESTEVES MASSOTE 915,14

3263.41.24.0024.01003 JULIO CESAR MICHELINI CRÉDITO

3263.41.24.0024.01004 CECILIA HATSUE HORI KANNO 1.220,29

3263.41.24.0024.01005 LIX EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 1.220,29

3263.41.24.0024.01006 EDUARDO SERRA GHIROTTO CRÉDITO

3263.41.24.0024.01007 JOSÉ HELIO ZEN CRÉDITO

3263.41.24.0024.01008 LIX EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 1.220,29

3263.41.24.0024.01009 IVAN CARLOS RIBEIRO DO NASCIMENTO 2.202,64

3263.41.24.0024.01010 ALOISIO SOARES CRÉDITO

3263.41.24.0024.01011 SERGIO DE MORAES CRÉDITO

3263.41.24.0024.01012 ROBERTA BOIATTI PERIA FORNASIER CRÉDITO

3263.41.24.0024.01013 JAYME JOSÉ PASSOS CRÉDITO

3263.41.24.0024.01014 MARCOS ROBERTO CEARA 1.220,29

3263.41.24.0024.01015 ANA PAULA SALES SCALI 1.324,71

3263.41.24.0024.01016 LIX EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA CRÉDITO

3263.41.24.0024.01017 LIX EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA CRÉDITO

3263.41.24.0024.01018 LIX EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA CRÉDITO

3263.41.24.0024.01019 JOSEMAR DE SOUZA CRÉDITO

3263.41.24.0024.01020 LIX EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 2.547,98

3263.41.24.0024.01021 GILBERTO ZEN CRÉDITO

3263.41.24.0024.01022 LIX EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 1.632,07

3263.41.24.0024.01023 LIX EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 1.220,29

3263.41.24.0024.01024 MARCIO DE BARROS NEGREIROS 1.220,29

3263.41.24.0024.01025 KAZUO KOBAYASHI CRÉDITO

3263.41.24.0024.01026 GIANCARLO CAVENAGHI QUITADO

3263.41.24.0024.01027 EVA UDIE KILBURD GHIROTTO 1.235,79

3263.41.24.0024.01028 LIX EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA CRÉDITO

3263.41.24.0024.01029 JOSE EDUARDO RUAS D. MAURICIO CRÉDITO

3263.41.24.0024.01030 LIX EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA QUITADO

3263.41.24.0024.01031 LIX EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 1.504,29

3263.41.24.0024.01032 JONAS DURO LEITAO 1.220,29

3263.41.24.0024.01033 RONALDO CASTELO BRANCO COELHO DE SOUZA CRÉDITO

3263.41.24.0024.01034 LIX EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 1.212,06

3263.41.24.0024.01035 LIX EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 923,77

3263.43.19.0333.01001 JOAO DA SILVA RAMOS 1.032,77

3263.43.95.0019.01001 ELZIAR APARECIDO FERNANDES 2.781,14

3263.44.44.0294.01001 ESPOLIO DE PAULO MELOTTI 12.788,51

3263.51.44.0755.01001 CIRO ROBERTO DE OLIVEIRA LEITE 8.884,14

3263.52.36.0293.01001 MARIA DE LOURDES SILVA CRÉDITO

3263.54.30.0272.01001 ANDRE LUIS GURIAN 2.277,11

3263.54.56.0646.01001 IVANILDE GOMES DE OLIVEIRA CARVALHO 3.853,94

3263.54.90.0206.01001 ESPOLIO DE MARIA THEREZINHA SERAPHIM MENEGHETTI 978,06

3263.61.28.0017.01001 ADRIANA GUANAES ENCARNACAO PIRES 1.638,93

3263.61.61.0310.01001 ESPOLIO DE VALDOMIRO FABRIN 1.263,41

3263.63.27.0151.01001 LEONOR BRUNO MARTINS CRÉDITO

3263.64.41.0080.01001 MARLEY MANDETTA DA MOTTA CRÉDITO

3263.64.41.0429.01001 ILDA DE FATIMA GOMES SANTOS 4.708,22

3263.64.41.0530.01001 RENALVA FRANCA CUSTODIO QUITADO

3264.11.62.0001.00000 GALERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A 201.532,30

3264.14.21.0712.01001 GALLERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.965.460,46

3264.21.39.0113.01001 PAULO DE TARSO PEREIRA JUNIOR 9.717,13

3264.21.69.0502.01001 FELICIA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A 7.758,34

3264.23.40.0001.00000 PAN AGRO PECUARIA LTDA 486.340,00

3264.31.03.0221.01001 MATEUS SILVA PIERRE 4.407,63

3264.33.21.0001.00000 BAEPENDIANA ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES LTDA 365.726,51

3264.41.18.0001.01055 ABM ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 1.521,63
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3264.41.53.0524.01001 LAURO PERICLES GONÇALVES 4.037,97

3264.43.42.0352.01001 B & M COM. ASSESS. E CONSULT. LTDA 338,15

3264.43.54.1348.01001 MARISA LOTUFO DE MORAES MORATO 1.012,79

3264.44.00.0001.00000 ALBANO DIAS DUARTE 12.550,20

3264.44.29.0089.01001 ESPOLIO DE SERCINA DOS SANTOS PEREGO 1.527,90

3264.44.35.0129.01001 ESPOLIO DE ALAIDE FRANCO DO COUTO 563,07

3264.44.67.0001.00000 HOME INCORPORADORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
ME 76.096,61

3321.64.31.0014.01001 MARCIA APARECIDA ANDRADE NOGUEIRA TEIXEIRA 532,57

3321.64.31.0019.01001 MARCIA APARECIDA ANDRADE NOGUEIRA TEIXEIRA 681,61

3321.64.42.0344.01001 RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA 982,8

3322.34.32.0369.01001 LEILA CONCEICAO PAES 2.555,82

3322.34.66.0269.01001 ADELINA ASSIS FERREIRA VICENTE 1.177,38

3322.34.70.0083.01001 GERALDA EMILIA GABRIEL DOS SANTOS 534,4

3322.53.49.0373.01001 TATIANE KELEN DE JESUS 647,49

3323.32.77.0042.01001 ESPOLIO DE ANTONIO LIMA DOS SANTOS 101,9

3334.22.71.0001.00000 PETRUS II ¿ EMPREENDIMENTOS E PLANEJAMENTO IMOBILIARIO 
SPE LTDA 256.487,07

3334.34.32.0021.01001 ISAURA PRADO LOPES 1.888,02

3341.43.51.0001.01001 ATRIAS PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 376.028,14

3341.44.20.0154.01001 MAURO TOGNATO 1.567,78

3341.51.12.0195.01001 GUAVIRA LOTEAMENTO LTDA 89,71

3341.61.16.0303.01001 ITAMAR LOPES 2.361,48

3341.61.91.0548.01001 JOAO NUNES GUIMARAES 3.527,68

3341.62.11.0690.01001 JOSE ALVES PRIMO 828,37

3341.63.81.0156.01001 MARIUZA APARECIDA DA SILVA 4.321,65

3341.64.32.0069.01001 RAFAELA FERREIRA DA SILVA DIOTTO 20.232,77

3341.64.32.0157.01001 RAFAELA FERREIRA DA SILVA DIOTTO 5.389,33

3341.64.32.0167.00000 VIVIANE VARANI DE SOUZA 908,42

3342.13.60.0001.01001 CELSON VALENTIM ANDRADE 3.473,75

3342.41.61.0202.01001 ESPOLIO DE AILTON CARDOSO 1.046,74

3342.41.61.0212.01001 ROMULO SERGIO RODRIGUES 1.427,12

3342.41.61.0222.01001 JOAO FERREIRA DE LIMA 773,24

3342.41.89.0204.01001 ANA CRISTINA LEITE E SILVA 687,65

3342.41.89.0216.01001 ANA CRISTINA LEITE E SILVA 3.182,32

3342.42.34.0788.01001 JOSENIR ALVES DA COSTA 283,48

3342.44.31.0099.01001 GILBERTO BARBOSA NEVES 796,9

3342.44.31.0105.01001 GILBERTO BARBOSA NEVES 1.506,94

3342.64.05.0056.01001 MILTON CARLOS DE SOUZA 2.388,76

3342.64.82.0161.01001 JOSE FRANCO DE SOUZA 876,24

3342.64.82.0169.01001 JOSE FRANCO DE SOUZA 959,51

3343.14.70.0077.01001 MARIA JOSÉ REZENDE GUIMARÃES 245,17

3343.31.50.0259.01001 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL 1.075,01

3343.32.75.0156.01001 JOSUEL DA SILVA MASCARENHAS 2.066,53

3343.32.75.0236.01001 RAIMUNDO RAMOS DA SILVA 4.895,06

3343.41.21.0188.01001 IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM VILA INDUSTRIAL 10.685,34

3343.41.32.0445.01001 JOICY JORDANA TROMBINI 4.743,20

3343.43.14.0223.01001 MARCIO HIDEO ARAKI 455,03

3343.43.55.0002.00000 PAULO JOSE VIEIRA 172,39

3343.43.55.0317.00000 PAULO JOSE VIEIRA 165,5

3343.51.65.0129.01001 FLAVIO CHAGAS DOS SANTOS CRÉDITO

3343.51.76.0180.01001 EDNALDO TEODORO DE OLIVEIRA 802,23

3343.51.76.0476.01001 KELLEN REGINA LINO 96,84

3343.61.27.1343.01023 JOACI ELOI DA SILVA QUITADO

3344.12.46.0541.01001 GERALDO VINCI DA SILVA 3.053,90

3344.21.10.0536.01001 VALTER CABRAL 6.318,65

3344.22.17.0160.01001 SOLANGE DE FATIMA STRUMENDO 5.860,29

3344.22.24.0223.01001 CLAUDIO DE SOUZA 5.972,80

3344.23.16.0155.01001 LUCIANA GONÇALVES 1.100,17

3344.23.16.0275.01001 FABIO DOS SANTOS 439,89

3344.23.21.0487.01001 CASA DE MARIA DE NAZARE 1.760,65

3344.23.21.0507.01001 CASA DE MARIA DE NAZARE 603,37

3344.23.68.0050.01001 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL 3.510,86

3344.23.74.0566.01001 ANSELMO STOFALETI CRÉDITO

3344.31.93.0121.01001 CLAUDINEI MARQUES SATELLI 1.227,34

3344.34.24.0514.01001 MARCELO ROBERTO RIBEIRO DE OLIVEIRA 22.964,89

3344.52.40.0195.01001 SERGIO GOMES DA SILVA 3.041,48

3344.52.43.0196.00000 SEBASTIAO ROSA DA SILVA QUITADO

3344.52.43.0222.00000 SEBASTIAO ROSA DA SILVA QUITADO

3344.52.43.0231.00000 SEBASTIAO ROSA DA SILVA QUITADO

3344.52.65.0311.00000 JOEL FILIPE PEREIRA SUSANO QUITADO

3344.52.65.0321.00000 JOEL FILIPE PEREIRA SUSANO QUITADO

3344.52.65.0331.00000 JOEL FILIPE PEREIRA SUSANO QUITADO

3344.62.09.0090.00000 ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS 737,4

3344.63.53.0395.01001 ESPOLIO DE HUGO PICCOLOTTO 406,85

3344.64.76.0134.00000 MANUEL RODRIGUES DA SILVA FERREIRA QUITADO

3344.64.76.0205.00000 MANUEL RODRIGUES DA SILVA FERREIRA QUITADO

3352.31.19.0068.01001 APARECIDA VIDAL SOARES SILVA 230,05

3352.32.40.0064.01001 VALDEMAR DOS SANTOS QUITADO

3361.11.18.0061.00000 LUIZ GONZAGA DE AGUIAR NETO 81,93

3361.11.18.0066.01001 LUIZ GONZAGA DE AGUIAR NETO 152,58

3361.24.55.0150.01001 COSMA DA SILVA SOUSA DUARTE 912,53

3361.24.90.0330.01001 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL CRÉDITO

3361.31.80.0068.01001 VANDERLEI JOSE DA SILVA 240,86

3361.31.82.0068.01001 CLODOALDO ANDRE DE ALMEIDA QUITADO

3361.32.01.0145.01001 JOSE DE SOUZA CRÉDITO

3361.33.50.0083.01001 NELSON GARCIA PINTO 363,65

3361.33.77.0158.01001 MARILEIDE MAROCHO DE OLIVEIRA 223,83

3361.34.04.0123.01001 ANA CLAUDIA SILVA GONCALES 136,33

3361.34.05.0206.01001 JONAS RIBEIRO DE QUEIROZ CRÉDITO

3362.14.41.0077.01001 ADELINA APARECIDA CORREA PRADO 3.574,37

3362.14.70.0227.01001 ELIESER QUITABATAQUE DOS SANTOS 3.329,39

3362.14.72.0203.01001 JOSE NILSON DE SOUZA SANTOS 213,5

3362.14.72.0223.01001 JAIME FERREIRA 619,89

3362.23.00.0219.01001 GENI FERNANDES 1.588,81

3362.23.00.0251.01001 SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCACAO E INSTRUCAO 333,97

3362.23.86.0372.01001 SHANGAI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LIMITADA 1.210,70

3362.24.02.0062.01001 ELICIO EMILIANO 2.002,76

3362.24.02.0086.01001 LUIS CARLOS LELLIS 2.762,65

3362.24.02.0098.01001 GUARACI SIQUEIRA 6.566,19

3362.24.02.0110.01001 CONRADO ANDRADE AMORIM 187,26

3362.24.02.0158.01001 JOSE MORALES GONCALVES 3.271,50

3362.24.02.0209.01001 GILSON NEI DE MORAIS 3.862,20

3362.24.05.0001.01001 ELICIO EMILIANO 5.259,40

3362.24.11.0198.01001 DONIZETE CALDEIRA DA SILVA   O 2.488,36

3362.24.61.0183.01001 ADEMIR BALSALOBRE 1.443,03

3362.24.69.0328.01001 JOSE MARIO DE PAIVA CRÉDITO

3362.24.73.0070.01001 JOAO CARLOS BEGALI 8.196,36

3362.24.73.0082.01001 ANTONIO BEGALLI 1.388,77

3362.24.73.0092.01001 FLORISBELA PEREIRA DA SILVA E OU 1.454,47

3362.24.73.0112.01001 APARECIDO JOSÉ DA SILVA 1.845,52

3362.24.73.0122.01001 ESTEVÃO DONIZETTI BEGALI 2.674,89

3362.24.73.0142.01001 RITA DE CASSIA MARTINS CAVALARI 4.165,67

3362.24.86.0609.01001 ANISIO CONSTANCIO DA ROCHA QUITADO

3362.24.86.9001.01001 ANTONIO BEGALLI 3.223,32

3362.32.11.0243.01001 ALBERTO DE SOUZA COELHO 2.427,83

3362.33.46.0039.01001 WALDEWAN ANTONIO DE OLIVEIRA 59.876,77

3362.33.78.0044.01001 VANDA VIANA SEBASTIAO 3.417,72

3362.33.92.0497.01001 FRANCISCO TAVEIRA DOS SANTOS OLIVEIRA 8.700,57

3362.33.92.0827.01001 MARTA AURELIANO MOREIRA 1.391,04

3362.34.30.0184.01001 ESPOLIO DE JOAO DOMINGOS DOS SANTOS 3.367,23

3362.34.41.0078.01001 NABOR ARISTAO 2.507,79

3362.34.61.0206.01001 ELIAS DOMINGOS PEREIRA E OUTRO 1.107,54

3362.34.83.0124.01001 NEIDEMAR VILARIM SOLER 2.736,75

3362.41.63.0146.01001 LICIA EMIKO CORREA 214,32

3362.41.85.0061.01001 TALITA MARIANA MUNIZ LOPES 186

3362.41.95.0358.01001 MARCIANA ODERDENGE SILVA QUITADO

3362.44.87.0495.01001 MANOEL MOREIRA DE SOUZA 6.843,52

3362.51.01.0271.01001 ESPOLIO DE MARIO MASSAO OIDE 4.010,87

3362.51.26.0160.01001 LUIZ LOURENÇO 2.521,54

3362.53.28.0296.01001 ANTONIO GONZALEZ DOS SANTOS FILHO 6.547,92

3362.53.39.0519.01001 CARMEM ALVES MOREIRA CRUZ 1.135,13

3362.61.12.0343.01001 ESPOLIO DE EFIGENIO BERNARDES DE SENA 784,85

3362.61.51.0316.01001 SERGIO ANTUNES ALVES 5.265,17

3362.61.91.0229.01001 LUCINDO PEREIRA MAGALHAES 4.995,81

3362.61.97.0164.01001 EDVALDO MANOEL DOS SANTOS 1.811,56

3362.62.20.0092.01001 ISMAEL GUERRA 1.352,09

3362.62.25.0001.01001 MILTON STEVANATO 834,06

3362.62.28.0116.01001 ROBERTO AKASHI 2.670,94

3362.62.52.0090.01001 ADRIANO INACIO ALVES 3.602,11

3362.62.58.0090.01001 MILTON RAIMUNDO PINTO 392,99

3362.62.60.0001.01001 IGREJA BATISTA BIBLICA EM JARDIM AEROPORTO QUITADO

3362.62.70.0159.01001 RODRIGO SAMPAIO SILVEIRA SANTOS 2.298,83

3362.62.89.0137.01001 JANAILSON VELOSO DA SILVA 2.852,94

3362.63.47.0039.01001 EMERSON COLTRO GERES 0

3362.63.47.0245.00000 DAVID GIOMO 650,58

3362.63.58.0496.01001 FRANCISCO MOREIRA DE OLIVEIRA 975,31

3363.22.83.0070.01001 J.R. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.397,37

3363.22.83.0388.01001 J.R. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 2.429,09

3363.31.05.0070.01001 J.R. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.573,21

3363.31.51.0901.01001 J.R. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 1.514,60

3363.31.57.0220.01001 J.R. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 1.604,13

3363.31.57.0300.01001 ELIANA TEIXEIRA 5.537,99

3363.31.57.0320.01001 ADEVALDO BERNARDINO DE SOUZA 553,51

3363.31.57.0340.01001 J.R. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 973,19

3363.31.57.0733.01001 J.R. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 2.014,97

3363.31.57.0776.01001 ZILDA DE OLIVEIRA SILVA 1.153,22

3363.31.77.0079.01001 J.R. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 1.642,99

3363.31.77.0179.01001 J.R. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 1.313,41

3363.31.77.0219.01001 J.R. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 655,21

3363.32.73.0319.01001 ROBINSON JORGE JUNIOR QUITADO

3364.12.74.0109.01001 GUIDO CESAR RODRIGUES 5.852,81

3364.24.19.0045.01001 OSMARIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 2.495,83

3364.24.48.0302.01001 LUIZ ANTONIO DA SILVA FILHO 929,15

3364.24.50.0302.01001 VALDENIR ALVES FERREIRA 2.093,07

3364.24.85.0195.01001 ESPOLIO DE DIRCE GONCALVES DE ALMEIDA 5.873,78

3364.31.35.0323.01001 JOSE ALCIDES DOS SANTOS 994,33

3364.41.79.0001.01001 JOSE ALVARENGA DA SILVA 4.486,64

3364.51.80.0445.01001 LUIZ PIERANGELO 1.928,18
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3364.52.23.0419.01001 EDSON GUILHERME DOS SANTOS 4.891,46

3411.24.23.0243.01001 EURO FIGUEIREDO DE CASTRO 1.324,01

3411.41.38.0040.01001 IVONE COSTA SOUZA CRÉDITO

3411.42.25.0235.01001 ESOTERO CUSTÓDIO DA SILVA FILHO 6.316,07

3411.52.24.0297.01001 VILMAN DELGADO SARTORELLI DOS SANTOS CRÉDITO

3411.52.24.0686.01001 ROSINA FERREIRA TAVARES QUITADO

3411.64.09.0384.01001 PETERSON LUIZ ROVAI 1.674,13

3411.64.83.0153.01001 COMÉRCIO E CONFECÇÕES QUEDA D’AGUA LTDA. ME 3.039,44

3412.14.70.0002.01001 JOAQUIM ANSELMO DOS REIS 2.464,75

3412.14.70.0013.01001 JOAQUIM ANSELMO DOS REIS 2.960,99

3412.14.71.0024.01001 ROMEO ANTONIO ZANGALLI 5.343,68

3412.22.61.0076.01001 ANTONIUS JOHANNES JEUKEN CRÉDITO

3412.23.03.0503.01001 GUSTAVO DE ANGELO ANDRADE 1.795,42

3412.31.20.0001.01001 MARTINI COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 134.465,12

3412.32.13.0377.01001 MMBF  ADMINISTRADORA DE BENS  LTDA 2.875,23

3412.32.13.0385.01001 MMBF  ADMINISTRADORA DE BENS  LTDA 3.282,59

3412.32.13.0394.01001 MMBF  ADMINISTRADORA DE BENS  LTDA 3.244,44

3412.32.13.0502.01001 ANTONIO CAZZONATTO 23.672,35

3412.32.13.0783.01001 ANTONIO CAZZONATTO 36.473,42

3412.32.13.0793.01001 LUIZ ANTONIO COLOBRIALI 20.303,12

3412.32.13.1060.01001 WAGNER ANTONIO DA SILVA 9.156,13

3412.32.40.0320.01001 ILSO CAVALHEIRO 7.133,69

3412.32.66.0325.01001 LUIZA STEFANIN BETTANIN CRÉDITO

3412.33.32.0342.01001 ROBERTO DENIS HUBER 1.847,41

3412.33.36.0579.01001 ESPOLIO DE LUIZ CARLOS PICCOLLOTO 5.567,09

3412.33.36.0676.01001 JOSÉ ADEMAR DE ABREU 4.510,49

3412.33.76.0001.01001 JOSE CARLOS GIOVANNINI 1.622,45

3412.33.76.0025.01001 LUIZ HUMBERTO DAVID 1.577,52

3412.33.76.0032.01001 LUIZ HUMBERTO DAVID 1.651,98

3412.34.14.0630.00000 VOTORANTIM 81 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA 6.487,83

3412.34.36.0133.01001 ALEXANDRA SAYURI SAKAI 1.615,66

3412.34.45.0486.01001 RW INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 2.142,12

3412.34.51.0110.01001 POLUX ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA 9.525,49

3412.34.55.0044.01001 ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS - PAROQUIA NOSSA SENHORA DAS 
GRACAS QUITADO

3412.34.60.0035.01001 MARIO FERRAREZI 1.667,71

3412.34.72.0128.01001 JOSE ROBERTO CARELLI 5.651,94

3412.34.83.0012.01001 KALIL JOSE ZAIDAN 490,2

3412.43.47.0404.01001 ESTEVO BRESCHAK 6.422,92

3412.44.88.0047.01001 WALDEMAR ROBERTO BACCAGLINI HINZ 633,89

3412.44.88.0155.01001 IZIDORA D ALAMO PERALLIS CRÉDITO

3412.44.88.0382.01001 ARNALDO JOAO DAL POGGETTO 2.849,68

3412.51.80.0478.01001 ANDREIA CAMILO ROQUE DO NASCIMENTO 15.549,82

3412.52.22.0001.01001 PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. 2.280,10

3412.52.26.0255.01001 LUIZ CARLOS VIEIRA CRÉDITO

3412.52.43.0001.01001 AIFAG ADMINISTRACAO DE BENS IMOVEIS EIRELI 25.363,55

3412.52.55.0162.00000 ESPOLIO DE CEZARINO CARVALHO DE MOURA FILHO 11.350,40

3412.52.63.0481.01001 WILMA PASCHOAL SETA 3.037,02

3412.54.53.0277.01001 JBV PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 3.153,05

3412.54.53.0352.01001 MAR ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS SOCIAIS LTDA 26.548,93

3412.61.01.0274.01001 ESPOLIO DE HUMBERTO LEVY JUNIOR 3.139,66

3412.62.23.0091.01001 ESPOLIO DE MARIA HELENA SCHREINER DE CAMPOS 545,69

3412.62.23.0230.01001 ESPOLIO DE MARIA HELENA SCHREINER DE CAMPOS 617,6

3412.62.23.0240.01001 ESPOLIO DE MARIA HELENA SCHREINER DE CAMPOS 448,66

3412.62.30.0148.01001 ALZIRA LOPES DE OLIVEIRA COLOBIALE CRÉDITO

3412.62.57.0231.01001 AFG INCORPORADORA E ADM.DE IMOVEIS LTDA 6.999,16

3412.62.57.0413.01001 LEDA RAQUEL VASCONCELLOS 5.142,53

3412.62.97.0422.01001 FERNANDO GANZAROLLI DE OLIVEIRA 3.637,49

3412.63.85.0089.01001 SPYDER GESTÃO DE PATRIMÔNIO LTDA 6.521,98

3412.63.98.0038.01001 LUIZ ANTONIO JEZLER FLEURY 8.555,89

3412.63.98.0088.01001 JUVENAL ANTUNES DE OLIVEIRA FILHO 5.790,31

3412.63.98.0097.01001 JUVENAL ANTUNES DE OLIVEIRA FILHO 2.076,28

3412.63.98.0106.01001 ERWIN LUIZ PAULO KRIEGEL JUNIOR 4.498,46

3412.64.18.0190.01001 CECILIA PORTILHO GERALDO CRÉDITO

3412.64.83.0255.00000 PLANO MACIEIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 15.049,01

3412.64.83.0266.00000 PLANO MACIEIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.836,85

3412.64.95.0187.01001 ALFREDO AYUSSO JUNIOR 5.977,40

3412.64.95.0224.01001 REINALDO RODRIGUES DA FONSECA 6.347,00

3413.12.69.0001.01001 ROBERT BOSCH LIMITADA 4.221.846,26

3413.24.22.0185.01001 EDGARD BASSO 137.610,65

3413.24.22.0390.01001 EDGARD BASSO 72.369,36

3413.24.22.0447.01001 EDGARD BASSO 47.275,77

3413.24.50.0186.01001 CASSIO JOSE PINTO 16.507,90

3413.24.50.2588.01001 EMPRESA REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTE LTDA. 10.483,32

3413.31.24.0153.01001 ANEZIA MARIA DE SOUZA CRÉDITO

3413.32.03.0091.01001 PAULO ZANCHETA 3.178,59

3413.32.77.0156.01001 CHRISTINA LUIZ GALIPE RAHME 127,23

3413.33.72.0248.01001 MARIA ISABEL TOSCANELLI CAMPOS DE OLIVEIRA 1.958,03

3413.33.96.0224.01001 JOSE EURIPEDES DOS REIS 1.851,81

3413.34.23.0325.01001 MARIA DO CARMO ANDRADE OLIVO CRÉDITO

3413.34.53.0321.01001 JOAQUIM CARLOS DIAS 2.100,79

3413.34.82.0133.01001 NAIR GARCIA NICOLETTI CRÉDITO

3413.42.11.0180.01001 DIRCE TORZATO JAQUETA CRÉDITO

3413.44.35.0185.01001 TATIANA CESARIO 779,18

3413.52.07.0670.01001 NEIDE CASTRO LUZ CALORI CRÉDITO

3413.52.17.0138.01001 GEMA LUZ NUNES DE ALMEIDA CRÉDITO

3413.54.20.0001.01001 ALBERTINA BALDASSIN COSTA 310,61

3413.61.76.0155.01001 THEREZA SANT ANNA BUENO CRÉDITO

3413.61.82.0461.01001 ANDRE WERNER 20.216,64

3413.62.99.0045.01007 CONCEICAO MELO FERNADES CRÉDITO

3413.63.50.0180.01001 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 587,66

3413.63.50.0180.01002 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 785,18

3413.63.50.0180.01003 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 794,93

3413.63.50.0180.01004 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 581,93

3413.63.50.0180.01005 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 732,35

3413.63.50.0180.01006 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 727,95

3413.63.50.0180.01007 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 727,95

3413.63.50.0180.01008 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 732,35

3413.63.50.0180.01009 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 732,35

3413.63.50.0180.01010 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 727,95

3413.63.50.0180.01011 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 727,95

3413.63.50.0180.01012 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 732,35

3413.63.50.0180.01013 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 732,35

3413.63.50.0180.01014 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 727,95

3413.63.50.0180.01015 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 727,95

3413.63.50.0180.01016 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 732,35

3413.63.50.0180.01017 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 732,35

3413.63.50.0180.01018 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 727,95

3413.63.50.0180.01019 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 727,95

3413.63.50.0180.01020 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 732,35

3413.63.50.0180.01021 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 732,35

3413.63.50.0180.01022 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 727,95

3413.63.50.0180.01023 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 727,95

3413.63.50.0180.01024 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 732,35

3413.63.50.0180.01025 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 732,35

3413.63.50.0180.01026 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 727,95

3413.63.50.0180.01027 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 727,95

3413.63.50.0180.01028 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 732,35

3413.63.50.0180.01029 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 732,35

3413.63.50.0180.01030 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 727,95

3413.63.50.0180.01031 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 727,95

3413.63.50.0180.01032 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 732,35

3413.63.50.0180.01033 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 732,35

3413.63.50.0180.01034 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 727,95

3413.63.50.0180.01035 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 727,95

3413.63.50.0180.01036 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 732,35

3413.63.50.0180.01037 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 732,35

3413.63.50.0180.01038 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 727,95

3413.63.50.0180.01039 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 727,95

3413.63.50.0180.01040 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 732,35

3413.63.50.0180.01041 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 732,35

3413.63.50.0180.01042 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 727,95

3413.63.50.0180.01043 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 727,95

3413.63.50.0180.01044 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 732,35

3413.63.50.0180.01045 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 732,35

3413.63.50.0180.01046 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 727,95

3413.63.50.0180.01047 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 727,95

3413.63.50.0180.01048 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 732,35

3413.63.50.0180.01049 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 732,35

3413.63.50.0180.01050 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 727,95

3413.63.50.0180.01051 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 727,95

3413.63.50.0180.01052 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 732,35

3413.63.50.0180.01053 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 732,35

3413.63.50.0180.01054 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 727,95

3413.63.50.0180.01055 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 727,95

3413.63.50.0180.01056 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 732,35

3413.63.50.0180.01057 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 732,35

3413.63.50.0180.01058 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 727,95

3413.63.50.0180.01059 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 727,95

3413.63.50.0180.01060 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 732,35

3413.63.50.0180.01061 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 732,35

3413.63.50.0180.01062 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 732,35

3413.63.50.0180.01063 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 732,35

3413.63.50.0180.01064 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 732,35

3413.63.50.0180.01065 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 911,75

3413.63.50.0180.01066 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 911,75

3413.63.50.0180.01067 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 911,75

3413.63.50.0180.01068 SOEDIL SOTECO EDIFICACOES LTDA 911,75

3413.64.52.0210.01001 TEREZINHA ROVARIS DE PIERI CRÉDITO

3413.64.78.0104.01001 OLGA TELES DA SILVA CRÉDITO

3414.11.47.0289.01001 ODIRLEI JOSE TOPAN 1.799,82

3414.11.47.0418.01001 ROBERTO CARLOS NEGRETTI 3.801,49

3414.11.51.0418.01006 ESPOLIO DE DILMA APARECIDA FASSOLI 81,24

3414.14.75.0320.01001 NAIR LOURDES CAMPOS MORAES QUITADO

3414.21.53.0310.01001 ESPOLIO DE JOSE FERREIRA 3.882,94

3414.21.81.0144.01001 LEVI RODRIGUES SILVA 2.554,60

3414.22.09.0056.01001 MARIA DE FATIMA CLARO 199,64

3414.22.29.0001.01001 IZALTINA GUIMARAES FRANCISCO 23.018,98

3414.22.58.0190.01001 EDUARDO TADEU BARACAT QUITADO
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3414.22.64.0311.00000 ALEX REBOUCAS MARINHO 1.505,46

3414.23.32.0279.00000 ANDRE UBERASSU MACHADO DE CAMPOS 2.447,95

3414.23.71.0207.01001 ESPOLIO DE ANNA DE OLIVEIRA ORTIZ CRÉDITO

3414.23.90.0132.01001 RAQUEL COSTA CHRISPIM 4.590,17

3414.31.28.0001.01001 EDSON LUIZ DEL GRANDE SILVA QUITADO

3414.31.45.0270.01001 VERA LUCIA FERREIRA PESSAGNO BRESCIA QUITADO

3414.32.69.0294.01001 ANTONIO JOSE ENGLER 3.113,22

3414.33.05.0031.01001 ODILA FOLEGATTI QUITADO

3414.33.49.0221.01001 MARIQUITA ADMINISTRACAO DE BENS IMOVEIS LTDA CRÉDITO

3414.33.49.0226.01001 MARIQUITA ADMINISTRACAO DE BENS IMOVEIS LTDA 8.482,56

3414.34.07.0001.01001 ORSOLINI SERVICOS ADMINISTRATIVOS LIMITADA - ME 2.842,10

3414.34.07.0050.01001 FLAVIO MOTA RAMOS 2.739,00

3414.34.21.0186.00000 ROSALVO FRANCISCO DE SOUZA JUNIOR 10.637,01

3414.34.41.0268.00000 MILTON SOAVE JUNIOR 4.157,22

3414.34.90.0028.01017 FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP FUNCAMP CRÉDITO

3414.34.90.0028.01080 FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP FUNCAMP QUITADO

3414.41.94.0040.01001 ALEXANDRE TOMAZINI 3.697,75

3414.41.94.0055.01001 MARLENE BOCAIUVA MENDES DA SILVA 1.294,03

3414.43.38.0033.01001 JOAO CARLOS GONCALVES 1.901,57

3414.43.50.0041.01001 ESPOLIO DE OCTACILIO BERGANTON 2.661,24

3414.51.29.0443.01001 ANTONIO CARLOS PAGLIUSO 19.791,49

3414.51.45.0255.01001 ALZIRA BERNARDO VAZ RIBEIRO 5.205,06

3414.51.73.0154.01001 MARCIA REGINA STEFANUTO 729,21

3414.51.75.0249.01001 MARIA RITA CHECCHIA MACHADO DE CAMPOS 572,14

3414.52.25.0123.01001 CLOTILDE MARTINS CARMONA QUITADO

3414.52.80.0157.01001 WILSON DE SOUZA TAVARES 3.159,95

3414.53.68.0001.01001 JOAO DE CAMARGO E OUTROS 2.034,24

3414.54.19.0361.01001 ESPOLIO DE ANGELO OLIVEIRA 1.859,69

3414.61.98.0066.00000 SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E SAN CRÉDITO

3414.62.30.0110.01001 MAURICIO SIMIONI 3.574,05

3414.62.56.0243.01001 TORRES LIRA PARTICIPACOES SOCIETARIAS LTDA 6.746,12

3414.62.80.0119.01001 ALDEIDE PEREIRA DOS SANTOS 1.364,15

3414.64.78.0158.01001 IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS 6.803,53

3421.11.63.0150.00000 NOEL SOUZA SANTOS 9.319,77

3421.13.21.0284.01001 SILVIO LUIZ PICOLOTO CARVALHO 12.830,59

3421.13.27.0486.01001 SAO FRANCISCO DE ASSIS ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS 
LTDA 4.644,25

3421.13.60.0232.01001 CLAUDIO LUIS SARTORI 24.390,35

3421.13.82.0302.01001 MARCELO GORAIEB 2.600,52

3421.14.61.0049.01001 LUCKY VALLEY EMPREENDIMENTOS LTDA 7.205,70

3421.14.71.0223.01001 ESPOLIO DE CONCEICAO DE LOURDES ANTUNES VIGENTIN 855,39

3421.14.91.0231.01001 LYDIA ROSA DE SOUZA ALVES CRÉDITO

3421.21.78.0058.01001 VOI MEDICINA E CHECK-UP LTDA 2.806,49

3421.22.04.0114.01001 MARIA DE LOURDES KALIL TANNUS CRÉDITO

3421.22.14.0499.01001 WAGNER ALEXANDRE BETTANIN 1.483,37

3421.22.37.0032.01001 ANTONIO SCANDIUZZI 24.605,20

3421.23.23.0306.01001 ANTONIO BARBOSA PONTES 498,45

3421.34.27.0417.01001 FERNANDO AGUILERA GODOY 728,92

3421.34.94.0299.01001 MARIA APPARECIDA PEREIRA 1.517,98

3421.41.21.0332.00000 JORGE CALOUCHE 5.771,88

3421.41.33.0001.01001 ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS 9.559,48

3421.41.64.0275.01001 MARLI FONTES DE SOUZA 810,11

3421.41.65.0127.00000 F SALIM E CIA LTDA 2.147,26

3421.41.96.0155.01001 H L B - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA CRÉDITO

3421.42.21.0011.01001 SENGEL CONSTRUCOES LIMITADA 547,06

3421.42.21.0021.01001 SENGEL CONSTRUCOES LIMITADA 291,92

3421.42.25.0221.01001 MOACIR JOSÉ TEIXEIRA 3.473,60

3421.42.60.0149.01001 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 8.956,91

3421.42.60.0149.01002 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 8.933,57

3421.42.60.0149.01003 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 6.611,99

3421.42.60.0149.01004 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 6.488,99

3421.42.60.0149.01005 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 6.611,99

3421.42.60.0149.01006 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 6.611,99

3421.42.60.0149.01007 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 6.488,99

3421.42.60.0149.01008 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 6.734,79

3421.42.60.0149.01009 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 6.611,99

3421.42.60.0149.01010 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 6.611,99

3421.42.60.0149.01011 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 6.957,22

3421.42.60.0149.01012 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 6.957,22

3421.42.60.0149.01013 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 6.957,22

3421.42.60.0149.01014 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 6.957,22

3421.42.60.0149.01015 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.080,23

3421.42.60.0149.01016 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.080,23

3421.42.60.0149.01017 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.430,33

3421.42.60.0149.01018 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA 7.203,03

3421.42.60.0149.01019 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.203,03

3421.42.60.0149.01020 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.277,63

3421.42.60.0149.01021 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.430,33

3421.42.60.0149.01022 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.430,33

3421.42.60.0149.01023 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.430,33

3421.42.60.0149.01024 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.430,33

3421.42.60.0149.01025 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.430,33

3421.42.60.0149.01026 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.430,33

3421.42.60.0149.01027 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.430,33

3421.42.60.0149.01028 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.430,33

3421.42.60.0149.01029 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.430,33

3421.42.60.0149.01030 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.430,33

3421.42.60.0149.01031 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.430,33

3421.42.60.0149.01032 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.430,33

3421.42.60.0149.01033 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.430,33

3421.42.60.0149.01034 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.430,33

3421.42.60.0149.01035 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.430,33

3421.42.60.0149.01036 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.430,33

3421.42.60.0149.01037 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.430,33

3421.42.60.0149.01038 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA 7.430,33

3421.42.60.0149.01039 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.430,33

3421.42.60.0149.01040 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.430,33

3421.42.60.0149.01041 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.061,99

3421.42.60.0149.01042 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.061,99

3421.42.60.0149.01043 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.061,99

3421.42.60.0149.01044 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 6.994,98

3421.42.60.0149.01045 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.307,53

3421.42.60.0149.01046 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.307,53

3421.42.60.0149.01047 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.307,53

3421.42.60.0149.01048 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.307,53

3421.42.60.0149.01049 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.184,79

3421.42.60.0149.01050 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.184,79

3421.42.60.0149.01051 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.184,79

3421.42.60.0149.01052 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.184,79

3421.42.60.0149.01053 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.046,93

3421.42.60.0149.01054 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 6.455,69

3421.42.60.0149.01055 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 7.073,40

3421.42.60.0149.01056 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 6.455,69

3421.42.60.0149.01057 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 10.945,12

3421.42.60.0149.01058 ALMIRANTE TAMANDARE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA 10.945,12

3421.42.82.0001.01001 ANTONIO ARCANJO BATUIRA TOURNIEUX 5.943,53

3421.43.10.0117.01001 HERMINIA CAPEL CLARA 4.319,49

3421.43.11.0311.00000 CICERO DE MELO ARAUJO 8.331,44

3421.43.88.0061.01001 ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO CRÉDITO

3421.44.21.0256.01001 ROSSI COMERCIO DE CEREAIS LTDA 13.573,77

3421.44.40.0278.01001 ESPOLIO DE EDDA RIBEIRO ALGUIN LIFFITON 5.753,14

3421.44.40.0313.01001 ESPOLIO DE MARIA GERTRUDES ALGUIN VIEIRA BRAGA 9.576,29

3421.44.43.0001.01001 IGREJA BATISTA DO CAMBUI 889,29

3421.44.56.0082.01001 ARLINDO BRISTOTTI 2.854,48

3421.44.76.0227.00000 MARCELO ZOGBI COSTA 5.202,13

3421.44.76.0234.00000 LIMOGES EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA 14.625,70

3421.44.76.0242.01001 LIMOGES EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA 3.702,99

3421.51.29.0243.01001 VANESSA OBATA CARVALHO 418,75

3421.51.58.0062.01001 WILSON FERREIRA SOUZA 11.663,55

3421.51.62.0223.00000 EMP MELHORAMENTO FIGUEIRA GRANDE LTDA 14.101,65

3421.52.40.0078.01001 EDIO THEODORO CORREA 1.863,19

3421.53.11.0059.01001 ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS - PAROQUIA NOSSA SENHORA DAS 
DORES 904,78

3421.53.11.0185.01001 ALBERTO ANDERSON 6.576,80

3421.53.11.0495.01001 ESPOLIO DE MARIA GERTRUDES ALGUIN VIEIRA BRAGA 5.059,28

3421.53.11.0621.00000 PLAENGE EMPREENDIMENTOS LTDA 27.051,06

3421.53.14.0265.01001 WILMAR SERRA 5.752,93

3421.53.23.0315.00000 FRANCISCO MOREIRA DA SILVA 4.741,22

3421.53.23.0335.01001 MARIA ISABEL DELAMAIN 6.937,52

3421.53.23.0379.01001 FERNANDO BORTOLLI 12.511,00

3421.53.23.0487.01001 SERGIO ALMEIDA DE MORAES 1.522,06

3421.53.23.0543.01001 MARIA APPARECIDA CISOTTO HAIBLE 3.676,89

3421.53.23.0569.01001 MARIA SILVIA VOLPE 4.833,42

3421.53.23.0647.01001 ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS CRÉDITO

3421.53.35.0215.00000 LYDIA TEIXEIRA PENTEADO LUCCHESI 8.244,22

3421.53.50.0024.00000 PEDRO SERAFIM 6.534,95

3421.53.63.0288.00000 RIO CONSTRUTORA E AGRO-PECUARIA LTDA 4.133,90

3421.53.63.0302.00000 JOSE NUNES LOPES 8.242,28

3421.53.63.0344.00000 RIO CONSTRUTORA E AGRO-PECUARIA LTDA 6.093,00

3421.53.86.0146.00000 SAO ROQUE ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA 11.806,43

3421.53.86.0529.00000 RUBENS HENRIQUE CONTI 30.788,29

3421.53.86.0555.00000 RUBENS HENRIQUE CONTI 26.568,60

3421.53.86.0569.00000 RUBENS HENRIQUE CONTI 28.394,10

3421.53.91.0440.00000 CAMBUI CORPORATE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA 3.983,60

3421.53.91.0448.00000 CAMBUI CORPORATE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA 10.622,00

3421.54.20.0612.01001 PLINIO ALVES AMORIM 5.810,46

3421.54.74.0119.01001 NEUSA BORGONOVI BASTOS CRÉDITO

3421.54.83.0111.01001 JEANETE GONCALVES DE LIMA 569,3

3421.61.45.0001.01001 ESPOLIO DE MARIA DE LOURDES GONCALVES DOS SANTOS 627,76

3421.61.50.0231.01001 ESPOLIO DE MAXIMINO IGLESIAS 22.418,57

3421.62.63.0386.01001 ESPOLIO DE ALDINO JOSE RODRIGUES DA SILVA 11.108,68

3421.62.68.0545.01001 ESPOLIO DE PEDRO VARGAS 2.572,75

3421.63.51.1272.01001 LUIZ ANTONIO MONARI 3.732,85

3421.63.63.0576.01001 MARIO AUGUSTO UCHOA FILHO 3.804,30

3421.64.64.0015.00000 ANDRE MARQUES JUNIOR 4.481,99

3422.11.97.0155.01001 CESAR AUGUSTO VIEIRA 3.038,76

3422.41.15.0094.01001 SIREX EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 13.268,25
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3422.43.33.0001.01001 FEDERACAO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE CAMPINAS 906,59

3422.43.51.0091.00000 ANGELA PECINI SILVEIRA 1.083,32

3422.53.23.0053.01001 GUILHERME GOUVEA BORCATO CRÉDITO

3422.53.23.0415.01001 GUILHERME GOUVEA BORCATO CRÉDITO

3422.53.23.0435.01001 GUILHERME GOUVEA BORCATO CRÉDITO

3422.53.35.0149.00000 MARCELLO DE MOURA CAMPOS FILHO 15.248,12

3422.54.20.0434.01001 MOHSEEN ISMAIL HATIA 2.527,50

3422.54.57.0001.01001 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 4.448,32

3422.54.57.0001.01002 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 4.101,91

3422.54.57.0001.01003 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 4.101,91

3422.54.57.0001.01004 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 4.101,91

3422.54.57.0001.01005 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 4.101,91

3422.54.57.0001.01006 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 4.101,91

3422.54.57.0001.01007 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 4.101,91

3422.54.57.0001.01008 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 4.101,91

3422.54.57.0001.01009 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 4.101,91

3422.54.57.0001.01010 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 4.101,91

3422.54.57.0001.01011 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 5.480,89

3422.54.57.0001.01012 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 4.132,35

3422.54.57.0001.01013 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 4.298,98

3422.54.57.0001.01014 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.753,34

3422.54.57.0001.01015 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.947,17

3422.54.57.0001.01016 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.947,17

3422.54.57.0001.01017 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.947,17

3422.54.57.0001.01018 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.947,17

3422.54.57.0001.01019 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.947,17

3422.54.57.0001.01020 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.947,17

3422.54.57.0001.01021 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.947,17

3422.54.57.0001.01022 RENATO VESCOVI FILHO 4.322,35

3422.54.57.0001.01023 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 4.280,69

3422.54.57.0001.01024 RENATO VESCOVI FILHO 4.280,69

3422.54.57.0001.01025 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 4.258,30

3422.54.57.0001.01026 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.606,86

3422.54.57.0001.01027 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.606,86

3422.54.57.0001.01028 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.606,86

3422.54.57.0001.01029 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.606,86

3422.54.57.0001.01030 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.606,86

3422.54.57.0001.01031 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.606,86

3422.54.57.0001.01032 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.606,86

3422.54.57.0001.01033 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.606,86

3422.54.57.0001.01034 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 4.132,35

3422.54.57.0001.01035 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 4.298,98

3422.54.57.0001.01036 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.947,17

3422.54.57.0001.01037 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.947,17

3422.54.57.0001.01038 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.969,54

3422.54.57.0001.01039 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.969,54

3422.54.57.0001.01040 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.969,54

3422.54.57.0001.01041 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.969,54

3422.54.57.0001.01042 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.969,54

3422.54.57.0001.01043 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.905,49

3422.54.57.0001.01044 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.905,49

3422.54.57.0001.01045 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.969,54

3422.54.57.0001.01046 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.969,54

3422.54.57.0001.01047 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 4.273,08

3422.54.57.0001.01048 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 4.273,08

3422.54.57.0001.01049 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 4.273,08

3422.54.57.0001.01050 VESCAM EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 4.273,08

3422.54.83.0315.01001 FERNANDA RIGITANO HAAS 8.956,66

3422.62.90.2356.01001 MARCO ANTONIO LOPES 14.203,92

3423.11.50.0203.01047 ESCOLA TECNICA DE COMERCIO BENTO QUIRINO SIMOES MAGRO 
LTDA 9.544,51

3423.11.73.0059.01001 SYLVIO EDUARDO MOREIRA ESTRAZULAS 2.012,89

3423.11.73.0098.01001 MARCOS LUIZ CARDOSO 3.738,45

3423.11.73.0165.01001 JULIO CESAR GASPARINI 4.154,95

3423.11.73.0351.01001 DAVID WASHINGTON O PARES E OUTROS 4.938,61

3423.11.80.0382.01003 ROBERTO HIROSHI MORIYA 1.689,07

3423.11.80.0394.01004 ESPOLIO DE AMARO FERNANDES 2.434,40

3423.11.80.0394.01007 DORCELINA MARIA PEXE FERNANDES 2.568,74

3423.11.89.0282.01001 RODRIGO BASTON FERREIRA 5.820,05

3423.12.13.0045.01001 ANTONIO AUGUSTO GOMES DOS SANTOS 4.305,89

3423.12.13.0054.01001 GERALDA CANDIDA DE OLIVEIRA 3.459,31

3423.12.13.0096.01001 ASSOC ADVENTISTAS DO 7 DIA BRASIL 877,93

3423.12.13.0167.01001 GERSON LUIZ JULIO 4.383,00

3423.12.13.0396.01001 LUCIANO PRESTES PERRONE 2.201,83

3423.12.13.0421.01001 MARIA ABBOUD JORGE 320,8

3423.12.13.0502.01001 ESPOLIO DE ESMERALDA MARIA CHINELLATO 2.374,78

3423.12.13.0509.01001 MAURO CARDOSO 2.304,78

3423.12.13.0516.01001 ASSOCIACAO CAMPINEIRA DE IMPRENSA 1.519,54

3423.12.13.0537.01001 OSMAR ANSELMO POLESSI 2.698,47

3423.12.13.0544.01001 CLAUTON CORSETTI DE MATTOS 4.837,26

3423.12.13.0564.01001 MARIA ERCILIA GOMES PINTO AMARAL SANTOS 13.812,52

3423.12.15.0250.01001 ANDRÉ MAURÍCIO SLEIMAN RAAD CAMARGO 7.475,15

3423.12.15.0339.01001 BELIZE ADMINISTRAÇAO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES 
LTDA 7.461,28

3423.12.17.0148.01001 R. FERNANDES ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA 2.014,14

3423.12.29.0058.01001 ESPOLIO DE VICENTE QUERCIA 20.827,70

3423.12.34.0110.01001 PERFORMA ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A 16.510,67

3423.12.34.0163.01002 SERGIO LUIZ CARRARA 2.744,53

3423.12.34.0289.01001 EDSON FERREIRA LISBOA 8.417,28

3423.12.34.0384.01001 GEORGE MURAD 3.173,86

3423.12.57.0001.01001 SIMONA ABRAHAO ABURAD MARRESE 18.069,48

3423.12.57.0686.01001 HELIO JOAO ZIGGIATTI 8.391,87

3423.12.60.0001.01011 ESPOLIO DE LAURA CARAPELLA 154,63

3423.12.60.0191.01003 EDEMIR CARLOS FORTI 151,2

3423.12.69.0496.01001 REGINA TELLES DE MOREIRA SAMPAIO 7.144,19

3423.12.75.0121.01001 MARIA DE CASTRO NOGUEIRA E OTS 285,88

3423.12.75.0128.01001 MARIA DE CASTRO NOGUEIRA E OTS 298,74

3423.12.75.0135.01001 CARLOS AUGUSTO SANTORO 1.925,40

3423.12.75.0380.01001 IOLANDA SILVEIRA DE PAULA 7.750,53

3423.12.75.0391.01001 GUACU ADMINISTRACAO DE IMOVEIS LTDA 6.129,54

3423.12.75.0410.01001 JERIVA-REAL STATES EMP IMOB E PART LTDA 9.963,13

3423.12.75.0565.01018 MILTON BRICOLA FILHO 577,35

3423.12.91.0241.01001 EL BANATE EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 7.481,57

3423.12.91.0303.01001 ESPOLIO DE JOSE MONDALECK 4.362,42

3423.12.91.0321.01001 SAO FRANCISCO DE ASSIS ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS 
LTDA CRÉDITO

3423.12.91.0334.00000 CARINI INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 19.354,36

3423.12.91.0348.00000 ESPOLIO DE ANTONINO CARUSO 10.735,91

3423.12.91.0354.01001 REGINA MARIA MAZZARIOL 5.979,27

3423.12.91.0375.01001 OTUKO MURAOKA 5.139,85

3423.12.91.0381.01001 DJALMA CHARLES FILHO 7.608,57

3423.12.91.0387.01001 LEVANTE GESTÃO DE PATRIMÔNIO LTDA 5.558,68

3423.13.28.0113.01002 ESPOLIO DE VLADEMIR DE OLIVEIRA 2.148,57

3423.13.28.0113.01003 ESPOLIO DE VLADEMIR DE OLIVEIRA 2.392,42

3423.13.28.0113.01004 ESPOLIO DE VLADEMIR DE OLIVEIRA 1.143,99

3423.13.45.0129.01001 T.M.M.W. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA QUITADO

3423.13.45.0129.01002 T.M.M.W. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA QUITADO

3423.13.45.0129.01003 T.M.M.W. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA QUITADO

3423.13.45.0129.01004 T.M.M.W. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA QUITADO

3423.13.45.0129.01005 T.M.M.W. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA QUITADO

3423.13.45.0129.01006 T.M.M.W. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA QUITADO

3423.13.45.0129.01007 T.M.M.W. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA QUITADO

3423.13.45.0129.01008 T.M.M.W. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA QUITADO

3423.13.45.0129.01009 T.M.M.W. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA QUITADO

3423.13.45.0129.01010 T.M.M.W. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA QUITADO

3423.13.45.0129.01011 T.M.M.W. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA QUITADO

3423.13.45.0129.01012 T.M.M.W. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA QUITADO

3423.13.66.0135.01036 FRANCISCA MARIA LOPES DE BRITO 181,92

3423.13.71.0258.01060 ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS CRÉDITO

3423.13.71.0258.02020 LUIZ ANTONIO LOPES 1.283,24

3423.13.88.0133.01008 GABRIELLA LUCARELLI SIQUEIRA 2.102,96

3423.14.04.0001.01001 ESPOLIO DE FERNANDO SCANDIUZZI NETTO 6.331,98

3423.14.04.0108.01004 MARIA ERNESTINA SERRA FONSECA 1.150,86

3423.14.04.0108.01005 TEREZINHA BUENO DE OLIVEIRA 1.013,40

3423.14.04.0108.01006 SANDRA APARECIDA GAGLIARDI CARO FLORIO QUITADO

3423.14.04.0241.01001 BLANCA SUAREZ ABREU 8.648,25

3423.14.04.9108.01003 FERNANDA VACCARELLI TOURNIEUX 3.672,75

3423.14.15.0119.01009 MARIO SERGIO MARQUES 72,26

3423.14.15.0119.01019 SONIA BOLLIGER QUITADO

3423.14.30.0133.01001 RICARDO CARVALHO DE SOUZA 7.561,29

3423.14.42.0173.01025 ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS CRÉDITO

3423.14.42.0173.01052 ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS QUITADO

3423.14.42.0325.01054 ALOISIO ARANTES TEIXEIRA 329,45

3423.14.65.0249.01001 CLUBE ATLETICO MONTE LIBANO CAMPINAS 4.347,29

3423.14.71.0165.01001 JOSE CARLOS BUENO DE CAMARGO 4.114,39

3423.21.13.0036.01001 MARIA ALICE QUERCIA 10.899,27

3423.21.13.0370.01032 GOPATRI PATRIMONIAL LTDA 6.441,05

3423.21.27.0024.01001 ERIKA CHERFEN NORDI JORGE PEREIRA 1.590,34

3423.21.29.0099.01001 RAQUEL PURCHIO DUARTE 3.201,29

3423.21.29.0181.01001 LUIZ CARLOS VIEIRA 7.827,88

3423.21.29.0191.01001 MARIO CESAR PEREIRA 5.022,51

3423.21.34.0040.01001 O. PELEGRINI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA. 12.550,86

3423.21.34.0297.01001 CORRECTOR - ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA 4.568,14

3423.21.35.0001.01001 ESPOLIO DE LEONCIO DE SOUZA QUEIROZ FILHO 11.945,13

3423.21.35.0131.01001 GIACOMO GATTI 2.854,56

3423.21.35.0218.01001 ESPOLIO DE GILBERTO BAVOSO DE SA 10.570,17

3423.21.35.0257.01001 AUGUSTUS RUETE GASPARETTO 7.581,49

3423.21.35.0267.01001 ESPOLIO DE ANGELO ANTONIO GAGLIARDI 12.308,47

3423.21.53.0030.01001 MACC PARTICIPACOES DE BENS IMOVEIS E PATRIMONIAIS LTDA ME 6.410,88

3423.21.53.0253.01001 GEORGE MURAD 7.682,15

3423.21.53.0262.01001 GEORGE MURAD 7.623,40

3423.21.65.0030.01001 ESPOLIO DE MARIA ESTELA SAUER MARCONDES PEREIRA 12.053,29

3423.22.19.0001.01001 CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA CRÉDITO

3423.22.67.0051.01001 FABIO DI GIORGI 5.658,51

3423.22.97.0306.01001 WILMA BELLINI BARNABE CRÉDITO

3423.23.07.0020.01001 MAXXIMOVEIS PARTICIPACOES LTDA 4.120,96

3423.23.07.0124.01001 ALBERTINA AZEVEDO DE ARAUJO TEIXEIRA 2.975,50

3423.23.07.0128.01001 ESPOLIO DE ARMANDO LADEIRA DE ARAUJO TEIXEIRA 13.702,41

3423.23.22.0038.01001 Quatro Estrelas Com Servs Tecs Tributs Ltda 2.762,98
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3423.23.22.0335.01001 GUILHERME DARIO 696,19

3423.23.22.0429.01001 ALZIRA ANTONELLI GRIGOLETTI 4.398,73

3423.23.24.0160.01001 CELSO LUIZ PAGANUCCI 7.093,74

3423.23.24.0414.01001 WLAMIR GOMES STERVID 21.600,95

3423.23.24.0489.01001 ESPOLIO DE DIRCE SAMPAIO SILVA 10.028,69

3423.23.26.0109.01001 GISELE BARBIERI FREDERICO RIBEIRO 3.812,73

3423.23.26.0152.01001 MONICA FARIZO DE OLIVEIRA 3.608,66

3423.23.26.0209.01001 ANTONIO CARLOS NACCACHE 6.670,07

3423.23.26.0219.01001 ANTONIO CARLOS NACCACHE 7.527,40

3423.23.26.0273.01001 CAMILA DERZE VIEIRA 1.247,35

3423.23.38.0069.01001 EMPREENDIMENTO BARAO DE JAGUARA SPE LTDA 8.022,75

3423.23.56.0035.01001 MOSCAVIDE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 12.191,83

3423.23.56.0182.01001 NILSA MARIA PEREIRA 9.227,18

3423.23.63.0019.01001 ESPOLIO DE FREDERICO STRACCIALANO 1.173,18

3423.23.63.0033.01001 ELAINE CRISTINE DA SILVA 3.999,53

3423.23.63.0038.01001 COMERCIAL CAMPINAS DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA 5.773,35

3423.23.63.0263.01001 ESPOLIO DE NELSON AFFONSO BRANCO 15.638,19

3423.23.63.0303.01001 ESPOLIO DE PALMIRA POZZI DA SILVA 10.811,28

3423.23.63.0325.01001 ERNESTO ALVES FILHO 8.316,77

3423.23.63.0543.01001 JOSE FRANCA FILHO 3.051,24

3423.23.63.0701.01001 ESPOLIO DE ANTONIO FRANCISCO 1.539,82

3423.23.63.0711.01001 ESPOLIO DE ANTONIO FRANCISCO 2.803,58

3423.23.63.0722.01001 ESPOLIO DE ANTONIO FRANCISCO 2.524,64

3423.23.68.0019.01001 LUIS EDUARDO DE LA NUEZ PRETO DE GODOI 9.916,99

3423.23.68.0065.01001 NADINE GABRIELLE HENRIETTE SMEERS 7.872,22

3423.23.68.0224.01001 LEILA CAROLINA V BOAS GOUVEA 7.530,56

3423.24.33.0104.01001 FABIO BUENO DE AGUIAR 17.655,39

3423.24.89.0200.01001 ESPOLIO DE JORGE ANTONIO JOSE 18.469,51

3423.33.16.0392.01001 GILBERTO DE NUCCI 7.176,75

3423.33.44.0368.01001 BRASIL CORPORATION ADM E PARTICIPACOES DE BENS IMOVEIS E 
PATRIMONIAIS -  EI 2.130,24

3423.41.33.0348.00000 ANDRE NEMESIO DE SOUZA BORGES DE BIASI 3.114,02

3423.41.52.0212.01001 LUIZ ANTONIO MONARI 1.975,99

3423.41.75.0001.01001 OSWALDO PELEGRINI 9.899,72

3423.41.75.0151.01001 ANTONIO AUGUSTO DUARTE FERNANDES 3.878,23

3423.41.75.0166.01001 MARIO MARTINS 3.157,67

3423.42.18.0200.01001 RODRIGO DE SOUZA COELHO 608,36

3423.42.26.0162.01028 MARIA ANTONIETA DOS REIS QUITADO

3423.42.26.0162.01058 LACIER JOSE DE REZENDE 267,83

3423.42.34.0347.01003 LUIZ SPINOLA DE MELO JUNIOR 1.613,59

3423.42.54.0254.01001 MOG COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA CRÉDITO

3423.42.54.0263.01001 MOG COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA 4.009,86

3423.43.08.0119.01001 ESPOLIO DE OSVALDO CAMPO DALL ORTO 2.832,26

3423.43.42.0050.00000 FELICIO MARCOS RACHED SOUBIHE 3.278,84

3423.44.07.0257.01001 ESPOLIO DE IOLANDA BOSCHIERO REZZE 7.902,85

3423.44.38.0157.01001 CELSO LUIZ BRACALENTE 2.959,32

3423.44.64.0248.01001 INSTITUICAO PAULISTA ADVENTISTA DE EDUCACAO E ASS SOCIAL 875,22

3423.44.64.0257.01001 INSTITUICAO PAULISTA ADVENTISTA DE EDUCACAO E ASS SOCIAL 853,95

3423.44.64.0268.01001 INSTITUICAO PAULISTA ADVENTISTA DE EDUCACAO E ASS SOCIAL 868,15

3423.44.72.0295.01001 ESPOLIO DE DEJAIR APARECIDO HOLANDINI 1.216,19

3423.51.06.0208.00000 C & N COPIADORA LTDA - EPP 5.018,04

3423.51.09.0074.01001 ANTONIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 6.243,67

3423.51.41.0137.01001 LIDIA SILVA 87,35

3423.52.03.0192.01001 JOSE CLAUDIO DECICO 1.596,60

3423.52.24.0103.00000 LIGIA TERESINHA MALAVAZZI  DE OLIVEIRA COELHO 1.415,19

3423.52.34.0001.01240 ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS CRÉDITO

3423.52.79.0087.01001 ANDRÉ LUIZ PERLI DIAS 10.271,96

3423.53.10.0090.01001 JORGE ADALBERTO DE JESUS LALLA QUITADO

3423.53.41.0367.01001 MARIA APPARECIDA PADOVANI 1.288,66

3423.53.42.0384.01001 MAR ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS SOCIAIS LTDA 4.053,32

3423.54.45.0587.01001 JOSE RICARDO BUENO 13.075,58

3423.54.86.0219.01001 ACLA ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 5.005,99

3423.61.58.0048.01001 IVO FACCIO 3.461,78

3423.64.01.0456.01001 ILDA MAEL DALAQUA 329,65

3423.64.84.0109.01001 ESPOLIO DE WALDIR DIAS DA SILVA CRÉDITO

3424.11.37.0308.01001 IAS CONSTRUTORA LTDA 2.154,32

3424.11.37.0308.01002 IAS CONSTRUTORA LTDA 2.227,49

3424.11.37.0308.01003 IAS CONSTRUTORA LTDA 2.154,32

3424.11.37.0308.01004 IAS CONSTRUTORA LTDA 2.227,49

3424.11.86.0363.01001 SEBASTIAO VIANA DA SILVA 2.697,45

3424.12.17.0622.01001 JUARES PEREIRA DE OLIVEIRA 470,64

3424.21.52.0373.01001 PAULO EDUARDO CONAGIN MAZZEI 1.275,60

3424.22.61.0091.01001 CARLOS ALBERTO SCHNEIDER 8.565,61

3424.22.80.0537.01001 JOSE MANUEL DE CARVALHO 1.330,10

3424.22.80.0549.00000 JOSE MANUEL DE CARVALHO 5.716,67

3424.24.74.0182.01001 COMUNIDADE RELIGIOSA SANTA RITA DE CASSIA 27.837,62

3424.31.08.0001.00000 EDITH MARIA CHAGAS 5.672,53

3424.31.08.0565.00000 HUMBERTO DINIZ PERALES DA SILVA 11.034,85

3424.31.16.0560.01001 LUIS ANTONIO GAMBIM 5.666,42

3424.31.24.0684.01001 ANA PAOLA DE ABREU GONZALEZ 6.778,38

3424.31.24.0695.01001 PAULO CESAR CORDEIRO DE ABREU 6.777,45

3424.34.99.0001.01004 EMBAUBA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. 8.104,21

3424.41.04.0023.01001 CELSO LUIZ PAGANUCCI 6.387,07

3424.41.10.0203.01001 BRUNA ROVAI CARRARA 1.469,52

3424.43.12.0035.01001 BENEDITO LUIZ LINO 1.716,85

3424.43.28.0162.01001 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 411,96

3424.62.08.0001.01001 ANTÔNIO GERALDO SCALZITTI D’ANDREA 30.624,59

3424.62.08.2123.01001 ANTONIO AUGUSTO FUNARI NEGRÃO 5.193,88

3431.21.47.0200.01001 NIVALDO FRACARO 754,01

3431.23.28.0385.01001 MARILENE FELIPE PEREIRA CRÉDITO

3431.23.46.0405.01001 TERESA FERREIRA SILVA 1.032,32

3431.24.48.0375.01001 FERNANDO FABIO OLIVEIRA FABBRO 2.961,18

3431.24.59.0506.01001 JULIO CESAR COSTA MERCURIO 3.095,50

3431.24.59.0516.01001 JULIO CESAR COSTA MERCURIO 4.800,86

3431.24.59.0526.01001 JULIO CESAR COSTA MERCURIO 5.931,47

3431.24.59.0566.01001 SEBASTIAO BALDAN 8.725,63

3431.24.59.0586.01001 MARIA LUIZA NAZI DA SILVA 3.410,52

3431.24.59.0686.01001 EDNA ROSSANO VICENTE BONFIM 2.515,76

3431.24.81.0309.01001 CILSO DEZOTTI 2.378,31

3431.31.57.0310.01001 BRUNO FRAU 4.369,46

3431.33.01.0068.01001 RUBIA HELENA FILASI GIRELLI 8.401,10

3431.33.01.0078.01001 RUBIA HELENA FILASI GIRELLI 8.207,90

3431.33.13.0020.01001 ANTONIO ALVES 5.616,02

3431.33.23.0020.01001 JOSÉ LUCAS SOUSA OLIVEIRA 5.036,74

3431.33.82.0030.01001 LUIZ MASSATOSHI HASHIMOTO 754,48

3431.34.22.0146.01001 ANTONIO DOS REIS LOPES 9.897,34

3431.41.27.0151.00000 DILSON DIAS DE BARROS 781,92

3431.41.74.0207.01001 JOAO PEREIRA DA SILVA 1.209,69

3431.43.15.0088.01001 ADELINO DOS SANTOS 199,99

3431.43.90.0467.01001 LUIS CARLOS DE OLIVEIRA 307,81

3431.44.57.0638.01001 PAULO HENRIQUE BARDELLA 712,64

3431.51.79.0552.01001 GENERCY NACHBAR 160,82

3431.52.41.0322.01001 ELAINE ALVES DE ALMEIDA DOS SANTOS 2.890,08

3431.52.53.0141.01001 MARCO AURELIO DANTAS DA CUNHA 8.319,84

3431.53.31.0001.01001 ROSA BORGES FUZARO 3.774,87

3431.53.36.0117.01001 MARIA DE ANDRADE PAULINO PRIOR QUITADO

3431.53.69.0332.01001 MAURINA ABILIO COELHO DE OLIVEIRA 329,42

3431.54.67.0242.01001 MITIKO TAKAHASHI ITO 7.270,82

3431.54.79.0226.01001 NELSON RIBEIRO DE LIMA 876,5

3431.54.79.0282.01001 COMPANHIA MELHORAMENTOS DE CAMPINAS S/A 1.413,96

3431.54.79.0292.01001 CARLOS ROBERTO BATISTA 2.454,76

3431.54.79.0313.01001 NILCEA MANOELINA DA CUNHA 816,53

3431.54.79.0347.01001 CONCEIÇÃO DIAS CACIOLI 390,07

3431.54.83.0505.01001 WILSON PAULO DE LIMA 8.718,67

3431.54.89.0342.01001 MIRVAL ARRAVAL DE ALMEIDA 3.801,32

3431.54.89.0383.01001 JAIR KUBINES 3.720,45

3431.54.89.0393.01001 SAMUEL PADOVAM 791,42

3431.61.29.0107.01001 JOSE MESSIAS DOS ANJOS 9.308,53

3431.61.58.0440.01001 MARISTER PASSOTTI 920,97

3431.61.93.0306.01001 CLAUDIA MARIA BATAGLIN CRÉDITO

3431.61.93.0316.01001 CLAUDIA MARIA BATAGLIN 1.863,58

3431.62.36.0192.01001 A.N.A. ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA 8.960,24

3431.62.39.0412.01001 SHIRLEY APPARECIDA GASPAR SCORCAFAVA CRÉDITO

3431.63.15.0709.01001 COMPANHIA MELHORAMENTOS DE CAMPINAS S/A 1.711,97

3431.64.11.0154.00000 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL CRÉDITO

3431.64.35.0132.00000 MONICA ANTONIA CORTEZZI DA CUNHA 1.374,77

3431.64.35.0142.00000 MONICA ANTONIA CORTEZZI DA CUNHA 1.139,86

3432.11.00.0182.01001 NEUZA AGUILLAR PACE CRÉDITO

3432.11.56.0302.01001 CELINA MARLI FABRI 8.356,49

3432.11.94.0269.01001 GUARACI APARECIDA MERLO FERNANDES 1.440,09

3432.12.39.0276.01001 VERIDIANA PEREIRA DA SILVA SANTOS 1.831,97

3432.12.73.0388.01001 ORION PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 3.169,31

3432.12.80.0021.01001 ELIA GONCALVES DEL ALAMO CRÉDITO

3432.13.65.0599.01001 MARIA GON PISSOLITO 517,57

3432.14.22.0087.01001 MARIA DE LOURDES LOPES MONETTI CRÉDITO

3432.14.58.0334.01001 NORMA FARINA TREVIZOLLI 791,2

3432.14.60.0257.01001 JOVINO FERREIRA BUENO 714,19

3432.21.03.0001.01001 NIVALDO DELFINI 2.259,33

3432.21.48.0002.00000 MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A 824.908,46

3432.22.04.0141.01001 ROSELI RUSSO GIOIA CRÉDITO

3432.22.61.0001.01001 IVONNE MISSIO LEVANTEZI 2.173,77

3432.22.75.0001.00000 ALFREDO FERRARI 1.639,33

3432.23.54.0072.00000 LUIZ OSMAR SCRAMIN 4.509,78

3432.24.09.0188.01001 ANTONIO CARLOS GEGOLOTTI CRÉDITO

3432.24.11.0058.01001 APARECIDO VICENTE DE CARVALHO 1.268,12

3432.24.37.0094.01001 ERCILIA CARIA CRÉDITO

3432.31.31.0351.01001 LUZIA PAGANOTTI DA COSTA 1.271,03

3432.32.89.0001.01001 DCT CAMPINAS 1 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 434.915,24

3432.33.58.0500.01001 IDEMEA CORTEZ GAIO CRÉDITO

3432.33.83.0466.01001 ESPEL ELEVADORES ESPECIALIZADOS - EIRELI - EPP 4.682,51

3432.34.11.0098.01001 ESPOLIO DE LIU SANG CRÉDITO

3432.34.20.0261.01001 ARTHUR MACHADO RAMOS 6.093,47

3432.34.80.0030.01001 VIRGINIA FERREIRA AMBROSIO CARREIRO CRÉDITO

3432.41.53.0130.01001 ESPOLIO DE SALVADOR SCARPELLI 16.067,75

3432.41.55.0415.01001 CARLOS APARECIDO MORAES 8.759,91

3432.42.13.0454.00000 MRB PARTICIPACOES SOCIETARIAS EIRELI 3.471,87

3432.42.75.0001.01001 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 63.589,86

3432.43.32.0275.01001 VANIA CRISTINA SERAFIM BEZERRA 593,8

3432.43.33.0051.01001 ANEZIO SANCHES PINHEIRO 2.439,61
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3432.43.85.0327.01006 CRISTINA MANUELA DI SALVO JULIETTE CRÉDITO

3432.51.10.0213.01001 ANTONIO SANTOS DE LUCENA 531,8

3432.51.11.0134.01001 ESPOLIO DE NELSON DE CARVALHO MINEIRO 1.498,86

3432.52.63.0126.01001 JUAREZ CABRAL DA COSTA 851,31

3432.52.79.0330.01001 ESPOLIO DE RUBENS LEME 2.489,95

3432.52.79.0427.01001 ESPOLIO DE ANTONIO SEBASTIAO PAULA 4.787,10

3432.61.14.0087.01001 LOURDES ZAMBELLI PRATA CRÉDITO

3432.61.56.0001.01001 BREGNOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 156.241,35

3432.64.36.0339.01001 GIUSEPPE SANTANGELO 151,98

3432.64.39.0480.01001 ANDREIA MARIA FONSECA CUSTODIO STEVANATTO 1.282,58

3432.64.56.0430.01001 JOSE DIONISIO BERTUZZO 4.048,59

3432.64.84.0082.01001 DOMINGOS BROTTO 624,86

3433.12.71.0015.01001 VALDOMIRO APARECIDO CAMARGO 6.987,75

3433.12.71.0459.01001 ESPOLIO DE AZENITA SOUZA DO NASCIMENTO 386,73

3433.14.70.0302.01001 ROGERIO JOSE DA SILVA 4.975,64

3433.21.68.0757.01001 ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS 684,83

3433.22.31.0096.01001 ALCIDES DA COSTA 5.986,12

3433.22.39.0240.01001 PEDRO ERNESTO MARQUIORI 902,24

3433.23.35.0252.05029 GIANCARLA FINOTI GAVA 206,84

3433.24.28.0479.01001 PAULO SERGIO ALVES FERNANDES 3.085,32

3433.24.33.0014.01001 TRANSESP GESTAO DE PATRIMONIO LTDA 1.356,04

3433.24.33.0067.01001 NILTON GERALDO DE SOUSA 10.497,19

3433.24.33.0088.01001 TRANSESP GESTAO DE PATRIMONIO LTDA 6.948,91

3433.24.57.0018.01001 ESPOLIO DE ANTONIO CARLINI 2.039,58

3433.24.76.0405.01001 HELIO MARQUES DIAS 2.679,43

3433.31.51.0001.01001 SAMUEL FERREIRA ESPÍNDOLA 1.684,93

3433.31.55.0265.01001 WILSON CARLOS DA SILVA JUNIOR QUITADO

3433.31.94.0319.01001 ANNA DE CAMPOS ANTONICELLA 2.101,57

3433.32.13.0149.01001 OSVALDINO PAGANUCCI 2.012,01

3433.32.90.0174.01001 MARIA ALICE DA SILVA ABRAO 4.126,59

3433.33.43.0206.01001 ANIZIO CORREA DE ARAUJO 2.023,34

3433.33.77.0020.01001 ESPOLIO DE HILDA TEIXEIRA MEIRELLES 635,18

3433.33.77.0213.01001 FRANCISCO LEOPOLDO DA SILVA 481,92

3433.33.97.0269.01001 DENICE VICENTE ALVES 1.872,11

3433.33.97.0276.01001 DENICE VICENTE ALVES 753,48

3433.33.97.0282.01001 DENICE VICENTE ALVES 706,57

3433.42.22.0001.00000 PALACIOS EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA 365.570,82

3433.42.91.0488.01001 ALCIONE MOYA APRILANTE 1.511,97

3433.51.84.0171.01001 ISRAEL FERRARI 361,62

3433.51.84.0214.01001 OSVALTE DONADON 7.250,67

3433.51.91.0454.01001 ESPOLIO DE ANTONIO FRANCILINO DE OLIVEIRA 623,66

3433.52.10.0363.01001 MARIA TERESINHA FERREIRA FELIPE 321,16

3433.52.53.0001.00000 CERAMICA ARGITEL LTDA 352.802,90

3433.52.77.0229.01001 SIMONE APARECIDA SILVA DE SOUSA ARAUJO 844,03

3433.53.77.0147.01001 ANDRE LUIS NEVES CRÉDITO

3433.54.17.0160.01001 JOAQUIM WENCESLAU DE BRITO 2.119,79

3433.62.33.1507.01001 DEISE JUDITE FAVARO DA SILVA 1.714,48

3433.63.37.0001.01001 NEIZE PITON MISSIO 2.007,78

3433.63.37.0015.01001 NEUSA ODETE PITAO MISSIO 1.390,53

3433.63.37.0026.01001 MIRIAM DE FATIMA PITAO 513,75

3433.63.37.0038.01001 NELI APARECIDA PITAO MIGUEL 923,22

3434.11.92.0038.01001 ESPOLIO DE JOSE ROBERTO MINOTTI 2.189,38

3434.12.16.0287.01001 ANTONIO CASTRO LYRIO DE ALMEIDA 3.451,44

3434.12.16.0349.01001 CASSIO SCHIAVO TUCUNDUVA 235,36

3434.13.04.0170.01001 MILTES MAFRA BURATTO 76,43

3434.14.42.0260.01001 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 590,44

3434.14.42.0260.01002 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.01003 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 533,29

3434.14.42.0260.01004 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.01005 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 590,44

3434.14.42.0260.01006 GILDEON RODRIGUES DE SOUSA 590,44

3434.14.42.0260.01007 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.01008 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 533,29

3434.14.42.0260.01009 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.01010 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 590,44

3434.14.42.0260.01011 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 629,53

3434.14.42.0260.01012 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 590,44

3434.14.42.0260.01013 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.01014 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 533,29

3434.14.42.0260.01015 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.01016 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 590,44

3434.14.42.0260.01017 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 629,53

3434.14.42.0260.01018 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 590,44

3434.14.42.0260.01019 SANCLAYR VIEIRA SINDARSIC 486,74

3434.14.42.0260.01020 THAIS HELENA FERRAZ COSTA 533,29

3434.14.42.0260.01021 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.01022 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 590,44

3434.14.42.0260.01023 RAFAEL ALVES DE ARAUJO FRAGOSO 629,53

3434.14.42.0260.01024 DOUGLAS APARECIDO DO NASCIMENTO 590,44

3434.14.42.0260.01025 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.01026 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 533,29

3434.14.42.0260.01027 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.01028 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 590,44

3434.14.42.0260.01029 FELIPE MACCARI 629,53

3434.14.42.0260.01030 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 590,44

3434.14.42.0260.01031 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.01032 EWERTON DE LIMA DA SILVA 626,64

3434.14.42.0260.01033 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.01034 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 590,44

3434.14.42.0260.01035 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 629,53

3434.14.42.0260.01036 LUCAS ZARPELLON TOSETTI DA SILVA 590,44

3434.14.42.0260.01037 BRUNO MASCARO 590,44

3434.14.42.0260.01038 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 626,64

3434.14.42.0260.01039 RAFAEL APARECIDO BUENO 590,44

3434.14.42.0260.01040 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 590,44

3434.14.42.0260.01041 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 629,53

3434.14.42.0260.01042 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 590,44

3434.14.42.0260.01043 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 590,44

3434.14.42.0260.01044 CARLOS AUGUSTO FERREIRA 626,64

3434.14.42.0260.01045 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 590,44

3434.14.42.0260.01046 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 590,44

3434.14.42.0260.01047 EMERSON FERNANDO DOS SANTOS 629,53

3434.14.42.0260.01048 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 590,44

3434.14.42.0260.01049 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 590,44

3434.14.42.0260.01050 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 626,64

3434.14.42.0260.01051 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 590,44

3434.14.42.0260.01052 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 590,44

3434.14.42.0260.01053 ANA LUCIA DA SILVA BARBOSA 629,53

3434.14.42.0260.01054 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 590,44

3434.14.42.0260.01055 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 590,44

3434.14.42.0260.01056 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 626,64

3434.14.42.0260.01057 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 590,44

3434.14.42.0260.01058 FELIPE WANDER FREIRE 590,44

3434.14.42.0260.01059 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 629,53

3434.14.42.0260.01060 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 590,44

3434.14.42.0260.01061 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 590,44

3434.14.42.0260.01062 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 626,64

3434.14.42.0260.01063 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 590,44

3434.14.42.0260.01064 LETICIA STRIKIS FERRAZ 590,44

3434.14.42.0260.01065 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 629,53

3434.14.42.0260.02001 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02002 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02003 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 533,29

3434.14.42.0260.02004 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02005 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02006 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02007 JANAINA FERREIRA DE AMORIN 486,74

3434.14.42.0260.02008 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 533,29

3434.14.42.0260.02009 LARISSA ESPINDOLA DITTZ 486,74

3434.14.42.0260.02010 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02011 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 536,08

3434.14.42.0260.02012 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02013 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02014 PAULA JAIANE DOS SANTOS PINTO 533,29

3434.14.42.0260.02015 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02016 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02017 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 536,08

3434.14.42.0260.02018 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02019 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02020 CAROLINA DE CASSIA ASSUMPCAO 533,29

3434.14.42.0260.02021 RAI PEREIRA CESAR 486,74

3434.14.42.0260.02022 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02023 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 536,08

3434.14.42.0260.02024 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02025 DEISIANE DA SILVA SANTANA 486,74

3434.14.42.0260.02026 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 533,29

3434.14.42.0260.02027 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02028 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02029 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 536,08

3434.14.42.0260.02030 MAYRON MARQUES DE SOUZA 486,74

3434.14.42.0260.02031 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02032 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 533,29

3434.14.42.0260.02033 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02034 JESSICA LUISA DA SILVA 486,74

3434.14.42.0260.02035 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 536,08

3434.14.42.0260.02036 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02037 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02038 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 533,29

3434.14.42.0260.02039 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02040 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02041 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 536,08

3434.14.42.0260.02042 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02043 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02044 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 533,29

3434.14.42.0260.02045 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02046 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02047 DIEGO MARCIANO MAIK 536,08

3434.14.42.0260.02048 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74
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3434.14.42.0260.02049 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02050 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 533,29

3434.14.42.0260.02051 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02052 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02053 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 536,08

3434.14.42.0260.02054 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02055 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02056 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 533,29

3434.14.42.0260.02057 BRUNO TEIXEIRA BRAGA 486,74

3434.14.42.0260.02058 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02059 LARISSA FERNANDES GABRIEL 536,08

3434.14.42.0260.02060 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02061 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02062 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 533,29

3434.14.42.0260.02063 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02064 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02065 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 536,08

3434.14.42.0260.02066 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02067 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02068 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 533,29

3434.14.42.0260.02069 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.02070 RAFAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 486,74

3434.14.42.0260.02071 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 536,08

3434.14.42.0260.03001 JAQUELINE ALVES ALEIXO 486,74

3434.14.42.0260.03002 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03003 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 533,29

3434.14.42.0260.03004 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03005 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03006 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03007 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03008 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 533,29

3434.14.42.0260.03009 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03010 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03011 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 536,08

3434.14.42.0260.03012 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03013 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03014 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 533,29

3434.14.42.0260.03015 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03016 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03017 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 536,08

3434.14.42.0260.03018 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03019 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03020 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 533,29

3434.14.42.0260.03021 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03022 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03023 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 536,08

3434.14.42.0260.03024 ANTONIO ROCATTO NETTO 486,74

3434.14.42.0260.03025 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03026 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 533,29

3434.14.42.0260.03027 EVANDRO DA COSTA ARAUJO 486,74

3434.14.42.0260.03028 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03029 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 536,08

3434.14.42.0260.03030 ANTONIO CLEITON DE SOUSA ANDRADE 486,74

3434.14.42.0260.03031 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03032 JOSE ROGERIO ALVES DA SILVA 533,29

3434.14.42.0260.03033 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03034 ROBSON PINTO DE SOUZA 486,74

3434.14.42.0260.03035 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 536,08

3434.14.42.0260.03036 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03037 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03038 LUCIANO MANOEL DE OLIVEIRA LEAL 533,29

3434.14.42.0260.03039 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03040 LUCAS RICARDO DE MELO GOMES 486,74

3434.14.42.0260.03041 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 536,08

3434.14.42.0260.03042 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03043 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03044 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 533,29

3434.14.42.0260.03045 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03046 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03047 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 536,08

3434.14.42.0260.03048 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03049 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03050 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 533,29

3434.14.42.0260.03051 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03052 MAIARA CRISTINA BROCANELLI FERNANDES 486,74

3434.14.42.0260.03053 PAULO HENRIQUE DOS SANTOS GONCALVES 536,08

3434.14.42.0260.03054 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03055 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03056 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 533,29

3434.14.42.0260.03057 ALINE FATIMA LOURENCO 486,74

3434.14.42.0260.03058 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03059 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 536,08

3434.14.42.0260.03060 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03061 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03062 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 533,29

3434.14.42.0260.03063 ANA CLARA FERREIRA ALVES 486,74

3434.14.42.0260.03064 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.03065 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 536,08

3434.14.42.0260.04001 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04002 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04003 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 533,29

3434.14.42.0260.04004 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04005 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04006 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04007 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04008 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 533,29

3434.14.42.0260.04009 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04010 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04011 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 536,08

3434.14.42.0260.04012 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04013 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04014 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 533,29

3434.14.42.0260.04015 JESSICA AVELINO PEREIRA 486,74

3434.14.42.0260.04016 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04017 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 536,08

3434.14.42.0260.04018 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04019 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04020 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 533,29

3434.14.42.0260.04021 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04022 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04023 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 536,08

3434.14.42.0260.04024 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04025 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04026 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 533,29

3434.14.42.0260.04027 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04028 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04029 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 536,08

3434.14.42.0260.04030 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04031 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04032 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 533,29

3434.14.42.0260.04033 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04034 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04035 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 536,08

3434.14.42.0260.04036 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04037 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04038 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 533,29

3434.14.42.0260.04039 CRISTIANO SOARES DE OLIVEIRA 486,74

3434.14.42.0260.04040 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04041 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 536,08

3434.14.42.0260.04042 MARCELO HENRIQUE FIGUEIREDO 486,74

3434.14.42.0260.04043 RENATA MICAELA SANTOS SILVA 486,74

3434.14.42.0260.04044 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 533,29

3434.14.42.0260.04045 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04046 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04047 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 536,08

3434.14.42.0260.04048 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04049 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04050 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 533,29

3434.14.42.0260.04051 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04052 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04053 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 536,08

3434.14.42.0260.04054 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04055 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04056 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 533,29

3434.14.42.0260.04057 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04058 GISLAINE SAMARA FAGUNDES 486,74

3434.14.42.0260.04059 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 536,08

3434.14.42.0260.04060 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04061 MARJORIE CRISTINA DE MORAES CAMILO 486,74

3434.14.42.0260.04062 BRUNO ROCHA GESUALDI 533,29

3434.14.42.0260.04063 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04064 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 486,74

3434.14.42.0260.04065 TAIANA LINO DOS SANTOS 536,08

3434.14.42.0260.05001 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 126,79

3434.14.42.0260.05002 CONDOMINIO VARANDAS JARDIM DO LAGO LTDA 126,79

3434.31.67.0090.01001 ENAC EMPREENDIMENTOS, CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA 9.593,51

3434.34.75.0138.01001 ERNST FRANCOIS KELLER 75.912,74

3434.41.04.0102.01001 ANESIA FRANCISCO DE OLIVEIRA SILVA CRÉDITO

3434.42.96.0002.00000 ROBSON RODRIGUES DE FIGUEIREDO 318,39

3434.42.96.0006.00000 ROBSON RODRIGUES DE FIGUEIREDO 634,03

3434.43.97.0504.01001 MANOEL RAIMUNDO LACERDA 3.229,89

3434.44.17.0269.01001 EDIMUNDO TELES SILVA 2.700,96

3434.52.07.0161.01001 MAURO VIEIRA DA COSTA 4.818,15

3434.52.44.0026.01001 ELIANA APARECIDA CARIAS BENVENUTO 1.686,70

3434.52.44.0036.00000 ELIANA APARECIDA CARIAS BENVENUTO 361,78

3434.52.44.0352.00000 CARLOS ROBERTO SCARAMUZZA QUITADO

3434.52.60.0375.01001 IDENOR CODOGNO 482,09

3434.54.37.0118.00000 ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS CRÉDITO
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3434.64.33.0045.00000 MURILO JARDIM DOS SANTOS 2.957,69

3434.64.82.0423.01001 EDUARDO NASSER 2.571,38

3441.11.64.0102.01001 ESPOLIO DE LEONE JOSE ANGI 4.870,35

3441.11.86.0146.01001 RUTE TEREZINHA LAURADIO SANCHEZ CRÉDITO

3441.11.99.0113.01001 ESPOLIO DE GINO MEZZALIRA 2.856,50

3441.12.37.0147.01001 GILBERTO MENDONCA 32.314,87

3441.12.51.0065.01001 ESPOLIO DE ROMULO MORENO AMARO 3.775,11

3441.12.91.0623.00000 RENATA GERMER SALIN 4.254,93

3441.12.91.0632.00000 RENATA GERMER SALIN 3.963,12

3441.14.14.0116.01001 JOAO CARLOS MARTINS 1.073,25

3441.14.97.0219.01001 ESPEDITE SUMATRA DE ABREU 520,41

3441.21.22.0273.01001 MAR ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS SOCIAIS LTDA 4.220,37

3441.21.22.0277.01001 JOSE NADIR EVANGELISTA 4.006,57

3441.21.27.0129.01001 VERA TUROLA BONON 1.652,50

3441.21.50.0542.01001 MINESH PATEL QUITADO

3441.21.61.0092.01001 ARLINDO ALVES DIAS 3.713,42

3441.21.81.0541.01001 ESPOLIO DE JOSE ANTONIO DALBEN 1.369,11

3441.24.45.0280.01001 GEP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 1.066,65

3441.24.62.0700.01001 TAKAO MATSUKURA 3.269,62

3441.24.62.0964.01001 TERESINHA LACERDA 9.026,28

3441.31.07.0122.01001 ISIS MARIA DA CUNHA CANTO 3.109,53

3441.32.55.0390.01001 ODETE RODRIGUES GARCIA CRÉDITO

3441.32.56.0414.01001 ESPOLIO DE ANGELIN PEREIRA DA SILVA 587,02

3441.32.56.0434.01001 CARLOS ROBERTO DA SILVA BODEÃO 1.531,57

3441.34.38.0411.01001 GENI MAEL ALVES CRÉDITO

3441.34.78.0353.00000 ALMEIDA TORRES INCORPORACOES E COMERCIO LTDA. 14.657,82

3441.34.78.0353.01001 ALMEIDA TORRES INCORPORACOES E COMERCIO LTDA. 623,17

3441.34.78.0353.01002 ALMEIDA TORRES INCORPORACOES E COMERCIO LTDA. 623,17

3441.34.78.0353.01003 ALMEIDA TORRES INCORPORACOES E COMERCIO LTDA. 623,17

3441.34.78.0353.01004 ALMEIDA TORRES INCORPORACOES E COMERCIO LTDA. 623,17

3441.34.78.0353.01005 ALMEIDA TORRES INCORPORACOES E COMERCIO LTDA. 623,17

3441.34.78.0353.01006 ALMEIDA TORRES INCORPORACOES E COMERCIO LTDA. 623,17

3441.34.78.0353.01007 ALMEIDA TORRES INCORPORACOES E COMERCIO LTDA. 623,17

3441.34.78.0353.01008 ALMEIDA TORRES INCORPORACOES E COMERCIO LTDA. 623,17

3441.34.78.0353.01009 ALMEIDA TORRES INCORPORACOES E COMERCIO LTDA. 623,17

3441.34.78.0353.01010 ALMEIDA TORRES INCORPORACOES E COMERCIO LTDA. 623,17

3441.34.78.0353.01011 ALMEIDA TORRES INCORPORACOES E COMERCIO LTDA. 623,17

3441.34.78.0353.01012 ALMEIDA TORRES INCORPORACOES E COMERCIO LTDA. 623,17

3441.34.78.0353.01013 ALMEIDA TORRES INCORPORACOES E COMERCIO LTDA. 623,17

3441.34.78.0353.01014 ALMEIDA TORRES INCORPORACOES E COMERCIO LTDA. 623,17

3441.34.78.0353.01015 ALMEIDA TORRES INCORPORACOES E COMERCIO LTDA. 623,17

3441.34.78.0353.01016 ALMEIDA TORRES INCORPORACOES E COMERCIO LTDA. 623,17

3441.34.78.0353.01017 ALMEIDA TORRES INCORPORACOES E COMERCIO LTDA. 623,17

3441.34.78.0353.01018 ALMEIDA TORRES INCORPORACOES E COMERCIO LTDA. 623,17

3441.34.78.0353.01019 ALMEIDA TORRES INCORPORACOES E COMERCIO LTDA. 623,17

3441.34.78.0353.01020 ALMEIDA TORRES INCORPORACOES E COMERCIO LTDA. 623,17

3441.34.78.0353.01021 ALMEIDA TORRES INCORPORACOES E COMERCIO LTDA. 623,17

3441.34.78.0353.01022 ALMEIDA TORRES INCORPORACOES E COMERCIO LTDA. 623,17

3441.34.78.0353.01023 ALMEIDA TORRES INCORPORACOES E COMERCIO LTDA. 623,17

3441.34.78.0353.01024 ALMEIDA TORRES INCORPORACOES E COMERCIO LTDA. 623,17

3441.34.78.0353.01025 ALMEIDA TORRES INCORPORACOES E COMERCIO LTDA. 1.385,85

3441.34.78.0353.01026 ALMEIDA TORRES INCORPORACOES E COMERCIO LTDA. 1.385,85

3441.34.78.0353.01027 ALMEIDA TORRES INCORPORACOES E COMERCIO LTDA. 1.385,85

3441.34.78.0353.01028 ALMEIDA TORRES INCORPORACOES E COMERCIO LTDA. 1.385,85

3441.41.22.0460.01001 CELSO FERNANDES 1.999,88

3441.42.75.0605.01038 ESPOLIO DE ARCENIA NUNES DE CAMARGO 373,2

3441.42.91.0345.00000 NAYANNA MARIA MOLINA FULCONI 1.466,48

3441.43.09.0237.01001 MARIA MARTINES CODOGNO CRÉDITO

3441.44.84.0937.01001 PAULO DE TARSO LOPES DANTAS CRÉDITO

3441.51.11.0213.01001 HELEN CRISTINA DA SILVA 579,51

3441.51.83.0310.01001 MARIA IGNEZ DAVIA BORTOLOTI CRÉDITO

3441.52.27.0777.01001 TEREZA CANHA MANZAN CRÉDITO

3441.52.50.0575.01001 YURI EVARISTO AMORIM 1.361,11

3441.52.56.0142.01001 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL 348,64

3441.53.24.0215.01001 ANGELO ANTONIO DOS SANTOS 11.252,74

3441.53.75.0081.01001 FABIANA MARTINS VIRGA CAVALCANTI 3.594,69

3441.53.78.0658.01001 MARINETE CANDIDO CRÉDITO

3441.61.64.0066.01001 SIDRAK APARECIDO DE OLIVEIRA 6.546,24

3441.61.64.0384.01001 SERMIRA PLAINE MANRIQUE CRÉDITO

3441.62.11.0439.01001 MARIA JULIA TURATTO ALEXANDRE CRÉDITO

3441.63.58.0142.01002 ROSALINA PROVAZZI DE GODOI CRÉDITO

3441.64.32.0158.01001 PEDRO MORENO 603,89

3442.11.31.0229.01001 ESPOLIO DE MARIA DE LOURDES SANTOS DO PRADO 331,28

3442.12.33.0004.00000 S 01 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 13.553,06

3442.12.33.0162.00000 S 01 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 11.578,17

3442.14.87.0468.01001 CARLOS ALBERTO DE PAULO 2.311,73

3442.14.90.0416.01001 EDNA OLIVEIRA MENDES GONÇALVES 8.319,93

3442.21.51.0252.01001 ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS 1.392,25

3442.21.84.0001.01001 ANTONIO FERNANDO BALTEIRO 1.860,98

3442.23.36.0744.01001 ELCIO PEDRO CARDOSO JUNIOR 1.110,61

3442.23.68.0126.01001 MAURO MAMONI 3.215,16

3442.51.33.0357.01001 AUREA FERNANDES DE LIMA 3.991,36

3442.52.16.0001.01001 MARIA APARECIDA DA SILVA 6.233,92

3442.63.76.0030.01001 IGREJA PRESBITERIANA DE CAMPINAS 8.223,29

3443.12.63.0332.01001 EOLINDA MARIA VIEIRA CRÉDITO

3443.14.03.0138.01001 ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 2.798,66

3443.21.82.0506.02007 SONIA REGINA NIRO 1.311,03

3443.21.97.0430.01001 JOSE MARCOS FIDELIS 4.262,66

3443.22.41.0208.01001 NILZA ROSA MARQUES 868,7

3443.22.98.0467.01001 LUIS EDUARDO AMORIM 3.835,69

3443.31.27.0217.01001 EDNA PEREIRA CASTRO SPROGIS CRÉDITO

3443.31.87.0303.01001 JOSE ALVES DE OLIVEIRA 3.165,84

3443.32.42.0101.01001 MOACIR ZANARDELLI 1.649,72

3443.32.45.0388.01001 NEVES PIRES PARTICIPAÇÕES IMOBILIARIAS LTDA 3.285,55

3443.43.13.0198.01001 CLAUDIA DA SILVEIRA WADA ESTEVES 2.516,66

3443.53.00.0145.00000 EDUARDO CORREA QUITADO

3443.53.08.0691.14012 CRISTINA VIANA RIBEIRO 122,89

3443.53.62.0300.01001 MARCIO GREIDE ALVES SARAIVA 390,45

3443.62.96.0331.01001 JONAS MARTINS NOGUEIRA SOBRINHO 2.383,58

3444.11.20.0256.01001 MHO AGROPECUARIA LTDA 7.996,29

3444.12.64.0001.01001 ESPOLIO DE OLIVIO DA SILVA PINTO 2.482,72

3444.13.76.0376.01001 ANTONIO PEGOLO 689,38

3444.13.81.0067.01001 LAERCIO ANTONIO DE OLIVEIRA 255,34

3444.42.73.0108.01001 AGOSTINHO FACINE FILHO CRÉDITO

3444.42.86.0119.01001 ESPOLIO DE SEVERIANO BALBINO GAMA 1.910,65

3451.13.06.0001.01001 VALCIR APARECIDO DA CRUZ 2.261,92

3451.13.06.0342.01001 TOSHIHIDE IWAMOTO 3.947,00

3451.13.06.0376.01001 ESPOLIO DE ANTONIO JOSE DOS SANTOS 2.433,27

3451.13.17.0235.01001 JOSE PEREIRA DOS SANTOS 1.818,13

3451.13.62.0442.01001 ESPOLIO DE OSWALDO DE ALMEIDA PRADO 3.301,24

3451.14.62.0338.01001 BENEDITO DE OLIVEIRA 1.661,71

3451.14.91.0106.01001 ESPOLIO DE ANTONIO MINGONE 2.404,78

3451.21.73.0053.01001 IEDA MARINA MAION 807,97

3451.24.04.0060.01001 ESPOLIO DE PAULO VIEIRA 7.694,68

3451.32.51.0090.01001 MARIA REIKO AOKI SHIMABUKURO 2.189,15

3451.32.96.0107.01001 ESPOLIO DE HIDEYUKI KATAOKA 7.458,94

3451.41.21.0196.01001 MARIVALDO GOMES DA SILVA 3.399,76

3451.41.37.0024.01001 ANTHERO FRANCISCO DA SILVA 2.577,20

3451.41.62.0378.01001 LUIS ANTONIO SECHI 778,56

3451.41.66.0150.01001 LUIS CARLOS MARTINS 2.299,62

3451.41.95.0252.01001 NELSON BRAGA 176,42

3451.42.88.0284.01001 BENEDITO CELIO FRANCELINO MOREIRA 1.559,63

3451.51.37.0085.01001 MIRIAM RESENDE DE JESUS 2.003,08

3451.51.37.0101.01001 MIRIAM RESENDE DE JESUS 1.776,21

3452.11.37.0282.01001 ORLANDO MARTINS DA SILVA 4.066,93

3452.13.04.0024.01001 WILSON CORREIA ROCHA 1.934,29

3452.13.04.0372.01001 HILDA FERMINA DO CARMO SANTOS CRÉDITO

3452.24.71.0220.01001 RODRIGO ANDRIETTA DA SILVA 1.187,25

3452.31.99.0001.01001 MARCIA FERNANDES GUELDINI 3.916,54

3452.32.67.0089.01001 JOSE LUIZ LOPES CORDEIRO CRÉDITO

3452.33.13.0138.01001 JOSE GONCALVES CHAVES 2.017,29

3452.33.48.0309.01001 EDUARDO BENEDITO DE MATOS 4.529,17

3452.33.77.0190.01001 POLIANA MARLENE EYNG LOPES GAMA CRÉDITO

3452.33.77.0401.01001 ROGERIO FERNANDES TOLOMEI 2.833,55

3452.34.36.0286.01001 GRAZIELE DA SILVA GONCALVES VIGNOTO CRÉDITO

3452.34.36.0370.01001 LUIZ CARLOS DE AGOSTINI SEGNINI 2.702,93

3452.34.44.0013.01001 LUCIANO DOS SANTOS 2.570,07

3452.34.46.0073.01001 JOSE FRANCISCO HERNANDES PICASSO 4.160,89

3452.34.52.0183.01001 WANDERLEY CELEGÃO 1.453,65

3452.34.66.0205.01001 MARLON HILLER 1.632,98

3452.42.03.0169.01001 SEVERINO OLIVEIRA 405,58

3452.51.32.0270.01001 NAJALA CAMARGOS DA SILVA SANTOS CRÉDITO

3452.51.50.0165.01001 ABELARDO DE SOUZA CARNEIRO 5.048,41

3452.52.40.0168.01001 CRISTINA MARA IZAIAS SERRADILHA 801,99

3452.52.40.0180.01001 RODRIGO MORALEZ CRÉDITO

3452.52.77.0366.01001 LOURIVAL ZANCHETA ZOILO 5.051,99

3452.53.37.0534.01001 MAURICIO LUCHESI FORGERINI 1.125,57

3452.53.57.0273.01001 JUSSARA MARIANA DE OLIVEIRA PALLONE 4.858,66

3452.53.73.0136.01001 OSVALDO BELINI DA SILVA 4.852,74

3452.53.95.0038.01001 MILTON AMAURI ALVARES TERRA JUNIOR 283,45

3452.53.99.0233.01001 FRANCISCO MOREIRA SOBRINHO 1.590,71

3452.61.02.0034.01001 WALQUIRIA SOLDERA VICENCOTTO 3.720,15

3452.61.73.0341.01001 ADRIANA SANTO ANDRE 1.925,76

3452.62.23.0115.01001 RICARDO PEREIRA REZENDE 4.789,60

3452.62.26.0125.01001 THAYMARA FATIMA DA COSTA 2.671,67

3453.14.04.0461.01001 VALDIRENE BATISTA DO ROSARIO 1.866,17

3453.14.42.0420.01001 JOZA MARQUES DE SOUZA 4.238,93

3453.23.95.0217.01001 LUIS ANTONIO DOS SANTOS 5.714,26

3453.31.67.0001.01001 CGD EMPREENDIMENTOS S.A. 1.740.940,82

3453.32.00.0654.01001 PAULO EDSON RAVAGNANI 521,36

3453.33.97.0264.01001 GLAUCIO DO PRADO MINARRO 1.272,83

3453.41.08.0001.01001 AGRO PECUARIA E COMERCIO DE MADEIRAS SANTO ANTONIO LTDA 2.440,85

3453.41.85.0312.01001 ESPOLIO AGOP BOJIKIAN 2.896,58

3453.41.95.0388.01001 DARCY MORAES 4.231,93

3454.11.24.0034.01001 ADRIANO TRABUCO 683,98

3454.11.24.0039.01001 ADRIANO TRABUCO 728,47

3454.22.48.0451.01001 LUIZ GONZAGA DE MEDEIROS 841,72

3454.31.80.0081.01001 MARIA CLERA GAZZOLI CACEFFO 2.718,90
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3461.21.19.0320.01001 SERGIO LUIZ VITORIO DOS SANTOS 1.522,71

3461.21.90.0114.01001 MARCIO ROBERTO MUCCI 1.365,02

3461.23.88.0277.01001 ESPOLIO DE OSWALDO MARIO BAGNOLI 3.674,03

3461.23.88.0287.01001 ESPOLIO DE OSWALDO MARIO BAGNOLI 3.674,03

3461.24.57.0457.01001 ROSALIA SOUSA PEREIRA 2.168,13

3461.24.97.0100.01035 GEOVANA VILCZAK CRÉDITO

3461.33.11.0340.01001 LUIZ CARLOS RODRIGUES DA SILVA 15.143,72

3461.33.11.0388.01001 ALEXANDRE MENDONÇA DA SILVA 11.856,29

3461.33.26.0148.00000 RUBENS BARBOSA CABRAL 509,61

3461.33.26.0154.01001 RUBENS BARBOSA CABRAL 1.927,57

3461.51.22.0240.00000 ESPOLIO DE ANTONIO JOSE ROMAO NETO 721,01

3461.51.58.0095.01001 QUALITY FIBER INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA 152.374,89

3461.61.73.0716.01001 CARLOS CEZAR DE OLIVEIRA 2.213,72

3461.61.73.0729.01001 MARCELO ANTONIO CIANTELLI DE PADUA 4.724,40

3461.61.73.0743.01001 ODAIR ANTONIO LEITE 2.158,63

4151.63.34.0483.01001 MARCIO LUIS ANDRADE CRÉDITO

4151.63.71.0261.01001 DENISE FONSECA DE MORAES 712,14

4151.64.41.0469.00000 ANDRE LUIS SOAVE 17.476,78

4151.64.41.0649.01001 FABIO TRINDADE MARANHAO COSTA 1.528,55

4151.64.41.0902.01001 PAULO CESAR DE MELO NEGRAO 3.447,87

4151.64.41.1037.01001 CELSO RENATO DE FARIA 7.190,55

4153.22.98.0034.01001 ANDRE HIRATA  WILLEMART 2.161,11

4153.32.19.0273.01001 DIRCEU DE BARROS 1.244,74

4153.32.22.0019.01001 LILIAN PEREIRA COPPOS 3.836,27

4153.32.22.0474.01001 CARMEN LUCIA MENEZES DA SILVEIRA CRÉDITO

4153.32.80.0532.01001 DANIEL GARCIA TEIJEIRO 3.182,42

4153.33.23.0118.01001 MARCELO MANZANO SAID 599,82

4153.33.35.0055.01001 NICE DE BIAGGI CRÉDITO

4153.33.59.0253.01001 WILSON SERGIO CASSIN 2.770,41

4153.33.61.1024.01001 ERNESTO HOPFGARTNER JUNIOR 2.272,41

4153.33.71.0108.01001 DAVID SEWON KIM 1.340,93

4153.33.83.0031.01001 WAGNER ROBERTO DE ALMEIDA 744,26

4153.33.83.0128.01001 MARCELO SILVA CAVALCANTI CRÉDITO

4153.34.11.0682.01001 EDUARDO JAMAL FRANCISCO DOS SANTOS 613,16

4153.34.19.0035.01001 LARS EDWIN SCHOBINGER 5.414,10

4153.34.19.0564.01001 ELSON FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 4.119,92

4153.34.19.0598.01001 JOAO ALEXANDRE DA SILVEIRA 2.495,00

4153.34.20.0157.01001 CICERO AUGUSTO WELLAUSEN NETO 3.044,60

4153.34.55.0340.01001 RICARDO IADEROZZA GRACIOLI 2.404,33

4153.61.18.1125.01001 ADEMILSON COSSARI 3.788,51

4153.63.01.0027.01001 PAULO GUIMARAES LEITE 1.048,28

4153.63.01.0422.01001 FLAVIO AUGUSTO BARBETTI 9.895,02

4153.63.28.0001.00000 LUIZ ANTONIO NOGUEIRA 601.583,52

4153.63.43.0757.01001 ADRIANO REZENDE SILVA CRÉDITO

4154.13.14.0074.01001 OLIVEIRO GUERREIRO FILHO CRÉDITO

4154.13.19.0700.01001 CARLA PERROTTI CARAFFA 2.861,41

4154.13.67.0590.01001 MARIA MIRTES UENO MORYA 5.362,73

4154.41.13.1863.01001 SAMUEL ANDRES ENRIQUEZ VILLARROEL 8.408,43

4154.42.15.0064.01001 MARCOS ANTONIO BIGHETTI CRÉDITO

4154.43.19.0341.01001 DAVID ELIAS SAFADI 1.401,41

4154.43.70.0169.01001 ELIZABETH CRISTINA FASINA PASTORE 185,78

4154.43.70.0179.01001 RACHEL DE MORAES CAMPOS 3.566,36

4154.43.70.0199.01001 RACHEL DE MORAES CAMPOS CRÉDITO

4311.24.14.0353.01001 SOCIEDADE DOS IRMÃOS DA CONGREGAÇÃO DE SANTA CRUZ 2.124,12

4311.24.62.0253.01001 MAURICIO VAZ DE LIMA 2.561,95

4311.24.62.0266.01001 MAURICIO VAZ DE LIMA 3.466,01

4311.34.14.1154.01001 OSVALDO BERNARDO 4.612,90

4311.34.57.0107.01001 JOAO FASSINA 272,42

4311.34.66.0232.01001 DAISY BROCHADO SARAIVA 3.384,28

4311.42.39.0655.00000 COMPANHIA DE MELHORAMENTOS MP2 258.817,31

4311.43.65.0490.01001 MARCELO SILVA CAVALCANTI 4.424,86

4311.43.65.0743.01001 MARCELO SILVA CAVALCANTI 5.359,60

4311.43.65.0803.00000 CORRECTOR - ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA 282,15

4311.52.75.0123.01001 TATSUO KUSHI 26.613,17

4311.61.09.0138.00000 MARCIO ANTONINI 22.361,63

4311.61.38.0001.01001 ARLINDO FERNANDO DE GODOY CRÉDITO

4311.61.42.0025.01001 ESPOLIO DE PAULO FRANCO SALGADO 726,27

4311.61.59.0416.01001 SILVIA SOMMA PAJOLI NARDI 5.185,77

4311.62.39.0256.00000 MARCIO ANTONINI 4.832,63

4312.11.40.0001.01001 SILVESTRE CUSTODIO NETO 7.822,96

4312.13.65.0395.01001 ESPOLIO DE OSCAR CEZAR TOMIATO 3.705,98

4312.23.25.2685.01001 NATALIA CARINA PERRONI SIMOES 4.531,64

4312.33.10.0001.01001 SIMONE SANNINI WITTMANN 12.185,99

4312.33.10.0001.01004 GUSTAVO PAIM VALENÇA 5.719,52

4312.33.10.0001.01005 JOSÉ RUBEM DE SOUSA 7.978,09

4312.33.10.0001.01006 RMS - ENGENHARIA E ASSESSORIA IMOBILIARIA EIRELI 7.130,41

4312.33.10.0001.01007 GUILHERME BONETTI 9.232,89

4312.33.10.0001.01012 JOSÉ RUBEM DE SOUSA 10.501,28

4312.33.10.0001.01018 QUINTAS DO JATOBÁ - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 11.728,71

4312.33.10.0001.01020 FABIO HENRIQUE DA SILVEIRA 11.295,15

4312.41.71.0190.01001 SERGIO JOSE DOBNER 2.834,08

4312.41.71.0258.01001 JOSÉ FRANCO DE LIMA JUNIOR 1.039,42

4312.62.15.0652.01001 REGINA APARECIDA MUCINHATO PENTEADO VON ZUBEN 3.630,25

4312.62.15.0654.00000 PRISCILA BETIOLI 1.952,29

4312.62.70.0001.01001 FERIAN - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA 27.927,65

4312.62.84.0001.00000 ZILDA DE PAULA 4.504,17

4313.12.14.0303.01001 MARCOS DRAETTA CUNHA 16.199,21

4313.21.05.0246.01001 NEYDE MECCO 4.581,85

4313.21.26.0046.01001 NORBERTO MARIM 3.436,87

4313.21.28.0106.01001 MARCIO HENRIQUE CIPRIANO 1.836,89

4313.21.28.0276.01001 GUILHERME AZEVEDO JOFFILY CRÉDITO

4313.21.28.0565.01001 LUIZ ALEXANDRE DE LIMA FRACALANZZA 4.885,90

4313.21.28.1140.01001 ALEX DE TOLEDO CEARA 1.477,90

4313.21.28.1281.01001 CARLOS ALBERTO GIANFRANCESCO CRÉDITO

4313.21.28.1676.01001 FREDERICO BERGAMIN CRÉDITO

4313.21.64.0001.01001 MARIA REGINA CHECCHIA DE ALMEIDA BARBOSA CECCARELLI CRÉDITO

4313.41.32.0047.01001 MARIA CRISTINA DE SOUZA BELLUCO PEREZ 6.541,17

4313.43.47.0001.01004 SERCAP ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA 8.632,17

5124.63.40.0311.01001 VALDECI PINTO CRÉDITO

5142.21.85.0162.00000 UNIAO FEDERAL - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO 
E GESTAO 196,64

5142.22.38.0203.00000 UNIAO FEDERAL - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO 
E GESTAO 163,87

5142.22.38.0223.00000 UNIAO FEDERAL - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORCAMENTO 
E GESTAO 163,87

5211.21.47.0001.01001 RODOCAMP AUTO SERVICE LTDA 3.859,97

5211.31.55.0002.00000 JOSÉ NUNES DA MOTA 1.106,95

5211.31.55.0014.01001 JOSÉ NUNES DA MOTA 1.185,50

5213.12.05.0403.01001 MARIA JOSE VEIGA DA SILVA 491,55

5213.14.84.0149.01001 JOSE ORLANDO DA SILVA CRÉDITO

5213.23.16.0086.01001 CELSO JESUS SOARES 1.670,92

5213.41.64.0001.01001 ESPOLIO DE LUIZ PADOVANI 3.728,53

5213.63.52.0557.01001 ESPOLIO DE JOSUE LEMES DE LIMA 4.185,85

5231.31.59.0251.01001 ANTONIO DE LIMA IRMAO 1.182,98

5231.31.59.0717.01001 ESPOLIO DE ESTEVAO FELICIANO FERREIRA 2.330,66
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 IPTU/TAXAS IMOBILIÁRIAS - EXERCÍCIOS 
RETROATIVOS 

 Edital de Notifi cação do Lançamento, conforme inciso IV do artigo 21, 
combinado com os artigos 22 e 23, ambos da Lei 13.104/2007  

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS - DRI/SMF, 
no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que fi cam os contribuintes e responsá-
veis pelos créditos tributários constituídos sobre o imóvel abaixo relacionado NOTI-
FICADOS do lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, constituído 
nos termos das Leis 8.240 de 30 de dezembro de 1994 e alterações, 9.927 de 11 de 
dezembro de 1998 e alterações, 11.111 de 26 de dezembro de 2001 e alterações, Lei 
12.446 de 21 de dezembro de 2005, Lei 15.136 de 29 de dezembro de 2015, Lei 
15.360, de 20 de dezembro de 2016 e da Lei nº 15.499, de 10 de outubro de 2017, e das 
Taxas Imobiliárias, nos termos da Lei 6.355 de 26 de dezembro de 1990 e alterações, 
da lei 6.361 de 26 de dezembro de 1990 e alterações, fi cando especialmente intima-
dos a efetuar o pagamento até a data de vencimento, ou a oferecer impugnação até 
04/10/2019, nos termos do artigo 34 e do artigo 22, III, ambos da Lei 13.104 de 17 de 
outubro de 2007. Nos casos em que, em função dos valores pagos, o lançamento tenha 
sido quitado automaticamente, constará a palavra QUITADO no valor do lançamento. 
Em havendo saldo credor, constará a palavra CRÉDITO no valor do lançamento, re-
manescendo o saldo credor que será aproveitado em lançamentos futuros.

CÓDIGO CARTO-
GRÁFICO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO

VLR 
TOTAL 

LANÇADO 
IPTU/ TA-

XAS - R$

1454.33.85.0267.01001 WAGNER LUIZ ANTUNES PORTELA 8.387,71

1463.41.38.0403.01001 JOSE MARIA CRISTIA GARCIA CRÉDITO

3161.64.20.0308.01001 JOSÉ CARLOS DOMINGOS 1.409,84

3161.64.64.0106.01001 IRINEU MIRANDA 41.116,11

3162.24.16.0047.01001 ELIANE RIBEIRO RIOS 1.916,46

3162.24.44.0203.00000 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL 385,97

3162.24.44.0250.01001 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL CRÉDITO

3162.24.44.0257.01001 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL 618,93

3162.24.44.0264.01001 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL 713,96

3162.24.44.0271.01001 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL 1.099,84

3162.62.35.0391.01001 TELMA CLAUDINA LUDOVICO 27.830,08

3162.62.96.0987.07017 EDERSON SOARES GUIMARAES 120,09

3164.11.85.0634.01001 IGREJA BATISTA EBENEZER 3.664,03

3164.11.85.0681.01001 ARMANDO BERNANDES PEREIRA CRÉDITO

3164.41.15.0001.03002 MARLI ALMEIDA MARCELINO 684,07

3164.41.94.0145.01001 APARECIDA VIANNA FRANCO CRÉDITO

3164.42.57.0319.01001 CELSO BOMFIM DOS SANTOS CRÉDITO

3164.42.57.0339.01001 CELSO BOMFIM DOS SANTOS 24.920,62

3164.42.71.0160.01001 ORLANDO MAZZARIOL JUNIOR CRÉDITO

3164.61.31.0028.00000 FSA - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 4.121,26

3164.61.31.0088.00000 FSA - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 4.083,65

3164.64.50.0286.01001 JOSE ANTONIO DE SOUSA 15.588,19

3214.11.14.0193.01001 FERNANDA BELOTI GOMES COUTINHO 1.435,87

3214.11.55.0017.01001 MARIO FELIZARDO DE SOUZA 18.152,02

3214.11.74.0162.01001 PAULO AUGUSTO SIKANSI 35.286,27

3214.12.56.0352.01001 RAMIRO NERES CALDEIRA CRÉDITO

3214.13.59.0109.01001 RAFAELA GUERRA SEGALLA ALVES RODRIGUES CRÉDITO

3214.13.64.0059.01001 FRANCISCO AGRIPINO DA COSTA CRÉDITO
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3214.13.95.0142.01001 ANDRÉ RODRIGUES COUTINHO 5.075,58

3214.14.12.0425.01001 RICARDO PINTO DA SILVA CRÉDITO

3214.52.72.0045.01001 ESPOLIO DE CARLOS ADALBERTO BOAVENTURA 7.905,01

3214.54.10.0339.01001 ROBERTO DE OLIVEIRA VASQUES 5.089,85

3214.54.70.1254.01001 JOSE ANTONIO DA SILVA CRÉDITO

3214.61.65.0001.01001 FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP FUNCAMP QUITADO

3214.61.65.0225.01001 ELISABETE MARIA PASCHOLATI 17.367,91

3214.62.57.0001.01045 HERMES FERREIRA BALBINO 7.776,19

3214.63.66.0523.01001 CEZAR AUGUSTO DE FREITAS ANSELMO 8.122,60

3221.11.78.0468.01001 LIVIA MARIA LIMA DE ALMEIDA BENETTI 1.882,25

3221.12.57.0233.01001 WAINA CAETANO DE OLIVEIRA 3.052,36

3222.21.28.0055.01001 SHOICHI HORIUCHI 3.290,25

3223.52.73.0149.01001 CRISTINA RAIMUNDO MAGALHAES SILVA 1.560,03

3231.32.47.0068.01001 LUCAS ORIOLO RODRIGUES 1.456,83

3232.23.28.0594.01001 JORGE FRANCISCO HENRIQUES 8.913,82

3232.24.93.0223.01001 MARCOS AKIRA D AVILA CRÉDITO

3232.31.45.0134.01001 LOURDES TANNURI GOETHE CRÉDITO

3232.32.08.0092.01001 ALEXANDRE SIQUEIRA CALDAS CRÉDITO

3232.33.69.0280.01001 FABRIZIO LUNGARZO O’CONNOR 31.492,34

3232.33.83.0051.01001 NIEDERAUER MASTELARI CRÉDITO

3232.42.77.0001.01001 CARLOS ESPALLARGAS GIMENEZ CRÉDITO

3232.52.34.0009.01001 MANOEL LUIZ QUEIROZ 31.882,66

3232.54.44.0066.01001 PAULO ROBERTO DOS SANTOS DE LUCENA 9.305,74

3232.61.04.0310.01001 HUANG XUSHENG 10.813,02

3232.61.04.0323.01001 HUANG XUSHENG 393,68

3232.61.88.0103.01001 MARIA CELIA SABINO BRANDANI CRÉDITO

3232.61.94.0002.01001 LUIZ ANTONIO JANNUZZI AVERNA 4.156,99

3232.62.07.0176.01001 FRANCISCO SANDOLI DE ALMEIDA BRITO 7.476,24

3232.63.43.0208.01001 EDUARDO SEITI DE OLIVEIRA CRÉDITO

3233.32.71.0001.01001 PAULO VICENTE XAVIER 1.788,09

3233.32.71.0332.01001 PAULO VICENTE XAVIER 2.809,23

3233.33.94.0002.01001 CEMF ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPACOES LTDA 389.480,63

3233.34.44.0001.00000 FERNANDO MILAN SARTORI 186.858,48

3233.61.02.0087.01001 NESTOR RIBEIRO NETO 11.733,73

3233.62.44.0058.01001 KOUITI KOJIMA 45.390,39

3233.63.27.0023.01001 EVANDRO VIEIRA RAMOS 8.211,69

3233.64.38.0328.01001 ANA MATILDE MORALES DE BARROS 554,62

3234.14.74.0001.01001 PAULO SERVIDONE 5.442,15

3234.22.27.0253.01001 EDIVALDO ANDREO 7.446,10

3234.22.74.0283.01001 JOAO VASCONCELLOS NETO CRÉDITO

3234.22.74.0284.01001 JOAO VASCONCELLOS NETO CRÉDITO

3234.22.74.0294.01001 JOAO VASCONCELLOS NETO CRÉDITO

3234.22.74.0298.01001 JOAO VASCONCELLOS NETO CRÉDITO

3234.22.74.0304.01001 JOAO VASCONCELLOS NETO CRÉDITO

3234.24.19.0111.01001 ORLANDO ERNESTO LUCON 11.060,22

3234.41.79.0098.01001 PAULO VICENTE XAVIER 1.217,65

3234.42.37.0062.01001 CARLOS EDUARDO VIEIRA 4.646,22

3234.42.71.0578.01001 REINALDO LUIS FOCHI CRÉDITO

3234.43.25.0222.01001 WILSON MAGARIO 72.244,21

3234.43.31.0676.01001 RENATO APARECIDO DALBEM 336,09

3234.44.25.0124.01001 ANGELA MARIA CARNEIRO ARAUJO 210,58

3234.51.16.0088.01001 ELISABETE APARECIDA DALBEM GODOI 12.265,21

3234.51.74.0340.01001 LUIZ MONTAGNER 15.215,69

3234.52.26.0001.01001 SUPERMERCADO BARAO LTDA CRÉDITO

3234.52.26.0008.01001 GERMIRO ANTONIOLI CRÉDITO

3234.52.58.0405.01001 ESPOLIO DE VICTOR ALFONSO VALENZUELA DIAZ CRÉDITO

3234.53.02.0424.01001 MARCILIO ELIAS CRÉDITO

3234.53.41.0021.01001 ANA ESMERALDA LUCAS 4.308,82

3234.53.86.0667.01001 EDITORA AUTORES ASSOCIADOS LTDA 20.839,07

3234.54.06.0027.01001 ES & FILHOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 37.580,28

3234.54.06.0040.01001 ES & FILHOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 33.921,13

3234.54.21.0298.01001 ARGEMIRO CAUMO 22.361,72

3241.32.79.0038.01001 CLAUDIO JOSE RIBEIRO DA SILVA 64.144,36

3241.33.37.0001.00001 ROGELIO OTERO REIS SALUM CRÉDITO

3241.33.37.0001.00063 PAULO ANTONIO AROUCA CRÉDITO

3241.33.37.0001.00068 MARCO ANTONIO MALTONI 4.963,11

3241.33.37.0001.00095 ESPOLIO DE JANETE GOMEZ CANTUSIO 5.245,51

3241.33.37.0001.00148 NILTON PETRINI GOUVEIA CRÉDITO

3241.33.37.0001.00149 ESPOLIO DE JANETE GOMEZ CANTUSIO CRÉDITO

3241.33.37.0001.00159 KARLA PATRICIA DE SOUZA POLTRONIERI 10.606,00

3241.33.37.0001.00228 LUIS ROBERTO LOPES DA CUNHA 4.946,00

3241.33.37.0001.01264 RILZIMAR RODRIGUES DE QUEIROZ 11.461,18

3241.33.37.0001.01279 ESPOLIO DE JANETE GOMEZ CANTUSIO 5.886,10

3241.53.23.0001.01001 TRB PHARMA INDUSTRIA QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA 46.923,33

3242.12.12.0337.01001 MARIO JOSE GONCALVES 1.807,78

3242.12.12.0350.01001 EDUARDO FRANCISCO GOMES 317,37

3242.12.65.0301.01001 MARIO CUSTODIO NAZARE 36.786,48

3242.12.89.0531.01001 MARCOS RINALDI TRAVERSIM RODRIGUES 2.311,27

3242.51.68.0416.01001 JOCY VIGNADO 20.115,49

3242.63.46.0186.00000 ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS E MORADORES DO LOTEAMENTO 
PARQUE DOS ALECRINS 12.418,43

3242.63.46.1381.01001 JEAN PAUL AMORIM 1.008,84

3243.31.14.0001.01001 BANCO FATOR S/A 295.247,38

3243.34.16.0786.01002 PAULO TRYFON KAZITORIS 61.965,00

3243.34.16.0786.01003 PAULO TRYFON KAZITORIS 67.130,66

3243.34.16.0786.01004 PAULO TRYFON KAZITORIS 67.130,66

3243.34.70.0173.01001 AILTON SILVERIO DA SILVA 67.968,90

3243.64.98.0006.00000 ASSOC DOS PROP E MORADORES DO LOT PARQUE DAS SAPUCAIAS 28.850,12

3244.11.54.0122.01001 IMOBILIARIA JARDIM MYRIAN LTDA CRÉDITO

3244.11.76.0063.01001 GERALDO VIEIRA DO CARMO 2.902,82

3244.12.90.0173.01001 EDUARDO FRANCISCO GOMES 2.023,07

3244.14.64.0607.01001 JULIANO RIBEIRO IPOLITO 1.776,67

3244.21.03.0466.01001 SONIA JARDIM CONTI CRÉDITO

3244.22.36.0243.00000 ROBERTO CECCATO 2.258,81

3244.22.36.0256.00000 ROBERTO CECCATO 2.258,81

3244.22.36.0269.00000 ROBERTO CECCATO 2.258,81

3244.22.36.0282.00000 ROBERTO CECCATO 2.597,48

3244.22.60.0105.01001 ELIZABETE REGINA MARQUES DE ANDRADE CARREIRO 30.346,43

3244.22.82.0359.01001 SEBASTIAO DA SILVA FILHO 2.768,11

3244.23.75.0459.01001 CARLOS EDUARDO MASSAI 1.303,09

3244.23.86.0613.01001 KLAUS WERNER GOEDE CRÉDITO

3244.23.98.0538.01001 DAVID MARCO TELIO 7.100,21

3244.31.19.0153.01001 ROBSON BARTOLOMEU GOMES DIAS 10.775,04

3244.31.98.4643.01001 ADRIANA MENDES GARGANTINI CRÉDITO

3244.32.36.0920.01001 PEDRO DE SOUZA CAMPOS 2.703,05

3244.32.36.1674.01001 MARIA LUCIA SAITO 3.321,17

3244.41.95.0144.01001 REINALDO RODRIGUES CONTREIRA FILHO CRÉDITO

3244.42.17.1042.01001 REGINA MARIA DE CASTRO FERREIRA DA SILVA CRÉDITO

3244.42.43.1491.01001 JOSE EDUARDO PIOVESANA CRÉDITO

3244.43.14.0172.01001 FERNANDO JOSE FRANCALASSI 926,84

3244.43.27.0001.01001 ASSOC DOS PROP E MORADORES DO LOT PARQUE DAS SAPUCAIAS 1.677.262,63

3244.43.42.0337.01001 FABIO GARIBE CRÉDITO

3244.43.42.0439.01001 CRISTIAN ALEX GALUCCI CRÉDITO

3244.44.72.0414.01001 GUSTAVO DE MARCHI GALVAO OLIVEIRA 27.705,68

3244.51.49.0397.01001 ROSEMARY AZEVEDO PORCELLI CRÉDITO

3244.53.26.0265.01001 ANDRÉ BOCCHINI TROTTA CRÉDITO

3244.53.47.1099.01001 JAIME DE OLIVEIRA ILHA 360,67

3251.14.00.0341.01001 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL QUITADO

3251.14.04.0386.01001 JOSE RUFINO DA SILVA 6.771,72

3251.32.79.0144.01001 JACYRA GAINO DE SOUZA CRÉDITO

3251.41.11.0001.01001 N G BOSCO CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA 596.626,76

3251.41.39.0290.01001 ODILA APARECIDA DE OLIVEIRA MAGARIO 274.917,21

3251.41.39.0380.00000 SANTA CANDIDA PATRIMONIO IMOBILIARIO LTDA 19.511,83

3251.41.39.0412.00000 SANTA CANDIDA PATRIMONIO IMOBILIARIO LTDA 19.748,12

3251.41.39.0442.01001 CECILIA FATIMA BARRETO FLORENTINO 7.196,86

3251.41.81.0440.01001 ALCI BARBOSA 10.690,80

3251.43.27.0001.01001 FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE LOGÍSTICA - FITEL 54.938,43

3251.43.43.0096.00000 FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE LOGÍSTICA - FITEL 4.015,94

3251.43.43.0155.00000 SINDICATO EMPRESAS TRANSPORTES CARGAS CAMPINAS E REGIAO 690,08

3251.43.43.0165.00000 FUNDACAO MEMORIA DO TRANSPORTE - FUMTRAN 1.452,98

3251.43.43.0186.00000 SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE-SENAT 6.387,67

3251.44.29.0097.01001 ANGELO DALMASO MENEGHIN 23.866,90

3251.63.50.1012.01001 L.B. IMOVEIS LTDA-EPP 14.078,00

3252.22.69.0140.01001 ISRAEL BENIGNO PERES 15.811,97

3252.22.69.0152.01001 LICIO VELLOSO 8.645,03

3252.52.74.0325.01001 MARCIO MARQUES CRÉDITO

3252.61.96.0001.01001 EVAIR FIRMINO ESEQUIEL SIQUEIRA CRÉDITO

3252.63.98.0595.01001 RICARDO AUGUSTO GOZZOLI CRÉDITO

3252.64.72.0315.01001 VALDEREZ DE FATIMA SARTORI 3.531,90

3253.22.66.0422.00000 MAURO ZANETTE 9.100,45

3253.22.75.0001.01001 ADRIANO MARQUES DA CUNHA 23.263,15

3253.22.93.0001.01001 HIGA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA CRÉDITO

3253.22.93.0256.01001 HIGA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA CRÉDITO

3253.22.93.0773.01001 TUTOMU HAYASHI 20.995,98

3253.22.93.0793.01001 TUTOMU HAYASHI 25.040,36

3253.22.93.0933.01001 HIGA PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA CRÉDITO

3254.32.12.0560.01001 JOAO VIEIRA AMBAR 3.314,45

3254.34.47.0115.01001 ESPOLIO DE ANNA CECOTTI RODRIGUES 600,18

3254.62.84.0107.01001 KAMIMACA TAKIMOTO 5.968,74

3254.64.01.0331.01001 SIDNEY ANDREA LUCHI CRÉDITO

3261.12.11.0255.01001 JOSE CAMILO DOS SANTOS FILHO 7.358,52

3261.12.64.0338.01001 JOSE APARECIDO DAMASCENO 190,61

3261.12.79.0014.01001 OSCAR SALVIANO SILVA FILHO 4.134,40

3261.14.49.0555.01001 FRANCO ALBERTO PASQUALI 394,74

3261.23.20.0001.00000 JOSE ROBERTO AZEVEDO DE ARAUJO TEIXEIRA 9.654,72

3261.23.40.0136.01001 ROBERTO GALVANI 13.431,87

3261.31.37.0712.01001 MARIO CORSI MENDES 11.504,27

3261.32.04.0405.01001 TRIESSE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. 10.186,26

3261.32.97.0952.01001 RODOLFO GERD SEIFERT CRÉDITO

3261.42.55.0564.01001 IRAHY TEDESCO 666,64

3261.42.55.0584.01001 MARIA SIMOES TEDESCO 7.353,21

3261.44.27.0048.01001 ALEXANDRA DA SILVA 959,54

3261.44.59.0448.01001 CARLOS EDGAR PENARANDA LLANOS 14.909,04

3261.52.50.0698.01001 SERGIO ALFREDO SAVOIA 78.529,58

3261.52.56.0706.00000 SEMATEC CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO TÉCNICA LTDA 6.111,68

3261.52.75.0692.01001 OSVALDO APARECIDO BUENO DA SILVA 108.543,11

3261.62.15.0310.01001 ESPOLIO DE JOSE FRANCISCO GALASSIO 4.445,77

3261.63.12.0247.01001 LUIZ GUSTAVO JULIANO 30.403,84

3261.64.12.0286.01001 MARIA MAFALDA LUCHI DE SOUZA 335,39
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3261.64.18.0708.01001 KATUMI SAKAGUTI 24.207,55

3262.12.99.0035.01001 RIVIERA PARTICIPACOES ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS 
LTDA CRÉDITO

3262.42.35.0230.01001 ALLAN CARO MERCADO 3.372,58

3262.44.08.0001.01001 SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA 81.853,48

3262.44.71.0321.01001 PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA FREIRE CRÉDITO

3262.53.43.0405.01001 JOSE FERREIRA JUNIOR CRÉDITO

3262.53.63.0409.01001 JAMBO ADMINISTRADORA DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA. 4.316,61

3262.53.66.0306.01001 STELLA ASSUMPÇÃO DILLENBURG CRÉDITO

3262.53.66.0450.01001 NILMA MARIA GAMBUGGE GALLINARI CRÉDITO

3262.53.84.0300.01001 EVANETE GENI CONTESINI NIVOLONI CRÉDITO

3263.13.60.0727.01001 RODRIGO CARDOSO SANTOS 2.069,35

3263.21.05.0296.01001 ALCIMAR L.PARAVIDINI 34.971,00

3263.21.92.0220.01001 ESPOLIO DE JOAO DE ABREU HELD 13.813,92

3263.21.94.0547.01001 ALBERTO RODRIGUES GIORGI 575,63

3263.22.32.0001.01001 COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ CRÉDITO

3263.23.06.1254.01001 WALDEMAR PIZZOLITO 1.709,97

3263.23.46.1136.01001 MARIA CELIA MARQUES AYSSAMI 30.795,75

3263.31.61.0385.01001 DAVI PINTO 31.214,99

3263.32.08.0064.00000 JOSÉ CARLOS DE MORAES 1.249,53

3263.32.42.1575.01001 NANCY FUSAE NISHIMURA 53.445,65

3263.33.09.0167.01001 MARIA LEONTINA DA CONCEIÇÃO PINKE LUIZ DE SOUSA CRÉDITO

3263.34.21.0155.01001 WERNER HARDY FRITSCH SCHULZ CRÉDITO

3263.34.39.0386.01001 JAYME FERREIRA RAMOS 754,76

3263.34.50.0589.01001 ESTER DOS SANTOS 20.384,37

3263.41.24.0024.01009 IVAN CARLOS RIBEIRO DO NASCIMENTO 2.958,24

3263.41.24.0024.01027 EVA UDIE KILBURD GHIROTTO 4.364,63

3263.43.19.0333.01001 JOAO DA SILVA RAMOS 4.919,83

3263.43.95.0019.01001 ELZIAR APARECIDO FERNANDES CRÉDITO

3263.44.44.0294.01001 ESPOLIO DE PAULO MELOTTI 54.612,71

3263.44.46.0198.01001 PAULO ROBERTO AYRES DE CAMARGO 8.683,51

3263.51.44.0755.01001 CIRO ROBERTO DE OLIVEIRA LEITE 31.151,19

3263.54.56.0646.01001 IVANILDE GOMES DE OLIVEIRA CARVALHO CRÉDITO

3263.61.28.0017.01001 ADRIANA GUANAES ENCARNACAO PIRES 3.007,18

3263.61.61.0310.01001 ESPOLIO DE VALDOMIRO FABRIN 1.011,15

3263.64.41.0429.01001 ILDA DE FATIMA GOMES SANTOS 16.650,21

3264.11.62.0001.00000 GALERIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A 36.311,28

3264.21.39.0113.01001 PAULO DE TARSO PEREIRA JUNIOR CRÉDITO

3264.21.39.0177.01001 CASSIO LUIS ZANETTINI RICCETTO CRÉDITO

3264.23.40.0001.00000 PAN AGRO PECUARIA LTDA 1.124.767,50

3264.24.50.0390.01001 GUILHERME RODRIGUES MAFFEIS CRÉDITO

3264.33.21.0001.00000 BAEPENDIANA ADMINISTRACAO DE BENS E PARTICIPACOES LTDA 1.099.737,05

3264.41.18.0001.01055 ABM ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 1.203,68

3264.41.53.0524.01001 LAURO PERICLES GONÇALVES 675,05

3264.43.42.0352.01001 B & M COM. ASSESS. E CONSULT. LTDA CRÉDITO

3264.43.54.1348.01001 MARISA LOTUFO DE MORAES MORATO 7.072,64

3264.44.00.0001.00000 ALBANO DIAS DUARTE 47.865,57

3264.44.29.0089.01001 ESPOLIO DE SERCINA DOS SANTOS PEREGO 4.218,46

3321.64.31.0014.01001 MARCIA APARECIDA ANDRADE NOGUEIRA TEIXEIRA 565,76

3321.64.31.0019.01001 MARCIA APARECIDA ANDRADE NOGUEIRA TEIXEIRA 1.030,92

3321.64.42.0344.01001 RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA 922,69

3322.34.25.0089.01001 SILVANO SANTOS DA SILVA 921,75

3322.34.32.0369.01001 LEILA CONCEICAO PAES 10.090,42

3322.34.66.0269.01001 ADELINA ASSIS FERREIRA VICENTE 321,65

3322.34.70.0083.01001 GERALDA EMILIA GABRIEL DOS SANTOS 1.984,39

3323.32.77.0042.01001 ESPOLIO DE ANTONIO LIMA DOS SANTOS 369,46

3334.22.71.0001.00000 PETRUS II ¿ EMPREENDIMENTOS E PLANEJAMENTO IMOBILIARIO SPE 
LTDA 2.250.811,45

3334.34.32.0021.01001 ISAURA PRADO LOPES 17.086,41

3341.43.51.0001.01001 ATRIAS PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS LTDA. 1.445.172,65

3341.44.20.0154.01001 MAURO TOGNATO 4.554,34

3341.51.12.0195.01001 GUAVIRA LOTEAMENTO LTDA 461,11

3341.61.16.0303.01001 ITAMAR LOPES 12.103,94

3341.61.91.0548.01001 JOAO NUNES GUIMARAES 17.008,58

3341.62.11.0690.01001 JOSE ALVES PRIMO 3.610,79

3341.63.45.0292.01001 RENOVO CONSTRUCOES LTDA-EPP 972,03

3341.63.81.0156.01001 MARIUZA APARECIDA DA SILVA 17.189,54

3341.64.32.0069.01001 RAFAELA FERREIRA DA SILVA DIOTTO 59.557,00

3341.64.32.0157.01001 RAFAELA FERREIRA DA SILVA DIOTTO 17.427,28

3341.64.32.0167.00000 VIVIANE VARANI DE SOUZA CRÉDITO

3342.13.60.0001.01001 CELSON VALENTIM ANDRADE 15.234,81

3342.34.75.0002.01004 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.218,27

3342.34.75.0002.01005 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.277,50

3342.34.75.0002.01006 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.641,08

3342.34.75.0002.01008 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 31.330,24

3342.34.75.0002.01009 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 5.703,16

3342.34.75.0002.01010 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 20.186,17

3342.34.75.0002.01011 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 14.455,03

3342.34.75.0002.01012 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 9.842,04

3342.34.75.0002.01013 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 178.632,72

3342.34.75.0002.01014 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 330.442,84

3342.34.75.0002.01016 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.488,03

3342.34.75.0002.01018 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.484,84

3342.34.75.0002.01019 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.397,04

3342.34.75.0002.01020 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.553,53

3342.34.75.0002.01021 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.575,55

3342.34.75.0002.01023 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 8.369,71

3342.34.75.0002.01025 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.071,49

3342.34.75.0002.01027 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 7.309,90

3342.34.75.0002.01029 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.416,97

3342.34.75.0002.01030 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 74.487,81

3342.34.75.0002.01031 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 6.425,19

3342.34.75.0002.01032 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.856,02

3342.34.75.0002.01034 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.158,22

3342.34.75.0002.01036 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 4.663,49

3342.34.75.0002.01037 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 33.642,10

3342.34.75.0002.01039 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.284,57

3342.34.75.0002.01041 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.986,56

3342.34.75.0002.01042 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.986,56

3342.34.75.0002.01043 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.964,55

3342.34.75.0002.01045 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.808,05

3342.34.75.0002.01046 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.808,05

3342.34.75.0002.01047 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 5.922,81

3342.34.75.0002.01048 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 6.171,52

3342.34.75.0002.01050 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.670,70

3342.34.75.0002.01051 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 8.318,68

3342.34.75.0002.01052 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.575,55

3342.34.75.0002.01053 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.575,55

3342.34.75.0002.01054 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.552,96

3342.34.75.0002.01055 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.397,04

3342.34.75.0002.01058 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.054,47

3342.34.75.0002.01059 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.572,14

3342.34.75.0002.01063 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.330,74

3342.34.75.0002.01064 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 1.936,00

3342.34.75.0002.01067 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.449,48

3342.34.75.0002.01069 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.471,50

3342.34.75.0002.01070 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.449,48

3342.34.75.0002.01073 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.391,51

3342.34.75.0002.01074 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.391,51

3342.34.75.0002.01076 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.570,02

3342.34.75.0002.01077 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.570,02

3342.34.75.0002.01078 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.570,02

3342.34.75.0002.01079 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.570,02

3342.34.75.0002.01080 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.570,02

3342.34.75.0002.01081 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.568,74

3342.34.75.0002.01082 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 6.213,57

3342.34.75.0002.01083 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 4.715,41

3342.34.75.0002.01084 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 43.151,72

3342.34.75.0002.01086 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.415,65

3342.34.75.0002.01087 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 8.173,63

3342.34.75.0002.01088 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 7.362,49

3342.34.75.0002.01089 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.577,63

3342.34.75.0002.01090 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.907,11

3342.34.75.0002.01091 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 11.077,55

3342.34.75.0002.01093 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 52.555,69

3342.34.75.0002.01094 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.009,86

3342.34.75.0002.01095 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 122.847,86

3342.34.75.0002.01096 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.315,79

3342.34.75.0002.01098 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.293,03

3342.34.75.0002.01099 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.321,28

3342.34.75.0002.01100 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 5.102,74

3342.34.75.0002.01101 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.471,50

3342.34.75.0002.01102 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.150,62

3342.34.75.0002.01103 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.284,35

3342.34.75.0002.01104 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 4.204,10

3342.34.75.0002.01107 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.541,20

3342.34.75.0002.01108 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.362,69

3342.34.75.0002.01109 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.184,22

3342.34.75.0002.01110 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.005,71

3342.34.75.0002.01111 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.627,46

3342.34.75.0002.01112 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.964,99

3342.34.75.0002.01114 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 17.484,08

3342.34.75.0002.01117 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.040,01

3342.34.75.0002.01118 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.218,52

3342.34.75.0002.01119 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.397,04

3342.34.75.0002.01123 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 11.240,16

3342.34.75.0002.01128 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 5.382,34

3342.34.75.0002.01129 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 69.043,60

3342.34.75.0002.01133 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.487,71

3342.34.75.0002.01136 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.499,04

3342.34.75.0002.01137 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.527,54

3342.34.75.0002.01142 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.975,55

3342.34.75.0002.01144 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.975,55

3342.34.75.0002.01145 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.829,84

3342.34.75.0002.01146 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.808,05

3342.34.75.0002.01147 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.808,05

3342.34.75.0002.01148 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 5.922,81

3342.34.75.0002.01149 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.808,05

3342.34.75.0002.01150 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.019,32
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3342.34.75.0002.01151 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.052,35

3342.34.75.0002.01152 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.670,70

3342.34.75.0002.01153 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 4.104,45

3342.34.75.0002.01154 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.576,87

3342.34.75.0002.01155 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.575,55

3342.34.75.0002.01158 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 4.500,76

3342.34.75.0002.01159 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 24.677,89

3342.34.75.0002.01160 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 4.768,04

3342.34.75.0002.01161 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 4.417,23

3342.34.75.0002.01162 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 333.318,84

3342.34.75.0002.01163 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.239,79

3342.34.75.0002.01164 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.497,71

3342.34.75.0002.01166 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 11.693,31

3342.34.75.0002.01167 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 14.283,15

3342.34.75.0002.01168 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.553,28

3342.34.75.0002.01170 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.547,48

3342.34.75.0002.01171 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.570,02

3342.34.75.0002.01172 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.570,02

3342.34.75.0002.01173 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.570,02

3342.34.75.0002.01174 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.570,02

3342.34.75.0002.01175 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.570,02

3342.34.75.0002.01176 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.548,01

3342.34.75.0002.01177 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 70.929,78

3342.34.75.0002.01178 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.391,51

3342.34.75.0002.01179 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.391,51

3342.34.75.0002.01180 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.391,51

3342.34.75.0002.01181 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.391,51

3342.34.75.0002.01182 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.414,32

3342.34.75.0002.01183 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.548,01

3342.34.75.0002.01185 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.570,02

3342.34.75.0002.01186 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.570,02

3342.34.75.0002.01187 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.570,02

3342.34.75.0002.01188 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.567,41

3342.34.75.0002.01189 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.410,69

3342.34.75.0002.01191 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 21.118,77

3342.34.75.0002.01192 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 16.262,16

3342.34.75.0002.01193 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 21.583,38

3342.34.75.0002.01196 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 12.829,77

3342.34.75.0002.01199 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.416,18

3342.34.75.0002.01200 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.351,68

3342.34.75.0002.01201 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 67.035,41

3342.34.75.0002.01203 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.998,86

3342.34.75.0002.01205 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.842,40

3342.34.75.0002.01206 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.842,40

3342.34.75.0002.01207 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 62.325,42

3342.34.75.0002.01211 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 33.349,79

3342.34.75.0002.01212 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.884,56

3342.34.75.0002.01214 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.177,37

3342.34.75.0002.01215 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.993,42

3342.34.75.0002.01216 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 358.421,68

3342.34.75.0002.01217 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 10.822,61

3342.34.75.0002.01218 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.535,14

3342.34.75.0002.01219 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.363,48

3342.34.75.0002.01221 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.097,98

3342.34.75.0002.01222 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.448,41

3342.34.75.0002.01223 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.253,95

3342.34.75.0002.01226 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.684,36

3342.34.75.0002.01227 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.797,58

3342.34.75.0002.01228 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.961,14

3342.34.75.0002.01229 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.222,72

3342.34.75.0002.01230 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.745,41

3342.34.75.0002.01231 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 113.906,39

3342.34.75.0002.01232 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 5.904,23

3342.34.75.0002.01233 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.159,55

3342.34.75.0002.01234 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.731,79

3342.34.75.0002.01235 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.736,52

3342.34.75.0002.01236 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.846,98

3342.34.75.0002.01238 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.035,86

3342.34.75.0002.01239 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.250,22

3342.34.75.0002.01241 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.815,11

3342.34.75.0002.01242 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 4.217,09

3342.34.75.0002.01243 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 8.530,92

3342.34.75.0002.01244 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.794,96

3342.34.75.0002.01245 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 4.603,49

3342.34.75.0002.01246 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.707,70

3342.34.75.0002.01248 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.707,70

3342.34.75.0002.01249 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.707,70

3342.34.75.0002.01250 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 2.717,38

3342.34.75.0002.01251 ANCAR IVANHOE CAMPINAS S A 3.703,97

3342.41.61.0202.01001 ESPOLIO DE AILTON CARDOSO 756,18

3342.41.61.0212.01001 ROMULO SERGIO RODRIGUES 2.750,69

3342.41.61.0222.01001 JOAO FERREIRA DE LIMA CRÉDITO

3342.41.89.0203.01001 ANA CRISTINA LEITE E SILVA CRÉDITO

3342.44.31.0099.01001 GILBERTO BARBOSA NEVES 605,64

3342.44.31.0105.01001 GILBERTO BARBOSA NEVES 2.703,76

3342.64.05.0056.01001 MILTON CARLOS DE SOUZA 6.255,73

3342.64.82.0161.01001 JOSE FRANCO DE SOUZA CRÉDITO

3342.64.82.0169.01001 JOSE FRANCO DE SOUZA CRÉDITO

3343.14.70.0077.01001 MARIA JOSÉ REZENDE GUIMARÃES 1.111,97

3343.31.50.0259.01001 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL 2.423,04

3343.32.75.0156.01001 JOSUEL DA SILVA MASCARENHAS 7.984,30

3343.32.75.0236.01001 RAIMUNDO RAMOS DA SILVA 21.093,70

3343.34.36.0022.01001 SAFIRA SJC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CRÉDITO

3343.34.36.0043.01001 SAFIRA SJC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CRÉDITO

3343.34.36.0078.01001 SAFIRA SJC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CRÉDITO

3343.34.36.0127.01001 SAFIRA SJC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CRÉDITO

3343.34.36.0134.01001 SAFIRA SJC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CRÉDITO

3343.34.36.0141.01001 SAFIRA SJC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CRÉDITO

3343.34.36.0148.01001 SAFIRA SJC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CRÉDITO

3343.34.36.0155.01001 SAFIRA SJC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CRÉDITO

3343.34.36.0162.01001 SAFIRA SJC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CRÉDITO

3343.34.36.0216.01001 SAFIRA SJC EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CRÉDITO

3343.41.21.0188.01001 IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS EM VILA INDUSTRIAL 17.307,57

3343.43.55.0002.00000 PAULO JOSE VIEIRA CRÉDITO

3343.43.55.0317.00000 PAULO JOSE VIEIRA CRÉDITO

3343.51.65.0129.01001 FLAVIO CHAGAS DOS SANTOS 1.715,16

3343.51.76.0180.01001 EDNALDO TEODORO DE OLIVEIRA 2.190,17

3343.51.76.0476.01001 KELLEN REGINA LINO 531,13

3343.61.27.1343.01023 JOACI ELOI DA SILVA QUITADO

3344.12.46.0541.01001 GERALDO VINCI DA SILVA 4.402,58

3344.21.10.0536.01001 VALTER CABRAL 13.466,63

3344.22.17.0160.01001 SOLANGE DE FATIMA STRUMENDO 31.028,02

3344.22.24.0223.01001 CLAUDIO DE SOUZA 27.270,99

3344.23.16.0155.01001 LUCIANA GONÇALVES 749,04

3344.23.16.0275.01001 FABIO DOS SANTOS 537,7

3344.23.21.0487.01001 CASA DE MARIA DE NAZARE CRÉDITO

3344.23.21.0507.01001 CASA DE MARIA DE NAZARE 921,61

3344.23.68.0050.01001 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL 8.641,16

3344.23.74.0566.01001 ANSELMO STOFALETI CRÉDITO

3344.31.93.0121.01001 CLAUDINEI MARQUES SATELLI 1.707,61

3344.34.24.0514.01001 MARCELO ROBERTO RIBEIRO DE OLIVEIRA 96.181,45

3344.52.40.0195.01001 SERGIO GOMES DA SILVA 4.747,79

3344.61.84.0001.00000 GOLD SENEGAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA 121.065,36

3344.62.09.0090.00000 ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS 3.062,49

3344.63.14.0094.01001 VALDETE FRANÇA LEFUNDES CRÉDITO

3344.63.53.0395.01001 ESPOLIO DE HUGO PICCOLOTTO 493,23

3344.64.76.0134.00000 MANUEL RODRIGUES DA SILVA FERREIRA CRÉDITO

3344.64.76.0205.00000 MANUEL RODRIGUES DA SILVA FERREIRA CRÉDITO

3352.31.19.0068.01001 APARECIDA VIDAL SOARES SILVA 714,54

3352.32.40.0064.01001 VALDEMAR DOS SANTOS CRÉDITO

3361.11.18.0061.00000 LUIZ GONZAGA DE AGUIAR NETO CRÉDITO

3361.11.18.0066.01001 LUIZ GONZAGA DE AGUIAR NETO CRÉDITO

3361.24.90.0330.01001 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL CRÉDITO

3361.31.82.0068.01001 CLODOALDO ANDRE DE ALMEIDA CRÉDITO

3361.33.50.0083.01001 NELSON GARCIA PINTO 2.832,40

3361.33.77.0158.01001 MARILEIDE MAROCHO DE OLIVEIRA 109,12

3361.34.04.0123.01001 ANA CLAUDIA SILVA GONCALES 383,64

3361.34.05.0206.01001 JONAS RIBEIRO DE QUEIROZ CRÉDITO

3362.14.41.0077.01001 ADELINA APARECIDA CORREA PRADO 14.270,37

3362.14.70.0227.01001 ELIESER QUITABATAQUE DOS SANTOS 11.980,03

3362.14.72.0203.01001 JOSE NILSON DE SOUZA SANTOS 905,35

3362.14.72.0223.01001 JAIME FERREIRA 1.088,57

3362.23.00.0219.01001 GENI FERNANDES 6.443,98

3362.23.86.0372.01001 SHANGAI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LIMITADA 4.145,31

3362.24.02.0062.01001 ELICIO EMILIANO 10.829,44

3362.24.02.0086.01001 LUIS CARLOS LELLIS 8.076,53

3362.24.02.0098.01001 GUARACI SIQUEIRA 28.820,76

3362.24.02.0110.01001 CONRADO ANDRADE AMORIM 1.563,91

3362.24.02.0158.01001 JOSE MORALES GONCALVES 14.095,28

3362.24.02.0209.01001 GILSON NEI DE MORAIS 11.366,26

3362.24.05.0001.01001 ELICIO EMILIANO 12.918,50

3362.24.11.0198.01001 DONIZETE CALDEIRA DA SILVA   O 11.172,76

3362.24.61.0183.01001 ADEMIR BALSALOBRE 4.118,47

3362.24.69.0328.01001 JOSE MARIO DE PAIVA CRÉDITO

3362.24.73.0070.01001 JOAO CARLOS BEGALI 35.612,00

3362.24.73.0082.01001 ANTONIO BEGALLI 3.797,20

3362.24.73.0092.01001 FLORISBELA PEREIRA DA SILVA E OU 5.797,71

3362.24.73.0112.01001 APARECIDO JOSÉ DA SILVA 7.629,45

3362.24.73.0122.01001 ESTEVÃO DONIZETTI BEGALI 13.025,38

3362.24.73.0135.01001 NELSON CABOCLO DA SILVA 4.601,89

3362.24.73.0142.01001 RITA DE CASSIA MARTINS CAVALARI 18.378,20

3362.24.86.0609.01001 ANISIO CONSTANCIO DA ROCHA CRÉDITO

3362.24.86.9001.01001 ANTONIO BEGALLI 4.298,52

3362.32.11.0243.01001 ALBERTO DE SOUZA COELHO 5.966,80

3362.33.78.0044.01001 VANDA VIANA SEBASTIAO 15.282,10

3362.33.92.0497.01001 FRANCISCO TAVEIRA DOS SANTOS OLIVEIRA 36.971,75

3362.33.92.0827.01001 MARTA AURELIANO MOREIRA 2.456,52

3362.34.30.0184.01001 ESPOLIO DE JOAO DOMINGOS DOS SANTOS 12.228,77
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3362.34.41.0078.01001 NABOR ARISTAO 11.292,15

3362.34.61.0206.01001 ELIAS DOMINGOS PEREIRA E OUTRO 6.080,51

3362.34.83.0124.01001 NEIDEMAR VILARIM SOLER 11.729,20

3362.43.58.0257.01001 CRISTIANO ANDRE SILVA CASTAO 1.315,13

3362.44.87.0495.01001 MANOEL MOREIRA DE SOUZA 34.134,96

3362.51.01.0271.01001 ESPOLIO DE MARIO MASSAO OIDE 14.826,86

3362.51.26.0160.01001 LUIZ LOURENÇO 11.538,75

3362.53.28.0296.01001 ANTONIO GONZALEZ DOS SANTOS FILHO 30.007,35

3362.53.39.0519.01001 CARMEM ALVES MOREIRA CRUZ 2.636,38

3362.61.51.0316.01001 SERGIO ANTUNES ALVES 23.423,70

3362.61.91.0229.01001 LUCINDO PEREIRA MAGALHAES 21.659,17

3362.61.97.0164.01001 EDVALDO MANOEL DOS SANTOS 6.603,77

3362.62.20.0092.01001 ISMAEL GUERRA 7.453,86

3362.62.21.0336.01001 JOSE DOLVANDO BRAZ 2.288,16

3362.62.25.0001.01001 MILTON STEVANATO 3.736,37

3362.62.28.0116.01001 ROBERTO AKASHI 12.654,08

3362.62.52.0090.01001 ADRIANO INACIO ALVES 14.136,61

3362.62.57.0306.01001 MARIA ANTONIA DOS SANTOS SILVA 3.999,57

3362.62.58.0090.01001 MILTON RAIMUNDO PINTO 5.649,62

3362.62.60.0001.01001 IGREJA BATISTA BIBLICA EM JARDIM AEROPORTO CRÉDITO

3362.62.70.0159.01001 RODRIGO SAMPAIO SILVEIRA SANTOS 9.024,13

3362.62.89.0137.01001 JANAILSON VELOSO DA SILVA 13.604,18

3362.63.47.0039.01001 EMERSON COLTRO GERES CRÉDITO

3362.63.47.0245.00000 DAVID GIOMO 2.371,54

3362.63.58.0496.01001 FRANCISCO MOREIRA DE OLIVEIRA 1.570,45

3363.22.83.0070.01001 J.R. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 15.583,22

3363.22.83.0388.01001 J.R. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 6.764,86

3363.31.05.0070.01001 J.R. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 12.677,17

3363.31.51.0901.01001 J.R. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.910,65

3363.31.57.0220.01001 J.R. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 6.509,98

3363.31.57.0300.01001 ELIANA TEIXEIRA 37.671,19

3363.31.57.0320.01001 ADEVALDO BERNARDINO DE SOUZA 242,21

3363.31.57.0340.01001 J.R. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 2.982,93

3363.31.57.0733.01001 J.R. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 9.730,91

3363.31.57.0776.01001 ZILDA DE OLIVEIRA SILVA 2.217,38

3363.31.77.0079.01001 J.R. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 3.902,91

3363.31.77.0179.01001 J.R. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 4.904,69

3363.31.77.0219.01001 J.R. EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 192,3

3364.12.74.0109.01001 GUIDO CESAR RODRIGUES 25.814,90

3364.24.19.0045.01001 OSMARIO FRANCISCO DE OLIVEIRA 11.404,78

3364.24.48.0302.01001 LUIZ ANTONIO DA SILVA FILHO 1.562,36

3364.24.50.0302.01001 VALDENIR ALVES FERREIRA 9.028,03

3364.24.85.0195.01001 ESPOLIO DE DIRCE GONCALVES DE ALMEIDA 24.084,30

3364.31.35.0323.01001 JOSE ALCIDES DOS SANTOS 11.840,06

3364.41.79.0001.01001 JOSE ALVARENGA DA SILVA 18.046,63

3364.51.80.0445.01001 LUIZ PIERANGELO 9.727,09

3364.52.23.0419.01001 EDSON GUILHERME DOS SANTOS 20.322,64

3411.13.86.0220.01001 NAIR BERMOND DO CARMO CRÉDITO

3411.42.25.0235.01001 ESOTERO CUSTÓDIO DA SILVA FILHO 15.746,07

3411.52.63.0312.01001 JOAO DOMINGOS POSSOBOM JUNIOR 3.038,40

3411.64.83.0153.01001 COMÉRCIO E CONFECÇÕES QUEDA D’AGUA LTDA. ME CRÉDITO

3412.14.70.0002.01001 JOAQUIM ANSELMO DOS REIS CRÉDITO

3412.14.70.0013.01001 JOAQUIM ANSELMO DOS REIS CRÉDITO

3412.14.71.0024.01001 ROMEO ANTONIO ZANGALLI 4.066,71

3412.22.61.0076.01001 ANTONIUS JOHANNES JEUKEN CRÉDITO

3412.23.03.0503.01001 GUSTAVO DE ANGELO ANDRADE 1.656,73

3412.31.20.0001.01001 MARTINI COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 48.529,17

3412.32.13.0228.01001 LUIS ROBERTO MONTAGNER 22.324,43

3412.32.13.0377.01001 MMBF  ADMINISTRADORA DE BENS  LTDA 11.990,35

3412.32.13.0385.01001 MMBF  ADMINISTRADORA DE BENS  LTDA 13.090,09

3412.32.13.0394.01001 MMBF  ADMINISTRADORA DE BENS  LTDA 13.977,70

3412.32.13.0502.01001 ANTONIO CAZZONATTO 23.155,83

3412.32.13.0783.01001 ANTONIO CAZZONATTO 29.913,77

3412.32.13.0793.01001 LUIZ ANTONIO COLOBRIALI 16.576,16

3412.32.13.1060.01001 WAGNER ANTONIO DA SILVA 38.230,73

3412.32.40.0320.01001 ILSO CAVALHEIRO 24.677,06

3412.33.32.0342.01001 ROBERTO DENIS HUBER 1.582,66

3412.33.36.0579.01001 ESPOLIO DE LUIZ CARLOS PICCOLLOTO 13.930,09

3412.33.36.0676.01001 JOSÉ ADEMAR DE ABREU 12.743,43

3412.33.76.0001.01001 JOSE CARLOS GIOVANNINI 6.154,74

3412.33.76.0025.01001 LUIZ HUMBERTO DAVID 5.950,32

3412.33.76.0032.01001 LUIZ HUMBERTO DAVID 6.179,15

3412.34.36.0133.01001 ALEXANDRA SAYURI SAKAI 5.039,12

3412.34.45.0486.01001 RW INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 1.305,93

3412.34.51.0110.01001 POLUX ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA 30.367,04

3412.34.60.0035.01001 MARIO FERRAREZI 5.966,20

3412.34.72.0128.01001 JOSE ROBERTO CARELLI 7.171,19

3412.34.83.0012.01001 KALIL JOSE ZAIDAN CRÉDITO

3412.43.47.0404.01001 ESTEVO BRESCHAK 27.338,13

3412.44.20.0148.01001 URSULA APARECIDA NOMOTO 3.700,11

3412.44.88.0047.01001 WALDEMAR ROBERTO BACCAGLINI HINZ CRÉDITO

3412.44.88.0382.01001 ARNALDO JOAO DAL POGGETTO 9.949,69

3412.52.22.0001.01001 PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A. 2.280,10

3412.52.26.0255.01001 LUIZ CARLOS VIEIRA CRÉDITO

3412.52.43.0001.01001 AIFAG ADMINISTRACAO DE BENS IMOVEIS EIRELI 12.267,68

3412.52.55.0162.00000 ESPOLIO DE CEZARINO CARVALHO DE MOURA FILHO 14.681,91

3412.52.63.0481.01001 WILMA PASCHOAL SETA 5.977,25

3412.54.04.0431.01001 ROBERTO ANTONIO TIVELLI 5.800,94

3412.54.53.0277.01001 JBV PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA QUITADO

3412.54.53.0352.01001 MAR ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS SOCIAIS LTDA 4.811,57

3412.61.01.0274.01001 ESPOLIO DE HUMBERTO LEVY JUNIOR 8.806,51

3412.61.01.0477.01001 ERNESTO BRENTINI 7.027,31

3412.62.23.0091.01001 ESPOLIO DE MARIA HELENA SCHREINER DE CAMPOS CRÉDITO

3412.62.23.0230.01001 ESPOLIO DE MARIA HELENA SCHREINER DE CAMPOS 110,49

3412.62.23.0240.01001 ESPOLIO DE MARIA HELENA SCHREINER DE CAMPOS CRÉDITO

3412.62.57.0231.01001 AFG INCORPORADORA E ADM.DE IMOVEIS LTDA 18.037,31

3412.62.57.0413.01001 LEDA RAQUEL VASCONCELLOS CRÉDITO

3412.62.97.0422.01001 FERNANDO GANZAROLLI DE OLIVEIRA 9.062,26

3412.63.85.0089.01001 SPYDER GESTÃO DE PATRIMÔNIO LTDA 23.321,75

3412.63.98.0038.01001 LUIZ ANTONIO JEZLER FLEURY 13.242,77

3412.63.98.0088.01001 JUVENAL ANTUNES DE OLIVEIRA FILHO 12.128,28

3412.63.98.0097.01001 JUVENAL ANTUNES DE OLIVEIRA FILHO CRÉDITO

3412.63.98.0106.01001 ERWIN LUIZ PAULO KRIEGEL JUNIOR 11.338,32

3412.64.18.0190.01001 CECILIA PORTILHO GERALDO CRÉDITO

3412.64.95.0187.01001 ALFREDO AYUSSO JUNIOR 14.568,33

3412.64.95.0224.01001 REINALDO RODRIGUES DA FONSECA 17.997,08

3413.24.50.2588.01001 EMPRESA REUNIDAS PAULISTA DE TRANSPORTE LTDA. 35.282,71

3413.32.03.0091.01001 PAULO ZANCHETA 9.971,63

3413.32.77.0156.01001 CHRISTINA LUIZ GALIPE RAHME 428,15

3413.54.20.0001.01001 ALBERTINA BALDASSIN COSTA 1.613,19

3413.61.82.0461.01001 ANDRE WERNER 54.690,41

3413.64.13.0048.00000 INTERFACE INSTRUMENTACAO CIENTIFICA E INDUSTRIAL LTDA - ME 1.068,66

3414.11.47.0289.01001 ODIRLEI JOSE TOPAN 448,22

3414.11.47.0418.01001 ROBERTO CARLOS NEGRETTI 8.328,30

3414.21.53.0310.01001 ESPOLIO DE JOSE FERREIRA 15.737,91

3414.21.81.0144.01001 LEVI RODRIGUES SILVA 5.490,78

3414.22.09.0056.01001 MARIA DE FATIMA CLARO 104,39

3414.22.29.0001.01001 IZALTINA GUIMARAES FRANCISCO 60.784,00

3414.22.58.0190.01001 EDUARDO TADEU BARACAT 2.200,00

3414.22.64.0311.00000 ALEX REBOUCAS MARINHO 1.382,39

3414.23.90.0132.01001 RAQUEL COSTA CHRISPIM 14.682,34

3414.31.45.0270.01001 VERA LUCIA FERREIRA PESSAGNO BRESCIA CRÉDITO

3414.32.53.0708.01001 RONALDO FERRAROTTO CRÉDITO

3414.32.69.0294.01001 ANTONIO JOSE ENGLER 5.266,06

3414.33.49.0221.01001 MARIQUITA ADMINISTRACAO DE BENS IMOVEIS LTDA CRÉDITO

3414.33.49.0226.01001 MARIQUITA ADMINISTRACAO DE BENS IMOVEIS LTDA CRÉDITO

3414.34.07.0001.01001 ORSOLINI SERVICOS ADMINISTRATIVOS LIMITADA - ME 7.393,95

3414.34.07.0050.01001 FLAVIO MOTA RAMOS 4.797,18

3414.34.21.0186.00000 ROSALVO FRANCISCO DE SOUZA JUNIOR 9.725,56

3414.34.90.0028.01017 FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP FUNCAMP CRÉDITO

3414.34.90.0028.01080 FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP FUNCAMP CRÉDITO

3414.41.94.0040.01001 ALEXANDRE TOMAZINI 3.455,20

3414.41.94.0055.01001 MARLENE BOCAIUVA MENDES DA SILVA 1.787,21

3414.43.38.0033.01001 JOAO CARLOS GONCALVES 9.673,85

3414.43.50.0041.01001 ESPOLIO DE OCTACILIO BERGANTON 12.454,16

3414.44.82.0001.00000 MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A 36.284,16

3414.51.29.0443.01001 ANTONIO CARLOS PAGLIUSO 4.045,98

3414.51.45.0255.01001 ALZIRA BERNARDO VAZ RIBEIRO 14.825,66

3414.51.49.0088.01001 MARCELO ANTONIO RODRIGUES CRÉDITO

3414.51.73.0154.01001 MARCIA REGINA STEFANUTO 356,4

3414.51.75.0249.01001 MARIA RITA CHECCHIA MACHADO DE CAMPOS 2.136,39

3414.52.25.0123.01001 CLOTILDE MARTINS CARMONA CRÉDITO

3414.53.68.0001.01001 JOAO DE CAMARGO E OUTROS 8.248,49

3414.54.19.0361.01001 ESPOLIO DE ANGELO OLIVEIRA 3.898,02

3414.61.81.0206.01001 MARIA FRANCISCO ALVES 7.297,37

3414.61.98.0066.00000 SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E SAN CRÉDITO

3414.62.30.0110.01001 MAURICIO SIMIONI CRÉDITO

3414.62.80.0119.01001 ALDEIDE PEREIRA DOS SANTOS 4.397,15

3414.64.78.0158.01001 IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS 38.488,03

3421.11.21.0205.01001 REGINA LUCIA CORREARD DE CARVALHO CRÉDITO

3421.13.21.0284.01001 SILVIO LUIZ PICOLOTO CARVALHO 32.229,66

3421.13.27.0486.01001 SAO FRANCISCO DE ASSIS ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA 10.476,34

3421.13.60.0232.01001 CLAUDIO LUIS SARTORI 34.869,90

3421.13.60.0244.01001 CLAUDIO LUIS SARTORI 6.219,83

3421.13.82.0302.01001 MARCELO GORAIEB CRÉDITO

3421.14.61.0049.01001 LUCKY VALLEY EMPREENDIMENTOS LTDA 17.252,65

3421.14.71.0223.01001 ESPOLIO DE CONCEICAO DE LOURDES ANTUNES VIGENTIN 2.162,32

3421.21.78.0058.01001 VOI MEDICINA E CHECK-UP LTDA 7.765,50

3421.22.37.0031.01001 ANTONIO SCANDIUZZI 7.411,58

3421.22.37.0032.01001 ANTONIO SCANDIUZZI 26.410,80

3421.22.37.0073.01001 ANTONIO SCANDIUZZI 3.559,46

3421.23.23.0306.01001 ANTONIO BARBOSA PONTES 2.382,14

3421.31.28.0382.01001 SAO ROQUE ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA 6.276,68

3421.34.94.0299.01001 MARIA APPARECIDA PEREIRA 5.775,97

3421.41.21.0332.00000 JORGE CALOUCHE 4.120,66

3421.41.33.0001.01001 ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS 5.892,23

3421.41.64.0275.01001 MARLI FONTES DE SOUZA 1.148,68

3421.41.65.0127.00000 F SALIM E CIA LTDA 1.982,95
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3421.41.96.0155.01001 H L B - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA CRÉDITO

3421.42.08.0157.01001 FLAVIO DE SOUZA COSTA 8.329,68

3421.42.21.0011.01001 SENGEL CONSTRUCOES LIMITADA 2.546,14

3421.42.25.0221.01001 MOACIR JOSÉ TEIXEIRA 7.958,09

3421.42.82.0001.01001 ANTONIO ARCANJO BATUIRA TOURNIEUX 12.174,02

3421.43.10.0117.01001 HERMINIA CAPEL CLARA 12.142,99

3421.43.11.0311.00000 CICERO DE MELO ARAUJO 30.963,80

3421.43.88.0061.01001 ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO CRÉDITO

3421.44.21.0256.01001 ROSSI COMERCIO DE CEREAIS LTDA CRÉDITO

3421.44.40.0313.01001 ESPOLIO DE MARIA GERTRUDES ALGUIN VIEIRA BRAGA 8.578,13

3421.44.43.0001.01001 IGREJA BATISTA DO CAMBUI 4.465,98

3421.44.56.0082.01001 ARLINDO BRISTOTTI 7.490,07

3421.44.76.0234.00000 LIMOGES EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO SPE LTDA 44.170,92

3421.44.82.0001.01001 CLUBE CAMPINEIRO DE REGATAS E NATACAO 315.053,88

3421.51.29.0243.01001 VANESSA OBATA CARVALHO CRÉDITO

3421.51.58.0062.01001 WILSON FERREIRA SOUZA 25.089,60

3421.51.62.0001.01001 EMP MELHORAMENTO FIGUEIRA GRANDE LTDA CRÉDITO

3421.51.62.0222.01001 EMP MELHORAMENTO FIGUEIRA GRANDE LTDA CRÉDITO

3421.53.11.0059.01001 ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS - PAROQUIA NOSSA SENHORA DAS 
DORES 2.986,88

3421.53.11.0185.01001 ALBERTO ANDERSON 17.280,12

3421.53.11.0495.01001 ESPOLIO DE MARIA GERTRUDES ALGUIN VIEIRA BRAGA 3.620,52

3421.53.14.0265.01001 WILMAR SERRA 4.137,17

3421.53.23.0315.00000 FRANCISCO MOREIRA DA SILVA 17.273,04

3421.53.23.0335.01001 MARIA ISABEL DELAMAIN 9.354,98

3421.53.23.0379.01001 FERNANDO BORTOLLI 18.539,31

3421.53.23.0487.01001 SERGIO ALMEIDA DE MORAES 1.639,35

3421.53.23.0543.01001 MARIA APPARECIDA CISOTTO HAIBLE 879,49

3421.53.23.0569.01001 MARIA SILVIA VOLPE 13.014,04

3421.53.23.0647.01001 ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS CRÉDITO

3421.53.50.0024.00000 PEDRO SERAFIM 4.948,44

3421.53.63.0302.00000 JOSE NUNES LOPES 24.643,00

3421.53.63.0344.00000 RIO CONSTRUTORA E AGRO-PECUARIA LTDA 22.515,41

3421.54.20.0612.01001 PLINIO ALVES AMORIM 4.985,62

3421.54.83.0111.01001 JEANETE GONCALVES DE LIMA 2.855,24

3421.61.45.0001.01001 ESPOLIO DE MARIA DE LOURDES GONCALVES DOS SANTOS 1.459,10

3421.61.50.0231.01001 ESPOLIO DE MAXIMINO IGLESIAS 44.851,88

3421.62.63.0386.01001 ESPOLIO DE ALDINO JOSE RODRIGUES DA SILVA 17.030,47

3421.62.68.0545.01001 ESPOLIO DE PEDRO VARGAS 5.076,98

3421.64.64.0015.00000 ANDRE MARQUES JUNIOR 16.000,58

3422.11.97.0155.01001 CESAR AUGUSTO VIEIRA 3.134,45

3422.12.50.0317.01001 ESPOLIO DE DIVA ZANCO SOARES 1.958,18

3422.43.33.0001.01001 FEDERACAO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE CAMPINAS 1.818,15

3422.53.35.0149.00000 MARCELLO DE MOURA CAMPOS FILHO 578,02

3422.54.20.0434.01001 MOHSEEN ISMAIL HATIA CRÉDITO

3422.54.83.0315.01001 FERNANDA RIGITANO HAAS 9.873,98

3422.62.90.2356.01001 MARCO ANTONIO LOPES 10.640,75

3423.11.50.0203.01047 ESCOLA TECNICA DE COMERCIO BENTO QUIRINO SIMOES MAGRO 
LTDA QUITADO

3423.11.73.0059.01001 SYLVIO EDUARDO MOREIRA ESTRAZULAS 1.736,85

3423.11.73.0098.01001 MARCOS LUIZ CARDOSO 11.327,00

3423.11.73.0165.01001 JULIO CESAR GASPARINI 2.352,11

3423.11.73.0351.01001 DAVID WASHINGTON O PARES E OUTROS 8.860,30

3423.11.80.0382.01003 ROBERTO HIROSHI MORIYA 8.842,33

3423.11.80.0394.01004 ESPOLIO DE AMARO FERNANDES 7.724,68

3423.11.80.0394.01007 DORCELINA MARIA PEXE FERNANDES 7.694,04

3423.12.13.0096.01001 ASSOC ADVENTISTAS DO 7 DIA BRASIL 2.830,40

3423.12.15.0250.01001 ANDRÉ MAURÍCIO SLEIMAN RAAD CAMARGO 19.794,35

3423.12.15.0339.01001 BELIZE ADMINISTRAÇAO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇOES LTDA 11.985,18

3423.12.17.0148.01001 R. FERNANDES ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA 4.398,32

3423.12.29.0058.01001 ESPOLIO DE VICENTE QUERCIA 32.175,85

3423.12.57.0001.01001 SIMONA ABRAHAO ABURAD MARRESE 58.705,28

3423.12.57.0686.01001 HELIO JOAO ZIGGIATTI 28.645,60

3423.12.69.0496.01001 REGINA TELLES DE MOREIRA SAMPAIO 15.401,51

3423.12.91.0321.01001 SAO FRANCISCO DE ASSIS ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA CRÉDITO

3423.12.91.0334.00000 CARINI INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 58.232,20

3423.12.91.0348.00000 ESPOLIO DE ANTONINO CARUSO 32.280,26

3423.13.28.0113.01002 ESPOLIO DE VLADEMIR DE OLIVEIRA 3.461,94

3423.13.28.0113.01003 ESPOLIO DE VLADEMIR DE OLIVEIRA 3.854,87

3423.13.28.0113.01004 ESPOLIO DE VLADEMIR DE OLIVEIRA CRÉDITO

3423.13.71.0258.01060 ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS CRÉDITO

3423.13.71.0258.02020 LUIZ ANTONIO LOPES CRÉDITO

3423.13.88.0133.01008 GABRIELLA LUCARELLI SIQUEIRA 5.523,27

3423.14.04.0108.01004 MARIA ERNESTINA SERRA FONSECA 3.057,98

3423.14.04.0108.01005 TEREZINHA BUENO DE OLIVEIRA 2.212,16

3423.14.04.9108.01003 FERNANDA VACCARELLI TOURNIEUX 9.018,98

3423.14.30.0133.01001 RICARDO CARVALHO DE SOUZA 17.967,79

3423.14.42.0173.01025 ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS CRÉDITO

3423.14.42.0173.01052 ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS CRÉDITO

3423.14.71.0165.01001 JOSE CARLOS BUENO DE CAMARGO 6.400,25

3423.21.13.0036.01001 MARIA ALICE QUERCIA 21.002,59

3423.21.13.0370.01032 GOPATRI PATRIMONIAL LTDA 13.806,74

3423.21.27.0024.01001 ERIKA CHERFEN NORDI JORGE PEREIRA 6.430,35

3423.21.29.0099.01001 RAQUEL PURCHIO DUARTE 4.111,32

3423.21.29.0181.01001 LUIZ CARLOS VIEIRA 13.209,45

3423.21.29.0191.01001 MARIO CESAR PEREIRA 12.782,49

3423.21.35.0218.01001 ESPOLIO DE GILBERTO BAVOSO DE SA 15.712,24

3423.21.35.0257.01001 AUGUSTUS RUETE GASPARETTO 7.783,02

3423.21.53.0030.01001 MACC PARTICIPACOES DE BENS IMOVEIS E PATRIMONIAIS LTDA 
ME 9.028,37

3423.21.53.0253.01001 GEORGE MURAD 2.106,69

3423.21.53.0262.01001 GEORGE MURAD 246,03

3423.21.65.0030.01001 ESPOLIO DE MARIA ESTELA SAUER MARCONDES PEREIRA CRÉDITO

3423.22.19.0001.01001 CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA CRÉDITO

3423.22.67.0051.01001 FABIO DI GIORGI 12.863,50

3423.23.07.0020.01001 MAXXIMOVEIS PARTICIPACOES LTDA 5.985,27

3423.23.07.0128.01001 ESPOLIO DE ARMANDO LADEIRA DE ARAUJO TEIXEIRA 19.935,32

3423.23.22.0038.01001 Quatro Estrelas Com Servs Tecs Tributs Ltda 2.522,38

3423.23.22.0335.01001 GUILHERME DARIO 1.374,39

3423.23.22.0429.01001 ALZIRA ANTONELLI GRIGOLETTI 13.760,85

3423.23.24.0160.01001 CELSO LUIZ PAGANUCCI 17.088,98

3423.23.24.0414.01001 WLAMIR GOMES STERVID 27.218,34

3423.23.24.0489.01001 ESPOLIO DE DIRCE SAMPAIO SILVA 13.033,96

3423.23.26.0109.01001 GISELE BARBIERI FREDERICO RIBEIRO 8.772,70

3423.23.26.0152.01001 MONICA FARIZO DE OLIVEIRA 2.154,09

3423.23.26.0209.01001 ANTONIO CARLOS NACCACHE 24.590,77

3423.23.26.0219.01001 ANTONIO CARLOS NACCACHE 24.967,29

3423.23.26.0273.01001 CAMILA DERZE VIEIRA 4.283,43

3423.23.38.0069.01001 EMPREENDIMENTO BARAO DE JAGUARA SPE LTDA CRÉDITO

3423.23.56.0035.01001 MOSCAVIDE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 29.693,74

3423.23.56.0182.01001 NILSA MARIA PEREIRA 23.453,82

3423.23.63.0019.01001 ESPOLIO DE FREDERICO STRACCIALANO 1.869,56

3423.23.63.0033.01001 ELAINE CRISTINE DA SILVA 10.022,55

3423.23.63.0038.01001 COMERCIAL CAMPINAS DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA 6.543,67

3423.23.63.0263.01001 ESPOLIO DE NELSON AFFONSO BRANCO 24.565,77

3423.23.63.0303.01001 ESPOLIO DE PALMIRA POZZI DA SILVA 31.057,59

3423.23.63.0325.01001 ERNESTO ALVES FILHO 16.898,93

3423.23.63.0543.01001 JOSE FRANCA FILHO 5.164,95

3423.23.63.0701.01001 ESPOLIO DE ANTONIO FRANCISCO 957,69

3423.23.63.0711.01001 ESPOLIO DE ANTONIO FRANCISCO 5.050,72

3423.23.63.0722.01001 ESPOLIO DE ANTONIO FRANCISCO 4.230,59

3423.23.68.0019.01001 LUIS EDUARDO DE LA NUEZ PRETO DE GODOI 17.459,31

3423.23.68.0065.01001 NADINE GABRIELLE HENRIETTE SMEERS 15.508,51

3423.23.68.0224.01001 LEILA CAROLINA V BOAS GOUVEA 23.634,75

3423.24.33.0104.01001 FABIO BUENO DE AGUIAR 24.347,21

3423.24.89.0200.01001 ESPOLIO DE JORGE ANTONIO JOSE 17.636,25

3423.31.55.0379.01001 ESPOLIO DE SERGIO BUENO 400,7

3423.31.58.0146.01001 ESPOLIO DE ALEXANDRE PALMA SAMPAIO 522,4

3423.33.16.0392.01001 GILBERTO DE NUCCI 16.350,97

3423.41.33.0348.00000 ANDRE NEMESIO DE SOUZA BORGES DE BIASI 6.088,95

3423.41.52.0212.01001 LUIZ ANTONIO MONARI 279,2

3423.41.75.0001.01001 OSWALDO PELEGRINI 21.428,19

3423.41.75.0151.01001 ANTONIO AUGUSTO DUARTE FERNANDES CRÉDITO

3423.41.75.0166.01001 MARIO MARTINS 5.649,95

3423.41.91.0157.01001 ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS CRÉDITO

3423.42.18.0200.01001 RODRIGO DE SOUZA COELHO 1.353,93

3423.42.26.0162.01028 MARIA ANTONIETA DOS REIS 203,65

3423.42.26.0162.01058 LACIER JOSE DE REZENDE 490,51

3423.42.34.0347.01003 LUIZ SPINOLA DE MELO JUNIOR 5.955,51

3423.42.54.0254.01001 MOG COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA CRÉDITO

3423.42.54.0263.01001 MOG COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA 17.441,73

3423.43.08.0119.01001 ESPOLIO DE OSVALDO CAMPO DALL ORTO 23.215,97

3423.43.42.0050.00000 FELICIO MARCOS RACHED SOUBIHE 6.744,04

3423.44.07.0257.01001 ESPOLIO DE IOLANDA BOSCHIERO REZZE 29.871,87

3423.44.38.0157.01001 CELSO LUIZ BRACALENTE 10.654,82

3423.44.64.0248.01001 INSTITUICAO PAULISTA ADVENTISTA DE EDUCACAO E ASS SOCIAL 1.755,25

3423.44.64.0257.01001 INSTITUICAO PAULISTA ADVENTISTA DE EDUCACAO E ASS SOCIAL 1.712,59

3423.44.64.0268.01001 INSTITUICAO PAULISTA ADVENTISTA DE EDUCACAO E ASS SOCIAL 1.741,06

3423.44.72.0295.01001 ESPOLIO DE DEJAIR APARECIDO HOLANDINI 2.476,69

3423.51.06.0208.00000 C & N COPIADORA LTDA - EPP 18.693,94

3423.51.09.0074.01001 ANTONIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 6.762,75

3423.51.41.0137.01001 LIDIA SILVA 589,45

3423.52.03.0192.01001 JOSE CLAUDIO DECICO 1.427,64

3423.52.24.0103.00000 LIGIA TERESINHA MALAVAZZI  DE OLIVEIRA COELHO CRÉDITO

3423.52.34.0001.01240 ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS CRÉDITO

3423.52.79.0087.01001 ANDRÉ LUIZ PERLI DIAS 15.751,42

3423.53.10.0090.01001 JORGE ADALBERTO DE JESUS LALLA 3.375,66

3423.53.41.0367.01001 MARIA APPARECIDA PADOVANI 1.420,54

3423.53.42.0384.01001 MAR ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS SOCIAIS LTDA 7.952,95

3423.54.45.0587.01001 JOSE RICARDO BUENO 23.506,03

3423.54.86.0219.01001 ACLA ADMINISTRACAO DE BENS LTDA 11.885,10

3423.61.58.0048.01001 IVO FACCIO 8.675,79

3423.62.24.0512.01001 IRENE BORTE FERREIRA CRÉDITO

3423.64.01.0456.01001 ILDA MAEL DALAQUA CRÉDITO

3424.11.86.0363.01001 SEBASTIAO VIANA DA SILVA 4.371,14

3424.12.17.0622.01001 JUARES PEREIRA DE OLIVEIRA QUITADO

3424.21.52.0373.01001 PAULO EDUARDO CONAGIN MAZZEI 6.412,12

3424.31.16.0560.01001 LUIS ANTONIO GAMBIM 9.585,45

3424.31.24.0684.01001 ANA PAOLA DE ABREU GONZALEZ 6.997,73

3424.31.24.0695.01001 PAULO CESAR CORDEIRO DE ABREU 6.970,03
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3424.34.99.0001.01004 EMBAUBA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A. CRÉDITO

3424.41.04.0023.01001 CELSO LUIZ PAGANUCCI 10.417,37

3424.41.10.0203.01001 BRUNA ROVAI CARRARA 4.152,47

3424.43.28.0162.01001 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS CRÉDITO

3424.53.70.0028.01001 ALESSANDRO DE MORAIS 890,77

3424.62.08.0001.01001 ANTÔNIO GERALDO SCALZITTI D’ANDREA 100.959,69

3424.62.08.2123.01001 ANTONIO AUGUSTO FUNARI NEGRÃO CRÉDITO

3424.62.84.0463.01001 FATO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 5.040,59

3431.23.28.0385.01001 MARILENE FELIPE PEREIRA 319,58

3431.23.46.0405.01001 TERESA FERREIRA SILVA 2.380,24

3431.24.48.0375.01001 FERNANDO FABIO OLIVEIRA FABBRO 19.668,07

3431.24.59.0506.01001 JULIO CESAR COSTA MERCURIO 11.641,83

3431.24.59.0516.01001 JULIO CESAR COSTA MERCURIO 13.933,77

3431.24.59.0526.01001 JULIO CESAR COSTA MERCURIO 17.548,35

3431.24.59.0566.01001 SEBASTIAO BALDAN 24.646,78

3431.24.59.0586.01001 MARIA LUIZA NAZI DA SILVA 13.258,52

3431.24.59.0686.01001 EDNA ROSSANO VICENTE BONFIM 9.057,29

3431.24.81.0309.01001 CILSO DEZOTTI 8.598,56

3431.33.01.0068.01001 RUBIA HELENA FILASI GIRELLI 28.772,91

3431.33.01.0078.01001 RUBIA HELENA FILASI GIRELLI 27.876,57

3431.33.13.0020.01001 ANTONIO ALVES 18.315,17

3431.33.23.0020.01001 JOSÉ LUCAS SOUSA OLIVEIRA 14.502,91

3431.33.82.0030.01001 LUIZ MASSATOSHI HASHIMOTO 2.688,37

3431.34.22.0146.01001 ANTONIO DOS REIS LOPES 28.969,40

3431.41.27.0151.00000 DILSON DIAS DE BARROS 3.286,88

3431.41.74.0207.01001 JOAO PEREIRA DA SILVA 7.258,07

3431.43.15.0088.01001 ADELINO DOS SANTOS QUITADO

3431.43.90.0467.01001 LUIS CARLOS DE OLIVEIRA 630,96

3431.51.77.0441.01001 MARIA FELIS DA SILVA MARANGONI 325,53

3431.52.41.0322.01001 ELAINE ALVES DE ALMEIDA DOS SANTOS 9.110,55

3431.52.53.0141.01001 MARCO AURELIO DANTAS DA CUNHA 19.782,92

3431.53.31.0001.01001 ROSA BORGES FUZARO 19.733,98

3431.54.67.0242.01001 MITIKO TAKAHASHI ITO 30.472,73

3431.54.79.0226.01001 NELSON RIBEIRO DE LIMA 5.140,14

3431.54.79.0282.01001 COMPANHIA MELHORAMENTOS DE CAMPINAS S/A 3.885,82

3431.54.79.0292.01001 CARLOS ROBERTO BATISTA 2.112,69

3431.54.79.0313.01001 NILCEA MANOELINA DA CUNHA 4.349,96

3431.54.79.0347.01001 CONCEIÇÃO DIAS CACIOLI 3.662,11

3431.54.83.0505.01001 WILSON PAULO DE LIMA 30.742,28

3431.54.86.0345.01001 ESPOLIO DE ANTONIETA DOS SANTOS REIS 1.970,99

3431.54.89.0342.01001 MIRVAL ARRAVAL DE ALMEIDA 13.187,96

3431.54.89.0383.01001 JAIR KUBINES 16.561,49

3431.54.89.0393.01001 SAMUEL PADOVAM QUITADO

3431.61.29.0107.01001 JOSE MESSIAS DOS ANJOS 39.675,12

3431.61.93.0306.01001 CLAUDIA MARIA BATAGLIN CRÉDITO

3431.61.93.0316.01001 CLAUDIA MARIA BATAGLIN 8.743,37

3431.62.36.0147.01001 EVERALDO LINGUITE DE MOURA 12.146,22

3431.62.36.0160.01001 EVERALDO LINGUITE DE MOURA CRÉDITO

3431.62.36.0192.01001 A.N.A. ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA CRÉDITO

3431.63.15.0709.01001 COMPANHIA MELHORAMENTOS DE CAMPINAS S/A 6.585,11

3431.64.35.0132.00000 MONICA ANTONIA CORTEZZI DA CUNHA 1.231,76

3431.64.35.0142.00000 MONICA ANTONIA CORTEZZI DA CUNHA 1.025,49

3432.11.48.0410.01001 HOSANO DE LIMA SARAIVA FILHO 4.655,52

3432.11.56.0302.01001 CELINA MARLI FABRI 29.321,15

3432.11.94.0269.01001 GUARACI APARECIDA MERLO FERNANDES 278,92

3432.12.39.0276.01001 VERIDIANA PEREIRA DA SILVA SANTOS 5.880,10

3432.12.73.0388.01001 ORION PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 1.547,58

3432.14.60.0257.01001 JOVINO FERREIRA BUENO 360,13

3432.21.03.0001.01001 NIVALDO DELFINI 1.768,09

3432.21.27.0001.00000 MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A 35.121,49

3432.21.48.0001.00000 MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A 17.937,93

3432.21.48.0002.00000 MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S.A CRÉDITO

3432.22.61.0001.01001 IVONNE MISSIO LEVANTEZI 7.174,13

3432.23.54.0072.00000 LUIZ OSMAR SCRAMIN CRÉDITO

3432.24.09.0188.01001 ANTONIO CARLOS GEGOLOTTI CRÉDITO

3432.24.11.0058.01001 APARECIDO VICENTE DE CARVALHO CRÉDITO

3432.32.89.0001.01001 DCT CAMPINAS 1 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA CRÉDITO

3432.32.96.0286.01001 ROSA MARIA FIORESI FURTADO 3.046,74

3432.34.20.0261.01001 ARTHUR MACHADO RAMOS 22.821,51

3432.41.53.0130.01001 ESPOLIO DE SALVADOR SCARPELLI 52.769,03

3432.41.55.0415.01001 CARLOS APARECIDO MORAES 11.711,11

3432.42.13.0454.00000 MRB PARTICIPACOES SOCIETARIAS EIRELI 13.896,49

3432.42.75.0001.01001 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS 145.477,89

3432.43.32.0275.01001 VANIA CRISTINA SERAFIM BEZERRA 2.999,66

3432.43.33.0051.01001 ANEZIO SANCHES PINHEIRO 4.900,98

3432.51.11.0134.01001 ESPOLIO DE NELSON DE CARVALHO MINEIRO 4.241,09

3432.52.63.0126.01001 JUAREZ CABRAL DA COSTA CRÉDITO

3432.52.79.0330.01001 ESPOLIO DE RUBENS LEME 2.322,99

3432.52.79.0427.01001 ESPOLIO DE ANTONIO SEBASTIAO PAULA 25.326,64

3432.61.56.0001.01001 BREGNOLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 421.637,91

3432.64.36.0339.01001 GIUSEPPE SANTANGELO 2.079,88

3432.64.56.0430.01001 JOSE DIONISIO BERTUZZO 1.072,43

3432.64.84.0082.01001 DOMINGOS BROTTO 606,62

3433.12.71.0015.01001 VALDOMIRO APARECIDO CAMARGO 28.948,02

3433.12.71.0459.01001 ESPOLIO DE AZENITA SOUZA DO NASCIMENTO 375,69

3433.14.70.0302.01001 ROGERIO JOSE DA SILVA 21.295,88

3433.21.68.0757.01001 ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS 1.121,97

3433.22.31.0096.01001 ALCIDES DA COSTA 28.292,79

3433.22.39.0240.01001 PEDRO ERNESTO MARQUIORI 5.638,01

3433.23.35.0252.05029 GIANCARLA FINOTI GAVA 78,17

3433.24.28.0479.01001 PAULO SERGIO ALVES FERNANDES 11.383,75

3433.24.33.0014.01001 TRANSESP GESTAO DE PATRIMONIO LTDA 1.401,99

3433.24.33.0067.01001 NILTON GERALDO DE SOUSA 19.700,58

3433.24.33.0088.01001 TRANSESP GESTAO DE PATRIMONIO LTDA 22.786,47

3433.24.57.0018.01001 ESPOLIO DE ANTONIO CARLINI 9.246,80

3433.24.76.0405.01001 HELIO MARQUES DIAS 8.665,18

3433.31.51.0001.01001 SAMUEL FERREIRA ESPÍNDOLA 9.403,03

3433.31.94.0319.01001 ANNA DE CAMPOS ANTONICELLA 9.835,24

3433.32.13.0149.01001 OSVALDINO PAGANUCCI 8.859,47

3433.32.90.0174.01001 MARIA ALICE DA SILVA ABRAO 82.186,54

3433.33.43.0206.01001 ANIZIO CORREA DE ARAUJO 8.516,33

3433.33.77.0213.01001 FRANCISCO LEOPOLDO DA SILVA CRÉDITO

3433.33.97.0269.01001 DENICE VICENTE ALVES 484,57

3433.33.97.0276.01001 DENICE VICENTE ALVES CRÉDITO

3433.33.97.0282.01001 DENICE VICENTE ALVES CRÉDITO

3433.34.94.0025.01001 ELZA MARIA BEDON 4.223,62

3433.42.22.0001.00000 PALACIOS EMPREENDIMENTOS COMERCIAIS LTDA 1.504.612,30

3433.42.91.0488.01001 ALCIONE MOYA APRILANTE 440,62

3433.51.84.0171.01001 ISRAEL FERRARI CRÉDITO

3433.51.84.0214.01001 OSVALTE DONADON 5.507,64

3433.51.91.0454.01001 ESPOLIO DE ANTONIO FRANCILINO DE OLIVEIRA 2.995,29

3433.52.10.0363.01001 MARIA TERESINHA FERREIRA FELIPE 2.665,97

3433.52.53.0001.00000 CERAMICA ARGITEL LTDA 1.551.294,76

3433.52.77.0229.01001 SIMONE APARECIDA SILVA DE SOUSA ARAUJO 2.654,86

3433.53.77.0147.01001 ANDRE LUIS NEVES CRÉDITO

3433.54.17.0160.01001 JOAQUIM WENCESLAU DE BRITO 5.289,97

3433.62.33.1507.01001 DEISE JUDITE FAVARO DA SILVA 1.293,68

3433.63.37.0001.01001 NEIZE PITON MISSIO 3.127,35

3433.63.37.0015.01001 NEUSA ODETE PITAO MISSIO 913,4

3433.63.37.0026.01001 MIRIAM DE FATIMA PITAO CRÉDITO

3433.63.37.0038.01001 NELI APARECIDA PITAO MIGUEL CRÉDITO

3434.11.92.0038.01001 ESPOLIO DE JOSE ROBERTO MINOTTI 3.435,95

3434.12.16.0349.01001 CASSIO SCHIAVO TUCUNDUVA 239,93

3434.31.67.0090.01001 ENAC EMPREENDIMENTOS, CONSTRUCAO E COMERCIO LTDA 8.842,59

3434.34.75.0138.01001 ERNST FRANCOIS KELLER 68.879,93

3434.42.96.0002.00000 ROBSON RODRIGUES DE FIGUEIREDO 698,63

3434.42.96.0006.00000 ROBSON RODRIGUES DE FIGUEIREDO 1.430,11

3434.43.97.0504.01001 MANOEL RAIMUNDO LACERDA 15.324,16

3434.44.17.0269.01001 EDIMUNDO TELES SILVA 10.660,59

3434.52.44.0035.01001 ELIANA APARECIDA CARIAS BENVENUTO 4.425,97

3434.52.44.0352.00000 CARLOS ROBERTO SCARAMUZZA 113,43

3434.52.60.0375.01001 IDENOR CODOGNO 359,86

3434.54.37.0118.00000 ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS CRÉDITO

3441.11.64.0102.01001 ESPOLIO DE LEONE JOSE ANGI 521,44

3441.11.99.0113.01001 ESPOLIO DE GINO MEZZALIRA 6.968,11

3441.12.37.0147.01001 GILBERTO MENDONCA 96.042,28

3441.12.51.0065.01001 ESPOLIO DE ROMULO MORENO AMARO 14.446,00

3441.12.91.0623.00000 RENATA GERMER SALIN 15.921,39

3441.12.91.0632.00000 RENATA GERMER SALIN 14.756,98

3441.14.21.0146.01001 CASSIA MARIA FERNANDES MARIA 7.277,44

3441.14.97.0219.01001 ESPEDITE SUMATRA DE ABREU CRÉDITO

3441.21.22.0273.01001 MAR ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS SOCIAIS LTDA 8.438,57

3441.21.22.0277.01001 JOSE NADIR EVANGELISTA 5.721,68

3441.21.27.0001.01001 FRANCISCO FIRMINO GONÇALVES CRÉDITO

3441.21.61.0092.01001 ARLINDO ALVES DIAS 2.184,60

3441.21.81.0541.01001 ESPOLIO DE JOSE ANTONIO DALBEN 491,99

3441.24.45.0280.01001 GEP INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 4.252,76

3441.24.62.0700.01001 TAKAO MATSUKURA 10.917,37

3441.24.62.0964.01001 TERESINHA LACERDA 24.294,41

3441.31.07.0122.01001 ISIS MARIA DA CUNHA CANTO 12.658,75

3441.32.56.0434.01001 CARLOS ROBERTO DA SILVA BODEÃO 1.349,59

3441.41.22.0460.01001 CELSO FERNANDES CRÉDITO

3441.42.91.0345.00000 NAYANNA MARIA MOLINA FULCONI 7.302,42

3441.44.84.0937.01001 PAULO DE TARSO LOPES DANTAS CRÉDITO

3441.51.11.0213.01001 HELEN CRISTINA DA SILVA 1.496,20

3441.51.33.0224.01001 ESPOLIO DE SEBASTIANA VEIGA DE SIQUEIRA 2.247,37

3441.52.50.0575.01001 YURI EVARISTO AMORIM 5.222,42

3441.52.56.0142.01001 CONGREGACAO CRISTA NO BRASIL 623,47

3441.53.24.0215.01001 ANGELO ANTONIO DOS SANTOS CRÉDITO

3441.53.75.0081.01001 FABIANA MARTINS VIRGA CAVALCANTI 11.711,57

3441.61.64.0066.01001 SIDRAK APARECIDO DE OLIVEIRA 20.173,39

3442.11.31.0229.01001 ESPOLIO DE MARIA DE LOURDES SANTOS DO PRADO 288,34

3442.12.33.0003.00000 S 01 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 50.166,20

3442.12.33.0004.00000 S 01 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 12.535,17

3442.12.33.0162.00000 S 01 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 10.798,68

3442.14.87.0468.01001 CARLOS ALBERTO DE PAULO 4.861,63

3442.14.90.0416.01001 EDNA OLIVEIRA MENDES GONÇALVES 15.794,03

3442.21.51.0252.01001 ARQUIDIOCESE DE CAMPINAS 1.025,31
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3442.21.84.0001.01001 ANTONIO FERNANDO BALTEIRO 6.025,65

3442.23.36.0744.01001 ELCIO PEDRO CARDOSO JUNIOR 1.309,92

3442.23.68.0126.01001 MAURO MAMONI 7.623,61

3442.41.87.0981.01001 JAIR MAGALHAES 8.239,16

3442.43.41.0207.01001 PAULO HENRIQUE SANTOS MALTA CRÉDITO

3442.43.82.0053.01001 JULIANA APARECIDA MENEGON DE SOUSA 2.549,31

3442.44.87.0138.01001 SANDRA REGINA PAES 2.115,65

3442.51.33.0357.01001 AUREA FERNANDES DE LIMA 16.150,26

3442.51.50.0182.01001 ESPOLIO DE VICENTE MARTINS VIEIRA 4.197,26

3442.52.16.0001.01001 MARIA APARECIDA DA SILVA 29.535,37

3442.52.28.0394.01001 SIDNEI RIBEIRO SILVA 1.089,72

3442.63.76.0030.01001 IGREJA PRESBITERIANA DE CAMPINAS 30.732,07

3443.11.30.0296.01001 ESPOLIO DE ALMIR SILVINO DOURADO CRÉDITO

3443.12.74.0196.01001 APARECIDA QUIONHA NOGUEIRA DOS SANTOS 5.027,93

3443.14.03.0138.01001 ANTONIO FERREIRA DAS NEVES 6.246,47

3443.21.82.0506.02007 SONIA REGINA NIRO 4.940,73

3443.21.97.0430.01001 JOSE MARCOS FIDELIS 13.573,69

3443.22.98.0467.01001 LUIS EDUARDO AMORIM 4.538,99

3443.31.87.0303.01001 JOSE ALVES DE OLIVEIRA 8.085,92

3443.32.45.0388.01001 NEVES PIRES PARTICIPAÇÕES IMOBILIARIAS LTDA 4.042,79

3443.42.45.0031.01001 GABRIEL CHAMARELLI MOURA 5.640,40

3443.43.13.0198.01001 CLAUDIA DA SILVEIRA WADA ESTEVES 459,43

3443.53.00.0145.00000 EDUARDO CORREA CRÉDITO

3443.53.62.0300.01001 MARCIO GREIDE ALVES SARAIVA 2.590,95

3443.62.96.0331.01001 JONAS MARTINS NOGUEIRA SOBRINHO 2.193,63

3444.11.20.0256.01001 MHO AGROPECUARIA LTDA CRÉDITO

3444.11.51.0147.01001 JANDIRA APARECIDA DE ASSIS CRÉDITO

3444.12.64.0001.01001 ESPOLIO DE OLIVIO DA SILVA PINTO 14.030,18

3444.13.03.0218.01001 FRANCISCO PEREIRA LIMA CRÉDITO

3444.14.03.0137.01001 ESPOLIO DE ANTONIO FERREIRA DA ROCHA 2.510,04

3444.42.73.0108.01001 AGOSTINHO FACINE FILHO CRÉDITO

3444.42.86.0119.01001 ESPOLIO DE SEVERIANO BALBINO GAMA 7.741,93

3451.13.06.0001.01001 VALCIR APARECIDO DA CRUZ 10.633,58

3451.13.06.0342.01001 TOSHIHIDE IWAMOTO 16.880,86

3451.13.06.0376.01001 ESPOLIO DE ANTONIO JOSE DOS SANTOS 6.484,43

3451.13.17.0235.01001 JOSE PEREIRA DOS SANTOS 5.882,88

3451.13.62.0442.01001 ESPOLIO DE OSWALDO DE ALMEIDA PRADO 12.128,71

3451.14.62.0338.01001 BENEDITO DE OLIVEIRA 3.996,24

3451.14.91.0106.01001 ESPOLIO DE ANTONIO MINGONE 10.472,09

3451.21.73.0053.01001 IEDA MARINA MAION QUITADO

3451.24.04.0060.01001 ESPOLIO DE PAULO VIEIRA 32.893,62

3451.32.51.0090.01001 MARIA REIKO AOKI SHIMABUKURO 737,77

3451.32.96.0107.01001 ESPOLIO DE HIDEYUKI KATAOKA 34.737,06

3451.41.21.0196.01001 MARIVALDO GOMES DA SILVA 16.451,72

3451.41.37.0024.01001 ANTHERO FRANCISCO DA SILVA 11.246,40

3451.41.62.0378.01001 LUIS ANTONIO SECHI 3.006,62

3451.41.66.0150.01001 LUIS CARLOS MARTINS 10.772,54

3451.41.95.0252.01001 NELSON BRAGA 1.369,36

3451.42.88.0284.01001 BENEDITO CELIO FRANCELINO MOREIRA 3.410,79

3451.51.37.0085.01001 MIRIAM RESENDE DE JESUS 4.607,91

3451.51.37.0101.01001 MIRIAM RESENDE DE JESUS 2.697,78

3452.11.37.0282.01001 ORLANDO MARTINS DA SILVA 14.025,89

3452.13.04.0024.01001 WILSON CORREIA ROCHA 7.034,90

3452.24.32.0116.01001 WILLIAM TOMAZ 5.728,20

3452.24.71.0220.01001 RODRIGO ANDRIETTA DA SILVA CRÉDITO

3452.31.99.0001.01001 MARCIA FERNANDES GUELDINI 379,53

3452.32.68.0344.01001 LUCIANA CORBUCCI MONTI 5.845,32

3452.33.48.0309.01001 EDUARDO BENEDITO DE MATOS 8.402,64

3452.33.77.0082.01001 MARCOS FERREIRA GRATIVOL CRÉDITO

3452.33.77.0190.01001 POLIANA MARLENE EYNG LOPES GAMA CRÉDITO

3452.33.77.0401.01001 ROGERIO FERNANDES TOLOMEI 7.417,50

3452.34.36.0286.01001 GRAZIELE DA SILVA GONCALVES VIGNOTO 475,1

3452.34.44.0013.01001 LUCIANO DOS SANTOS 590,71

3452.34.52.0183.01001 WANDERLEY CELEGÃO CRÉDITO

3452.34.66.0205.01001 MARLON HILLER CRÉDITO

3452.42.03.0169.01001 SEVERINO OLIVEIRA CRÉDITO

3452.51.50.0165.01001 ABELARDO DE SOUZA CARNEIRO 3.229,93

3452.52.40.0168.01001 CRISTINA MARA IZAIAS SERRADILHA CRÉDITO

3452.53.27.0001.01001 JOSE DONIZETI ROSA CRÉDITO

3452.53.57.0273.01001 JUSSARA MARIANA DE OLIVEIRA PALLONE 2.728,11

3452.53.57.0435.01001 LUCIANA PIUNTI PIOVESAN DE AVILA 4.605,61

3452.53.73.0136.01001 OSVALDO BELINI DA SILVA 8.765,52

3452.53.95.0038.01001 MILTON AMAURI ALVARES TERRA JUNIOR 364,12

3452.53.99.0233.01001 FRANCISCO MOREIRA SOBRINHO CRÉDITO

3452.61.45.0074.01001 WAGNER CAMPOS BENETTI 6.103,15

3452.62.23.0115.01001 RICARDO PEREIRA REZENDE 4.665,18

3452.62.26.0125.01001 THAYMARA FATIMA DA COSTA 3.819,42

3452.63.73.0117.01001 ANDERSON LOPES DIAS 3.711,73

3453.12.07.0186.03004 SONIA APARECIDA LEBRE 436,16

3453.14.04.0461.01001 VALDIRENE BATISTA DO ROSARIO 7.083,46

3453.14.42.0420.01001 JOZA MARQUES DE SOUZA 9.863,45

3453.23.95.0217.01001 LUIS ANTONIO DOS SANTOS 18.766,66

3453.31.67.0001.01001 CGD EMPREENDIMENTOS S.A. 1.464.356,01

3453.32.00.0654.01001 PAULO EDSON RAVAGNANI 466,5

3453.33.97.0264.01001 GLAUCIO DO PRADO MINARRO 2.902,45

3453.41.08.0001.01001 AGRO PECUARIA E COMERCIO DE MADEIRAS SANTO ANTONIO LTDA 13.245,15

3453.41.85.0312.01001 ESPOLIO AGOP BOJIKIAN 15.715,25

3453.41.95.0388.01001 DARCY MORAES 17.014,21

3454.11.24.0034.01001 ADRIANO TRABUCO 1.814,35

3454.11.24.0039.01001 ADRIANO TRABUCO 2.011,50

3454.31.80.0081.01001 MARIA CLERA GAZZOLI CACEFFO 8.229,77

3461.21.19.0320.01001 SERGIO LUIZ VITORIO DOS SANTOS 6.185,97

3461.21.90.0114.01001 MARCIO ROBERTO MUCCI 1.237,22

3461.23.88.0277.01001 ESPOLIO DE OSWALDO MARIO BAGNOLI 6.815,30

3461.23.88.0287.01001 ESPOLIO DE OSWALDO MARIO BAGNOLI 6.815,30

3461.24.57.0457.01001 ROSALIA SOUSA PEREIRA 1.803,25

3461.33.11.0340.01001 LUIZ CARLOS RODRIGUES DA SILVA 15.946,21

3461.33.11.0388.01001 ALEXANDRE MENDONÇA DA SILVA 5.475,71

3461.33.26.0147.01001 RUBENS BARBOSA CABRAL 595,27

3461.51.22.0240.00000 ESPOLIO DE ANTONIO JOSE ROMAO NETO 2.994,43

3461.51.58.0095.01001 QUALITY FIBER INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA 717.945,82

3461.61.73.0716.01001 CARLOS CEZAR DE OLIVEIRA 3.094,36

3461.61.73.0729.01001 MARCELO ANTONIO CIANTELLI DE PADUA 15.207,49

3461.61.73.0743.01001 ODAIR ANTONIO LEITE 2.827,04

4151.64.41.0469.00000 ANDRE LUIS SOAVE 18.878,18

4151.64.41.0649.01001 FABIO TRINDADE MARANHAO COSTA CRÉDITO

4151.64.41.0902.01001 PAULO CESAR DE MELO NEGRAO 9.560,21

4151.64.41.0917.01001 JOAO FLAVIO PANATTONI MARTINS 2.207,35

4151.64.41.1037.01001 CELSO RENATO DE FARIA 7.651,29

4153.32.19.0273.01001 DIRCEU DE BARROS QUITADO

4153.33.35.0055.01001 NICE DE BIAGGI 1.228,82

4153.33.65.0414.01001 CIDALIA DE FATIMA DE OLIVERIA CAPOTE CRÉDITO

4153.33.71.0108.01001 DAVID SEWON KIM 12.633,13

4153.33.83.0128.01001 MARCELO SILVA CAVALCANTI CRÉDITO

4153.34.11.0706.01001 BIANCA RONDINELLA CRÉDITO

4153.34.19.0564.01001 ELSON FRANCISCO PEREIRA DA SILVA CRÉDITO

4153.34.19.0598.01001 JOAO ALEXANDRE DA SILVEIRA 1.466,38

4153.34.55.0340.01001 RICARDO IADEROZZA GRACIOLI 3.282,00

4153.61.18.0292.01001 ROGERIO DA SILVA VALE 15.626,99

4153.63.01.0027.01001 PAULO GUIMARAES LEITE 3.527,62

4153.63.01.0422.01001 FLAVIO AUGUSTO BARBETTI 45.835,10

4153.63.43.0757.01001 ADRIANO REZENDE SILVA 17.583,30

4153.63.73.0069.01001 PAULO FERRUCIO CRÉDITO

4154.13.14.0074.01001 OLIVEIRO GUERREIRO FILHO CRÉDITO

4154.13.67.0590.01001 MARIA MIRTES UENO MORYA 4.479,04

4154.42.15.0064.01001 MARCOS ANTONIO BIGHETTI CRÉDITO

4154.43.19.0341.01001 DAVID ELIAS SAFADI CRÉDITO

4154.43.70.0169.01001 ELIZABETH CRISTINA FASINA PASTORE CRÉDITO

4154.43.70.0179.01001 RACHEL DE MORAES CAMPOS 18.160,15

4154.43.70.0199.01001 RACHEL DE MORAES CAMPOS CRÉDITO

4311.24.14.0353.01001 SOCIEDADE DOS IRMÃOS DA CONGREGAÇÃO DE SANTA CRUZ 6.199,67

4311.24.62.0253.01001 MAURICIO VAZ DE LIMA 930,11

4311.24.62.0266.01001 MAURICIO VAZ DE LIMA 5.483,23

4311.34.14.1154.01001 OSVALDO BERNARDO CRÉDITO

4311.34.57.0107.01001 JOAO FASSINA 1.149,07

4311.34.66.0232.01001 DAISY BROCHADO SARAIVA 13.234,12

4311.42.39.0655.00000 COMPANHIA DE MELHORAMENTOS MP2 960.344,93

4311.43.65.0490.01001 MARCELO SILVA CAVALCANTI 28.891,05

4311.43.65.0743.01001 MARCELO SILVA CAVALCANTI 18.252,79

4311.43.65.0803.00000 CORRECTOR - ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA 1.045,77

4311.44.30.0162.01001 FERNANDO VICENTE DE CAMPOS CRÉDITO

4311.52.75.0123.01001 TATSUO KUSHI 83.737,74

4311.61.09.0138.00000 MARCIO ANTONINI 1.930,09

4311.61.38.0001.01001 ARLINDO FERNANDO DE GODOY CRÉDITO

4311.61.59.0416.01001 SILVIA SOMMA PAJOLI NARDI 8.265,66

4312.11.40.0001.01001 SILVESTRE CUSTODIO NETO 17.703,31

4312.13.56.0031.01001 CLUBE CAMPINEIRO DE REGATAS E NATACAO CRÉDITO

4312.13.56.0041.01001 CLUBE CAMPINEIRO DE REGATAS E NATACAO 1.262,53

4312.13.56.0066.01001 CLUBE CAMPINEIRO DE REGATAS E NATACAO 3.398,10

4312.13.56.0067.01001 CLUBE CAMPINEIRO DE REGATAS E NATACAO CRÉDITO

4312.13.56.0079.01001 CLUBE CAMPINEIRO DE REGATAS E NATACAO 45.595,44

4312.13.65.0395.01001 ESPOLIO DE OSCAR CEZAR TOMIATO 9.638,20

4312.23.25.2685.01001 NATALIA CARINA PERRONI SIMOES CRÉDITO

4312.33.10.0001.01001 SIMONE SANNINI WITTMANN 33.656,81

4312.33.10.0001.01004 GUSTAVO PAIM VALENÇA 14.716,61

4312.33.10.0001.01005 JOSÉ RUBEM DE SOUSA 22.005,52

4312.33.10.0001.01006 RMS - ENGENHARIA E ASSESSORIA IMOBILIARIA EIRELI 20.209,21

4312.33.10.0001.01007 GUILHERME BONETTI 24.200,77

4312.33.10.0001.01012 JOSÉ RUBEM DE SOUSA 28.964,81

4312.33.10.0001.01018 QUINTAS DO JATOBÁ - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 32.380,98

4312.33.10.0001.01020 FABIO HENRIQUE DA SILVEIRA 31.170,62

4312.41.71.0190.01001 SERGIO JOSE DOBNER 16.264,26

4312.41.71.0258.01001 JOSÉ FRANCO DE LIMA JUNIOR CRÉDITO

4312.62.15.0652.01001 REGINA APARECIDA MUCINHATO PENTEADO VON ZUBEN 21.513,52

4312.62.15.0654.00000 PRISCILA BETIOLI 12.210,22

4312.62.70.0001.01001 FERIAN - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E PARTICIPACOES LTDA 2.555,57

4312.62.84.0001.00000 ZILDA DE PAULA 4.794,14

4313.12.14.0083.01001 LUIS EDUARDO PIACENTE 17.475,51
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4313.12.47.2591.01001 MARIA DEL ROSARIO MISAILIDIS LERENA CRÉDITO

4313.21.28.0106.01001 MARCIO HENRIQUE CIPRIANO CRÉDITO

4313.21.28.0276.01001 GUILHERME AZEVEDO JOFFILY CRÉDITO

4313.21.28.0565.01001 LUIZ ALEXANDRE DE LIMA FRACALANZZA 1.727,04

4313.21.28.0678.00000 ACESPAR PARTICIPACOES LTDA 7.420,68

4313.21.28.0714.01001 MARCELO AUGUSTO DE MELLO GONÇALVES 3.684,78

4313.21.28.1113.01001 LUCIANO GUILHERME COELHO 7.614,04

4313.21.28.1140.01001 ALEX DE TOLEDO CEARA 687,92

4313.21.28.1281.01001 CARLOS ALBERTO GIANFRANCESCO CRÉDITO

4313.21.64.0001.01001 MARIA REGINA CHECCHIA DE ALMEIDA BARBOSA CECCARELLI CRÉDITO

4313.41.32.0047.01001 MARIA CRISTINA DE SOUZA BELLUCO PEREZ CRÉDITO

4313.41.32.0265.01001 JOSE ROBERTO DUARTE FILHO 11.878,21

5124.63.40.0311.01001 VALDECI PINTO CRÉDITO

5211.21.47.0001.01001 RODOCAMP AUTO SERVICE LTDA 8.352,99

5211.31.55.0001.01001 JOSÉ NUNES DA MOTA CRÉDITO

5211.31.55.0002.00000 JOSÉ NUNES DA MOTA CRÉDITO

5211.31.55.0014.01001 JOSÉ NUNES DA MOTA CRÉDITO

5213.23.16.0086.01001 CELSO JESUS SOARES 6.298,97

5213.41.64.0001.01001 ESPOLIO DE LUIZ PADOVANI 20.999,14

5213.63.52.0557.01001 ESPOLIO DE JOSUE LEMES DE LIMA 14.140,08

5231.31.59.0251.01001 ANTONIO DE LIMA IRMAO 4.076,10

5231.31.59.0717.01001 ESPOLIO DE ESTEVAO FELICIANO FERREIRA 13.868,04
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 PAULO RODRIGO PERUSSI SILVESTRE 

 Diretor do DRI/SMF - AFTM - Matrícula 128.849-0 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS - DRM 

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO 

 Edital de notifi cação de exclusão do simples nacional
TERMO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL. 

 Com fulcro no artigo 28 e artigo 33 (caput) da Lei Complementar 123/2006 e no 
artigo 4º, §§1º, 2º , 3º-A, 4º , 5º e 6º da Resolução CGSN nº 15/2007, alteradada pela 
Resolução CGSN 46 de 2008, ( vigente a época dos fatos) e artigo 17 da Lei Municipal 
13.104/2007, fi cam as empresas abaixo identifi cadas pelo número do CNPJ e da Ins-
crição Mobiliária (CCM) , notifi cadas, na forma do artigo 21, inciso IV, artigo 22, in-
ciso III, e artigo 23, parágrafo único, da Lei Municipal 13.104 / 2007, de sua exclusão 
do Regime Especial Unifi cado de Arrecadação de Tributos e Contribuições-Simples 
Nacional com efeito a partir de 01/01/2020, em razão da ausência de regularização 
da inscrição Mobiliária que se encontra suspensa junto ao Cadastro Mobiliário deste 
ente municipal.
Fundamentação: artigo 3º, inciso II, alínea "e" c/c artigo 5º, inciso I, e artigo 6º, § 13, 
da Resolução CGSN nº 15 alterada pela Resolução CGSN nº 50 de 22 de dezembro 
de 2008.
Será permitida a permanência no referido regime, conforme §5º c/c §13 do artigo 6º 
da Resolução CGSN nº 15 alterada pela Resolução CGSN nº 50 de 22 de dezembro de 
2008, á empresa que promover a regularização da sua situação cadastral no prazo de 
30 (trinta) dias contados da data publicação deste Edital de Notifi cação no Diário Ofi -
cial do Município, nos termos do inciso III do artigo 22 e artigo 23, parágrafo único, 
da lei municipal 13.104/2007.
Para regularização da inscrição, o contribuinte deverá preencher o Documento de In-
formação Cadastral-DIC, com os dados atualizados, se for o caso, informando no cam-
po de observações que se trata de DIC destinado a reativação da inscrição suspensa 
no Cadastro Mobiliário.
O Documento de Informação Cadastral-DIC deverá ser entregue no atendimento Porta 
Aberta Empresarial, no Saguão do Paço Municipal, ao lado da entrada para o Salão 
Vermelho, à Avenida Anchieta-200, de segunda à sexta-feira, no horário de 8: 00 às 
17: 00 horas.
Termo de Exclusão processado por meio do protocolo: PMC.2019.00034925-36
Eventual impugnação desta Notifi cação deverá ser protocolada no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados de acordo com inciso III do artigo 22 e artigo 23, parágrafo único, da lei 
13.104/2007, por meio do Requerimento Único instituído pela Instrução Normativa 
DRM /SMF nº 01/2009 e disponibilizado na internet na página de tributos-ISSQN da 
Prefeitura Municipal de Campinas-SP- site www.campinas.sp.gov.br
INSCRI-

ÇÃO 
MUNICI-

PAL
CNPJ RAZÃO SOCIAL

SITUAÇÃO 
CADAS-

TRAL  
ATUAL

22268 00.003.577/0001-57 TARCISIO TENORIO FERREIRA-ME SUSPENSO
331082 00.164.957/0001-73 RENA-CAR CAMPINAS VEICULOS LTDA - ME SUSPENSO
306703 00.168.935/0001-81 MARTELINHO DE OURO FUN ART COM AUTO PECA SUSPENSO
298913 00.182.791/0001-18 SOUZA SILVA E FERNANDES COML ASS TECN LT SUSPENSO
327760 00.314.529/0001-80 FUNILARIA E PINTURA TRIUNFO LTDA-ME SUSPENSO
321044 00.340.108/0001-23 MARIA AUGUSTA DA SILVA TRANSPORTES ME SUSPENSO
319244 00.351.420/0001-12 BERTON & BERTON S/C LTDA-ME SUSPENSO
358754 00.382.411/0001-99 AGIL SERV DE PROTECAO AO CREDITO S/C LTD SUSPENSO
323985 00.399.737/0001-29 ARNALDO MAGRIN FILHO MECANICA ME SUSPENSO
1402650 00.411.608/0001-09 D O L PEREIRA-ME SUSPENSO
330809 00.461.839/0001-27 EDSON DE ARAUJO - ME SUSPENSO
336114 00.494.904/0001-10 COMERCIO E HOSPEDAGEM INF ESP MAGICO LTD SUSPENSO
342670 00.522.202/0001-01 UNIART COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA SUSPENSO
344958 00.603.756/0001-25 J.S.A. CAMPINAS TRANSPORTES E TURISMO LT SUSPENSO
368792 00.605.938/0001-35 TORNOCAMP COM REP MAN DE MAQ IND LTDA ME SUSPENSO
351199 00.635.654/0001-91 ISA FLORA COMERCIO DE PLANTAS LTDA-ME SUSPENSO

355585 00.663.007/0001-93 NUMIN EDUC CULT COMUN CONS DESENV HUMANO 
INTEGRAL LTDA ME SUSPENSO

1388142 00.842.002/0001-28 TEGACINI BARRETO & CIA LTDA ME SUSPENSO
404721 01.146.926/0001-52 PENA AZUL COM E MANUTENCAO INDUSTRIAL LT SUSPENSO
611549 01.302.121/0001-50 STUDIUM CABELEREIROS COM.COSMET.PERF.LT SUSPENSO
424072 01.382.542/0001-39 CASTROSOARES TRANSPORTES LTDA-ME SUSPENSO

436909 01.475.600/0001-79 FABIANA LAURINDO DE ALMEIDA ME SUSPENSO
984434 01.484.105/0001-26 S H PORTILHO - ME SUSPENSO
443255 01.510.256/0001-01 TERESINHA MARIA TEIXEIRA ME SUSPENSO
440655 01.538.004/0001-90 GERSON TOLOTO ME SUSPENSO
445169 01.600.052/0001-61 ADEMIR DOS SANTOS MARTINES TRANSPORTES SUSPENSO
446602 01.603.637/0001-35 ROBERTO SPROCATTI ME SUSPENSO
463019 01.730.184/0001-08 MARINILZA TONIATTI PEREIRA ME SUSPENSO
460397 01.751.435/0001-30 ALEXANDRE JOSE IAFIGLIOLA-ME SUSPENSO

461148 01.760.435/0001-05 JHC BRASIL IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE MINERIO 
DE FERRO  LTDA SUSPENSO

465534 01.837.081/0001-41 TORNADO ACESSORIOS PARA VEICULOS LTDA ME SUSPENSO
491322 02.024.010/0001-92 W.R. MOTO - CAR TRANSPORTES LTDA-ME SUSPENSO
481840 02.055.409/0001-30 JOSUE WANDERLEI FERRAZ ME SUSPENSO
487210 02.109.554/0001-57 JOSE ADALBERTO CAMPOS FILHO ME SUSPENSO
489018 02.123.062/0001-16 E A FANTE MOTO ME SUSPENSO
505250 02.167.693/0001-37 ALMERINDO GENAIN - ME SUSPENSO
495697 02.207.353/0001-92 WHATS IMPORT REPAROS DE AUTOS LTDA ME SUSPENSO
508870 02.271.756/0001-09 LUCI REGINA FERRARI PASCHOAL CAMPINAS ME SUSPENSO
505560 02.323.773/0001-34 MAGTMEC COMERCIO E SERVICOS LTDA-ME SUSPENSO
507857 02.353.119/0001-73 CARLOS AMAURI ALVES & CIA LTDA - ME SUSPENSO
577421 02.403.535/0001-39 AIRTV VEICULO DE COMUNICACAO LTDA. ME SUSPENSO
517917 02.411.088/0001-60 TRANS-SANTO TRANSPORTES LTDA-ME SUSPENSO
517313 02.454.549/0001-81 ELIANE RAQUEL GEISS CAMBUI SUSPENSO
514004 02.458.888/0001-36 JUMAR HENRIQUE PEREIRA ME SUSPENSO
516651 02.497.478/0001-02 NETSYS SISTEMAS LTDA SUSPENSO
518700 02.517.481/0001-32 FRANCO & ALVES INFORMATICA LTDA SUSPENSO
531715 02.573.648/0001-82 SOUZA & ARONICA LTDA-ME SUSPENSO
525162 02.600.474/0001-08 PEDRO GILBERTO BORO CAMPINAS ME SUSPENSO
530611 02.659.674/0001-28 PARANA MOTORES - RETIFICA E COM. LTDA SUSPENSO

1224492 02.731.038/0001-60 RODRIGO BLADO SUSPENSO

538833 02.793.731/0001-67 CARTESP TRANSPORTE RODOVIARIO E PASSAGEIROS 
LTDA ME SUSPENSO

544329 02.846.024/0001-91 A.E.CLEMENTE & CIA LTDA-ME SUSPENSO

556440 02.945.789/0001-89 REINO MÁGICO COM. DE MAT.DIDÁTICOS E BERCÁRIO 
LTDA - ME SUSPENSO

563528 03.035.448/0001-39 FC - CILINDROS E COMPONENTES LTDA SUSPENSO
561215 03.044.669/0001-73 ALEXANDRE FERNANDES PEREIRA TRASNP. ME SUSPENSO
572136 03.149.696/0001-00 VICTORIA PARK - ESTACIONAMENTO LTDA ME SUSPENSO
572365 03.170.766/0001-02 FABIO AUGUSTO ROSSETI ME SUSPENSO
578002 03.242.734/0001-75 HIPERCOM INFORMATICA E AUTOMAÇÃO LTDA - ME SUSPENSO
583308 03.262.478/0001-88 G. B. M. CUNHA - ME SUSPENSO
580090 03.262.719/0001-99 ESTACIONAMENTO PORTO SEGURO S.C. LTDA ME SUSPENSO
583642 03.272.026/0001-87 ODIR FERNANDES DA SILVA - ME SUSPENSO

1574345 03.394.472/0001-64 MULTIVALE E SERVIÇOS GERAIS E EMPRESARIAIS 
LTDA SUSPENSO

593451 03.438.758/0001-02 MARCELO HENRIQUE ALVES ME SUSPENSO
703753 03.440.635/0001-06 DESNE COMERCIAL LTDA SUSPENSO
614467 03.477.435/0001-10 DIAMOND - COMPUTADORES LTDA.ME SUSPENSO
607703 03.604.489/0001-07 IRMAOS CLEO/CLA SERVS.DE LIMPEZA SC LTDA SUSPENSO
610844 03.619.955/0001-10 PLANETCAR FUNILARIA E PINTURAS LTDA - ME SUSPENSO
613711 03.672.712/0001-45 CHRISTIANO BATISTA TRANSPORTES ME SUSPENSO

1645315 03.732.365/0001-07 LUCIA HELENA DONO ME SUSPENSO
616346 03.737.272/0001-67 F. P. N. BENEVIDES INFORMATICA-ME SUSPENSO
623695 03.838.523/0001-08 ELTON INFORMATICA LTDA SUSPENSO
625167 03.840.880/0001-00 JANE’S TUR TURISMO LTDA-ME SUSPENSO
629537 03.926.882/0001-09 RAFAEL GARCIA PRIETO - ME SUSPENSO
638056 03.997.771/0001-93 NILTON HENGLER-CAMPINAS-ME SUSPENSO

643327 04.083.257/0001-05 ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL CAMINHO SUAVE 
S/C LTDA ME SUSPENSO

662747 04.104.793/0001-40 L.P. FILMES E PRODUCOES LTDA SUSPENSO
647888 04.113.093/0001-11 EDSON SORATI CAMPINAS - ME SUSPENSO
727989 04.124.918/0001-01 HIP HOP BRASIL COMERCIO LTDA.ME SUSPENSO
734578 04.158.403/0001-14 M. H. P. DE CARVALHO CAMPINAS ME SUSPENSO
653047 04.174.461/0001-31 DANIEL PERES E CIA LTDA SUSPENSO
1582054 04.183.225/0002-62 AGETEL AGENDAS TELEFONICAS LTDA SUSPENSO
719269 04.239.959/0001-35 SETO & ALMEIDA LTDA - ME SUSPENSO
661210 04.253.268/0001-96 ANSIL COMERCIAL LTDA SUSPENSO
727369 04.279.308/0001-79 MARIA STELLA MELLONI-ME SUSPENSO
677140 04.325.315/0001-60 DEBORA DE OLIVEIRA ANTUNES ME SUSPENSO
665835 04.326.025/0001-30 CLAUDETE DA SILVA TONELO - ME SUSPENSO
669008 04.326.150/0001-40 CABELOS & ARTES S/C LTDA-ME SUSPENSO
667129 04.356.273/0001-24 AUTOCOM DESENV E CONSULT EM INFORM LTDA SUSPENSO
673170 04.362.561/0001-91 FRANCISCO SOARES DOS REIS JUNIOR - ME SUSPENSO
1184903 04.376.538/0001-56 LUCIANA ALVES - CAMPINAS - ME SUSPENSO
675083 04.467.258/0001-53 ISLAINE PALMA FUSCO PIMENTA - ME SUSPENSO
682586 04.545.734/0001-07 VEMAR CENTRO AUTOMOTIVO CAMPINAS LTDA ME SUSPENSO
688835 04.553.464/0001-86 LEDIS EXPRESS TRANSPORTES LTDA - EPP SUSPENSO
687561 04.604.204/0001-92 M.TAVELLA TRANSPORTES-ME SUSPENSO
689394 04.607.191/0001-05 PRIMEIRA MAO SERVS.E MEIO AMBIENTE LTDA SUSPENSO
688096 04.608.849/0001-01 IRACEMA MARIA MATHIAS DE ALMEIDA - ME SUSPENSO
688983 04.625.201/0001-35 WALCAR - SERVS.DE LIMP.DE AUTOS LTDA-ME SUSPENSO
693960 04.644.010/0001-10 MESSIAS EDGAR DA FONSECA-ME SUSPENSO
959588 04.675.241/0001-91 MOTO MAAX ENTREGAS RAPIDAS LTDA ME SUSPENSO



31Campinas, sexta-feira, 30 de agosto de 2019 Diário Ofi cial do Município de Campinas

695700 04.703.506/0001-18 GILSON ROBERTO SILVA LIMA-ME SUSPENSO
702390 04.703.698/0001-62 ATELIER WILMARA F. COM.DE ARTES. LTDA ME SUSPENSO
702498 04.717.375/0001-28 FIVETEC INFORMATICA LTDA ME SUSPENSO
698008 04.728.185/0001-06 ESTACIONAMENTO ROYAL PARK CAMPINAS LTDA SUSPENSO
698229 04.733.562/0001-03 STUDIO D - ME SUSPENSO
698431 04.741.115/0001-98 BOM-BRILHO SERV.LAV.LUBR.DE AUTOM.S/C LT SUSPENSO
1188640 04.761.413/0001-40 CAMILA FAZIO & FILHO LTDA SUSPENSO
702293 04.772.347/0001-03 CENTER CAR WASH LIMPEZA AUTOM. SC LTDA E SUSPENSO
702978 04.784.044/0001-00 ROBERTO S. KATU & CIA LTDA ME SUSPENSO
711977 04.863.845/0001-61 ROSEMARY R. C. DA SILVA- CABELEIREIRO ME SUSPENSO
711403 04.864.592/0001-40 COMPANHIA CAMPINEIRA DE ESTAC. S/C LTDA SUSPENSO
713406 04.891.394/0001-76 L.S. PASTOR - ME SUSPENSO
737356 04.979.319/0001-61 ANTONIO CARLOS DE SOUZA-GUINCHO-ME SUSPENSO
733393 05.049.948/0001-55 ERNANE DANIEL RAMOS - ME SUSPENSO
727873 05.072.876/0001-67 OASIS CAMPINAS COMERCIAL LTDA - ME SUSPENSO
727857 05.078.022/0001-98 MATTAR - COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME SUSPENSO

1342568 05.101.963/0001-03 ROSANA VASCONCELOS ROSOLEN CAMPO DALL ORTO 
- ME SUSPENSO

734004 05.109.355/0001-37 JOSE FRANCISCO PAULINO CAMPINAS ME SUSPENSO

1218891 05.144.486/0001-55 SPEED BOAT COMERCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LTDA - ME SUSPENSO

987603 05.352.284/0001-07 BENEDITA MANTOVANI PEREIRA ME SUSPENSO
942766 05.363.082/0001-52 V. M. TERRA BORRACHARIA - ME SUSPENSO
942430 05.370.479/0001-71 D. K. V. CONTATOS TELEFONICOS LTDA EPP SUSPENSO
960780 05.414.538/0001-66 AILTON FERREIRA PORTO ME SUSPENSO
953067 05.421.338/0001-30 ANTONIO CARLOS FERNANDES BUFFET - ME SUSPENSO
981885 05.427.370/0001-23 CLEVERSON ROBERTO DOS SANTOS - ME SUSPENSO
949787 05.432.485/0001-06 OPTIMA - PORTO SERVIÇO E COMÉRCIO LTDA-ME SUSPENSO
962015 05.461.067/0001-47 JAN FASHION LTDA - ME SUSPENSO

1075039 05.462.576/0001-94 ESCOLA INFANTIL CAMINHANDO PRO SABER LTDA 
- ME SUSPENSO

953490 05.491.096/0001-51 KATIA REGINA RAYMUNDO - ME SUSPENSO
957844 05.501.236/0001-25 LIDENOR JOSE DA SILVA ME SUSPENSO
1469355 05.526.022/0001-03 RAQUEL PIRES DE MENEZES - ME SUSPENSO
959405 05.534.779/0001-49 PRISCILA BASSETO ME SUSPENSO
960292 05.534.806/0001-83 C L DE ASSIS PISCINAS ME SUSPENSO
963003 05.575.008/0001-08 REALIZE INFORMA COMÉRCIO DE JORNAIS LTDA ME SUSPENSO
1152360 05.639.792/0001-62 VERA LUCIA LEITE PENTEADO - ME SUSPENSO

967165 05.663.631/0001-04 SPECIALTEC COMÉRCIO DE MICROCOMPUTADORES 
LTDA ME SUSPENSO

1061941 05.673.351/0001-87 EDUARDO HENRIQUE SABINO - ME SUSPENSO
966223 05.690.427/0001-82 FABIO AUGUSTO CARDOSO CARVALHO ME SUSPENSO
972436 05.749.836/0001-07 M. REIS DE LIMA - ME SUSPENSO

975656 05.774.867/0001-18 ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL ESTAÇÃO SABER 
LTDA SUSPENSO

1040227 05.781.720/0001-55 ERENIDES DE SOUSA - ME SUSPENSO
975834 05.783.646/0001-06 MARIA DE SOUZA VIANA ME SUSPENSO
1191845 05.803.876/0001-90 ELETROMAT COMERCIO DE MONITOR LTDA - ME SUSPENSO
981141 05.848.329/0001-20 R.C.OLIVEIRA ELETRÔNICA - ME SUSPENSO

984876 05.851.504/0001-39 ANTONIO CARLOS BUENO JUNIOR REFRIGERAÇÃO 
- ME SUSPENSO

984272 05.893.459/0001-85 C & E COMÉRCIO E SERVIÇOS DE IMAGEM LTDA-ME SUSPENSO
1104594 05.913.811/0001-05 BRUNA RAMKRAPES FALCÃO - ME SUSPENSO
985970 05.930.290/0001-96 S. DA SILVA EQUIPAMENTOS - ME SUSPENSO
1035487 05.963.600/0001-79 E.A.BRAGA PEÇAS - ME SUSPENSO
990787 05.967.939/0001-43 MAURO ANTONIO CARDOSO INFORMATICA - EPP SUSPENSO
1086898 06.001.488/0001-58 GOUVEIA E COUVEIA COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA SUSPENSO
1495208 06.004.739/0001-58 ARIEL CEZAR DE OLIVEIRA - ME SUSPENSO

994910 06.039.497/0001-38 MASSIMO TULINI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA ME SUSPENSO

1028898 06.045.525/0001-20 DANCETERIA JAD’Z LTDA. - ME SUSPENSO
1074571 06.048.299/0001-30 M.P.D. ENTREGAS RÁPIDAS LTDA - ME SUSPENSO

1051580 06.099.232/0001-25 BRASITEL COM. DE MAQ. P/ESCRIT. SERV. CONTATOS 
TELEF LTDA ME SUSPENSO

1468154 06.133.445/0001-26 ADRIANA LOPES FAGUNDES EDUCAO ME SUSPENSO

1024094 06.160.896/0001-52 NOVA STYLLE RECUPERACAO AUTOMOBILISTICA 
LTDA ME SUSPENSO

1057693 06.228.653/0001-09 CENTRO AUTOMOTIVO J & S LTDA - ME SUSPENSO
1074750 06.256.038/0001-06 SELMA REGINA FIGUEIRO DE GODOY - ME SUSPENSO

1049003 06.262.593/0001-40 M D COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA INFORMÁTICA 
LTDA SUSPENSO

1035240 06.262.938/0001-66 LETICIA CARVALHO DIAS - ME SUSPENSO
1043005 06.279.149/0001-38 LUCIANO SILVA DE SOUZA TRANSPORTES - ME SUSPENSO
1039466 06.283.705/0001-40 F. DA CRUZ MORAES TRANSPORTES - ME SUSPENSO
1048198 06.289.980/0001-70 B. B. MEDEIROS - ME SUSPENSO

1049542 06.298.704/0001-79 RIBEIRO & BRITTO REPRES. DE PRODUTOS ALIMENTI-
CIOS LTDA SUSPENSO

1045458 06.342.777/0001-10 ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL PRIMEIROS PASSOS 
LTDA ME SUSPENSO

1047930 06.346.511/0001-46 JOÃO ALBERTO CREMASCO FILHO - ME SUSPENSO
1049747 06.813.282/0001-22 JOSE CARLOS GALIETA TRANSPORTES - ME SUSPENSO

1050273 06.818.182/0001-99 MONTANA COMÉRCIO DE FUNILARIA E PINTURA 
LTDA-ME SUSPENSO

1048783 06.880.103/0001-70 INFOCELL COMERCIO DE CELULARES E SERVIÇOS 
LTDA - ME SUSPENSO

1051091 06.911.097/0001-70 IVO NOGUEIRA - VEICULOS - ME SUSPENSO
1050737 06.911.410/0001-70 EDJANE FERREIRA DE LIMA TRANSPORTES - ME SUSPENSO

1095293 06.938.777/0001-88 JUNIO NOGUEIRA DA SILVA - ME SUSPENSO

1054830 06.955.391/0001-84 N.R. ARAUJO - COM.SERV.INT.VENDA PROD.NAT.EM 
GERAL LTDA-ME SUSPENSO

1056859 06.972.940/0001-29 AL’JAWHARA ACESSÓRIOS E ESTÉTICA LTDA. - ME SUSPENSO
1312677 06.974.368/0001-37 CLEITON EDUARDO GALINA ME SUSPENSO

1062832 06.979.250/0001-00 VL - TELECOMUNICAÇÕES, TELEMARKETING E COM. 
DE BRINQUEDOS LT SUSPENSO

1060333 07.000.279/0001-52 A. FERNANDES - RODAS - ME SUSPENSO
1063294 07.013.354/0001-10 CLAUDIA APARECIDA BENEDETTI-ME SUSPENSO
1066552 07.040.896/0001-81 C. S. DA SILVA HIDRAULICA - ME SUSPENSO

1065106 07.053.959/0001-34 ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL ENCANTO E TERNU-
RA LTDA-ME SUSPENSO

1066447 07.065.871/0001-32 TG TURISMO LTDA - ME SUSPENSO
1070258 07.098.274/0001-04 E. G. DA SILVA TRANSPORTES - ME SUSPENSO
1074695 07.098.484/0001-00 ANTONIO CARLOS DA SILVA NEVES - ME SUSPENSO
1080261 07.108.039/0001-76 MARIA APARECIDA RIBEIRO - ME SUSPENSO
1072706 07.108.204/0001-90 MARIA ORLEIDE BISPO FERREIRA - ME SUSPENSO

1080369 07.110.756/0001-32 RH CORREIA & MA DOS SANTOS TRANSPORTES LTDA 
- ME SUSPENSO

1081225 07.110.948/0001-49 JENIFER ANSELMO PINTAO - ME SUSPENSO
1084623 07.137.528/0001-56 ELAINE CRISTINA SILVA DE SÁ ME SUSPENSO
1082450 07.165.767/0001-10 WAGNER TAVARES SILVA - ME SUSPENSO
1081802 07.166.780/0001-93 MAURICIO LEITE DOS SANTOS - ME SUSPENSO
1096028 07.167.168/0001-35 MARCIO PEREIRA LIMA JOIAS - ME SUSPENSO
1083899 07.180.596/0001-06 GUILHERME TOMASELLO BARREIRA VEÍCULOS - ME SUSPENSO
1083538 07.180.940/0001-59 CLAUDEMILTON DE SOUSA FONSECA - ME SUSPENSO
1225367 07.200.591/0001-90 CARLOS EDUARDO CARNEIRO INFORMATICA ME SUSPENSO

1076825 07.229.265/0001-05 SANTOS LOPES COMERCIO E SERVIÇOS DE AUDIO 
LTDA - ME SUSPENSO

1077082 07.234.618/0001-65 CAMPINAS CENTRO DE LAZER ELETRONICO LTDA SUSPENSO
1092421 07.235.149/0001-07 SILVIA LIMA DA SILVA ME SUSPENSO
1092278 07.246.248/0001-86 SOUZA BRASIL- TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA ME SUSPENSO
1077627 07.256.192/0001-40 ANALIA DE S. NASCIMENTO CONSTRUÇÃO - ME SUSPENSO

1295721 07.266.078/0001-00 ARO DE OURO COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS 
LTDA ME SUSPENSO

1099361 07.283.555/0001-37 SPORT FITNESS - ACADEMIA E COMERCIO DE PROD 
ESPORTIVOS LTDA SUSPENSO

1077880 07.288.775/0001-53 CLEBER MICHEL ALVES - ME SUSPENSO
1093827 07.291.868/0001-37 MARLY MACHADO TAVARES TRANSPORTES - ME SUSPENSO
1096524 07.306.874/0001-10 M. M. DE CASTRO PEÇAS - ME SUSPENSO
1096516 07.328.416/0001-82 M S DO PRADO - ME SUSPENSO

1096974 07.334.479/0001-41 SILVIO CRISTIANO CORREA GACHET CABELEREIROS 
- ME SUSPENSO

1099892 07.356.170/0001-52 Z.N.N. - COMERCIO DE VEICULOS LTDA - ME SUSPENSO
1114484 07.369.462/0001-20 PEDRO SANTIAGO JUNIOR - ME SUSPENSO
1106503 07.382.665/0001-56 REBECA SOARES ALEIXO ME SUSPENSO
1183133 07.383.159/0001-81 EVA MAURA DOS SANTOS SILVA - ME SUSPENSO
1107259 07.406.965/0001-28 CARLOS EDUARDO MARTINS SOM - ME SUSPENSO

1107240 07.412.031/0001-07 CONECTEL COMPONENTES ELETRON. E PREST. DE 
SERVIÇOS LTDA - ME SUSPENSO

1109162 07.425.791/0001-40 DILMA DA SILVA SANTOS ME SUSPENSO
1108298 07.427.678/0001-02 VICENTE DE PAULO JANOTTA - ME SUSPENSO
1115553 07.460.721/0001-23 MARIA DAS DORES RODRIGUES ALVES - ME SUSPENSO

1117254 07.495.532/0001-96 MONTANA REPARAÇÕES AUTOMOBILISTICAS LTDA 
- EPP SUSPENSO

1115774 07.504.997/0001-66 IMPERIOU´S ACADEMIA E COM. DE ARTIGOS ESPORTI-
VOS LTDA - ME SUSPENSO

1120026 07.536.577/0001-61 ERALDO GUILHERME RODRIGUES - ME SUSPENSO
1121766 07.540.302/0001-00 R R DE LIMA FERRAMENTAS ME SUSPENSO
1122509 07.544.069/0001-25 LUCIO DE ALMEIDA COIMBRA - ME SUSPENSO
1122282 07.547.713/0001-19 GIVANILDO BEZERRA DE OLIVEIRA - ME SUSPENSO
1173502 07.559.213/0001-05 EMPORIO WEB LAN HOUSE LTDA ME SUSPENSO
1124811 07.561.546/0001-60 CLAUDINEI CONDE DE OLIVEIRA  - ME SUSPENSO

1125192 07.574.880/0001-59 ALV STUDIO GRAVAÇOES DE SOM E ENSAIOS MUSICAIS 
LTDA SUSPENSO

1168649 07.575.241/0001-08 PAULO ROBERTO INFORMATICA - ME SUSPENSO
1133756 07.611.844/0001-18 R.I.W.E. EVENTOS FESTIVOS LTDA - ME SUSPENSO
1132458 07.612.445/0001-71 JALDER MANUEL RIBEIRO TRANSPORTES ME SUSPENSO

1129651 07.615.270/0001-56 OLIVEIRA EVENTOS AVANÇADOS -ORGANIZAÇAO DE 
FESTAS E RECEP LT SUSPENSO

1131761 07.632.882/0001-57 SONIA DE SOUZA SANTOS - ME SUSPENSO

1241028 07.665.488/0002-04 GNV FACIL-COM DE AUTO PECAS E CONVERSAO DE 
VEICULOS LTDA ME SUSPENSO

1145673 07.672.647/0001-09 CEMMAQ COM. LOC. E ASSIST. TEC. DE MÁQ. E FER-
RAM. LTDA - EPP SUSPENSO

1139096 07.702.037/0001-00 CENTRO CAMP PLAZA HOTEL LTDA - ME SUSPENSO
1146190 07.721.401/0001-80 SANDRA M. T. PEDROSO - ME SUSPENSO

1143840 07.759.642/0001-18 RENAVU COMERCIO VAREJISTA DE BIJUTERIAS E ARTE-
SANATO LTDA ME SUSPENSO

1145592 07.778.595/0001-50 SALÃO DE BELEZA GIRASSÓIS LTDA - ME SUSPENSO
1147161 07.784.802/0001-89 PATAS E CIAS BANHO E TOSA LTDA-ME SUSPENSO
1148745 07.792.115/0001-05 J O DA SILVA TELEFONIA - ME SUSPENSO
1152998 07.810.370/0001-33 MARCO ANTONIO BISCOLA - ME SUSPENSO

1150103 07.814.948/0001-20 HOPENET COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA 
LTDA - ME SUSPENSO

1149466 07.822.545/0001-22 IRACI APARECIDA DE GODOY - ME SUSPENSO
1219057 07.823.176/0001-92 RENATO FERREIRA DA SILVA TRANSPORTES ME SUSPENSO
1153315 07.823.199/0001-05 L. A. C. DA ROCHA TRANSPORTES - ME SUSPENSO
1153013 07.840.954/0001-51 C. MILENE REIS DE GODOY - ME SUSPENSO
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1154192 07.851.302/0001-12 TK MEC COMERCIO E MANUTENÇÃO DE MAQUINAS 
LTDA- ME SUSPENSO

1154419 07.859.551/0001-54 NILEIDY VENEZIAN ME SUSPENSO
1155431 07.861.450/0001-18 TANIMOTO E CUNHA LTDA ME SUSPENSO
1428322 07.868.618/0001-17 NILVA HELENA DE SA OLIVEIRA - ME SUSPENSO
1157698 07.873.506/0001-54 HORTENCIO FRUCTUOSO TRANSPORTES ME SUSPENSO
1157604 07.888.424/0001-83 K.V.A. TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA - ME SUSPENSO
1158015 07.894.623/0001-02 WILSON ROBERTO HORACIO ALVES ME SUSPENSO
1157442 07.896.721/0001-70 ALEXANDRE DAVID CELULARES - ME SUSPENSO
1157418 07.897.141/0001-06 G.A.P. JACINTO & CIA LTDA SUSPENSO
1162012 07.901.053/0001-22 ROSIMEIRE APARECIDA DA SILVA BORRACHARIA - ME SUSPENSO
1162357 07.941.660/0001-16 RICARDO AUGUSTO NETO ROSA - ME SUSPENSO
1163582 07.956.631/0001-28 D C S SERVIÇOS TECNICOS DE LIMPEZA LTDA SUSPENSO

1170821 08.026.774/0001-01 MOREIRA & LOURENÇO COMERCIO DE ROUPAS LTDA 
- ME SUSPENSO

1173600 08.052.517/0001-36 HUMBERTO MORBIO JUNIOR ME SUSPENSO

1175114 08.078.232/0001-74 NAYCILY KHAROLINA STRINGHINI DE SOUZA TRANS-
PORTES ME SUSPENSO

1173642 08.079.050/0001-18 COMPBR - COMÉRCIO E SERVIÇOS EM INFORMÁTICA 
LTDA - EPP SUSPENSO

1419811 08.111.447/0001-40 EDVAN MURICI LONGHI SOM E ACES - ME SUSPENSO
1185942 08.186.784/0001-04 M P CABRAL & CIA LTDA ME SUSPENSO
1184105 08.202.307/0001-87 C CESAR DA SILVA LAVA RAPIDO - ME SUSPENSO
1189034 08.208.871/0001-07 LUIZ RIBEIRO VILLELA BORRACHARIA ME SUSPENSO
1186507 08.221.354/0001-78 HBE PAISAGISMO E DECORAÇÃO LTDA - ME SUSPENSO
1196545 08.225.653/0001-80 ADRIANO VIEIRA GOMES FILMES - ME SUSPENSO
1408500 08.238.704/0001-09 M.J ROSA EVENTOS - ME SUSPENSO

1188623 08.245.898/0001-70 MELLO & MELLO SUPORTE E APOIO OPERACIONAL 
LTDA SUSPENSO

1251325 08.247.143/0001-04 VALERIA DA SILVA MOURA ME SUSPENSO
1191659 08.259.644/0001-00 TRAINOTTI BUENO E TRAINOTTI LTDA-ME SUSPENSO
1191837 08.275.237/0001-97 FELIZ AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA SUSPENSO
1193805 08.298.764/0001-17 R. F. DE SOUZA TRANSPORTES - ME SUSPENSO
1198599 08.354.049/0001-54 J. A. DE BRITO LIMA USINAGEM - ME SUSPENSO
1200232 08.369.453/0001-00 PATRICIA RODRIGUES GOMES SUSPENSO

1201905 08.370.623/0001-68 AEEXPRESS SERVIÇOS DE COLETA DE DOCUMENTOS 
LTDA - ME SUSPENSO

1203479 08.378.982/0001-61 R.W. COMERCIO E AUTOMAÇAO RESIDENCIAL E INDUS-
TRIAL LTDA-ME SUSPENSO

1200941 08.381.965/0001-83 M. S. F. DA SILVA - SERVICOS DE CABELEIREIROS LTDA 
- ME SUSPENSO

1214438 08.391.770/0001-14 MALJEA COMERCIO DE MATERIAIS DE PAISAGISMO 
LTDA - ME SUSPENSO

1205234 08.427.728/0001-06 EZEQUIEL ALVES DO NASCIMENTO MOVEIS ME SUSPENSO
1205587 08.432.162/0001-00 C L G MARCELINO - ME SUSPENSO

1250191 08.436.282/0001-86 CARVALHO & PACHELI COM. DE COSMETICOS E CABE-
LEIREIROS LTD ME SUSPENSO

1206672 08.439.932/0001-47 EFRAN - SERVIÇOS DE LACRAÇÃO DE VEICULOS LTDA 
- ME SUSPENSO

1218280 08.446.274/0001-10 FENIX DOTNET INFORMÁTICA LTDA ME SUSPENSO
1207083 08.450.134/0001-16 ANDERSON FAGNANI - ME SUSPENSO
1206923 08.459.817/0001-34 NILSON FELIX SANTOS - ME SUSPENSO
1208080 08.473.557/0001-51 FRANCISCO DAS CHAGAS VIANA GALVÃO - ME SUSPENSO
1208730 08.487.743/0001-40 DIEGO PAREJA SANCHES - ME SUSPENSO
1209949 08.517.165/0001-47 BELOTO & GRADE PENSÃO LTDA ME SUSPENSO
1222503 08.540.952/0001-00 M. R. MANUTENÇÃO DE JARDINS LTDA - ME SUSPENSO
1216031 08.575.519/0001-00 HELENA DA SILVA DOS SANTOS - ME SUSPENSO
1214608 08.583.725/0001-61 PATRICIA VON ATZINGEN GURGEL SUSPENSO
1221779 08.649.692/0001-05 MECAUTO MANUTENCAO DE AUTOMOVEIS LTDA ME SUSPENSO
1227190 08.676.582/0001-32 MARCO A. DE L. B. G. BRANCO - ME SUSPENSO

1227726 08.685.022/0001-44 JOSE DE ABREU SALGADO NETO COMERCIO DE COS-
METICOS SUSPENSO

1262815 08.687.802/0001-23 R C PAIVA ME SUSPENSO
1227823 08.702.617/0001-60 MARCILIO ROQUE HORTIFRUTIGRANJEIROS - ME SUSPENSO
1309951 08.711.791/0001-70 PAULA CRISTNA PEREIRA ME SUSPENSO

1230140 08.719.029/0001-30 THIAGO S. DE LIMA - SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 
- ME SUSPENSO

1230212 08.740.046/0001-59 TAMIRES LANDUCCI TAPEÇARIA - ME SUSPENSO

1236113 08.743.440/0001-40 WJN COMERCIO DE LIVROS E ADMINISTRAÇÃO DE 
CURSOS LTDA - ME SUSPENSO

1352300 08.750.244/0001-01 EDINA SOARES DE MORAES - ME SUSPENSO
1237683 08.776.647/0001-11 NACIONAL REDI CONTROLE DE PRAGAS LTDA-ME SUSPENSO

1241346 08.818.739/0001-17 TENC COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNI-
CACOES LTDA - ME SUSPENSO

1268112 08.832.138/0001-69 MARCELY MORAES VASQUES SERVICOS GRAFICOS SUSPENSO
1244949 08.838.932/0001-10 V. ALMEIDA DIAS CURSOS TATICOS ESPECIAIS SUSPENSO
1256238 08.900.997/0001-48 C.C. MARTINS INFORMATICA ME SUSPENSO

1266950 08.924.231/0001-01 LAVADINHA DO NATAL LAVAGEM AUTOMOTIVA LTDA 
- ME SUSPENSO

1351257 08.964.161/0001-07 RODRIGO SEBASTIAN DE LAGO SUSPENSO
1351249 08.964.161/0002-98 RODRIGO SEBASTIAN DE LAGO - ME SUSPENSO

1267736 08.969.312/0001-10 WA & AC CONSULTORIA EM SEGURANCA ELETRONICA 
LTDA - ME SUSPENSO

1275763 08.989.390/0001-86 ELEN MARA LEANDRO DA COSTA SILVA ME SUSPENSO
1278320 08.989.566/0001-08 MARCIA LUCIA DOS PASSOS - ME SUSPENSO
1277480 09.003.537/0001-80 I. E. DOS S. MANOEL TRANSPORTES - ME SUSPENSO
1281518 09.051.138/0001-94 BARBOSA, BARBOSA & SILVA LTDA ME SUSPENSO

1283057 09.051.706/0001-57 SANTOS & PAO PEDRO COMERCIO DE AUTO PECAS 
LTDA - ME SUSPENSO

1284053 09.059.086/0001-00 LUIZ FERNANDO DE SOUZA PEREIRA ME SUSPENSO

1292935 09.073.714/0001-02 MC TRANSPORTES E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
AGRICOLAS LTDA ME SUSPENSO

1290711 09.086.825/0001-45 DITOS CAR FUNILARIA E PINTURA LTDA ME SUSPENSO
1436597 09.174.002/0001-71 C J P RIBEIRO  & D RIBEIRO LTDA ME SUSPENSO
1301721 09.184.091/0001-37 ALAN RODRIGUES MOREIRA - ME SUSPENSO
1306146 09.238.433/0001-54 ROZEMBERG LOPES DE BRITO - ME SUSPENSO
1309854 09.241.634/0001-00 JULIA SPIGUEL FAVARETTO - ME SUSPENSO
1443780 09.242.390/0001-80 LUCIMARA BUENO GODOY - ME SUSPENSO
1322320 09.242.395/0001-03 DENISE CAMILA CARNEIRO DA SILVA - ME SUSPENSO
1312120 09.266.344/0001-11 EMERSON MONTEIRO ADMINISTRATIVO ME SUSPENSO
1319965 09.269.966/0001-01 K A V DE LIMA COMÉRCIO DE MÓVEIS - ME SUSPENSO
1312308 09.279.646/0001-24 ALEXSSANDRA DA SILVA PIRES - ME SUSPENSO
1328760 09.286.779/0001-28 CARLOS A. C. F. GUEDES - ME SUSPENSO
1332740 09.385.523/0001-78 LEAL PROMOÇÕES E EVENTOS E SERVIÇOS LTDA - ME SUSPENSO
1336487 09.401.642/0001-77 A. M. DIAS TRANSPORTES - ME SUSPENSO
1583409 09.419.120/0001-00 BARAO LOCACAO DE QUADRAS LTDA - EPP SUSPENSO
1335880 09.420.030/0001-21 A. C. DE CAMPOS MEDEIROS ESTAMPARIA ME SUSPENSO
1339184 09.434.508/0001-72 S. B. NOGUEIRA CURSOS TECNICOS - ME SUSPENSO
1601644 09.445.102/0001-95 EIRAS REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA ME SUSPENSO
1354353 09.525.497/0001-36 E.G. DOS SANTOS ESTACIONAMENTO - ME SUSPENSO
1355333 09.526.970/0001-08 NADIR DE ALMEIDA CABELEIREIRA - ME SUSPENSO
1484648 09.565.994/0001-68 ALEX & ROSELENE TAPERCARIA LTDA - ME SUSPENSO
1481185 09.582.223/0001-89 RAPIDAO SEM FRONTEIRA TRANSPORTES LTDA EPP SUSPENSO
1491245 09.602.892/0001-75 ANANIAS AMORIM BEZERRA - ME SUSPENSO
1484443 09.609.559/0001-98 CLOVIS FOLSTER CONSTRUÇÕES SUSPENSO
1549707 10.237.826/0001-22 LEOVIIZA COMERCIO DE JOIAS LTDA  EPP SUSPENSO
1547607 10.256.404/0001-02 LAERCIO GIMENEZ TRANSPORTES - ME SUSPENSO
1528823 10.275.367/0001-71 AILTON LOPES DA ROSA CONSTRUÇÕES - ME SUSPENSO
1531336 10.280.965/0001-39 NUNES E SILVA PORTARIA LTDA - ME SUSPENSO
1544799 10.302.039/0001-17 C.D. MORATA INFORMATICA - ME SUSPENSO
1557742 10.304.898/0001-45 SAHARA RADIADORES LTDA ME SUSPENSO
1539574 10.333.283/0001-47 A. DE. S. COSTA - ME SUSPENSO
1654527 10.371.964/0001-08 WHAUDREY ANTONIO DE LIMA & CIA LTDA ME SUSPENSO

1550764 10.386.941/0001-69 MAIKON SOUND COMERCIO E INSTALAÇAO DE SOM 
AUTOMOTIVO LTDA ME SUSPENSO

1550250 10.388.954/0001-77 C ROBERTO DA SILVA CONSTRUCOES ME SUSPENSO
1740695 10.391.685/0001-06 ANDERSON FELIX BIZARRIA SUSPENSO
1619080 10.395.410/0001-32 QUATTRIUNI TRANSPORTE PARTICIPACOES LTDA ME SUSPENSO
1556363 10.419.483/0001-17 ROBERTO DA C.L. FERREIRA SEGURANÇA ELETRONICA SUSPENSO

1565850 10.464.380/0001-79 ESTETIKA AUTOMOTIVA SERVIÇOS DE FUNILARIA 
LTDA- ME SUSPENSO

1603817 10.490.955/0001-28 ROMANOS TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA SUSPENSO
1590138 10.504.790/0001-04 GUT PROMOCAO E BEBIDAS LTDA ME SUSPENSO

1612980 10.537.799/0001-03 JOSE ROBERTO JUNIOR DOS SANTOS TERRAPLANA-
GEM ME SUSPENSO

1585754 10.551.011/0001-13 WALTER SPOTO FILHO - ME SUSPENSO
1584839 10.563.186/0001-40 CAMPIMALAS LTDA ME SUSPENSO
1581856 10.564.049/0001-20 HAMILTON APARECIDO ALE ME SUSPENSO
1599534 10.631.037/0001-71 MARLETE DESIDERIO ME SUSPENSO
1598694 10.640.677/0001-48 E.L. SOBRINHO FUNILARIA - ME SUSPENSO
1642332 10.642.363/0001-84 MESSIAS ALEXANDRE JUNIOR - ME SUSPENSO
1607995 10.647.967/0001-13 REGINA MARIA PEREIRA DA SILVA ME SUSPENSO
1605887 10.686.880/0001-55 ALCIR APARECIDO MONTENEGRO DE OLIVEIRA - ME SUSPENSO

1609661 10.715.218/0001-86 RICAMARE COMERCIO E SERVIÇOS DE BORDADOS 
LTDA - ME SUSPENSO

1715224 10.725.989/0001-54 EDSON DUARTE DA SILVA YAMAMOTO ME SUSPENSO
1613359 10.728.071/0001-69 P. DE J. SANTOS DETETIZAÇÃO ME SUSPENSO
1624423 10.802.354/0001-03 SIMONE PEREIRA NUNES PORTOES AUTOMATIZADOS SUSPENSO
1636790 10.809.409/0001-07 R FERREIRA CLEMENTE ME SUSPENSO

1636006 10.822.614/0001-02 RODOLFO VALENTIM FABRICIO DOS SANTOS SERV DE 
TRANSP ME SUSPENSO

1634038 10.822.688/0001-49 PET SHOP AMO BICHO.COM LTDA SUSPENSO

1641832 10.824.844/0001-00 ARTUR NEY MOTLOCH - SERVICOS EM INFORMATICA 
ME SUSPENSO

1658425 10.831.633/0001-03 DE PAULA & PONTES ASSESSORIA E ORGANIZACAO DE 
EVENTOS LT ME SUSPENSO

1629018 10.833.133/0001-00 SCHEPER E SOUZA MONTAGEM DE ESTRUTURAS 
METALICAS LTDA SUSPENSO

1636260 10.836.156/0001-60 ERISON ANTONIO DE BRITO SUPORTE - ME SUSPENSO

1635417 10.843.327/0001-89 NEOCOMP COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA 
LTDA SUSPENSO

1631829 10.850.772/0001-76 ANTOLIN & GONCALVES LOGISTICA E TRANSPORTES 
LTDA SUSPENSO

1679562 10.868.416/0001-80 JEFFERSON CRISTIANO PEREIRA SUSPENSO

1637100 10.882.798/0001-04 R J DIESEL COMERCIO DE PECAS PARA VEICULOS 
LTDA ME SUSPENSO

1701860 10.910.116/0001-11 VITOR DOS REIS SILVEIRA LTDA - EPP SUSPENSO
1648110 10.916.966/0001-27 MC TRANSPORTES E ENCOMENDAS LTDA ME SUSPENSO
1719238 10.917.122/0001-09 CELIA APARECIDA MOREIRA SUSPENSO
1658026 10.920.723/0001-62 JOSELAYNE DE FATIMA TAVARES SUSPENSO

1654586 10.951.439/0001-53 A.A. DIFERENCA COFFERS COM DE CESTAS D CAFE DA 
MANHA LTDA ME SUSPENSO

1663070 10.966.479/0001-79 MARIA ANGELICA NEGRINI DIGITACAO ME SUSPENSO
1649647 10.969.920/0001-76 AURELIO DE PAULA GESSO ME SUSPENSO
1659340 10.976.143/0001-97 MOBILI PRODUCOES E EVENTOS LTDA SUSPENSO
1702289 11.013.716/0001-40 ROSANGELA APARECIDA HEMING MANICURE SUSPENSO
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1675478 11.079.926/0001-30 H.D.CAR WASH ESTACIONAMENTO LTDA SUSPENSO
1664018 11.081.377/0001-39 CARLOS ROBERTO LEMES & CIA LTDA - ME SUSPENSO
1685309 11.251.909/0001-39 J. F. RIBEIRO TREINAMENTOS - ME SUSPENSO
1690000 11.263.184/0001-07 JOEL DA SILVA GUERRA INFORMATICA - ME SUSPENSO
1701452 11.333.924/0001-26 V C DE OLIVEIRA CONSTRUCOES ME SUSPENSO
1703129 11.386.847/0001-72 NOVO ESTUDIO LTDA ME SUSPENSO
1714775 11.463.720/0001-00 WILLIAM DA SILVA SERVICOS DE PORTARIA SUSPENSO
1720384 11.485.665/0001-59 CRISTIANO ALVES DO NASCIMENTO PROJETOS ME SUSPENSO
1771868 11.612.897/0001-20 NOVO SEMEAR PRODUCOES ARTISTICAS LTDA ME SUSPENSO
1748793 11.685.391/0001-41 BALTIERI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA SUSPENSO
1779036 11.705.196/0001-36 MARCIO LIRA RIBEIRO - ME SUSPENSO

1743430 11.737.275/0001-29 ELIANE MAGGI BELEZA, SPA URBANO E TRANSPORTES 
LTDA SUSPENSO

1779028 11.755.780/0001-04 JOSE R SILVA - SERVICOS ADMINISTRATIVOS - ME SUSPENSO
1778935 11.756.166/0001-59 MARCELO MOISES DA COSTA - ME SUSPENSO
1757482 11.810.255/0001-36 LANCHONETE E CHOPERIA KAPRICHO LTDA - ME SUSPENSO
1764330 11.889.918/0001-50 JOSE SILVA ROSA CABELEIREIROS ME SUSPENSO
1766317 11.907.826/0001-55 MURILO CESAR DE SOUZA E SILVA MOTOS PECAS ME SUSPENSO
1770110 11.921.416/0001-69 FABIANO FIGUEIREDO DA SILVA SUSPENSO

1778854 11.932.915/0001-51 MARCOS C. ANTUNES - SERVICOS ADMINISTRATIVOS 
- ME SUSPENSO

1770268 12.003.923/0001-86 MARCO ANTONIO NECHIO ME SUSPENSO
1771965 12.043.678/0001-30 GABRIEL ZIMMER MATALLO - ME SUSPENSO
1785109 12.145.571/0001-01 AVANTE CONSTRUCAO CIVIL LTDA SUSPENSO
79740 38.832.135/0001-96 EDNA MARIA FRANCISCO PILATTI SUSPENSO
38458 43.020.791/0001-24 NOMURA MAQUINAS COM E SERV ELETR LTDA-ME SUSPENSO
6386 43.117.027/0001-71 AUTO MECANICA E FUNILARIA GRANDIM LTDA SUSPENSO

312100 43.542.083/0001-53 MAURO TOLOTTO SUSPENSO
228125 44.584.530/0001-08 C. F. NAPOLIS & CIA LTDA - ME SUSPENSO
58874 44.606.614/0001-97 TOSHIO NAKANISHI SUSPENSO
220558 44.629.517/0001-10 A.F.B. DA SILVA & SILVA ME SUSPENSO
1189220 45.924.438/0001-02 LUIZ ANTONIO BRANDAO SUSPENSO
133523 46.000.980/0001-23 IRMAOS RAMOS LTDA-ME SUSPENSO
14087 46.031.324/0001-98 ANTONIO A. DUARTE JUNIOR SUSPENSO
308714 47.016.639/0001-29 MECANOTECNICA CAMPINAS LTDA SUSPENSO
67261 50.085.745/0001-79 BICICLETARIA REI DO PEDAL LTDA SUSPENSO
739120 50.099.415/0001-32 JOSE MARCELINO DOS SANTOS - ME SUSPENSO
269093 51.877.389/0001-99 SYLVIO ANTONIO VANUCCHI SUSPENSO
972851 52.456.266/0001-47 ANTONIO EVANDRO DE CARVALHO E SILVA FILHO - ME SUSPENSO
124400 52.693.405/0001-56 DANIEL VAZ RIBEIRO SUSPENSO
176710 54.686.118/0001-44 VERSADO CAMPINAS AUTO ELETR E MEC LTDA SUSPENSO
129380 55.864.672/0001-37 UNIMAR TURISMO LTDA SUSPENSO
199664 56.913.742/0001-62 G C POZZA E CIA LTDA SUSPENSO
748234 57.334.476/0003-48 SAAS-SULAMERICA VIAGENS E TURISMO LTDA SUSPENSO
256137 57.507.154/0001-91 ESTACIONAMENTO PARA VEICULOS FONSECA LTDA SUSPENSO
95338 57.516.197/0001-33 NOLITEC MANUTENCAO SOC. CIVIL LTDA - ME SUSPENSO
173886 57.520.579/0001-30 MECANIL COM E MANUT DE COMPRESSORES LTDA SUSPENSO
187755 57.945.446/0001-06 SOMMA PRODUCAO E COMERCIO LTDA ME SUSPENSO
13960 58.033.911/0001-03 PEDRO ROGERIO DE CAMPOS MARCHIORI LTDA SUSPENSO
304123 58.812.967/0002-39 JANDIRA MENDONCA RIOS SUSPENSO

1108255 60.066.529/0001-30 NWE COMERCIO E CONSULTORIA DE INFORMATICA 
LTDA - ME SUSPENSO

13994 61.106.944/0001-32 BOLD COM DE EQUIP E SUPR DE INFORM LTDA SUSPENSO

4588 61.609.780/0001-66 COMERCIO DE MATERIAIS FOTOGRÁFICOS AGUIAR 
LTDA SUSPENSO

60194 61.708.558/0001-10 AUTO MECANICA CARTOLA LTDA ME SUSPENSO
70963 61.717.856/0001-77 GERALDO LUCIO BIANCHI ME SUSPENSO
177733 62.934.419/0001-78 PISANI & PISANI COMERCIO DE ROUPAS LTDA SUSPENSO
76546 64.010.184/0001-53 AUTO ELETRICA PETROPOLIS LTDA SUSPENSO
125067 64.128.986/0001-62 J.J.N. VEICULOS LTDA SUSPENSO
325996 64.565.567/0001-98 J P GARCIA LUMINOSOS ME SUSPENSO
32913 64.660.954/0001-03 AUTO MECANICA LEBARON LTDA SUSPENSO
80160 67.031.575/0001-42 MARK’S AUTO MECANICA E ELETRICA LTDA SUSPENSO
213438 67.618.249/0001-36 JOSEMAR ENOCH DOS REIS ME SUSPENSO
346527 67.890.624/0001-00 WANDERLEI E CARVALHO COM DE PNEUS LTDA SUSPENSO

216160 68.004.290/0001-85 ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL PASSO A PASSO S/C 
LTDA - ME SUSPENSO

614505 68.253.517/0002-07 A.F. VEICULOS LTDA - ME SUSPENSO
275190 71.677.371/0001-50 ANTONIO ORLANDO DE LIMA ME SUSPENSO
35831 71.754.360/0001-27 ESTACIONAMENTO PARA VEICULOS COGIAUTO LTDA SUSPENSO
108448 71.915.987/0001-12 CECILIO & CARON LTDA-ME SUSPENSO

2305 72.788.359/0001-86 MIRANDA & MIRANDA DIST.DE AUTO PEÇAS E MANUT.
AUTOM. LTDA-ME SUSPENSO

30163 72.810.880/0001-72 CLAUDEMIR VERGILIO VILANI SUSPENSO
269794 74.604.232/0001-95 GR MARANATA PISOS E REVESTIMENTOS LTDA SUSPENSO
271950 96.626.965/0001-63 MISMAR COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA ME SUSPENSO

 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 CESAR C. DE ASSUMPÇÃO 

 AFTM - Coordenador da CSCM/DRM/SMF 
  

 COORDENADORIA SETORIAL DE CADASTRO 
MOBILIÁRIO   

  Protocolo: 2019.00018531-59 
 Interessado: ZANETTINI, BAROSSI S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
 CNPJ: 61.357.406/0001-10 
 Requerente: WAGNER POFO 

 Assunto: Pedido de reconsideração de indeferimento de cadastro CENE - Cadas-
tro de Empresas não Estabelecidas no Município de Campinas 
Tendo em vista os documentos e informações constantes no processo, acolho a 
manifestação fi scal anexada e, nos termos do artigo nº 72 do Decreto Municipal nº 
15.356/05,  INDEFIRO  o presente pedido, nos termos do artigo 2º, § 3º, Inciso III da 
Instrução Normativa DRM/SMF nº 02/2017 .  Assim, o cadastro CENE vinculado ao 
CNPJ supracitado permanece com  status  indeferido.
 Protocolo: 2019.00019456-06 
 Interessado: FERNANDO RIGOLETO ME 
 CNPJ: 12.818.718/0001-79 
 Requerente: FERNANDO RIGOLETO 
 Assunto: Pedido de reconsideração de indeferimento de cadastro CENE - Cadas-
tro de Empresas não Estabelecidas no Município de Campinas 
Tendo em vista os documentos e informações constantes no processo acolho a ma-
nifestação fi scal anexada e, nos termos do artigo nº 72 do Decreto Municipal nº 
15.356/05 c/c artigo 83, I da Lei Municipal nº 13.104/2007, não conheço o presente 
pedido. Em que pese isso, de ofício, determino a alteração do cadastro CENE vincula-
do ao CNPJ supracitado do status indeferido para aguardando documentação, e, após 
a anexação dos documentos necessários (efetuada pela administração tributária) , para 
deferido, nos termos do artigo 4º da Instrução Normativa DRM/SMF nº 002/2017.
 

 CESAR C. DE ASSUMPÇÃO 
 AFTM - Coordenador da CSCM/DRM/SMF 

 DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS   
 Protocolo nº: 2019/10/20486
Interessado: ITAU UNIBANCO S/A
Assunto: Certidão de Inteiro Teor de Processo Administrativo
Tendo em vista a solicitação do interessado, os documentos constantes nos autos e 
com base nos arts. 2º ao 5º do Decreto nº 18.050/2013, acolho a manifestação às fl s.13 
e  defiro  o pedido de certidão de Inteiro teor para fornecimento de cópia do protocolo 
administrativo nº 2014/03/2008.
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 SARHA C.D. DOS REIS ALMEIDA RENZO 

 DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS - DRM/SMF 

 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 

 CMDU - CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 ASSEMBLEIA PARA ELEIÇÃO DAS ENTIDADES QUE 

INTEGRARÃO O CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO - GESTÃO 2019/2023.

 JOÃO MANUEL VERDE DOS SANTOS,  presidente do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, nos termos das atribuições conferidas pelas Leis Munici-
pais nº 6.426 de 12 de abril de 1991 e Lei nº 8.342 de 30 de maio de 1995,  DECLARA 
 aberta as inscrições gestão de 2019/2023 para Entidades descritas nos incisos I a V do 
artigo 2º da alusiva Lei a saber: 
 DAS INSCRIÇÕES 
 ARTIGO 1º  - As entidades interessadas deverão efetuar suas inscrições no protocolo 
geral, Av. Anchieta, nº 200, térreo, Paço Municipal, Campinas/SP., endereçados à Se-
cretaria Executiva do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, no período de 
28 de agosto a 27 de setembro de 2019.
 ARTIGO 2º  - Documentos: 
I - Cópia do estatuto e ou regimento interno registrado em cartório; 
II - Cópia da Ata da Assembleia que elegeu a diretoria com duração de mandato, ou 
outro documento que 
comprove a sua eleição, registrado em cartório; 
III - Carta da entidade nomeando, de acordo com o estatuto, representante para parti-
cipar da eleição; 
IV - Carta da entidade nomeando um titular e dois suplentes com respectivo e-mail 
e telefone; 
V - Os documentos acima não precisam de autenticação.
 DAS VAGAS 
 ARTIGO 3º  - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano terá a seguinte 
composição: 
I - Segmento Popular, onde participam Associações de Moradores, Sabs, Conselhos 
Populares e Movimentos Populares -  4 (quatro) titulares  e 8 (oito) suplentes; 
II - Segmento Sindical, representativo dos trabalhadores -  1 (um) titular  e 2 (dois) 
suplentes; 
III - Segmento Ecológico, onde participam entidades de defesa e controle ambiental - 
 1 (um) titular  e 2 dois) suplentes; 
IV - Segmento Empresarial, por suas entidades representativas -  3 (três) titulares  e 
6 (seis) suplentes; 
V - Segmento Técnico Profi ssional, integrado pelas entidades profi ssionais represen-
tativas -  4 (quatro) titulares  e 8 (oito) suplentes.
Os membros do Executivo e Setor Universitário UNICAMP e PUCCAMP deverão ser 
indicados por seus representantes legais, conforme artigo 3º parágrafo único da lei nº 
6.426 de 12 de abril de 1991.
 DA ELEIÇÃO 
 ARTIGO 4º  - O presidente do CMDU tornará pública a lista das entidades inscritas 
homologadas e não homologadas no Diário Ofi cial do Município, com as regras defi -
nidas pela comissão a ser formada entre os conselheiros atuais, com data e horário da 
Assembleia de Eleição. 
 § 1º -  As entidade inscritas e não homologadas terão prazo de 10 (dez) dias corridos 
para regularizar a situação.
DÚVIDAS E INFORMAÇÕES: 2116-0442 / e-mail cmdu@campinas.sp.gov.br
 

 Campinas, 27 de agosto de 2019 
 PROFº JOÃO MANUEL VERDE DOS SANTOS 

 PRESIDENTE DO CMDU 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
 DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO - DUOS /

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO 
 A Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições, 
torna pública a presente  intimação n° 2331 , lavrada em  23/08/2019 , em nome de 
 OSVALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA , CPF  079.504.298-10 , referente ao imóvel 
localizado à  RUA EUCLIDES ARRUDA DE ALMEIDA, 179 - VILA UNIÃO  
(CÓD. CARTOGRÁFICO:  3433.11.99.0197.01001 ) , neste município, cujas vias se 
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encontram no protocolo  2019/156/856 . A intimação corresponde a obrigação constitu-
ída na Lei Complementar 09/2003, Art. 152, estabelecendo-se que deva " Afi xar placa 
de responsabilidade técnica em local visível " no prazo de 07 (sete) dias a contar desta 
publicação. O não cumprimento da presente intimação ensejará a imposição de multa 
e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais. 

 Campinas, 28 de agosto de 2019 
 VERA RITA DE FREITAS 

 COORDENADORA SETORIAL DA FISCALIZAÇÃO 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
 DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO - DUOS / 

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO 
 A Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições, 
torna pública a presente  intimação n° 2332 , lavrada em  23/08/2019 , em nome de 
 OSVALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA , CPF  079.504.298-10 , referente ao imóvel 
localizado à  RUA EUCLIDES ARRUDA DE ALMEIDA, 179 - VILA UNIÃO  
(CÓD. CARTOGRÁFICO:  3433.11.99.0197.01001 ) , neste município, cujas vias se 
encontram no protocolo  2019/156/856 . A intimação corresponde a obrigação constitu-
ída na Lei Complementar 09/2003, Art. 21, estabelecendo-se que deva " Regularizar a 
obra junto à Prefeitura Municipal de Campinas " no prazo de 30 (trinta) dias a contar 
desta publicação. O não cumprimento da presente intimação ensejará a imposição de 
multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais. 

 Campinas, 28 de agosto de 2019 
 VERA RITA DE FREITAS 

 COORDENADORA SETORIAL DA FISCALIZAÇÃO 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
 DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO - DUOS / 

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO 
 A Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições, 
torna pública a presente  intimação n° 2328 , lavrada em  23/08/2019 , em nome de 
 OSVALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA , CPF  079.504.298-10 , referente ao imóvel 
localizado à  RUA EUCLIDES ARRUDA DE ALMEIDA, 179 - VILA UNIÃO  
(CÓD. CARTOGRÁFICO:  3433.11.99.0197.01001 ) , neste município, cujas vias se 
encontram no protocolo  2019/156/856 . A intimação corresponde a obrigação constitu-
ída na Lei Complementar 09/2003, Art. 152, estabelecendo-se que deva " Desobstruir 
o passeio público " no  prazo imediato  a contar desta publicação. O não cumprimento 
da presente intimação ensejará a imposição de multa e adoção de medidas previstas 
nos citados diplomas legais. 

 Campinas, 28 de agosto de 2019 
 VERA RITA DE FREITAS 

 COORDENADORA SETORIAL DA FISCALIZAÇÃO 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTO DE EMBARGO 
 DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO - DUOS 

 A Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições 
vem, pelo presente Edital, notifi car  OSVALDO RIBEIRO DE OLIVEIRA , CPF 
 079.504.298-10 , que a obra localizada à  RUA EUCLIDES ARRUDA DE ALMEI-
DA , 179 - VILA UNIÃO  (CÓD. CARTOGRÁFICO:  3433.11.99.0197.01001 ) , neste 
município, encontra-se embargada, por meio do  Auto de Embargo n.º 1184 , lavrado 
em  23/08/2019 , por ter infringido o Art. 21 da Lei Complementar 09/2003, cujas vias 
se encontram no protocolo  2019/156/856 . A partir da data desta publicação, deverá a 
obra permanecer paralisada no estágio descrito e detalhado no referido protocolo, até 
sua regularização defi nitiva, sujeitando-se à imposição de multa nos termos do Art. 
167, caso haja desrespeito ao embargo.
 

 Campinas, 28 de agosto de 2019 
 ENGº. MOACIR J. M. MARTINS 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INTIMAÇÃO 
 DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO - DECON / 

COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO 
 A Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo, no uso de suas atribuições, tor-
na pública a presente  intimação N.°   02776 , lavrada em  28/08/2019 , em nome de  P.B. 
MARQUES EDUCAÇÃO - ME , CNPJ  24.208.615/0001-76 , referente ao estabeleci-
mento localizado na  RUA SÉRGIO GUIMARÃES FABIANO, 728 - CIDADE SA-
TÉLITE ÍRIS , neste município, cujas vias se encontram no protocolo  2018/11/15385  , 
 que fi ca intimado a  apresentar   Ficha Informativa / Planta de Quarteirão atuali-
zada (para comprovação da numeração predial) e protocolo de requerimento de 
alvará de uso para o lote 009-SUB  em atendimento à obrigação constituída no inciso 
I, art. 22, da Lei Municipal nº 11.749/2003. O prazo para cumprimento é de  05   (  cinco  ) 
dia  s   úteis   a contar desta publicação . Eventual descumprimento ensejará a imposição 
de penalidades e medidas previstas nos citados diplomas legais.
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 VERA RITA DE FREITAS 

 COORDENADORA SETORIAL DA FISCALIZAÇÃO 

 DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO   
  DEFERIDOS 
PROT.19/11/10516 CLARO S/A - PROT.19/11/10514 CLARO S/A - PROT.19/11/10523 CLARO S/A 
- PROT.19/11/10522 CLARO S/A - PROT.19/11/10524 CLARO S/A - PROT.19/11/10513 CLARO S/A 
- PROT.19/11/10518 CLARO S/A - PROT.19/11/10511 CLARO S/A - PROT.19/11/10519 CLARO S/A 
- PROT.19/11/10512 CLARO S/A - PROT.19/11/10520 CLARO S/A - PROT.19/11/10525 CLARO S/A - 
PROT.19/11/10521 CLARO S/A - PROT.19/11/10510 CLARO S/A

 INDEFERIDOS 
PROT.19/11/8962 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS - MINISTÉRIO BELÉM - 
PROT.19/11/8897 DEBORA CRISTINA GASPARONI RODRIGUES LUCAS - PROT.19/11/8871 ANA 
MARCIA FIORIM ENUMO - PROT.19/11/9603 ADILSO MELO RODRIGUES - PROT.19/11/9826 ADIL-
SO MELO RODRIGUES ME - PROT.15/10/31931 PENSÃO - CASA DE LONGA PERMANÊNCIA FON-
TE DE LUZ LTDA - ME - PROT.19/11/9766 RONALDO DOS SANTOS FRANCO

 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS 
PROT.14/11/20817 INALDO ANDRADE DA SILVA ME - PROT.19/11/5108 LG COMERCIO E CONSER-
TO DE INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA - PROT.19/11/10597 APARECIDA ALVES FLORIANO 
- PROT.19/11/10427 DEPARTAMENTO DE TURISMO - SMDEST - PROT.19/11/3765 MCSB MEDICINA 
REPRODUTIVA S/C LTDA - PROT.19/11/8795 ALTIERES RODRIGUES DE MIRANDA 

 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 ENGº MOACIR J. M. MARTINS 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO 
  

 DEPARTAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO   
  SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4510
PROTOCOLO: 2019/99/669
PROPRIETÁRIO: ANTONIO LUIS EIRAS FALCAO
DECISÃO: PENDÊNCIAS NO PROJETO DE REFORMA PEQUENA
PRAZO: 30 DIAS.

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4487
PROTOCOLO: 2019/99/621
PROPRIETÁRIO: DOUGLAS SCIANI NEGREIROS
DECISÃO: PENDÊNCIAS NO PROJETO DE REFORMA PEQUENA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4515
PROTOCOLO: 2019/99/670
PROPRIETÁRIO: CILARE PARTICIPAÇÕES E ASSESSORIA FINANCEIRA LTDA
DECISÃO: PENDÊNCIAS NO PROJETO DE REFORMA C/ DEMOLIÇÃO PARCIAL
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4517
PROTOCOLO: 2019/99/706
PROPRIETÁRIO: CAROLINA ROBERTA BENATTI
DECISÃO: PENDÊNCIAS NO PROJETO DE REFORMA PEQUENA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 3670
PROTOCOLO: 2019/99/52
PROPRIETÁRIO: ANDRÉA ZAVAGLIA COELHO BOMTORIN
DECISÃO: PENDÊNCIAS NO PROJETO DE CONSTRUÇÃO NOVA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4162
PROTOCOLO: 2019/99/489
PROPRIETÁRIO: RICARDO CARLOS CORDEIRO
DECISÃO: PENDÊNCIAS NO PROJETO DE CONSTRUÇÃO NOVA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4466
PROTOCOLO: 2019/99/611
PROPRIETÁRIO: SIMONE DO PRADO GUIMARAES
DECISÃO: PENDÊNCIAS NO PROJETO DE AMPLIAÇÃO DE ÁREA CONSTRUÍDA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4095
PROTOCOLO: 2019/99/343
PROPRIETÁRIO: SEBASTIAO PEREIRA MARTINS
DECISÃO: PENDÊNCIAS NO PROJETO DE CONSTRUÇÃO NOVA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4254
PROTOCOLO: 2019/99/456
PROPRIETÁRIO: MARIA ELIZABETH ADABO MAGRINI
DECISÃO: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4378
PROTOCOLO: 2019/99/553
PROPRIETÁRIO: MAURICIO GARCIA SORE
DECISÃO: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4172
PROTOCOLO: 2019/99/478
PROPRIETÁRIO: LUIZ ROBERTO DE CICCO TANNURI
DECISÃO: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 3984
PROTOCOLO: 2019/99/299
PROPRIETÁRIO: NOVO MUNDO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA
DECISÃO: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 3982
PROTOCOLO: 2019/99/303
PROPRIETÁRIO: NOVO MUNDO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA
DECISÃO: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4257
PROTOCOLO: 2019/99/483
PROPRIETÁRIO: HERALDO HORTA RODRIGUES
DECISÃO: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
PRAZO: 30 DIAS

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 4131
PROTOCOLO: 2019/99/391
PROPRIETÁRIO: OSMARIO PEREIRA DA SILVA
DECISÃO: AGUARDANDO ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO IMPRESSA
PRAZO: 30 DIAS 

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 3688
PROTOCOLO: 2019/99/70
PROPRIETÁRIO: SOLANGE PANDOLFO DA FONSECA
DECISÃO: DEFIRO PROJETO DE CONSTRUÇÃO NOVA

SOLICITAÇÃO SEMURB ON-LINE: Nº 3851
PROTOCOLO: 2019/99/164
PROPRIETÁRIO: LUIZ MOLLE JUNIOR
DECISÃO: ANÁLISE CONCLUÍDA
 
 COM BASE NO DECRETO 18.050/2013, DEFIRO O PRESENTE PEDIDO PARA CONCEDER CER-
TIDÃO DE INTEIRO TEOR, DO PROTOCOLO N°2019/156/03443 
 PROT.19/10/20874 CARLOS EDUARDO MARION 

 COM BASE NO DECRETO 18.050/2013, DEFIRO O PRESENTE PEDIDO PARA CONCEDER CER-
TIDÃO DE INTEIRO TEOR, DO PROTOCOLO N°2007/11/05913. 
PROT.19/10/21017 MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A

 CANCELE-SE A APROVAÇÃO PROTOCOLADA SOB O NÚMERO 2012/11/13031 (FOLHA 47) E 
SEU RESPECTIVO ALVARÁ DE EXECUÇÃO N°1638/2013 (FOLHA 54) . 
PROT.12/11/13031 ALEXANDRE ALMEIDA BASTOS 

 DEFERIDOS 
PROT.19/11/6735 DANILO PEREIRA CAPRONI - PROT.19/11/443 EDISON MIZUNO - PROT.19/11/9348 
VALTER FOGAÇA DE ALMEIDA - PROT.19/11/10295 MARCELO DE MARCHI - PROT.19/11/8890 
LIDIA MARIA MOREIRA SCREMIN - PROT.19/11/8738 DIVOLNEY MORETTI - PROT.19/11/8454 
MARILZA FERRI RODRIGUES - PROT.19/11/10148 B.A. EXPORTAÇÃO E EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA - PROT.18/11/15496 JOSAFA SEVERINO DA SILVA - PROT.19/11/10425 BEST 
CENTER GRANDE CAMPINAS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA - PROT.18/11/3319 
FERNANDO BASILE DA SILVA - PROT.18/11/15393 MAURINA LIMA BARROS - PROT.18/11/16598 
JOSÉ AUGUSTO LOPES MONICA 

 INDEFERIDOS 
PROT.19/11/3555 MARCOS VANINE PORTILHO DE NADER 

 COMPAREÇAM OS INTERESSADOS 
PROT.19/10/19802 JURACY TORRES BATISTA - PROT.19/11/5023 GIULIO CESAR DA PAIXÃO - 
PROT.19/11/10385 FLAVIO MOTA RAMOS - PROT.19/11/10428 CARLOS GUILHERMO ARCE ARCE 
- PROT.19/11/10482 ALBERTO LUIZ DE OLIVEIRA - PROT.19/11/10471 RICARDO FERNANDES PA-
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TARO - PROT.19/11/10449 SONIA MARIA CUQUI MATUO - PROT.19/11/10469 GUILHERME BARROS 
MATTOS - PROT.19/11/10213 JANETE DOS SANTOS SILVA - PROT.19/11/10492 RUY JERÔNIMO BESSA 
- PROT.19/11/3091 CLEUDENIS MORAES CAIUBY - PROT.19/11/10491 RONALDO SALTÃO PEREIRA - 
PROT.19/11/7599 CLAUDIO SOLE PONCE - PROT.19/11/8096 RUBENS MAZZINI FILHO - PROT.19/11/6109 
RUI SILVA CAMILO - PROT.19/11/10451 WILLIAM MATOS - PROT.19/11/3202 ULSON ARQUITETURA 
E URBANISMO LTDA - PROT.19/11/5489 PETERSON LUIZ ROVAI - PROT.19/11/8069 MARCIA ELI-
DIA DOS SANTOS - PROT.19/11/6518 JEAN CARLO TIBES HACHMANN - PROT.19/11/10481 SERGIO 
FERREIRA DO NASCIMENTO - PROT.19/11/3863 FACEP - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA - PROT.19/11/10707 DIA BRASIL SOCIEDADE LTDA - PROT.19/11/10580 CONSTRUTORA NOVO-
LAR LTDA - PROT.18/11/13866 ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA CRUZ - PROT.19/11/4789 CHEN CHAO 
JUNG - PROT.19/11/498 JAIR MARTINS JOVINO - PROT.19/11/3614 MARIA SOFIA CASTRO DE PADUA 
SANT`ANNA - PROT.18/11/16369 MARIA WILMA COLOMBARI DE SOUZA - PROT.19/11/65 B ADMINIS-
TRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS LTDA - PROT.19/11/519 SÉRGIO GOMES DA SILVA - PROT.19/11/6819 
ALAIDE DOS SANTOS - PROT.18/11/11635 EDSON ANDRÉ SALVADOR - PROT.19/11/6097 ALFREDO 
DOMINGUES DA CRUZ - PROT.18/11/12724 SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

 CONCEDIDO PRAZO DE 15 DIAS 
PROT.19/11/10505 JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA - 

 CONCEDIDO PRAZO DE 120 DIAS 
PROT.19/11/9953 COMURB SOCIEDADE DE PROJETOS URBANÍSTICOS LTDA

 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 ENGª SÔNIA MARIA DE PAULA BARRENHA 

 DIRETORIA DEPT° DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 
  

 SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO   
  DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO  
Compareça os interessados abaixo relacionados, no 18º andar, no horário das 9: 00 às 16: 00 
horas, para ciência das informações contidas nos referidos protocolados, sob pena de arqui-
vamento, conforme estabelece a Ordem de Serviço nº 05 de 11 de junho de 2013.
 Prazo de 30 (TRINTA) Dias:  
 Setor de Manutenção e Base Cartográfica 
Prot. 2018/11/4844 - Bona Viridia Consultoria em Negócios LTDA
Prot. 2018/10/29993 Anexado ao (1979/00/11427) - Luis Otavio Moraes Novaes
Prot. 2018/10/10/2439 - CPFL
Prot. 2019/11/4609 - Ana Paula Vedoato
Prot. 2019/11/5246 - Ricardo Fabricio Crivelaro
 Setor Conversão Banco de Dados 
Prot. 1976/00/12556 - Vera Rita Fernandes Lopes
Prot. 2018/11/12534 - josé Otavio Rosolen
Prot. 2019/11/9190 - Elaine Cristina Rede Magna
Prot. 2019/10/16093 - Daniel Mendes
 Setor de Cartografia 
Prot. 2019/10/12750 - Joao Marcos de Araujo
Prot. 2019/10/14097 - Sergio Antonio da Silva
Prot. 2019/10/18331 - Jose Alfredo Ferreira
Prot. 2019/10/2978 - Joaquina Maria de Jesus
Prot. 2019/10/16900 - Jose do Carmo Jardim
Prot. 2012/11/4200 - Margareth Cabral Pandolfelli
 Setor de Zoneamento 
Prot. 2019/11/10734 - São Quirino Agropecuária LTDA
 Coordenadoria Setorial de Laudos e Desenhos Técnicos 
Prot. 2019/10/20338 - Roberto Carlos de Oliveira
 Setor de Certidão 
Prot. 2019/10/20740 - João Costa Carvalho Neto
Prot. 2019/10/21119 - Cesar Augusto Cabral Donato
Prot. 2019/10/21118 - Cesar Augusto Cabral Donato
Prot. 2019/10/20636 - Misael Feliciano
Prot. 2019/10/20520 - Jose Antonio de Carvalho
Prot. 2019/10/20518 - Juvenil Longo de Souza
Prot. 2019/10/20264 - Divina Terezinha Pereira
Prot. 2019/10/20043 - Flavio Barbi
Prot. 2019/10/20137 - Regina Aparecida Marques
Prot. 2019/10/20530 - Luiz Carlos do Nascimento
 Setor de Zoneamento 
Prot. 2019/11/10426 - Renato Lopes Pinto
 Prazo de 15 (QUINZE) Dias:  
 Setor de Manutenção e Base Cartográfica 
Prot. 2018/11/15810 - Larissa Barbara Oliveira
 Setor de Informações Patrimoniais 
Prot. 2019/11/4401 - Ghephen Empreendimentos Imob. S/C LTDA 

 ROVER JOSÉ RONDINELLI RIBEIRO 
 DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO, DOCUMENTAÇÃO E CADASTRO 

  

 SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO   
 Compareça os interessados abaixo relacionados, no 18º andar, no horário das 9: 00 às 16: 00 
horas, para ciência das informações contidas nos referidos protocolados, sob pena de arqui-
vamento, conforme estabelece a Ordem de Serviço nº 05 de 11 de junho de 2013.
 Prazo de 30 (TRINTA) Dias:  
 Setor de Expediente 
Prot. 2019/10/20419 - Nanra Cristina Villares Mathias
Prot. 2019/10/19161 - Ricardo Salim Luccarelli
Prot. 2019/10/17795 - Renato Mazolini
Prot. 2019/10/14454 - Rafael de Souza
Prot. 2019/10/14272 - Walterney de Melo
Prot. 2019/10/15122 - Maria Helena Borges
Prot. 2019/10/14906 - Rodrigo Fraga Leandro de Figueiredo
Prot. 2019/10/14975 - Andre Seluque Fregonezi Latorre Bragion
Prot. 2019/10/19723 - Cleber de Souza Soares
Prot. 2019/10/20710 - Dirney de Magalhaes
Prot. 2019/10/20448 - Igor Cristiano Reis Araujo
Prot. 2019/10/14885 - Fabricia Alves de Souza Kanezaki
Prot. 2019/10/14886 - Antonio Carlos Gomes de Oliveira
Prot. 2019/10/20637 - Osvaldo Angelo dos Santos
 

 JOSÉ ROBERTO DE PAULA CARVALHO 
 CHEFE DO SETOR DE EXPEDIENTE 

  

 SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO   
  DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO URBANO 
Solicitamos dos interessados dos protocolos abaixo relacionados, que entrem em con-
tato através do telefone abaixo descriminado para o agendamento do seu compare-
cimento junto ao respectivo Departamento, para tratar de assunto relacionado a sua 
solicitação, sob pena de arquivamento, conforme estabelece a Ordem de Serviço nº 
05 de 11 de junho de 2013.
 Prazo de 30 (TRINTA) Dias:  
 Pela CSPV/DEPLAN  

Prot. 2019/10/11761 - Jose Roberto de Souza (tel.21160109) .
 Pela CSPF/DEPLAN 
Prot. 2019/10/3907 - Heloisa Helena Monteiro Paranhos - (Tel. 21160240) .
Prot. 2019/10/20444 - Duinvest Empreendimentos LTDA - (Tel. 21160240) .
Prot. 2019/10/19848 - Bruno Nucci - (Tel. 21160240) .
 Pela Diretoria DEPLAN 
Prot. 2018/11/4349 - Viriane Gobbato Bertoli - (Tel. 211602190) 
Prot. 2016/10/37245 - Ottilia Jurs Angartner - (Tel. 211602190) 
Prot. 2019/10/19132 - Karine Botelho Costa - (Tel. 211602190) 
 

 CAROLINA BARACAT N. LAZINHO 
 DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO  

  

 SOLICITAÇÃO DE COMPARECIMENTO   
  SECRETÁRIO 
Compareça o interessado abaixo relacionado, no 19º andar, no horário das 09: 00 às 16: 00 
hs, para ciência das informações contidas nos referidos protocolados, sob pena de arquiva-
mento, conforme estabelece a Ordem de Serviço nº 05 de 11 de junho de 2013.
 Prazo de 30 (TRINTA) dias:  
 Gabinete do Secretário  
Prot. 2019/10/15368 - JR Terra Administradora de Imoveis LTDA
 

 JOSÉ ROBERTO DE PAULA CARVALHO 
 CHEFE DO SETOR DE EXPEDIENTE 

 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS 

 COMUNICADOS   
 A Junta Médica Ofi cial CONVOCA os (as) relacionados (as) abaixo a comparecer em 
sua respectiva data e horário, para avaliação com Relatórios e Exames Médicos, à Rua 
Onze de Agosto, nº.744, 1º Andar. 
Márcia Cristina Ries Bueno, 
Dia: 02/09/2019 09: 30 hs

Giovana de Seixas, Mat.: 111.548-0
Dia: 02/09/2019 10: 00 hs

Viviane de Campos Valente, Mat.: 111.260-0
Dia: 03/09/2019 09: 30 hs

Cleiton Silva Mota, Mat.: 123.588-5
Dia: 03/09/2019 10: 00 hs

Bruno Rodrigo de Sousa e curadora sra.Maria Lucia dos Santos
dia 04/09/2019 às 9: 30hs

Samuel Aparecida da Silva Cvikic e Samuel Cvikic 
dia 04/09/2019 às 10hs

Maria Nilza Joaquim Celestino 
dia 05/09/2019 às 9: 30hs
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 JUNTA MÉDICA OFICIAL   

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS   
  

 COMUNICADO DE CONCURSO PÚBLICO 
 (EDITAL 003/2016)  

 O Departamento de Promoção à Saúde do Servidor da Secretaria Municipal de Recur-
sos Humanos  comunica  os resultados dos Exames Médicos Pré-Admissionais, dos 
candidatos ao cargo público relacionados abaixo: 
Cargo: VICE DIRETOR
Nome: BARBARA GOUVEA RECHE
Avaliação Médica: APTO

Cargo: VICE DIRETOR 
Nome: ELAINE CRISTINA M RIBEIRO
Avaliação Médica: APTO

Cargo: VICE DIRETOR 
Nome: LEANDRO CLEITON FABRETO
Avaliação Médica: APTO
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 MARCELO DE MORAIS 

 DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO À SAÚDE DO SERVIDOR 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS. 

 Com base nas informações e demais elementos que instruem os protocolos, defi ro 
30 (trinta) dias de licença - prêmio aos requerentes relacionados abaixo, para que 

sejam usufruídas a partir das datas consignadas:  
 # MATRÍCULA NOME PROTOCOLO INÍCIO
1 942260 ADENILZA MARIA DA S SANTOS 5001406/2009 10-09-2019
2 1253468 ADRIANA GHIROTTO ZAMBELLI 1014665/2018 02-09-2019
3 253723 ADRIANA NOGUEIRA L TOLEDO 0072954/2000 16-09-2019
4 365734 ADRIANA PINHEIRO 1043039/2003 02-09-2019
5 1058177 AFONSO SIMAO DE FREITAS 1050495/2006 01-09-2019
6 1105043 AIDA MARINA DE ALMEIDA VESPOLI 0601141/2010 02-09-2019
7 385620 ALCINA PEREIRA DOS SANTOS 7003706/2003 01-09-2019
8 568023 ALDAIRIA CALIXTO DE MEDEIROS 0061324/1997 16-09-2019
9 1054627 ALDENORA FERNANDES DA SILVA 5001191/2006 02-09-2019
10 1059815 ALEXSANDER PAIM PAMPLONA 1046925/2006 01-09-2019
11 1249819 ALINE DA SILVA 1041629/2017 09-09-2019
12 1265270 AMANDA DE VICENTE M NUNES 1028325/2018 02-09-2019
13 375551 AMARO CESAR DE MORAES 6000229/2004 16-09-2019
14 1209167 ANA CAROLINA M DE OLIVEIRA 7001913/2015 25-09-2019
15 1133411 ANA CLAUDIA D C DE ANDRADE 7003578/2010 02-09-2019
16 283800 ANA MARIA ALVES R THOMAZ 1004876/2004 16-09-2019
17 455229 ANA PAULA FERRAZ MARTORANO 1019187/2005 02-09-2019
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18 1225014 ANALU LIMA ATAIDE_DIAS 1010094/2017 02-09-2019
19 1261738 ANDRE DE CAMPOS C FAVARETO 1022655/2018 26-09-2019
20 285056 ANDREA CRISTINA COELHO 6001817/2002 09-09-2019
21 1281968 ANDREA FIRMINO CORREA DA SILVA 1034750/2017 12-09-2019
22 369888 ANGELICA DE MIRANDA FERNANDES 3000664/2003 02-09-2019
23 364363 ANTONIA DE FATIMA DE CAMPOS 7003097/2003 02-09-2019
24 993271 ANTONIO PEREIRA DA SILVA 0061603/2000 02-09-2019
25 922226 ANTONIO ROGERIO PEREIRA BECCA 0048967/2000 02-09-2019
26 1112511 APARECIDA DA SILVA 3000428/2009 02-09-2019
27 1099000 CAMILA IRIS CASETTO VEROS 1047195/2008 02-09-2019
28 1089510 CARLOS AUGUSTO VILELA 1012430/2008 02-09-2019
29 1210408 CARLOS EDUARDO C ABRAHAO 1034385/2015 01-09-2019
30 378607 CARLOS FRANCISCO PEREIRA 1045118/2003 23-09-2019
31 939390 CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 0010660/1998 09-09-2019
32 1248006 CAROLINA BETIOLI RIBEIRO FISCH 3001536/2017 02-09-2019
33 1181971 CELINA DE PAULA AZEVEDO SOLLERO 1040706/2018 02-09-2019
34 373877 CINTIA REGINA CROCETTI SURUR 1002166/2004 23-09-2019
35 350257 CIZA RIBEIRO DE OLIVEIRA 6001802/2002 02-09-2019
36 366420 CLAUDIA BOSSI DIAS 1057684/2003 02-09-2019
37 1109928 CLAUDIA RODRIGUES CARVALHAES 1018754/2009 02-09-2019
38 1216678 CLAUDINEI SALGADO 1062758/2015 01-09-2019
39 1081373 CLEIDE E DOS SANTOS NASCIMENTO 1043513/2007 02-09-2019
40 285412 CLEONICE AP.PIRES DA SILVA 6001428/2003 02-09-2019
41 567264 CLEUZA PAVAN 0300263/2004 02-09-2019
42 1271148 CLOVIS CHECCHIA JUNIOR 1037421/2018 16-09-2019
43 572055 CRISTIANE DE OLIVEIRA 7004482/2004 16-09-2019
44 1249827 CRISTINA MARTINS CORDEIRO 1041096/2017 26-09-2019
45 1026925 DANI TSUI 1042468/2005 16-09-2019
46 991511 DANIEL BOKLIS 0059003/1997 16-09-2019
47 1187538 DANIELA GIBERTI 1008448/2014 23-09-2019
48 1242610 DANIELLE DE CASTRO MARTINS 1027222/2017 03-09-2019
49 1089463 DANILO CIACO NUNES 1008207/2008 01-09-2019
50 946877 DELZA MARA PIVATO DE PAULA 0055287/2000 02-09-2019
51 1240161 DENY MARIA SIMONAGGIO 1024599/2017 05-09-2019
52 284815 DJENNANE MOREIRA DE SA 6000927/2003 10-09-2019
53 1086766 DOUGLAS TOBIAS DE JESUS 1052393/2007 02-09-2019
54 629103 DURVAL BERGO FILHO 6001266/2002 30-09-2019
55 1086731 EBENEZER FLORENCIO DOS SANTOS 1053686/2007 17-09-2019
56 1083171 EDIRLANE BOAVENTURA B MARIOTTO 6000572/2007 02-09-2019
57 296970 EDNILCE FERNANDES J DOS SANTOS 7003176/2001 02-09-2019
58 1237993 EDUARDO PACHECO CAMARGO 1017976/2017 02-09-2019
59 343412 ELAINE CRISTINA BORIN DA SILVA 1033005/2006 02-09-2019
60 1212079 ELAINE DE SOUZA RUFINO PERES 5001505/2015 02-09-2019
61 295078 ELAINE GONCALVES N DE PAIVA 7003779/2002 02-09-2019
62 287008 ELAINE MARIA MALUF MARTINS 0039531/2002 05-09-2019
63 1077694 ELAINE PRADO DE MORAIS BARROS 6001144/2007 02-09-2019
64 948896 ELIANA APARECIDA DA SILVA 0009867/1998 02-09-2019
65 654060 ELIANE APARECIDA CAMPOS SILVA 0059565/1997 01-09-2019
66 1259733 ELISE HELENA BATISTA MOURA 5001099/2014 02-09-2019
67 343404 ELIZA CRISTINA BARBI 1026094/2006 01-09-2019
68 1021141 FABIO GALHARDI 1033200/2005 05-09-2019
69 1096265 FELIPE MORETTI FISCHL 1037721/2008 09-09-2019
70 278580 FERNANDA CRISTINA C GUIMARAES 0051049/2002 02-09-2019
71 372609 FERNANDA EMILIA DA SILVA 1046391/2003 09-09-2019
72 1086065 FERNANDA MARTINELLI M GORAYB 1048680/2007 23-09-2019
73 546518 FLAVIA PIMENTA PINHEIRO 0062225/2000 26-09-2019
74 1249169 FLAVIA RODRIGUES DE LIMA 1029489/2018 09-09-2019
75 889210 FLAVIANA ARAUJO CORDTEZ 0059480/1997 17-09-2019
76 1077490 FLAVIANA DA SILVA RODRIGUES 7003566/2007 02-09-2019
77 1077686 FLAVIO AUGUSTO GEMIGNANI 1025519/2007 17-09-2019
78 1093037 FLORENCE BEARZOTTI PIRES 1013268/2009 16-09-2019
79 283010 FRANCILENE MARIA V PEREIRA 1002755/2003 02-09-2019
80 952648 FRANCISCO SANTANA DA SILVA 0061364/1997 02-09-2019
81 1100580 GENIVAL DA SILVA 1034587/2006 01-09-2019
82 1060325 GENIVAL EDSON DE SENA 1046946/2006 01-09-2019
83 1035223 GETULIO ALVES SOARES 1052337/2005 07-09-2019
84 1102524 GEYSA JUNIA AMORIM 1057656/2008 01-09-2019
85 438200 GILBERTO BIZZI FILHO 1040132/2005 02-09-2019
86 278602 GILSON ROSALIO DOS SANTOS 1046210/2003 01-09-2019
87 294098 GILSON SILVA GARCIA 1032135/2003 01-09-2019
88 1312537 GIORGIO VENA CURATOLO 1002727/2018 02-09-2019
89 373303 GISELE RUBIAN BARBOSA DO CARMO 3000639/2003 02-09-2019
90 1216856 GISELLE FELIPE FRANCISCO GNANN 1015217/2017 02-09-2019
91 1088327 GISLEIDE LUCI MARTINS P SILVA 7000055/2008 01-09-2019
92 368822 GLAUCIA ELI DA SILVA 6001158/2003 16-09-2019
93 1211650 GRASIELLE CAMISAO RIBEIRO 3001031/2015 02-09-2019
94 1228080 GRAZIELA DRESCH DE MICHEL 7002864/2016 17-09-2019
95 1088653 HERMELINDO DAVANZO JUNIOR 1004228/2008 15-09-2019
96 1242393 HEVELYN MARTINS NUNES RIBEIRO 5002013/2017 02-09-2019
97 1057987 ISAIAS FERNANDO DOS SANTOS 1041887/2006 02-09-2019
98 359840 IVAN CALIL CECCHI MOYSES 1038820/2003 03-09-2019

99 1260243 IVAN FERNANDES DA SILVA 1021348/2018 02-09-2019

100 1110861 IVANA CRISTINA TAGLIARI SOARES PE-
REIRA 1017141/2009 02-09-2019

101 1034880 IVANILDA MENDES 5002172/2005 02-09-2019 
102 1236652 JAQUELINE CRISTINA S SAMPAIO 5001501/2017 02-09-2019 
103 1210289 JOANA DARC B FERREIRA GUEDES 5001198/2015 02-09-2019
104 1064290 JOAO CARLOS RIBEIRO PREVIDI 1003333/2012 28-09-2019
105 1080440 JOAO FERNANDES FILHO 1046102/2007 04-09-2019
106 293180 JOSE BRAGA 0063479/2001 02-09-2019
107 993670 JOSE MANJA 6000917/2004 02-09-2019
108 874434 JOSE PELISSON 1014334/2016 02-09-2019
109 1031732 JOSEFA MARIA DA SILVA 5000048/2006 02-09-2019
110 1061747 JOSEFINA M DE SOUZA FERIGO 1048996/2006 20-09-2019
111 507989 JOSINO LOURENCO DE SOUZA 0021862/1998 16-09-2019
112 1253700 JUCELI EDVALDA MARQUES 1018428/2018 01-09-2019
113 1207407 JULIANA FLORINDO 3000850/2015 09-09-2019
114 1120387 KARIN BARBOSA KERSTEN MORAES 7001200/2010 03-09-2019
115 1098934 KARINA FERRARI DA SILVA 6002820/2009 12-09-2019
116 659010 KATIA DE LACERDA ZACHARIAS 5000814/2010 02-09-2019
117 1058517 KLEBER DONIZETTE DA SILVA 1047978/2006 01-09-2019
118 1101641 LEA SILVIA MOLINA 5002411/2008 02-09-2019
119 361259 LEDA MARIA BOCCHI DE SOUZA 3001993/2004 23-09-2019
120 1228048 LEONARDO DIOGO DE A E PONTES 7002776/2016 05-09-2019
121 375985 LEONARDO SCATUZZI 1003099/2008 02-09-2019
122 1211986 LILIAN HELEN DO PRADO YAMAKAWA 1038327/2015 02-09-2019
123 1245716 LOREN CRISTINA DE OLIVEIRA 1031855/2017 23-09-2019
124 1268651 LUCAS BOTOSSI TRINDADE 1040925/2018 02-09-2019
125 994332 LUCIANA CAPELLI M DE ALMEIDA 1008813/2003 09-09-2019
126 1252925 LUIS AFFONSO FERREIRA 4000100/2018 23-09-2019
127 1088254 LUIS ENRIQUE LUCCHEZI 1011505/2008 05-09-2019
128 656267 LUIS FERNANDO FERREIRA 7009315/2004 02-09-2019
129 1277774 LUIZ FERNANDO ABELINI E SCUCUGLIA 1010621/2019 01-09-2019
130 659541 MARCIA APARECIDA FELIZARDO 0068639/2000 16-09-2019
131 628794 MARCIA ARMANI CIRINO 5001147/2002 02-09-2019
132 657069 MARCIA CRISTINA BARBOZA 010663 /1998 02-09-2019
133 648264 MARCIA HELENA LIMA JARDIM 6000133/1998 04-09-2019
134 1058568 MARCIO LUIS CARDOZO 1049322/2006 01-09-2019
135 649490 MARCIO LUIZ SOARES 0035078/2002 16-09-2019
136 1005120 MARCIO RODRIGO BARBUTTI 1012906/2005 02-09-2019
137 651907 MARCO ANTONIO COELHO DE NARDI 0013243/2002 23-09-2019
138 1059750 MARCO CESAR VALERIO DE SOUZA 1001143/2007 01-09-2019
139 1224735 MARCOS ANTONIO PIRES MACHADO 7000243/2017 12-09-2019
140 1058576 MARCOS EDUARDO CARDOSO ALVES 1047322/2006 01-09-2019
141 1026550 MARIA ANGELA PINTO 1018916/2015 09-09-2019
142 1077791 MARIA AUXILIADORA RT RODRIGUES 6001137/2007 02-09-2019
143 435287 MARIA CRISTINA TOPA MASUTTE 1036274/2008 16-09-2019
144 1054856 MARIA DE LOURDES DE O SOUZA 5001136/2006 02-09-2019
145 1215388 MARIA JANUARIA N L PEREIRA 6000189/2016 16-09-2019
146 1110292 MARIA LUCIA HELENA GOMES PINTO 7002809/2009 26-09-2019
147 293148 MARIA MANUELA R FIGUEIREDO 7005810/2004 02-09-2019
148 982113 MARIA NEUZA DOS SANTOS 0035004/1997 09-09-2019
149 1057553 MARIA NILZA F FRANCISCA 3000047/2007 02-09-2019
150 283410 MARIA ROSILEIDE RODRIGUES 7003051/2003 02-09-2019
151 1118986 MARIA SILVIA B DE M JACOBUCCI 5001953/2009 02-09-2019
152 652750 MARILEIA SALVADORA S MISSASSI 7000620/1998 10-09-2019
153 1276948 MARINA MEIRELLES LEITE FORMICA 1007952/2019 09-09-2019
154 980463 MARIO ARTUR CALEIRO COSTA 0058847/1997 10-09-2019
155 378046 MARIO CAMPOS DO C FRANCISCO 7003439/2003 30-09-2019
156 1077759 MARISA BEVILACQUA D BALDINI 6001184/2007 02-09-2019
157 285668 MARISTELA MARIA DOS S MARQUES 6000766/2002 02-09-2019
158 1228366 MARLI OLIVEIRA ARAUJO CARDELLI 1040284/2016 09-09-2019
159 942650 MARLI VASCONCELOS DE L PINTO 0056985/1997 12-09-2019
160 277045 MARTA PATRICIA SPAZAPAN 6000584/2002 02-09-2019
161 1274058 MARY LUCIA OLIVEIRA 5000159/2019 26-09-2019
162 1243993 MARYANE CRISTINA CHANQUETTE 1035636/2017 02-09-2019
163 254720 MAUREEN ANGELICA M RUSSELL 5000348/2002 02-09-2019
164 1058673 MAXMIRA COSTA RISSO OLIVEIRA 1046949/2006 02-09-2019
165 1243179 MEIRE DOS SANTOS SOUZA 3000421/2018 02-09-2019
166 1273671 MICHELE CRISTINA LEARDINI 1003571/2019 02-09-2019
167 374571 MILTA ELCIRA RODRIGUES 6000586/2001 02-09-2019
168 294292 MIRIAM NAZARETH BERLING 1013052/2003 16-09-2019
169 1089293 MIROVANDER FARABELLO 1056937/2015 16-09-2019
170 1037633 MOACIR DE OLIVEIRA 3000079/2006 09-09-2019
171 1241087 NEIDEMAR F DE A MARTINELLI 6001249/2017 02-09-2019
172 977098 NELI AFONSO FERNANDES ARAUJO 5000286/2004 02-09-2019
173 568929 NELSON CUCOLICCHIO JUNIOR 0035268/2001 03-09-2019
174 933287 NERY PERES JUNIOR 0028208/2000 10-09-2019
175 1054007 NEUSA PEREIRA 7005937/2006 02-09-2019
176 1067826 NIZE HELENA DE SOUZA 1013533/2007 02-09-2019
177 292737 PATRICIA PEREIRA J COLOBIALE 4002077/2002 02-09-2019
178 1245392 PAULA STAUDACHER LEAL BONI 1002102/2018 09-09-2019
179 1257013 PAULO AFONSO DA SILVA JUNIOR 1018722/2018 23-09-2019



37Campinas, sexta-feira, 30 de agosto de 2019 Diário Ofi cial do Município de Campinas

180 1248189 PAULO AFONSO MARTINS ABATI 1039817/2017 02-09-2019
181 1236148 PAULO HENRIQUE AGUIAR DA ROCHA 7001078/2017 16-09-2019
182 254665 PAULO JOSE MANCUSO 6001504/2000 10-09-2019
183 377856 PEDRO DE LIMA 6000470/2004 02-09-2019
184 1224875 PRISCILA MOREIRA P KOSAKA 1028582/2016 12-09-2019
185 1275950 RAFAEL TERRA 1006102/2019 02-09-2019
186 1028626 RAQUEL FREDERICO 5001104/2004 02-09-2019
187 655198 REGIANE CRISTINA B F ROSA 0003941/1998 26-09-2019
188 977012 REGINA CELIA DOS SANTOS 0035382/1997 02-09-2019
189 978710 REGINA HELENA FAGOTTI CORREA 7002308/1997 04-09-2019
190 653128 REGINA MARIA DE NARDI 0062108/2000 23-09-2019
191 344311 REINALDO FRANCISCO LOPES 1024890/2003 01-09-2019
192 1241699 RENAN LODI DORTA 5001218/2017 12-09-2019
193 1063332 RENATA GASPAROTTO B DE A PRADO 3000097/2007 01-09-2019
194 1243829 RENATA MARIA RAZERA CAPELA 5001337/2017 23-09-2019
195 379700 RICARDO CORREA TOURINHO 1014724/2005 10-09-2019
196 345903 ROBSON CARLOS BALESTRIM 1004566/2004 02-09-2019
197 436879 ROBSON LUIS MARIANO 1011905/2004 02-09-2019
198 1221710 RODOLFO VILAGGIO ARILHO 1016379/2016 16-09-2019
199 281298 ROGERIA MISORELLI ALCARAZ ORTA 0035502/2002 02-09-2019 
200 1267485 ROGERIO FORTUNATO DE BARROS 1035833/2018 30-09-2019 
201 1236067 ROSANA RODRIGUES DE LIMA SOUZA 1013786/2017 12-09-2019 
202 1030868 ROSANE FELIPE DO AMARAL 6001422/2011 12-09-2019 
203 380458 ROSANGELA FATIMA DA SILVA 1046164/2003 26-09-2019 
204 1087860 ROSANGELA FERREIRA DA SILVA 5001313/2008 02-09-2019 
205 1083546 ROSELI SILVEIRA BOAVA SOUZA 5001997/2007 02-09-2019
206 884200 SALETE MARIA CARDEIRA DA SILVA 7001886/2003 02-09-2019 
207 651060 SANDRA MARIA TENORIO PEIXOTO 0060000/1997 26-09-2019 
208 1225588 SILVANA CUSTODIO BARBOSA 3001158/2016 02-09-2019 
209 1032895 SILVIA APARECIDA K RANGEL 7006900/2005 02-09-2019 
210 1081454 SILVIA APARECIDA P MURATA 3000887/2007 02-09-2019 
211 817708 SIMIAO VICENTE 0059934/1997 02-09-2019
212 565903 SIMONE VANZETTO MINARI 7002545/2000 16-09-2019
213 1082825 SONIA CRISTINA PAULA QUAGLIATO 1045056/2007 02-09-2019
214 372498 SONIA DURAES 7004403/2003 02-09-2019
215 655465 SONIA REGINA QUEIROZ DE MORAES 0064131/2000 09-09-2019
216 380083 SUELY APARECIDA ALBANEZI 6001291/2003 02-09-2019
217 566012 SYLVIO SACCOMANI JUNIOR 5001479/2000 01-09-2019
218 1262840 TAIS MELLO DE OLIVEIRA 1023541/2018 02-09-2019
219 1213326 TALITA CARLOS RODRIGUES 5001468/2015 09-09-2019
220 288462 TANIA ESCOBAR 7001833/2002 05-09-2019
221 1211420 TATIANE GIACOMINI GREVE 4001344/2015 02-09-2019
222 369462 TEREZINHA FRANCISCA SIQUEIRA SANTOS 1034954/2018 02-09-2019 
223 1021648 VALMIR BARBOSA DE SOUZA 1016800/2006 10-09-2019
224 378844 VALTER FERNANDO CAMILO 1044936/2003 09-09-2019
225 1238957 VILMA GOMES NOVAIS 7002006/2017 16-09-2019
226 1276840 VINICIUS PARREIRA MESSIAS E SILVA 3000201/2019 24-09-2019
227 1031880 VIVIAN LOISE DE O OLIVEIRA 3000837/2005 02-09-2019
228 1060040 VLADIMIR FLORINDO MASUTTE 7007192/2008 16-09-2019
229 1264338 WAGNER LUIZ DA SILVA 1027378/2018 02-09-2019
230 1263234 WANIA RAQUEL DO NASCIMENTO TEIXEIRA 6000211/2019 02-09-2019

 

 21 de agosto de 2019 
 ELIZABETE FILIPINI 

 Secretária Municipal de Recursos Humanos 
  

 PORTARIA ASSINADA PELO SENHOR PREFEITO   
 PORTARIA N.° 92573/201  9 
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o SEI PMC.2019.00033617-84, pelo presente, 
 RESOLVE 
Revogar a partir de 01/09/2019, o item da portaria n° 90651/2018, que designou a ser-
vidora SANDRA DIAS VENTURA, matrícula nº 58800-8, para exercer a Gratifi cação 
de Função nível III, junto à Secretaria Municipal de Saúde.
Designar a partir de 01/09/2019, a servidora LIVIA CALDEIRA SANTOS, matrícula 
nº 123655-5 para exercer a Gratifi cação de Função nível III, junto à Secretaria Muni-
cipal de Saúde.

PORTARIA ASSINADA PELO EXMO. SR. PREFEITO
PORTARIA N.° 92578/2019
O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribuições de 
seu cargo e, de acordo com o SEI PMC.2017.00043172-15, pelo presente,
RESOLVE
Nomear os senhores abaixo relacionados para compor a Câmara de Conciliação de 
Precatórios
Célia Alvarez Gamallo Piassi, matrícula nº 58297-2 - Presidente,
Elizandra Maria Maluf Cabral, matrícula nº 48239-0 - Membro,
Brenno Menezes Soares, matrícula nº 127174-1 - Membro,
Mauricio Alexandre Capanelli, matrícula 108663-4- Membro e
José Alexandre da Graça Bento, matrícula 43576-7 - Membro.

 CONCURSO PÚBLICO - EDUCAÇÃO 
EDITAL 01/2019 

 DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE RECURSOS E CONVOCAÇÃO 
PARA AS PROVAS 

 A Secretaria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campinas, em con-
junto com a Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de 
Mesquita Filho” - Fundação VUNESP, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o Concurso Público para provimento de cargos públicos efetivos da Educação, 
de acordo com o que consta no Edital de Abertura de Inscrições publicado no Diário 

Ofi cial do Município de Campinas, em 01.07.2019,  DIVULGA  a análise dos recursos 
contra o indeferimento da acessibilidade para realização das provas e/ou da participa-
ção como candidato com defi ciência e  CONVOCA  os candidatos inscritos a realiza-
rem as provas, de acordo com as seguintes orientações:
 1 - DIVULGAÇÃO  da análise dos recursos contra o indeferimento da acessibilidade 
para realização das provas e/ou da participação como candidato com defi ciência:

RE-
CURSO

 NOME DO CAN-
DIDATO

INSCRI-
ÇÃO OPÇÃO RESULTA-

DO
PARECER/JUSTIFI-

CATIVA

33933
ANGELA 
CRISTINA DIAS 
TREVISONI

64152197
PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSI-
CA I - EDUCAÇÃO 
INFANTIL

DEFERIDO  

34117
ARIANA REGINA 
MARTINS DE 
ARAUJO

64795900
PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSI-
CA I - EDUCAÇÃO 
INFANTIL

DEFERIDO  

34116
ARIANA REGINA 
MARTINS DE 
ARAUJO

64796876
PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II - ANOS 
INICIAIS

DEFERIDO  

33957 ELISABETE BRI-
TO CASSIANO 63112892

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSI-
CA I - EDUCAÇÃO 
INFANTIL

DEFERIDO  

33934 IDELI FARIA DE 
CARVALHO 61712728 COORDENADOR 

PEDAGÓGICO DEFERIDO

33972 LAERTE BARBO-
SA VIEIRA 65114574

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSI-
CA I - EDUCAÇÃO 
INFANTIL

INDEFE-
RIDO

NÃO ATENDEU AO 
ITEM 8.7. ALÍNEA  
A) LAUDO MÉDICO 
EXPEDIDO NO 
PRAZO MÁXIMO DE 
12 (DOZE) MESES 
ANTES DO INÍCIO 
DAS INSCRIÇÕES 

34235
SARA ANDRA-
DE DE SOUZA 
RAMIRO

64913430
PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSI-
CA I - EDUCAÇÃO 
INFANTIL

DEFERIDO  

34234
SARA ANDRA-
DE DE SOUZA 
RAMIRO

64917053
PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II - ANOS 
INICIAIS

DEFERIDO  

33958 TASSIA FIGUEI-
REDO DA COSTA 62026810

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSI-
CA I - EDUCAÇÃO 
INFANTIL

DEFERIDO  

 2 - CONVOCAÇÃO: 
 DATA DAS PROVAS: 08.09.2019 (DOMINGO) 
 2.1. Para os cargos de   COORDENADOR PEDAGÓGICO   e   PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II (PEB II) - ANOS INICIAIS: 
Horário de Apresentação: 7 horas
Horário de Fechamento dos Portões: 8 horas
Tempo de Duração das Provas: 4 (quatro) horas
 2.2. Para os cargos de   PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (PEB I) - EDU-
CAÇÃO INFANTIL  ,   PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III (PEB III) - 
GEOGRAFIA  ,   PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA III (PEB III) - MATE-
MÁTICA  ,   PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA IV (PEB IV) - EDUCAÇÃO 
ESPECIAL   E   SUPERVISOR EDUCACIONAL 
Horário de Apresentação: 13 horas
Horário de Fechamento dos Portões: 14 horas
Tempo de Duração das Provas: 4 (quatro) horas
 2.3. INSTRUÇÕES GERAIS COM BASE NOS ITENS DO CAPÍTULO X: 
Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, local e 
horário previamente designados.  A consulta individualizada do local de prova po-
derá ser feita no site   www.vunesp.com.br  , no link “Local de Prova - Área do 
Candidato”. 
Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o nome do candidato não constar 
no cadastro da Fundação VUNESP, esse deverá entrar em contato com o Disque VU-
NESP, pelo telefone (11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para verifi car o 
ocorrido. Nesse caso, o candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia das provas, de formulário específi co (inclusão), 
desde que proceda à entrega do original do comprovante de pagamento da correspon-
dente taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.
A inclusão, será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifi cação da re-
gularidade da referida inscrição.
O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas com  antecedência 
mínima de 60 minutos  do horário previsto para seu início, munido de:
 a) original  de um dos seguintes documentos de identifi cação: Cédula de Identidade 
(RG) ou Registro de Identifi cação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de 
Classe, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Certifi cado Militar, 
ou Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, 
ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, ou Polí-
cias Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Somente será admitido na sala de pro-
vas o candidato que apresentar um dos documentos discriminados desde que permita, 
com clareza, a sua identifi cação.
b) caneta de tinta preta; e
c) original do comprovante de pagamento da taxa de inscrição caso seu nome não 
conste do Edital de Convocação ou no cadastro de inscritos da Fundação VUNESP.
Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
de identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresenta-
do documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no 
máximo 30 (trinta) dias. O candidato poderá participar das provas, sendo, então, sub-
metido à identifi cação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio.
Não será admitido na sala de provas o candidato que se apresentar após o horário 
estabelecido para o seu início.
Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justifi car o atraso 
ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, data e horário 
preestabelecidos.
As questões objetivas e redação serão aplicadas concomitantemente e o horário de 
início das provas será defi nido em cada sala de aplicação, após orientação fornecida 
pelo fi scal de sala.
O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação das provas objetiva e reda-
ção depois de transcorrido o tempo de 75% da respectiva duração.
Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
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afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala de provas.
Para garantir a lisura do encerramento das provas, deverão permanecer em cada uma 
das salas de provas os 3 (três) últimos candidatos, até que o último deles entregue sua 
prova. Esses candidatos - após a assinatura do respectivo termo - deverão sair juntos 
da sala de provas.
Durante as provas, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, 
livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de ou-
tro material não fornecido pela Fundação VUNESP, utilização de protetor auricular, 
boné, gorro, chapéu, óculos de sol, relógio, telefone celular ou qualquer equipamento 
eletrônico de comunicação ou de gravação de imagem, de som, ou de imagem e som 
pelo candidato.
O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico, deverá antes 
do início das provas: desligá-lo; retirar sua bateria (se possível); acondicioná-lo em 
embalagem específi ca fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início das provas, 
devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo ou ao lado de sua mesa/
carteira, durante todo o tempo de realização das provas; colocar também, nessa emba-
lagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio, protetor 
auricular, etc); esse material deverá permanecer durante todo o período de permanên-
cia do candidato no local de provas, dentro dessa embalagem, que deverá também 
permanecer lacrada e embaixo de sua mesa/carteira, até a saída do candidato do prédio 
de aplicação das provas.
A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso 
Público - o que é de interesse público e, em especial, dos próprios candidatos - bem 
como sua autenticidade, solicitará aos candidatos, a impressão digital e a reprodução 
de uma frase, durante a realização das provas, na lista de presença.
É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue necessário, o direito de utilizar detector 
de metais.
Recomenda-se ao candidato, no dia da realização das provas, não levar qualquer es-
pécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (telefone 
celular, notebook, tablets, smartphones ou outros equipamentos similares), bem como 
protetores auriculares e fones de ouvido. Caso seja necessário o candidato portar al-
gum desses aparelhos eletrônicos, estes deverão ser acondicionados, no momento da 
identifi cação, em embalagem específi ca a ser fornecida pela Fundação VUNESP ex-
clusivamente para tal fi m.
 DATA DA PROVA DE TÍTULOS: 22.09.2019 (DOMINGO) 
 Para conhecimento do local, horário e sala, o candidato deverá acessar o site 
  www.vunesp.com.br   , na “Área do Candidato”, no link “Locais de Prova”. 
 Para a Prova de Títulos, o candidato deverá verificar o item 10.25. do Edital de 
Abertura de Inscrições. 
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 
 Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

  

 CONCURSO PÚBLICO - INSTRUTOR SURDO 
EDITAL 02/2019 

 DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE RECURSOS E CONVOCAÇÃO 
PARA A PROVA 

 A Secretaria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campinas, em conjun-
to com a Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-
quita Filho” - Fundação VUNESP, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o Concurso Público para provimento de cargos públicos efetivos de  INSTRUTOR 
SURDO , de acordo com o que consta no Edital de Abertura de Inscrições publicado 
no Diário Ofi cial do Município de Campinas, em 01.07.2019,  DIVULGA  a análise 
dos recursos contra o indeferimento da acessibilidade para realização da prova e/ou da 
participação como candidato com defi ciência e  CONVOCA  os candidatos inscritos a 
realizarem a prova, de acordo com as seguintes orientações:
 1 - DIVULGAÇÃO  da análise dos recursos contra o indeferimento da acessibilidade 
para realização da prova e/ou da participação como candidato com defi ciência:

RE-
CURSO

 NOME DO CAN-
DIDATO

INSCRI-
ÇÃO OPÇÃO RESUL-

TADO PARECER

33928 FABIO ALESSAN-
DRO MARTINS 61624845 INSTRUTOR 

SURDO
INDE-
FERIDO

CANDIDATO NÃO ANEXOU NE-
NHUM DOCUMENTO PARA SER 
ANALISADO

34115
KARINA FER-
REIRA MARTINS 
ALVES

60712805 INSTRUTOR 
SURDO

INDE-
FERIDO

CANDIDATA  NÃO ANEXOU NE-
NHUM DOCUMENTO PARA SER 
ANALISADO

33953
LUANNA 
POTZMANN 
NOGUEIRA

60610220 INSTRUTOR 
SURDO

INDE-
FERIDO

CANDIDATA NÃO ANEXOU NE-
NHUM DOCUMENTO PARA SER 
ANALISADO

33951
PATRICIA 
HIPOLITO DE 
ALEXANDRIA

63225956 INSTRUTOR 
SURDO

DEFERI-
DO  

33954 RAFAELA CRIS-
TINA MACHADO 64529908 INSTRUTOR 

SURDO
INDE-
FERIDO

NÃO ATENDEU AO ITEM 8.7. 
ALÍNEA A) LAUDO MÉDICO ATES-
TANDO A ESPÉCIE E O GRAU OU 
NÍVEL DE DEFICIÊNCIA, COM EX-
PRESSA REFERÊNCIA AO CÓDIGO 
CORRESPONDENTE DA CLASSIFI-
CAÇÃO INTERNACIONAL DE 
DOENÇAS - CID DO EDITAL DE 
ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

 2.1. INSTRUÇÕES GERAIS COM BASE NOS ITENS DO CAPÍTULO X: 
Ao candidato só será permitida a realização da prova na respectiva data, local e horário 
previamente designados.  A consulta individualizada do local de prova poderá ser 
feita no site   www.vunesp.com.br  , no link “Local de Prova - Área do Candidato”. 
Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o nome do candidato não constar 
no cadastro da Fundação VUNESP, esse deverá entrar em contato com o Disque VU-
NESP, pelo telefone (11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para verifi car o 
ocorrido. Nesse caso, o candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia das prova, de formulário específi co (inclusão), 
desde que proceda à entrega do original do comprovante de pagamento da correspon-
dente taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.
A inclusão será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifi cação da regu-
laridade da referida inscrição.
O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência 
mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de:
 original  de um dos seguintes documentos de identifi cação: Cédula de Identidade (RG) 
ou Registro de Identifi cação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Clas-
se, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Certifi cado Militar, ou 
Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, ou 
Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, ou Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Somente será admitido na sala de prova o 
candidato que apresentar um dos documentos discriminados desde que permita, com 

clareza, a sua identifi cação.
caneta de tinta preta; e
original do comprovante de pagamento da taxa de inscrição caso seu nome não conste 
do Edital de Convocação ou no cadastro de inscritos da Fundação VUNESP.
Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova, documento 
de identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no má-
ximo 30 (trinta) dias. O candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identifi cação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital 
em formulário próprio.
Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário esta-
belecido para o seu início.
Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justifi car o atraso 
ou a ausência do candidato, nem aplicação da prova fora do local, sala, data e horário 
preestabelecidos.
O horário de início da prova será defi nido em cada sala de aplicação, após orientação 
fornecida pelo fi scal de sala.
O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da prova objetiva depois de 
transcorrido o tempo de 75% da respectiva duração.
Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de 
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala de prova.
Para garantir a lisura do encerramento das prova, deverão permanecer em cada uma 
das salas de prova os 3 (três) últimos candidatos, até que o último deles entregue sua 
prova. Esses candidatos - após a assinatura do respectivo termo - deverão sair juntos 
da sala de prova.
Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, li-
vros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro 
material não fornecido pela Fundação VUNESP, utilização de protetor auricular, boné, 
gorro, chapéu, óculos de sol, relógio, telefone celular ou qualquer equipamento eletrô-
nico de comunicação ou de gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo 
candidato.
O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico, deverá an-
tes do início da prova: desligá-lo; retirar sua bateria (se possível); acondicioná-lo em 
embalagem específi ca fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da prova, 
devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo ou ao lado de sua mesa/
carteira, durante todo o tempo de realização da prova; colocar também, nessa emba-
lagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio, protetor 
auricular, etc); esse material deverá permanecer durante todo o período de perma-
nência do candidato no local de prova, dentro dessa embalagem, que deverá também 
permanecer lacrada e embaixo de sua mesa/carteira, até a saída do candidato do prédio 
de aplicação da prova.
A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso 
Público - o que é de interesse público e, em especial, dos próprios candidatos - bem 
como sua autenticidade, solicitará aos candidatos, a impressão digital e a reprodução 
de uma frase, durante a realização das prova, na lista de presença.
É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue necessário, o direito de utilizar detector 
de metais.
Recomenda-se ao candidato, no dia da realização da prova, não levar qualquer es-
pécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (telefone 
celular, notebook, tablets, smartphones ou outros equipamentos similares), bem como 
protetores auriculares e fones de ouvido. Caso seja necessário o candidato portar al-
gum desses aparelhos eletrônicos, estes deverão ser acondicionados, no momento da 
identifi cação, em embalagem específi ca a ser fornecida pela Fundação VUNESP ex-
clusivamente para tal fi m.
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 
 Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

  

 CONCURSO PÚBLICO - MÉDICOS - EDITAL 03/2019 
 CONVOCAÇÃO PARA A PROVA 

 A Secretaria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campinas, em con-
junto com a Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de 
Mesquita Filho” - Fundação VUNESP, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o Concurso Público para provimento de cargos públicos efetivos de Médicos, de 
acordo com o que consta no Edital de Abertura de Inscrições publicado no Diário Ofi -
cial do Município de Campinas, em 01.07.2019,  CONVOCA  os candidatos inscritos 
a realizarem a prova, de acordo com as seguintes orientações:
 1 - CONVOCAÇÃO: 
 DATA DA PROVA: 15.09.2019 (DOMINGO) 
Horário de Apresentação: 7 horas
Horário de Fechamento dos Portões: 8 horas
Tempo de Duração das Prova: 3 (três) horas
 2 - INSTRUÇÕES GERAIS COM BASE NOS ITENS DO CAPÍTULO X: 
Ao candidato só será permitida a realização da prova na respectiva data, local e horá-
rio previamente designados. Ao candidato só será permitida a realização da prova na 
respectiva data, local e horário previamente designados.  A consulta individualizada 
do local de prova poderá ser feita no site   www.vunesp.com.br  , no link “Local de 
Prova - Área do Candidato”. 
Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o nome do candidato não constar 
no cadastro da Fundação VUNESP, esse deverá entrar em contato com o Disque VU-
NESP, pelo telefone (11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para verifi car o 
ocorrido. Nesse caso, o candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário específi co (inclusão), 
desde que proceda à entrega do original do comprovante de pagamento da correspon-
dente taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.
A inclusão será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifi cação da regu-
laridade da referida inscrição.
O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência 
mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de:
 original  de um dos seguintes documentos de identifi cação: Cédula de Identidade (RG) 
ou Registro de Identifi cação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Clas-
se, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Certifi cado Militar, ou 
Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, ou 
Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, ou Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Somente será admitido na sala de prova o 
candidato que apresentar um dos documentos discriminados desde que permita, com 
clareza, a sua identifi cação.
caneta de tinta preta; e
original do comprovante de pagamento da taxa de inscrição caso seu nome não conste 
do Edital de Convocação ou no cadastro de inscritos da Fundação VUNESP.
Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova, documento 
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de identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no má-
ximo 30 (trinta) dias. O candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identifi cação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital 
em formulário próprio.
Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário esta-
belecido para o seu início.
Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justifi car o atraso 
ou a ausência do candidato, nem aplicação da prova fora do local, sala, data e horário 
preestabelecidos.
O horário de início da prova será defi nido em cada sala de aplicação, após orientação 
fornecida pelo fi scal de sala.
O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da prova objetiva depois de 
transcorrido o tempo de 75% da respectiva duração.
Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de 
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala de prova.
Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma 
das salas de prova os 3 (três) últimos candidatos, até que o último deles entregue sua 
prova. Esses candidatos - após a assinatura do respectivo termo - deverão sair juntos 
da sala de prova.
Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, li-
vros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro 
material não fornecido pela Fundação VUNESP, utilização de protetor auricular, boné, 
gorro, chapéu, óculos de sol, relógio, telefone celular ou qualquer equipamento eletrô-
nico de comunicação ou de gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo 
candidato.
O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico, deverá an-
tes do início da prova: desligá-lo; retirar sua bateria (se possível); acondicioná-lo em 
embalagem específi ca fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início das prova, 
devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo ou ao lado de sua mesa/
carteira, durante todo o tempo de realização das prova; colocar também, nessa emba-
lagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio, protetor 
auricular, etc); esse material deverá permanecer durante todo o período de perma-
nência do candidato no local de prova, dentro dessa embalagem, que deverá também 
permanecer lacrada e embaixo de sua mesa/carteira, até a saída do candidato do prédio 
de aplicação da prova.
A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso 
Público - o que é de interesse público e, em especial, dos próprios candidatos - bem 
como sua autenticidade, solicitará aos candidatos, a impressão digital e a reprodução 
de uma frase, durante a realização da prova, na lista de presença.
É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue necessário, o direito de utilizar detector 
de metais.
Recomenda-se ao candidato, no dia da realização da prova, não levar qualquer es-
pécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (telefone 
celular, notebook, tablets, smartphones ou outros equipamentos similares), bem como 
protetores auriculares e fones de ouvido. Caso seja necessário o candidato portar al-
gum desses aparelhos eletrônicos, estes deverão ser acondicionados, no momento da 
identifi cação, em embalagem específi ca a ser fornecida pela Fundação VUNESP ex-
clusivamente para tal fi m.
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 
 Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

  

 CONCURSO PÚBLICO - SAÚDE/GERAL 
EDITAL 04/2019 

 DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE RECURSOS E CONVOCAÇÃO 
PARA A PROVA 

 A Secretaria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campinas, em conjun-
to com a Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-
quita Filho” - Fundação VUNESP, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
Concurso Público para provimento de cargos públicos efetivos, de acordo com o que 
consta no Edital de Abertura de Inscrições publicado no Diário Ofi cial do Município 
de Campinas, em 01.07.2019,  DIVULGA  a análise dos recursos contra o indeferi-
mento da acessibilidade para realização da prova e/ou da participação como candidato 
com defi ciência e  CONVOCA  os candidatos inscritos a realizarem a prova, de acordo 
com as seguintes orientações:
 1 - DIVULGAÇÃO  da análise dos recursos contra o indeferimento da acessibilidade 
para realização da prova e/ou da participação como candidato com defi ciência:

RE-
CURSO

 NOME DO CANDI-
DATO

INSCRI-
ÇÃO OPÇÃO RESULTA-

DO PARECER

34249 ALINE AFONSO 
VIANA 64768520 ENFER-

MEIRO
INDEFE-
RIDO

CONFORME ITEM 8.12.  DO 
EDITAL DE ABERTURA DE 
INSCRIÇÕES

34167 CAROL DAVID 
PIRES 61009377 ENFER-

MEIRO DEFERIDO  

33968
MARINA ALCAN-
TARA SILVA DE 
AMORIM

62028111 ENFER-
MEIRO

INDEFE-
RIDO

NÃO ATENDEU AO ITEM 8.7. 
ALÍNEA A) DO EDITAL DE 
ABERTURA DE INSCRIÇÕES. 
(DATA DO LAUDO ENVIADO É 
INVÁLIDA) 

33964
VANESSA DE 
MOURA FIO-
RANTE

62032585 ENFER-
MEIRO DEFERIDO  

34221 MARCELO PEREI-
RA RAMOS 64308430 FARMA-

CÊUTICO
INDEFE-
RIDO

NÃO ATENDEU AO ITEM 8.7. 
ALÍNEA A) LAUDO MÉDI-
CO EXPEDIDO NO PRAZO 
MÁXIMO DE 12 (DOZE) MESES 
ANTES DO INÍCIO DAS INSCRI-
ÇÕES DO EDITAL DE ABERTU-
RA DE INSCRIÇÕES

33937 ALLAN PHILIP 
BELLINI 60917857 FISIOTE-

RAPEUTA DEFERIDO  

34245 LUANA MARIA 
PRADO 61878286 FARMA-

CÊUTICO
INDEFE-
RIDO

NÃO ATENDEU AO ITEM 8.7. 
ALÍNEA A) LAUDO MÉDI-
CO EXPEDIDO NO PRAZO 
MÁXIMO DE 12 (DOZE) MESES 
ANTES DO INÍCIO DAS INSCRI-
ÇÕES DO EDITAL DE ABERTU-
RA DE INSCRIÇÕES

34189
THELMA 
SCAGLIANTI 
ALEXANDRE

64890406 PSICÓ-
LOGO

INDEFE-
RIDO

NÃO ATENDEU AO ITEM 8.7. 
ALÍNEA  A) LAUDO MÉDI-
CO EXPEDIDO NO PRAZO 
MÁXIMO DE 12 (DOZE) MESES 
ANTES DO INÍCIO DAS INS-
CRIÇÕES

 2 - CONVOCAÇÃO: 
 DATA DA PROVA: 15.09.2019 (DOMINGO) 
 2.1. Para os cargos de   DENTISTA, ENFERMEIRO  ,   FARMACÊUTICO  ,   FISIO-
TERAPEUTA  ,   MÉDICO VETERINÁRIO  ,   NUTRICIONISTA   e   P  SICÓLOGO: 
Horário de Apresentação: 7 horas
Horário de Fechamento dos Portões: 8 horas
Tempo de Duração das Provas: 3 (três) horas
 2.2. Para os cargos de  AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL  ,   AGENTE DE APOIO À 
SAÚDE (FARMÁCIA) e   TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS 
Horário de Apresentação: 13 horas
Horário de Fechamento dos Portões: 14 horas
Tempo de Duração das Provas: 3 (três) horas
 2.3. INSTRUÇÕES GERAIS COM BASE NOS ITENS DO CAPÍTULO X: 
Ao candidato só será permitida a realização da prova na respectiva data, local e horário 
previamente designados. A consulta individualizada do local de prova poderá ser feita 
no site www.vunesp.com.br, no link “Local de Prova - Área do Candidato”.
Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o nome do candidato não constar 
no cadastro da Fundação VUNESP, esse deverá entrar em contato com o Disque VU-
NESP, pelo telefone (11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para verifi car o 
ocorrido. Nesse caso, o candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário específi co (inclusão), 
desde que proceda à entrega do original do comprovante de pagamento da correspon-
dente taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.
A inclusão será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifi cação da regu-
laridade da referida inscrição.
O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência 
mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de:
 original  de um dos seguintes documentos de identifi cação: Cédula de Identidade (RG) 
ou Registro de Identifi cação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Clas-
se, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Certifi cado Militar, ou 
Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, ou 
Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, ou Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Somente será admitido na sala de provas 
o candidato que apresentar um dos documentos discriminados desde que permita, com 
clareza, a sua identifi cação.
caneta de tinta preta; e
original do comprovante de pagamento da taxa de inscrição caso seu nome não conste 
do Edital de Convocação ou no cadastro de inscritos da Fundação VUNESP.
Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova, documento 
de identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no má-
ximo 30 (trinta) dias. O candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identifi cação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital 
em formulário próprio.
Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário esta-
belecido para o seu início.
Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justifi car o atraso 
ou a ausência do candidato, nem aplicação da prova fora do local, sala, data e horário 
preestabelecidos.
O horário de início da prova será defi nido em cada sala de aplicação, após orientação 
fornecida pelo fi scal de sala.
O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da prova objetiva depois de 
transcorrido o tempo de 75% da respectiva duração.
Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de 
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala de prova.
Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma 
das salas de prova os 3 (três) últimos candidatos, até que o último deles entregue sua 
prova. Esses candidatos - após a assinatura do respectivo termo - deverão sair juntos 
da sala de prova.
Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, li-
vros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro 
material não fornecido pela Fundação VUNESP, utilização de protetor auricular, boné, 
gorro, chapéu, óculos de sol, relógio, telefone celular ou qualquer equipamento eletrô-
nico de comunicação ou de gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo 
candidato.
O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico, deverá an-
tes do início da prova: desligá-lo; retirar sua bateria (se possível); acondicioná-lo em 
embalagem específi ca fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da prova, 
devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo ou ao lado de sua mesa/
carteira, durante todo o tempo de realização da prova; colocar também, nessa emba-
lagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio, protetor 
auricular, etc); esse material deverá permanecer durante todo o período de perma-
nência do candidato no local de prova, dentro dessa embalagem, que deverá também 
permanecer lacrada e embaixo de sua mesa/carteira, até a saída do candidato do prédio 
de aplicação da prova.
A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso 
Público - o que é de interesse público e, em especial, dos próprios candidatos - bem 
como sua autenticidade, solicitará aos candidatos, a impressão digital e a reprodução 
de uma frase, durante a realização da prova, na lista de presença.
É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue necessário, o direito de utilizar detector 
de metais.
Recomenda-se ao candidato, no dia da realização da prova, não levar qualquer es-
pécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (telefone 
celular, notebook, tablets, smartphones ou outros equipamentos similares), bem como 
protetores auriculares e fones de ouvido. Caso seja necessário o candidato portar al-
gum desses aparelhos eletrônicos, estes deverão ser acondicionados, no momento da 
identifi cação, em embalagem específi ca a ser fornecida pela Fundação VUNESP ex-
clusivamente para tal fi m.
 DATA DA PROVA DE TÍTULOS PARA O CARGO DE PSICÓLOGO: 
22.09.2019 (DOMINGO) 
 Para conhecimento do local, horário e sala o candidato deverá acessar   o site  www.
vunesp.com.br ,  na “Área do Candidato” no link “Locais de Prova”. 
 Para a Prova de Títulos o candidato deverá verificar o item 10.24. do Edital de 
Abertura de Inscrições. 
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 
 Diretor do Departamento de Recursos Humanos 
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 CONCURSO PÚBLICO - GUARDA MUNICIPAL - 
EDITAL 05/2019 

 DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE RECURSOS E CONVOCAÇÃO 
PARA A PROVA 

 A Secretaria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campinas, em conjun-
to com a Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-
quita Filho” - Fundação VUNESP, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
Concurso Público para provimento de cargos públicos efetivos de Guarda Municipal, 
de acordo com o que consta no Edital de Abertura de Inscrições publicado no Diário 
Ofi cial do Município de Campinas, em 01.07.2019,  DIVULGA  a análise dos recursos 
contra o indeferimento da acessibilidade para realização da prova e/ou da participação 
como candidato com defi ciência e  CONVOCA  os candidatos inscritos a realizarem a 
prova, de acordo com as seguintes orientações:
 1 - DIVULGAÇÃO  da análise dos recursos contra o indeferimento da acessibilidade 
para realização da prova e/ou da participação como candidato com defi ciência:

RE-
CURSO

NOME DO 
CANDIDATO

INSCRI-
ÇÃO OPÇÃO RESULTA-

DO PARECER

34120 JOEL JOSE 
LOPES 61300241

GUARDA MU-
NICIPAL - MAS-
CULINO NÍVEL 
1 (3ª CLASSE 
- GRAU A)

DEFERIDO

33950
JOSE KLE-
BSON DA 
SILVA

64336816

GUARDA MU-
NICIPAL - MAS-
CULINO NÍVEL 
1 (3ª CLASSE 
- GRAU A)

DEFERIDO  

33946
MARCIO 
NICOLIN 
MACHADO

60869453

GUARDA MU-
NICIPAL - MAS-
CULINO NÍVEL 
1 (3ª CLASSE 
- GRAU A)

INDEFE-
RIDO

NÃO ATENDEU AO ITEM 8.7. 
ALÍNEA A) LAUDO MÉDICO 
EXPEDIDO NO PRAZO MÁ-
XIMO DE 12 (DOZE) MESES 
ANTES DO INÍCIO DAS 
INSCRIÇÕES DO EDITAL DE 
ABERTURA DE INSCRIÇÕES

34164
SILVANILDO 
BARBOSA DA 
SILVA

61967114

GUARDA MU-
NICIPAL - MAS-
CULINO NÍVEL 
1 (3ª CLASSE 
- GRAU A)

INDEFE-
RIDO

NÃO ATENDEU AO ITEM 8.7. 
ALÍNEA  A) LAUDO MÉDICO 
EXPEDIDO NO PRAZO MÁ-
XIMO DE 12 (DOZE) MESES 
ANTES DO INÍCIO DAS 
INSCRIÇÕES

 2 - CONVOCAÇÃO: 
 DATA DA PROVA: 15.09.2019 (DOMINGO) 
Horário de Apresentação: 13 horas
Horário de Fechamento dos Portões: 14 horas
Tempo de Duração das Prova: 3 (três) horas
 2.1. INSTRUÇÕES GERAIS COM BASE NOS ITENS DO CAPÍTULO XI: 
Ao candidato só será permitida a realização da prova na respectiva data, local e horário 
previamente designados.  A consulta individualizada do local de prova poderá ser 
feita no site   www.vunesp.com.br  , no link “Local de Prova - Área do Candidato”. 
Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o nome do candidato não constar 
no cadastro da Fundação VUNESP, esse deverá entrar em contato com o Disque VU-
NESP, pelo telefone (11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para verifi car o 
ocorrido. Nesse caso, o candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário específi co (inclusão), 
desde que proceda à entrega do original do comprovante de pagamento da correspon-
dente taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.
A inclusão será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifi cação da regu-
laridade da referida inscrição.
O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência 
mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de:
 original  de um dos seguintes documentos de identifi cação: Cédula de Identidade (RG) 
ou Registro de Identifi cação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Clas-
se, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Certifi cado Militar, ou 
Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, ou 
Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, ou Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Somente será admitido na sala de prova o 
candidato que apresentar um dos documentos discriminados desde que permita, com 
clareza, a sua identifi cação.
caneta de tinta preta; e
original do comprovante de pagamento da taxa de inscrição caso seu nome não conste 
do Edital de Convocação ou no cadastro de inscritos da Fundação VUNESP.
Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova, documento 
de identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no má-
ximo 30 (trinta) dias. O candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identifi cação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital 
em formulário próprio.
Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário esta-
belecido para o seu início.
Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justifi car o atraso 
ou a ausência do candidato, nem aplicação da prova fora do local, sala, data e horário 
preestabelecidos.
O horário de início da prova será defi nido em cada sala de aplicação, após orientação 
fornecida pelo fi scal de sala.
O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da prova objetiva depois de 
transcorrido o tempo de 75% da respectiva duração.
Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de 
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala de prova.
Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma 
das salas de prova os 3 (três) últimos candidatos, até que o último deles entregue sua 
prova. Esses candidatos - após a assinatura do respectivo termo - deverão sair juntos 
da sala de prova.
Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, li-
vros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro 
material não fornecido pela Fundação VUNESP, utilização de protetor auricular, boné, 
gorro, chapéu, óculos de sol, relógio, telefone celular ou qualquer equipamento eletrô-
nico de comunicação ou de gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo 
candidato.
O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico, deverá an-
tes do início da prova: desligá-lo; retirar sua bateria (se possível); acondicioná-lo em 
embalagem específi ca fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da prova, 
devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo ou ao lado de sua mesa/
carteira, durante todo o tempo de realização da prova; colocar também, nessa emba-

lagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio, protetor 
auricular, etc); esse material deverá permanecer durante todo o período de perma-
nência do candidato no local de prova, dentro dessa embalagem, que deverá também 
permanecer lacrada e embaixo de sua mesa/carteira, até a saída do candidato do prédio 
de aplicação da prova.
A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso 
Público - o que é de interesse público e, em especial, dos próprios candidatos - bem 
como sua autenticidade, solicitará aos candidatos, a impressão digital e a reprodução 
de uma frase, durante a realização da prova, na lista de presença.
É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue necessário, o direito de utilizar detector 
de metais.
Recomenda-se ao candidato, no dia da realização da prova, não levar qualquer es-
pécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (telefone 
celular, notebook, tablets, smartphones ou outros equipamentos similares), bem como 
protetores auriculares e fones de ouvido. Caso seja necessário o candidato portar al-
gum desses aparelhos eletrônicos, estes deverão ser acondicionados, no momento da 
identifi cação, em embalagem específi ca a ser fornecida pela Fundação VUNESP ex-
clusivamente para tal fi m.
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 
 Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 CONCURSO PÚBLICO - AGENTE FISCAL TRIBUTÁRIO 
- EDITAL 06/2019 

 DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE RECURSOS E CONVOCAÇÃO 
PARA A PROVA 

 A Secretaria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campinas, em conjun-
to com a Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-
quita Filho” - Fundação VUNESP, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o Concurso Público para provimento de cargos públicos efetivos de Agente Fiscal 
Tributário, de acordo com o que consta no Edital de Abertura de Inscrições publicado 
no Diário Ofi cial do Município de Campinas, em 01.07.2019,  DIVULGA  a análise 
dos recursos contra o indeferimento da acessibilidade para realização da prova e/ou da 
participação como candidato com defi ciência e  CONVOCA  os candidatos inscritos a 
realizarem a prova, de acordo com as seguintes orientações:
 1 - DIVULGAÇÃO  da análise dos recursos contra o indeferimento da acessibilidade 
para realização da prova e/ou da participação como candidato com defi ciência:

RE-
CUR-

SO
 NOME DO CAN-

DIDATO
INSCRI-

ÇÃO OPÇÃO RESUL-
TADO PARECER/JUSTIFICATIVA

33932
CRISTIANE 
MEIRELLES 
VIEIRA

63947625
AGENTE 
FISCAL 
TRIBU-
TÁRIO

INDEFE-
RIDO

NÃO ATENDEU AO ITEM 8.7. ALÍNEA 
A) LAUDO MÉDICO EXPEDIDO 
NO PRAZO MÁXIMO DE 12 (DOZE) 
MESES ANTES DO INÍCIO DAS INS-
CRIÇÕES, ATESTANDO A ESPÉCIE 
E O GRAU OU NÍVEL DE DEFICIÊN-
CIA, COM EXPRESSA REFERÊNCIA 
AO CÓDIGO CORRESPONDENTE DA 
CLASSIFICAÇÃO INTERNACIONAL 
DE DOENÇAS - CID DO EDITAL DE 
ABERTURA DE INSCRIÇÕES

33941 ELIZIANE CA-
MILA PINHEIRO 61801526

AGENTE 
FISCAL 
TRIBU-
TÁRIO

DEFERI-
DO  

34081 MARIANGELA 
GUELTA 64354423

AGENTE 
FISCAL 
TRIBU-
TÁRIO

DEFERI-
DO  

 2 - CONVOCAÇÃO: 
 DATA DA PROVA: 08.09.2019 (DOMINGO) 
Horário de Apresentação: 7 horas
Horário de Fechamento dos Portões: 8 horas
Tempo de Duração das Prova: 3 (três) horas
 2.1. INSTRUÇÕES GERAIS COM BASE NOS ITENS DO CAPÍTULO X: 
Ao candidato só será permitida a realização da prova na respectiva data, local e horário 
previamente designados.  A consulta individualizada do local de prova poderá ser 
feita no site   www.vunesp.com.br  , no link “Local de Prova - Área do Candidato”. 
Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o nome do candidato não constar 
no cadastro da Fundação VUNESP, esse deverá entrar em contato com o Disque VU-
NESP, pelo telefone (11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para verifi car o 
ocorrido. Nesse caso, o candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia da prova, de formulário específi co (inclusão), 
desde que proceda à entrega do original do comprovante de pagamento da correspon-
dente taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.
A inclusão será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifi cação da regu-
laridade da referida inscrição.
O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência 
mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de:
 original  de um dos seguintes documentos de identifi cação: Cédula de Identidade (RG) 
ou Registro de Identifi cação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Clas-
se, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Certifi cado Militar, ou 
Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, ou 
Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, ou Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Somente será admitido na sala de prova o 
candidato que apresentar um dos documentos discriminados desde que permita, com 
clareza, a sua identifi cação.
caneta de tinta preta; e
original do comprovante de pagamento da taxa de inscrição caso seu nome não conste 
do Edital de Convocação ou no cadastro de inscritos da Fundação VUNESP.
Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização da prova, documento 
de identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no má-
ximo 30 (trinta) dias. O candidato poderá participar da prova, sendo, então, submetido 
à identifi cação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital 
em formulário próprio.
Não será admitido na sala de prova o candidato que se apresentar após o horário esta-
belecido para o seu início.
Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justifi car o atraso 
ou a ausência do candidato, nem aplicação da prova fora do local, sala, data e horário 
preestabelecidos.
O horário de início da prova será defi nido em cada sala de aplicação, após orientação 
fornecida pelo fi scal de sala.
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O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da prova objetiva depois de 
transcorrido o tempo de 75% da respectiva duração.
Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de 
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala de prova.
Para garantir a lisura do encerramento da prova, deverão permanecer em cada uma 
das salas de prova os 3 (três) últimos candidatos, até que o último deles entregue sua 
prova. Esses candidatos - após a assinatura do respectivo termo - deverão sair juntos 
da sala de prova.
Durante a prova, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, li-
vros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro 
material não fornecido pela Fundação VUNESP, utilização de protetor auricular, boné, 
gorro, chapéu, óculos de sol, relógio, telefone celular ou qualquer equipamento eletrô-
nico de comunicação ou de gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo 
candidato.
O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico, deverá an-
tes do início da prova: desligá-lo; retirar sua bateria (se possível); acondicioná-lo em 
embalagem específi ca fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início da prova, 
devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo ou ao lado de sua mesa/
carteira, durante todo o tempo de realização das prova; colocar também, nessa emba-
lagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio, protetor 
auricular, etc); esse material deverá permanecer durante todo o período de perma-
nência do candidato no local de prova, dentro dessa embalagem, que deverá também 
permanecer lacrada e embaixo de sua mesa/carteira, até a saída do candidato do prédio 
de aplicação da prova.
A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso 
Público - o que é de interesse público e, em especial, dos próprios candidatos - bem 
como sua autenticidade, solicitará aos candidatos, a impressão digital e a reprodução 
de uma frase, durante a realização da prova, na lista de presença.
É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue necessário, o direito de utilizar detector 
de metais.
Recomenda-se ao candidato, no dia da realização da prova, não levar qualquer es-
pécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (telefone 
celular, notebook, tablets, smartphones ou outros equipamentos similares), bem como 
protetores auriculares e fones de ouvido. Caso seja necessário o candidato portar al-
gum desses aparelhos eletrônicos, estes deverão ser acondicionados, no momento da 
identifi cação, em embalagem específi ca a ser fornecida pela Fundação VUNESP ex-
clusivamente para tal fi m.
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 
 Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

  

 CONCURSO PÚBLICO - AUDITOR FISCAL 
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL 

EDITAL 07/2019 
 DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE RECURSOS E CONVOCAÇÃO 

PARA AS PROVAS 
 A Secretaria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campinas, em conjun-
to com a Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mes-
quita Filho” - Fundação VUNESP, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o Concurso Público para provimento de cargos públicos efetivos de Auditor Fiscal 
Tributário Municipal, de acordo com o que consta no Edital de Abertura de Inscrições 
publicado no Diário Ofi cial do Município de Campinas, em 01.07.2019,  DIVULGA  a 
análise dos recursos contra o indeferimento da acessibilidade para realização das pro-
vas e/ou da participação como candidato com defi ciência e  CONVOCA  os candidatos 
inscritos a realizarem as provas, de acordo com as seguintes orientações:
 1 - DIVULGAÇÃO  da análise dos recursos contra o indeferimento da acessibilidade 
para realização das provas e/ou da participação como candidato com defi ciência:

RE-
CUR-

SO
 NOME DO 

CANDIDATO
INSCRI-

ÇÃO OPÇÃO RESUL-
TADO PARECER

33945 REGINALDO 
RODRIGUES 61575747

AUDITOR FIS-
CAL TRIBUTÁ-
RIO MUNICIPAL

INDEFE-
RIDO

8.7. ALÍNEA  A) LAUDO MÉDICO 
EXPEDIDO NO PRAZO MÁXIMO 
DE 12 (DOZE) MESES ANTES 
DO INÍCIO DAS INSCRIÇÕES 
DO EDITAL DE ABERTURA DE 
INSCRIÇÕES.

 2 - CONVOCAÇÃO: 
 DATA DAS PROVAS: 15.09.2019 (DOMINGO) 
 2.1. Realização da prova de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos (1)  : 
Horário de Apresentação: 7 horas
Horário de Fechamento dos Portões: 8 horas
Tempo de Duração das Provas: 4 (quatro) horas
 2.2. Realização da prova de Conhecimentos Específicos (2)  : 
Horário de Apresentação: 13 horas
Horário de Fechamento dos Portões: 14 horas
Tempo de Duração das Provas: 4 (quatro) horas
 2.3. INSTRUÇÕES GERAIS COM BASE NOS ITENS DO CAPÍTULO X: 
Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, local e 
horário previamente designados.  A consulta individualizada do local de prova po-
derá ser feita no site   www.vunesp.com.br  , no link “Local de Prova - Área do 
Candidato”. 
Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o nome do candidato não constar 
no cadastro da Fundação VUNESP, esse deverá entrar em contato com o Disque VU-
NESP, pelo telefone (11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para verifi car o 
ocorrido. Nesse caso, o candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia das provas, de formulário específi co (inclusão), 
desde que proceda à entrega do original do comprovante de pagamento da correspon-
dente taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.
A inclusão será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifi cação da regu-
laridade da referida inscrição.
O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas com antecedência 
mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de:
 original  de um dos seguintes documentos de identifi cação: Cédula de Identidade (RG) 
ou Registro de Identifi cação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Clas-
se, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Certifi cado Militar, ou 
Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, ou 
Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, ou Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Somente será admitido na sala de provas 
o candidato que apresentar um dos documentos discriminados desde que permita, com 
clareza, a sua identifi cação.
caneta de tinta preta; e

original do comprovante de pagamento da taxa de inscrição caso seu nome não conste 
do Edital de Convocação ou no cadastro de inscritos da Fundação VUNESP.
Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
de identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresenta-
do documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no 
máximo 30 (trinta) dias. O candidato poderá participar das provas, sendo, então, sub-
metido à identifi cação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio.
Não será admitido na sala de provas o candidato que se apresentar após o horário 
estabelecido para o seu início.
Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justifi car o atraso 
ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, data e horário 
preestabelecidos.
O horário de início das provas será defi nido em cada sala de aplicação, após orientação 
fornecida pelo fi scal de sala.
O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação das provas objetivas depois 
de transcorrido o tempo de 75% da respectiva duração.
Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala de provas.
Para garantir a lisura do encerramento das provas, deverão permanecer em cada uma 
das salas de provas os 3 (três) últimos candidatos, até que o último deles entregue sua 
prova. Esses candidatos - após a assinatura do respectivo termo - deverão sair juntos 
da sala de provas.
Durante as provas, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, 
livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de ou-
tro material não fornecido pela Fundação VUNESP, utilização de protetor auricular, 
boné, gorro, chapéu, óculos de sol, relógio, telefone celular ou qualquer equipamento 
eletrônico de comunicação ou de gravação de imagem, de som, ou de imagem e som 
pelo candidato.
O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico, deverá antes 
do início das provas: desligá-lo; retirar sua bateria (se possível); acondicioná-lo em 
embalagem específi ca fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início das provas, 
devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo ou ao lado de sua mesa/
carteira, durante todo o tempo de realização das provas; colocar também, nessa emba-
lagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio, protetor 
auricular, etc); esse material deverá permanecer durante todo o período de permanên-
cia do candidato no local de provas, dentro dessa embalagem, que deverá também 
permanecer lacrada e embaixo de sua mesa/carteira, até a saída do candidato do prédio 
de aplicação das provas.
A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso 
Público - o que é de interesse público e, em especial, dos próprios candidatos - bem 
como sua autenticidade, solicitará aos candidatos, a impressão digital e a reprodução 
de uma frase, durante a realização das provas, na lista de presença.
É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue necessário, o direito de utilizar detector 
de metais.
Recomenda-se ao candidato, no dia da realização das provas, não levar qualquer es-
pécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (telefone 
celular, notebook, tablets, smartphones ou outros equipamentos similares), bem como 
protetores auriculares e fones de ouvido. Caso seja necessário o candidato portar al-
gum desses aparelhos eletrônicos, estes deverão ser acondicionados, no momento da 
identifi cação, em embalagem específi ca a ser fornecida pela Fundação VUNESP ex-
clusivamente para tal fi m.
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 
 Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

  

 CONCURSO PÚBLICO - EXATAS - EDITAL 08/2019 
 EDITAL DE DIVULGAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS 

 A Secretaria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campinas, em con-
junto com a Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de 
Mesquita Filho” - Fundação VUNESP, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o Concurso Público para provimento de cargos públicos efetivos, de acordo com 
o que consta no Edital de Abertura de Inscrições publicado no Diário Ofi cial do Muni-
cípio de Campinas, em 01.07.2019,  DIVULGA  a análise dos recursos contra o inde-
ferimento da acessibilidade para realização da(s) prova(s) e/ou da participação como 
candidato com defi ciência e  CONVOCA  os candidatos inscritos a realizarem a(s) 
prova(s), de acordo com as seguintes orientações:
 1 - DIVULGAÇÃO  da análise dos recursos contra o indeferimento da acessibilidade 
para realização das provas e/ou da participação como candidato com defi ciência:

RE-
CUR-

SO
 NOME DO CANDIDATO INSCRI-

ÇÃO OPÇÃO RESULTA-
DO

PARECER/
JUSTIFICA-

TIVA

34089 CLAYTON MENDONCA 
FELICIANO 65079159

ANALISTA DE TECNO-
LOGIA DA INFOR-
MAÇÃO

DEFERIDO  

 2 - CONVOCAÇÃO: 
 DATA DAS PROVAS OBJETIVA E DE REDAÇÃO, QUANDO FOR O CASO: 
08.09.2019 (DOMINGO) 
Horário de Apresentação: 13 horas
Horário de Fechamento dos Portões: 14 horas
Tempo de Duração das Provas: 3 (três) horas para os cargos de  ANALISTA DE TEC-
NOLOGIA DA INFORMAÇÃO, DESENHISTA, TÉCNICO EM AGRIMENSU-
RA e TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES  
Tempo de Duração das Provas: 4 (quatro) horas para os cargos de:  ARQUITETO, 
ENGENHEIRO - AMBIENTAL, ENGENHEIRO - CIVIL, ENGENHEIRO - 
ELÉTRICA, ENGENHEIRO - SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO e 
TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 
 2.1. INSTRUÇÕES GERAIS, COM BASE NOS ITENS DO CAPÍTULO X - DA 
PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVA, DISCURSIVA (REDAÇÃO) E TÍTULOS: 
Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, local e 
horário previamente designados.  A consulta individualizada do local de prova po-
derá ser feita no site   www.vunesp.com.br  , no link “Local de Prova - Área do 
Candidato”. 
Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o nome do candidato não constar 
no cadastro da Fundação VUNESP, esse deverá entrar em contato com o Disque VU-
NESP, pelo telefone (11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para verifi car o 
ocorrido. Nesse caso, o candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia das provas, de formulário específi co (inclusão), 
desde que proceda à entrega do original do comprovante de pagamento da correspon-
dente taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.
A inclusão será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifi cação da regu-
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laridade da referida inscrição.
O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas com antecedência 
mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de:
 original  de um dos seguintes documentos de identifi cação: Cédula de Identidade (RG) 
ou Registro de Identifi cação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Clas-
se, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Certifi cado Militar, ou 
Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, ou 
Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, ou Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Somente será admitido na sala de provas 
o candidato que apresentar um dos documentos discriminados desde que permita, com 
clareza, a sua identifi cação.
caneta de tinta preta; e
original do comprovante de pagamento da taxa de inscrição caso seu nome não conste 
do Edital de Convocação ou no cadastro de inscritos da Fundação VUNESP.
Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
de identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresenta-
do documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no 
máximo 30 (trinta) dias. O candidato poderá participar das provas, sendo, então, sub-
metido à identifi cação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio.
Não será admitido na sala de provas o candidato que se apresentar após o horário 
estabelecido para o seu início.
Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justifi car o atraso 
ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, data e horário 
preestabelecidos.
As questões objetivas e redação serão aplicadas concomitantemente e o horário de 
início das provas será defi nido em cada sala de aplicação, após orientação fornecida 
pelo fi scal de sala.
O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação das provas objetiva e reda-
ção depois de transcorrido o tempo de 75% da respectiva duração.
Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala de provas.
Para garantir a lisura do encerramento das provas, deverão permanecer em cada uma 
das salas de provas os 3 (três) últimos candidatos, até que o último deles entregue sua 
prova. Esses candidatos - após a assinatura do respectivo termo - deverão sair juntos 
da sala de provas.
Durante as provas, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, 
livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de ou-
tro material não fornecido pela Fundação VUNESP, utilização de protetor auricular, 
boné, gorro, chapéu, óculos de sol, relógio, telefone celular ou qualquer equipamento 
eletrônico de comunicação ou de gravação de imagem, de som, ou de imagem e som 
pelo candidato.
O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico, deverá antes 
do início das provas: desligá-lo; retirar sua bateria (se possível); acondicioná-lo em 
embalagem específi ca fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início das provas, 
devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo ou ao lado de sua mesa/
carteira, durante todo o tempo de realização das provas; colocar também, nessa emba-
lagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio, protetor 
auricular, etc); esse material deverá permanecer durante todo o período de permanên-
cia do candidato no local de provas, dentro dessa embalagem, que deverá também 
permanecer lacrada e embaixo de sua mesa/carteira, até a saída do candidato do prédio 
de aplicação das provas.
A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso 
Público - o que é de interesse público e, em especial, dos próprios candidatos - bem 
como sua autenticidade, solicitará aos candidatos, a impressão digital e a reprodução 
de uma frase, durante a realização das provas, na lista de presença.
É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue necessário, o direito de utilizar detector 
de metais.
Recomenda-se ao candidato, no dia da realização das provas, não levar qualquer es-
pécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (telefone 
celular, notebook, tablets, smartphones ou outros equipamentos similares), bem como 
protetores auriculares e fones de ouvido. Caso seja necessário o candidato portar al-
gum desses aparelhos eletrônicos, estes deverão ser acondicionados, no momento da 
identifi cação, em embalagem específi ca a ser fornecida pela Fundação VUNESP ex-
clusivamente para tal fi m.
 DATA DA PROVA DE TÍTULOS PARA OS CARGOS DE ENGENHEIRO 
- AMBIENTAL, ENGENHEIRO - CIVIL E ENGENHEIRO - ELÉTRICA: 
22.09.2019 (DOMINGO) 
 Para conhecimento do local, horário e sala o candidato deverá acessar   o site  www.
vunesp.com.br ,  na “Área do Candidato” no link “Locais de Prova”. 
 Para a Prova de Títulos o candidato deverá verificar o item 10.24. do Edital de 
Abertura de Inscrições. 
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 
 Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

  

 CONCURSO PÚBLICO - ADMINISTRATIVO 
 EDITAL 09/2019 

 DIVULGAÇÃO DA ANÁLISE DE RECURSOS E CONVOCAÇÃO 
PARA AS PROVAS 

 A Secretaria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Campinas, em con-
junto com a Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de 
Mesquita Filho” - Fundação VUNESP, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista o de Concurso Público para provimento de cargos públicos efetivos, de acordo 
com o que consta no Edital de Abertura de Inscrições publicado no Diário Ofi cial do 
Município de Campinas, em 01.07.2019,  DIVULGA  a análise dos recursos contra o 
indeferimento da acessibilidade para realização das provas e/ou da participação como 
candidato com defi ciência e  CONVOCA  os candidatos inscritos a realizarem as pro-
vas, de acordo com as seguintes orientações:
 1 - DIVULGAÇÃO  da análise dos recursos contra o indeferimento da acessibilidade 
para realização da(s) prova(s) e/ou da participação como candidato com defi ciência:

RE-
CUR-

SO
 NOME DO CANDI-

DATO
INSCRI-

ÇÃO OPÇÃO RESUL-
TADO PARECER

34050 DANIELLE ANDREA 
ALVES MARTINS 62592521

AGENTE 
ADMINIS-
TRATIVO

INDEFE-
RIDO

CANDIDATA NÃO ANEXOU 
NENHUM DOCUMENTO PARA 
SER ANALISADO

33956 DENISE MARIA FER-
REIRA BOTELHO 62112236

AGENTE 
ADMINIS-
TRATIVO

INDEFE-
RIDO

NÃO ATENDEU AO ITEM 8.7. 
ALÍNEA A) LAUDO MÉDICO 
EXPEDIDO NO PRAZO MÁXIMO 
DE 12 (DOZE) MESES ANTES DO 
INÍCIO DAS INSCRIÇÕES.

34178 EDSON LUIZ FER-
REIRA 64605698

ANALISTA 
DE GES-
TÃO DE 
PESSOAS

INDEFE-
RIDO

NÃO ATENDEU AO ITEM 8.7. 
ALÍNEA  A) LAUDO MÉDICO 
EXPEDIDO NO PRAZO MÁXIMO 
DE 12 (DOZE) MESES ANTES DO 
INÍCIO DAS INSCRIÇÕES, ATES-
TANDO A ESPÉCIE E O GRAU 
OU NÍVEL DE DEFICIÊNCIA, 
COM EXPRESSA REFERÊNCIA 
AO CÓDIGO CORRESPONDEN-
TE DA CLASSIFICAÇÃO INTER-
NACIONAL DE DOENÇAS - CID

33944 REGINALDO RODRI-
GUES 62896709

ANALISTA 
DE GES-
TÃO DE 
PESSOAS

INDEFE-
RIDO

NÃO ATENDEU AO ITEM 8.7. 
ALÍNEA  A) LAUDO MÉDICO 
EXPEDIDO NO PRAZO MÁXIMO 
DE 12 (DOZE) MESES ANTES DO 
INÍCIO DAS INSCRIÇÕES 

34023 RICARDO DA SILVA 
BRANDAO 64184447

AGENTE 
ADMINIS-
TRATIVO

INDEFE-
RIDO

CANDIDATO NÃO ANEXOU 
NENHUM DOCUMENTO PARA 
SERA ANALISADO

33942 ROSELENE RUSSO-
LO LOSACCO 63046792

AGENTE 
ADMINIS-
TRATIVO

INDEFE-
RIDO

CANDIDATA NÃO ANEXOU 
NENHUM DOCUMENTO PARA 
SER ANALISADO

33959 TASSIA FIGUEIRE-
DO DA COSTA 62026658

AGENTE 
ADMINIS-
TRATIVO

DEFERI-
DO  

 2 - CONVOCAÇÃO: 
 DATA DAS PROVAS DOS CARGOS DE   A  GENTE ADMINISTRATIVO, 
  A  GENTE DE FISCALIZAÇÃO, ANALISTA DE GESTÃO DE PESSOAS, 
CONTADOR,  ECONOMISTA e ESPECIALISTA EM INFORMAÇÃO - BI-
BLIOTECONOMIA  : 08.09.2019 (DOMINGO) 
 2.1. Para o cargo de   AGENTE ADMINSTRATIVO: 
Horário de Apresentação: 7 horas
Horário de Fechamento dos Portões: 8 horas
Tempo de Duração das Provas: 4 (quatro) horas
 2.2. Para os cargos de   A  GENTE DE FISCALIZAÇÃO, ANALISTA DE GES-
TÃO DE PESSOAS,  CONTADOR, ECONOMISTA e ESPECIALISTA EM IN-
FORMAÇÃO - BIBLIOTECONOMIA  :  
Horário de Apresentação: 13 horas
Horário de Fechamento dos Portões: 14 horas
Tempo de Duração das Provas: 4 (quatro) horas
 DATA DAS PROVAS DO CARGO DE   AUDITOR DE CONTROLE INTERNO: 
  15.09.2019 (DOMINGO) 
Horário de Apresentação: 13 horas
Horário de Fechamento dos Portões: 14 horas
Tempo de Duração das Provas: 4 (quatro) horas
 2.3. INSTRUÇÕES GERAIS COM BASE NOS ITENS DO CAPÍTULO X: 
Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, local e 
horário previamente designados.  A consulta individualizada do local de prova po-
derá ser feita no site   www.vunesp.com.br  , no link “Local de Prova - Área do 
Candidato”. 
Eventualmente, por qualquer que seja o motivo, se o nome do candidato não constar 
no cadastro da Fundação VUNESP, esse deverá entrar em contato com o Disque VU-
NESP, pelo telefone (11) 3874-6300, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para verifi car o 
ocorrido. Nesse caso, o candidato poderá participar deste Concurso Público mediante 
o preenchimento e assinatura, no dia das provas, de formulário específi co (inclusão), 
desde que proceda à entrega do original do comprovante de pagamento da correspon-
dente taxa de inscrição efetuado nos moldes previstos neste Edital.
A inclusão será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verifi cação da regu-
laridade da referida inscrição.
O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas com antecedência 
mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de:
 original  de um dos seguintes documentos de identifi cação: Cédula de Identidade (RG) 
ou Registro de Identifi cação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Clas-
se, ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Certifi cado Militar, ou 
Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, ou 
Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, ou Polícias 
Militares e Corpos de Bombeiros Militares. Somente será admitido na sala de provas 
o candidato que apresentar um dos documentos discriminados desde que permita, com 
clareza, a sua identifi cação.
caneta de tinta preta; e
original do comprovante de pagamento da taxa de inscrição caso seu nome não conste 
do Edital de Convocação ou no cadastro de inscritos da Fundação VUNESP.
Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento 
de identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresenta-
do documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no 
máximo 30 (trinta) dias. O candidato poderá participar das provas, sendo, então, sub-
metido à identifi cação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão 
digital em formulário próprio.
Não será admitido na sala de provas o candidato que se apresentar após o horário 
estabelecido para o seu início.
Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justifi car o atraso 
ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, data e horário 
preestabelecidos.
As questões objetivas e redação serão aplicadas concomitantemente e o horário de 
início das provas será defi nido em cada sala de aplicação, após orientação fornecida 
pelo fi scal de sala.
O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação das provas objetiva e reda-
ção depois de transcorrido o tempo de 75% da respectiva duração.
Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de 
afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala de provas.
Para garantir a lisura do encerramento das provas, deverão permanecer em cada uma 
das salas de provas os 3 (três) últimos candidatos, até que o último deles entregue sua 
prova. Esses candidatos - após a assinatura do respectivo termo - deverão sair juntos 
da sala de provas.
Durante as provas, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, 
livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de ou-
tro material não fornecido pela Fundação VUNESP, utilização de protetor auricular, 
boné, gorro, chapéu, óculos de sol, relógio, telefone celular ou qualquer equipamento 
eletrônico de comunicação ou de gravação de imagem, de som, ou de imagem e som 
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pelo candidato.
O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico, deverá antes 
do início das provas: desligá-lo; retirar sua bateria (se possível); acondicioná-lo em 
embalagem específi ca fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início das provas, 
devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo ou ao lado de sua mesa/
carteira, durante todo o tempo de realização das provas; colocar também, nessa emba-
lagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, relógio, protetor 
auricular, etc); esse material deverá permanecer durante todo o período de permanên-
cia do candidato no local de provas, dentro dessa embalagem, que deverá também 
permanecer lacrada e embaixo de sua mesa/carteira, até a saída do candidato do prédio 
de aplicação das provas.
A Fundação VUNESP, objetivando garantir a lisura e a idoneidade deste Concurso 
Público - o que é de interesse público e, em especial, dos próprios candidatos - bem 
como sua autenticidade, solicitará aos candidatos, a impressão digital e a reprodução 
de uma frase, durante a realização das provas, na lista de presença.
É reservado à Fundação VUNESP, caso julgue necessário, o direito de utilizar detector 
de metais.
Recomenda-se ao candidato, no dia da realização das provas, não levar qualquer es-
pécie de relógio e qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (telefone 
celular, notebook, tablets, smartphones ou outros equipamentos similares), bem como 
protetores auriculares e fones de ouvido. Caso seja necessário o candidato portar al-
gum desses aparelhos eletrônicos, estes deverão ser acondicionados, no momento da 
identifi cação, em embalagem específi ca a ser fornecida pela Fundação VUNESP ex-
clusivamente para tal fi m.
 DATA DA PROVA DE TÍTULOS PARA OS CARGOS DE AGENTE ADMINIS-
TRATIVO, ANALISTA DE GESTÃO DE PESSOAS, AUDITOR DE CONTRO-
LE INTERNO e ESPECIALISTA EM INFORMAÇÃO - BIBLIOTECONO-
MIA: 22.09.2019 (DOMINGO) 
 Para conhecimento do local, horário e sala o candidato deverá acessar   o site  www.
vunesp.com.br ,  na “Área do Candidato” no link “Locais de Prova”. 
 Para a Prova de Títulos o candidato deverá verificar o item 10.25. do Edital de 
Abertura de Inscrições. 
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 AIRTON APARECIDO SALVADOR 
 Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 SECRETARIA DE SAÚDE 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE    

SEI: 2018.00009035-60
À vista das informações elencadas pela equipe técnica no documento nº1679455, do po-
sicionamento da Diretora do Departamento Administrativo (1730476) e da manifestação 
precedente da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos/DAJ (1678357) , INDEFIRO o 
pedido de cancelamento dos itens Nº 005 - CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 4 
MG/ML E Nº 008 - BROMIDRATO DE FENOTEROL 5 MG/ML (documento1474800) 
, ambos da  Ata de Registro de Preço nº 428/2018 , fi rmada com a empresa INOVAMED 
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA., CNPJ n° 12.889.035/0001-02.
Ao DA/SMS para demais providências visando a análise administrativa da conduta empresa.
Publique-se.
 

 Campinas, 28 de agosto de 2019 
 DR CARMINO ANTONIO DE SOUZA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PRODUTOS DE INTERESSE 

À SAÚDE comunica:  
  PROTOCOLO: 19/60/00545 PBG 
INTERESSADO: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA 
CNPJ/ CPF: 35.820.448/0085-44
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
DEFERIDO    

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 CLÉRIA M.M. GIRALDELO 

 CHEFE DE SETOR 
  

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS RELACIONADOS 

À SAÚDE comunica:  
  PROTOCOLO: 17/07/06936 PAS 
INTERESSADO: PEDRO PEREIRA DIAS HOSPEDAGEM - ME
CNPJ/ CPF: 14.896.439/0001-59
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
DEFERIDO

 PROTOCOLO: 18/07/04557 PAS 
INTERESSADO: SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE FEIRANTES E VENDEDORES AM-
BULANTES DE CAMPINAS
CNPJ/ CPF: 46.106.704/0001-44
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE RICARDO WAGNER SANTOS MOURA, 
CRO SP 37585
DEFERIDO 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 ANA LUCIA MONTINI RIBEIRO 

 CHEFE DE SETOR 
  

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ALIMENTOS comunica:  

  PROTOCOLO: 19/07/05766 PAS 
INTERESSADO: SAPORE S/A
CNPJ/ CPF: 67.945.071/1603-30
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
INDEFERIDO A SOLICITAÇÃO E MANTIDA A PENALIDADE DE INTERDIÇÃO DE SAPORA S/A, 
CNPJ 67.945.071/1603-30, CONFORME AI N° 07757, AIP N° 06962

 PROTOCOLO: 19/07/05798 PAS 
INTERESSADO: MACARRONADA ITALIANA LTDA
CNPJ/ CPF: 45.798.988/0001-50
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
DEFERIDO PRAZO DE OITO (8) MESES PARA ADEQUAÇÃO DOS ITENS: 9, 16, 19, 22, 26, 33, 35, 
38, 42, 46, 74, 75, 79, 80, 83, 84, 87, 91, 93, 95 E 97. PARA OS DEMAIS ITENS PRAZO IMEDIATO PARA 
ADEQUAÇÃO. 

 PROTOCOLO: 19/07/04653 PAS 
INTERESSADO: L A SILVA MOURA RESTAURANTE LTDA
CNPJ/ CPF: 13.202.720/0001-81

ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE LÍVIA MARA RODRIGUES, CRN 
SP 37000
 DEFERIDO 

 PROTOCOLO: 19/07/04948 PAS 
INTERESSADO: L A SILVA MOURA RESTAURANTE LTDA
CNPJ/ CPF: 13.202.720/0001-81
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS 
 DEFERIDO   ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS, COM RESPONSABILIDADE LEGAL PARA 
LEANDRO DA SILVA MOURA, CPF 230.483.168-09 

 PROTOCOLO: 19/07/04947 PAS 
INTERESSADO: L A SILVA MOURA RESTAURANTE LTDA
CNPJ/ CPF: 13.202.720/0001-81
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA PARA RAYSA VANI ALVES, CRN 
SP 44866
 DEFERIDO 

 PROTOCOLO: 18/07/07338 PAS 
INTERESSADO: L A SILVA MOURA RESTAURANTE LTDA
CNPJ/ CPF: 13.202.720/0001-81
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO 

 PROTOCOLO: 17/07/03976 PAS 
INTERESSADO: MAZZUCO BAR E RESTAURANTE LTDA - ME 
CNPJ/ CPF: 21.272.552/0001-29
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL 
 DEFERIDO 

 PROTOCOLO: 19/07/05226 PAS 
INTERESSADO: MACARRONADA ITALIANA LTDA
CNPJ/ CPF: 445.798.998/0001-50
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
 INDEFERIDO 

 PROTOCOLO: 19/07/05268 PAS 
INTERESSADO: MACARRONADA ITALIANA LTDA
CNPJ/ CPF: 45.798.998/0001-50
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
 INDEFERIDO 

 PROTOCOLO: 17/07/02262 PAS 
INTERESSADO: YOSHIKO NUKUI & CIA LTDA - ME 
CNPJ/ CPF: 45.770.005/0001-31
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL 
 DEFERIDO 

 PROTOCOLO: 16/07/05831 PAS 
INTERESSADO: VITÓRIA MAX SUPERMERCADOS EIRELI - EPP 
CNPJ/ CPF: 04.594.326/0001-45
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
 DEFERIDO 

 PROTOCOLO: 13/07/02298 PAS 
INTERESSADO: OLANDA VAREJÃO FOLHAS E FRUTOS LTDA - ME 
CNPJ/ CPF: 10.805.602/0001-70
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL 
 DEFERIDO 

 PROTOCOLO: 13/07/03709 PAS 
INTERESSADO: MARCIA DEL COL ATHAYDE - EPP 
CNPJ/ CPF: 07.894.521/0001-89
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL 
 DEFERIDO 

 PROTOCOLO: 17/07/01272 PAS 
INTERESSADO: WAGNER VANDERSON CLAUDINO & CIA LTDA - ME 
CNPJ/ CPF: 19.808.169/0001-09
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL 
 INDEFERIDO 

 PROTOCOLO: 15/07/04742 PAS 
INTERESSADO: MONTAGNER & CIA LTDA - EPP 
CNPJ/ CPF: 62.620.240/0001-46
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL 
 DEFERIDO   

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 KARINA DE LEMOS SAMPAIO 

 CHEFE DE SETOR 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SAÚDE EM 29 DE AGOSTO DE 2019 

 Processo Administrativo nº PMC.2018.00037375-71 Interessado: 
Secretaria Municipal de Saúde Assunto: Pregão Eletrônico nº 209/2019 

Objeto: Contratação de empresa para realização de exames de anatomia 
patológica e citopatologia. 

 Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do relatório da Pregoeira - documento SEI nº1726547, acolhido pelo Diretor do De-
partamento Central de Compras - documento SEI nº1726564, e do disposto no art. 7º, 
inciso XXVII, do Decreto Municipal nº 14.218/03, combinado com o art. 3º, inciso II 
e art. 9º, inciso II, do Decreto Municipal nº 18.099/13 e suas alterações,  AUTORIZO a 
despesareferente ao objeto em epígrafe, com os respectivos valores unitários entre 
parênteses para os itens que compõem o lote 01:  itens 01  (R$ 26, 98) ,  02  (R$ 69, 00) 
,  03  (R$ 69, 00) ,  04  (R$ 92, 00) ,  05  (R$ 66, 86) ,  06  (R$ 120, 00) ,  07  (R$ 67, 00) , 
 08  (R$ 67, 00) e 09  (R$ 10, 00) , perfazendo o valor global estimado de R$ 697.000, 
80 (seiscentos e noventa e sete mil reais e oitenta centavos) , ofertados pela empresa 
adjudicatária INSTITUTO DE PATOLOGIA DE CAMPINAS LTDA. 
 

 DR.CARMINO ANTONIO DE SOUZA  
 Secretário Municipal de Saúde 

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SERVIÇOS RELACIONADOS 

À SAÚDE comunica:   
 Onde-se lê:  
 PROTOCOLO: PMC.2019.00021484-67 
INTERESSADO: PREFFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS (CAPS AD SUDOESTE) 
CNPJ/ CPF: 51.885.242/0001-40 
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA DE ROBERTA SILVEIRA DOS REIS, COREN-SP 0162070.
DEFERIDO PARA CNAE 8720-4/01

  Leia-se:   
 PROTOCOLO: PMC.2019.00021455-22 
INTERESSADO: PREFFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS (CAPS AD SUDOESTE) 
CNPJ/ CPF: 51.885.242/0001-40 
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
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TÉCNICA DE ROBERTA SILVEIRA DOS REIS, COREN-SP 0162070.
DEFERIDO PARA CNAE 8720-4/01

 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 ANA LUCIA MONTINI RIBEIRO 

 CHEFE DE SETOR 
  

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 A COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA comunica:  

  PROTOCOLO: 19/07/00996 PAS 
INTERESSADO: FARMAFER MANIPULAÇÃO E COSMETICOS LTDA - EPP
CNPJ/ CPF: 04.056.256/0002-52
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO 

 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 JANETE DO PRADO ALVES NAVARRO 

 COORDENADOR 
  

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ALIMENTOS comunica:  

  PROTOCOLO: 19/60/00667 PBG 
INTERESSADO: TRZ COMERCIAL LTDA
CNPJ/ CPF: 11.287.456/0001-09
ASSUNTO: RELATÓRIO DE INSPENÇÃO 
DEFERIDO PRAZO DE SESSENTA (60) DIAS, A PARTIR DE 24/06/2019, PARA ADEQUAÇÃO DAS 
NÃO CONFORMIDADES. 

 PROTOCOLO: 19/07/05001 PAS 
INTERESSADO: R SALES DOS SANTOS - ME 
CNPJ/ CPF: 09.317.659/0001-40
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
INDEFERIDO  

 PROTOCOLO: 19/07/05087 PAS 
INTERESSADO: SHALON PRODUTOS ALIMENTARES LTDA
CNPJ/ CPF: 45.830.213/0001-89
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
 INDEFERIDO  

 PROTOCOLO: 19/07/05399 PAS 
INTERESSADO: SAPORE DI ROMA COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
CNPJ/ CPF: 03.851.681/0001-90
ASSUNTO: DEFESA/RECURSO
 INDEFERIDO  

 PROTOCOLO: 09/60/02471 PN 
INTERESSADO: J. A. DE OLIVEIRA PASTELARIA - ME 
CNPJ/ CPF: 07.670.050/0001-25
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL 
 INDEFERIDO  

 PROTOCOLO: 16/07/04470 PAS 
INTERESSADO: INDA GRILL FAST FOOD LTDA
CNPJ/ CPF: 21.866.284/0001-73
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL 
 INDEFERIDO    

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 KARINA DE LEMOS SAMPAIO 

 CHEFE DE SETOR 
  

 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 O SETOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE PRODUTOS DE INTERESSE 

À SAÚDE comunica:  
  PROTOCOLO: 18/07/01849 PAS 
INTERESSADO: ATACADO E COMERCIO DE MEDICAMENTOS AYMORE LTDA
CNPJ/ CPF: 96.681.861/0020-14
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
DEFERIDO 

 PROTOCOLO: 19/07/02786 PAS 
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S/A
CNPJ/ CPF: 61.412.110/0372-37
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 
DEFERIDO  

 PROTOCOLO: 19/07/02787 PAS 
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S/A
CNPJ/ CPF: 61.412.110/0372-37
ASSUNTO: ALTERAÇÃO DE RESPONSABILIDADE LEGAL PARA FELIPE CAMARGO ZOGBI, 
CPF 281.659.308-85
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: 19/07/02051 PAS 
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S/A
CNPJ/ CPF: 61.412.110/0372-37
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE JOCIMARA TEIXEIRA RIBEI-
RO, CRF SP 19.120
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: 19/07/02044 PAS 
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S/A
CNPJ/ CPF: 61.412.110/0372-37
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE JESSIKA DE ALMEIDA SAN-
TOS, CRF SP 86.372
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: 19/07/05499 PAS 
INTERESSADO: FARMAFER MANIPULAÇÃO E COSMETICOS LTDA - EPP
CNPJ/ CPF: 04.056.256/0002-52
ASSUNTO: BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA DE GRENDA DE CASSIA DOS SANTOS, 
CRF SP 52.546
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: 19/07/02042 PAS 
INTERESSADO: DROGARIA SÃO PAULO S/A
CNPJ/ CPF: 61.412.110/0261-11
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTITUTA DE VIVIAN MAR-
QUES BENAVENTI CRF SP 46857
 INDEFERIDO A SOLICITAÇÃO DE ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTITUTA, 
UMA VEZ QUE JÁ POSSUI ASSUNÇÃO NESTA VIGILÂNCIA. 

 PROTOCOLO: 18/07/08758 PAS 
INTERESSADO: DROGARIA PLANALTO DE VIRACOPOS EIRELLI
CNPJ/ CPF: 22.228.204/0001-17
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: 19/07/05538 PAS  
INTERESSADO: FIORITO & FIORITO MANIPULAÇÃO FARMACÊUTICA
CNPJ/ CPF: 22.392.637/0001-03
ASSUNTO: ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA SUBSTITUTA DE NAYARA BER-

NADINO DOS SANTOS, CRF SP 86.570
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: 18/07/08642 PAS 
INTERESSADO: FIORITO & FIORITO MANIPULAÇÃO FARMACÊUTICA
CNPJ/ CPF: 22.392.637/0001-03
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: 19/07/01915 PAS 
INTERESSADO: RAIA DROGASIL S/A
CNPJ/ CPF: 61.585.865/0862-85
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: 19/07/01105 PAS 
INTERESSADO: B.C. DE OLIVEIRA FREITAS - ME 
CNPJ/ CPF: 11.140.725/0001-00 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO
 DEFERIDO  

 PROTOCOLO: 18/07/00088 PAS 
INTERESSADO: GAMA CAMP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ/ CPF: 03.952.213/0001-01
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL 
 INDEFERIDO  

 PROTOCOLO: 19/07/01379 PAS 
INTERESSADO: PROTEGE S/A PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VALORES 
CNPJ/ CPF: 43.035.146/0010-76
ASSUNTO: LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL E ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDA-
DE TÉCNICA DE NATHÁLIA DA CUNHA AMARO SANDRINI, CRF SP 63.245
 DEFERIDO    

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 CLÉRIA M.M. GIRALDELO 

 CHEFE DE SETOR 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
DE SAÚDE EM 29 DE AGOSTO DE 2019 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  Processo Administrativo  nº PMC  2017.00046466-26 -  Interessado:  Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS -  Pregão Eletrônico  nº 200/18 -  Objeto:   Registro de 
Preços de pacote desafio e pacote teste tipo Bowie & Dick, com incubadora em 
comodato. Diante dos elementos constantes no presente processo administrativos e 
do disposto no art. 8º inciso V do Decreto Municipal nº 18.099/13,  AUTORIZO,  a 
despesa total de  R$ 130.376, 00  (Cento e trinta mil, trezentos e setenta e seis reais) a 
favor da empresa abaixo relacionada no valor indicado: 
-  INVESTIMAR DE INTERCÂMBIO COMERCIAL LTDA.  no valor total de  R$ 
3.700, 00  (três mil e setecentos reais) , para o fornecimento do lote 03, Ata Registro 
de Preços nº 415/2018.
-  SISPACK MEDICAL LTDA.  no valor total de  R$ 126.676, 00  (cento e vinte e 
seis mil, seiscentos e setenta e seis reais) , para o fornecimento dos lotes 01 e 02, Ata 
Registro de Preços nº 416/2018.
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 CARMINO ANTONIO DE SOUZA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 ORDEM DE SERVIÇO Nº 001/2019 
 Dispõe sobre a informatização de Solicitações de Serviços e Envio de Do-
cumentos através da implantação do Sistema Informatizado GSC (Gestão 
de Serviços e Demandas Campinas) , pelo Departamento de Vigilância em 
Saúde - Coordenadoria de Vigilância Sanitária da Prefeitura Municipal de 

Campinas. 
 A DIRETORA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
CONSIDERANDO a disponibilidade de novas ferramentas tecnológicas e as melho-
res práticas para atendimento e resolutividade de solicitações e recebimento de docu-
mentos realizados pelos usuários da Coordenadoria de Vigilância Sanitária - Departa-
mento de Vigilância em Saúde - Secretaria Municipal de Saúde; 
CONSIDERANDO que a informatização de processos Físicos via Sistema GSC tem 
por fi nalidade viabilizar um atendimento mais ágil, cômodo e resolutivo ao usuário; 
EXPEDE a seguinte Ordem de Serviço: 
 Todas as Solicitações de Serviços e Envio de Documentosabaixo descritas pas-
sarão a ser recebidas exclusivamente através do Sistema Informatizado GSC:  
 Solicitações ligadas à área de Medicamentos:  
 Envio de Balanços de Medicamentos e Insumos Controlados pela Portaria 344/98;  
Relação Mensal de Venda de Medicamentos Sujeitos a Controle Especial / RMV / 
Comércio Atacadista, Distribuidor; 
Balanço de Substâncias Psicoativas e Outras Substâncias Sujeitas a Controle Especial 
/ BSPO / Farmácia; 
Balanço de Medicamentos Psicoativos e de outros Sujeitos a Controle Especial / 
BMPO / Farmácia e Drogaria; 
Relação Mensal de Notifi cações de Receita B2 - RMNRB2 / Farmácia e drogaria.
Relações Mensais de Notifi cação de Receita A / RMNRA / Farmácias e Drogarias; 
Mapa trimestral consolidado do medicamento Talidomida / MTC / Unidades Públicas 
Dispensadoras; 
Balanço de Substâncias Psicoativas e Outras Substâncias Sujeitas a Controle Especial 
/ BSPO / Indústrias; 
Relação Mensal de Venda de Medicamentos Sujeitos a Controle Especial / RMV / 
Indústrias.
 Abertura/Encerramento de Livro (s) de Registro Não-Informatizado;  
 Abertura/Encerramento de Livro (s) de Registro Informatizado;  
 Autorização de Livro Informatizado;  
 Solicitação para Conferência e Lacração de Medicamentos Vencidos/Avariados 
Pertencentes à Portaria SVS/MS 344/98;  
 Visto de Notificação de Receitas. 
 Serviços ligados ao Controle de Água:  
 Controle de Qualidade de Água de Consumo Humano;  
 Controle de Qualidade de Água de Serviço de Diálise;  
 Plano de Amostragem da Água de Consumo Humano;  
 Serviços ligados à área de Alimentos:  
 Cancelamento de Comunicados de Início de Fabricação ou Importação de Pro-
dutos Dispensados de Registro;  
 Comunicação de Início de Fabricação de Produtos Dispensados de Registro;  
 Comunicação de Início de Importação de Produtos Dispensados de Registro. 
 Solicitações ligadas a Restos Mortais Humanos:  
 Translado de Restos Mortais Humanos. 
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 O representante do estabelecimento, que necessita realizar as Solicitações de Ser-
viços e Envio de Documentosacima listados, deverá realizar todo o procedimento 
via GSC, acessando o endereço eletrônico https: //gsc.campinas.sp.gov.br/. 
 Para ter acesso ao Sistema Informatizado GSC, o representante do estabeleci-
mento, deverá previamente realizar um cadastro, e ter as informações declaradas 
aprovadas. 
 As instruções (passo-a-passo) para solicitar o cadastro estará disponível no ende-
reço eletrônico http: //www.saude.campinas.sp.gov.br/saude/vigilancia/vig_sani-
taria.htm, a partir de 25/08/2019. 
 O cadastro para acesso ao GSC deverá ser realizado por um representante da 
empresa (Responsável Técnico, Responsável Legal ou Pessoa delegada por pro-
curação)  
 Os estabelecimentos poderão ter mais de um representante cadastrado. Cada um 
terá seu login e senha (individual) . 
 O cadastro será realizado uma única vez.  
 Para solicitar o cadastro, o representante da empresa deverá acessar o seguinte 
endereço eletrônico e preencher o formulário:  
https: //gsc.campinas.sp.gov.br/plugins/formcreator/front/formdisplay.php?id=91. 
 A solicitação de cadastro estará disponível ao usuário a partir do dia 25/08/2019. 
 Para o processo de cadastro o representante da empresa deverá fornecer as infor-
mações solicitadas no formulário e anexar documento de identificação. 
 O representante da empresa receberá um e-mail com as orientações para efetivar 
o cadastro solicitado. 
 Cabe ao representante certificar que atende aos requisitos de qualificação e de 
representatividade para efetuar o cadastro e posteriormente usufruir do Sistema 
GSC, podendo o Departamento de Vigilância em Saúde - Coordenadoria de Vigi-
lância Sanitária não atender às Solicitações de Serviços e Envio de Documentos 
requeridos por falta de comprovação da representatividade ou de documentação 
pertinente. 
 Fica autorizado o indeferimento da solicitação de cadastro, exigindo-se nova so-
licitação, no caso de divergência ou insuficiência de informações indicadas no 
formulário. 
 É de inteira responsabilidade do representante do estabelecimento manter atuali-
zadas as informações declaradas no formulário, a fim de viabilizar seu acesso ao 
Sistema GSC e evitar possíveis transtornos. 
 Com usuário e senha adquiridos após a efetivação do cadastro, o representante 
do estabelecimento deverá acessar o Sistema GSC através do endereço eletrônico 
https: //gsc.campinas.sp.gov.br/ para realizar as Solicitações de Serviços e Envio 
de Documentos já mencionados no Art. 1º deste. 
 As Solicitações de Serviços e Envio de Documentos, já mencionadas no caput 
deste artigo, serão realizadas obrigatoriamente através do Sistema GSC, a partir 
de 02/09/2019.  
 Não serão mais aceitos Solicitações de Serviços e Envio de Documentos protoco-
lados fisicamente. O representante da empresa deverá realizar todo o processo 
exclusivamente de forma eletrônica. 
 As instruções (passo-a-passo) de utilização do Sistema GSC estará disponível no 
endereço eletrônico:  
http: //www.saude.campinas.sp.gov.br/saude/vigilancia/vig_sanitaria.htm, a partir de 
01/09/2019.
 Para fins de aplicação do disposto nesta ordem de serviço, considera-se:  
I -Sistema Informatizado GSC: Sistema de Serviços e Demandas Campinas, utilizado 
pelo município, a fi m de viabilizar um atendimento mais ágil, cômodo e resolutivo 
ao usuário
II - Representante do estabelecimento: pessoa com vínculo formal (Contrato, Carteira 
de Trabalho e Procuração) com estabelecimento.
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 ANDREA PAULA BRUNO VON ZUBEN 

 Diretora da Vigilância em Saúde 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
DE SAÚDE EM 29 DE AGOSTO DE 2019 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  Processo Administrativo  PMC 2018.00019234-59 -  Interessado:  Secretaria Muni-
cipal de Saúde - SMS -  Pregão Eletrônico  nº 253/2018 -  Objeto:  Registro de preços 
de Medicamentos de uso geral.Diante dos elementos constantes no presente processo 
administrativo e do disposto no art. 8º inciso V do Decreto Municipal nº 18.099/13, 
 AUTORIZO,  a despesa total de  R$ 3.093, 75  (três mil, noventa e três reais e setenta 
e cinco centavos) , a favor das empresas abaixo relacionadas nos valores indicados: 
 - Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda ,  no valor total de  R$ 3.017, 50  
( três mil, dezessete reais e cinquenta centavos) , para o fornecimento dos lotes 09 e 
12, Ata Registro de Preços nº 538/2018; 
 - Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda - Eireli ,  no valor total de  R$ 76, 25  (seten-
ta e seis reais e vinte e cinco centavos) , para o fornecimento do lotes 01, Ata Registro 
de Preços nº 539/2018; 
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 CARMINO ANTONIO DE SOUZA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
DE SAÚDE 29 DE AGOSTO DE 2019 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  Processo Administrativo   nº  PMC.2019.00000602-01 -  Interessado:  Secretaria Mu-
nicipal de Saúde - SMS -  Pregão Eletrônico   nº 117/2019  -  Objeto : Registro de Pre-
ços de tiras teste para glicemia, com fornecimento de glicosímetros, em comodato.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto no 
art. 8º inciso V do Decreto Municipal nº 18.099/13,  AUTORIZO,  a despesa total de 
 R$ 275.000, 00  (Duzentos e setenta e cinco mil reais) , a favor das empresas abaixo 
relacionadas nos valores indicados: 
 INJEX INDÚSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA,  no valor total de  R$ 275.000, 00  (du-
zentos e setenta e cinco mil reais) , para fornecimento do lote 01, Ata Registro de 
Preços nº 241/2019; 
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 CARMINO ANTONIO DE SOUZA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
DE SAÚDE EM 29 DE AGOSTO DE 2019 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  Processo Administrativo  nº  PMC 2018.00018335-49-  Interessado:  Secretaria Muni-
cipal de Saúde - SMS -  Pregão Eletrônico  nº 109/2019 -  Objeto:  Registro de Preços 
de medicamentos na forma de solução injetável.Diante dos elementos constantes no 

presente processo administrativos e do disposto no art. 8º Inciso V do Decreto Muni-
cipal nº 18.099/13,  AUTORIZO,  com fulcro nas Atas de Registro de Preços abaixo, 
a despesa no valor total de  R$ 13.385, 51  (Treze mil, trezentos e oitenta e cinco reais 
e cinquenta e um centavos) em favor das empresas abaixo relacionadas nos valores 
apontados: 
 - CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI - EPP.,  no valor total de 
 R$ 13.385, 51  ( treze mil, trezentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e um centavos) 
, para o fornecimento dos lotes 04, 05, 07, 08, 15, 21, 24 e 30, Ata Registro de Preços 
nº 304/2019 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 CARMINO ANTONIO DE SOUZA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
DE SAÚDE EM 29 DE AGOSTO DE 2019 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  Processo Administrativo   SEI nº PMC nº 2018.00035935-53  -  Interessado:  Secreta-
ria Municipal de Saúde - SMS -  Pregão Eletrônico  nº 068/2019 -  Objeto:  Registro de 
Preços de medicamentos na forma de Solução Parenteral de Grande Volume -SPGV.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativo e do disposto no 
art. 8º inciso V do Decreto Municipal nº 18.099/13,  AUTORIZO,  a despesa total de 
 R$ 1.989, 95  (um mil, novecentos e oitenta e nove reais e noventa e cinco centavos) 
em favor das empresas abaixo relacionadas nos valores indicados: 
 - CIRÚRGICA ÔNIX EIRELI - ME.,  no valor total de  R$ 1.989, 95  ( um mil, nove-
centos e oitenta e nove reais e noventa e cinco centavos) , para o fornecimento do lote 
01, Ata de Registro de Preços nº 199/2019.
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 CARMINO ANTONIO DE SOUZA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SR. SECRETÁRIO 
DE SAÚDE EM 29 DE AGOSTO DE 2019 

 AUTORIZAÇÃO DE DESPESA 
  Processo Administrativo  PMC.2018.00028877-66 -  Interessado:  Secretaria Muni-
cipal de Saúde - SMS -  Pregão Eletrônico  nº 279/2018 -  Objeto:  Registro de Preços 
de medicamentos de uso tópicos para uso das Unidades de Saúde.
Diante dos elementos constantes no presente processo administrativos e do disposto 
no art. 8º inciso V do Decreto Municipal nº 18.099/13,  AUTORIZO,  a despesa total 
de  R$ 2.188, 20  (dois mil, cento e oitenta e oito reais e vinte centavos) a favor das 
empresas abaixo relacionadas nos valores indicados: 
 - IFAL INDÚSTRIA E COM DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.,  no 
valor total de  R$ 1.540, 00  (um mil, quinhentos e quarenta reais) , para o fornecimento 
do lote 13, Ata Registro de Preços nº 623/2018; 
 - G.M VALÊNCIA - PRODUTOS HOSPITALARES - ME  no valor total de  R$ 
648, 20  (seiscentos e quarenta e oito reais e vinte centavos) , para o fornecimento do 
lote 03, Ata Registro de Preços nº 627/2018; 
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 CARMINO ANTONIO DE SOUZA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE COOPERAÇÃO NOS ASSUNTOS DE SEGURANÇA PÚBLICA 

 AUTORIZAÇÃO DE PRORROGAÇÃO   
 À vista das informações existentes neste protocolado, da solicitação e justifi cativas de 
fl s. 1.037 a 1.039, bem como dos pareceres de fl s. 1.065 a 1.051 e 1.052 da Secreta-
ria de Assuntos Jurídicos, que indicam a necessidade e a ausência de impedimentos 
legais, AUTORIZO: 
1. A prorrogação do contrato celebrado entre o Município de Campinas e a empresa 
SERVICENTRO Automotivo e Peças Ltda. - EPP, pelo período de 12 (doze) meses; 
2. A despesa decorrente, no valor total de R$ 108.978, 18 (Cento e oito mil, novecen-
tos e setenta e oito reais e dezoito centavos) , conforme aprovado pelo Comitê Gestor 
à fl . 1.043; 
À Coordenadoria Setorial de Formalização de Ajustes/DAJ, para a formalização do 
Termo Contratual próprio, ocasião em que deverão restar atendidas todas as recomen-
dações do DAJ.
Após, retornem os autos a esta Secretaria de Cooperação nos Assuntos de Segurança 
Pública para as demais providências e acompanhamento. 

 Campinas, 26 de agosto de 2019 
 LUIZ AUGUSTO BAGGIO 

 Secretário Municipal de Cooperação nos Assuntos de Segurança Pública 

 SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO LIMPEZA DO PASSEIO 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT  

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notifi cação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notifi cá-los da 
obrigação constituída na LEI COMPLEMENTAR Nº 09 -2003 - ARTIGO 106, esta-
belecendo-se que devam executar a LIMPEZA DO PASSEIO no prazo de 30 (trinta) 
dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notifi cação ensejará a 
imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMISSÁRIO “CÓD. CAR-
TOGRÁFICO”

NOTIFI-
CAÇÃO BAIRRO LOTE PROTO-

COLO

“CARLOS MARQUES DOS SANTOS” 3343.23.61.0100 55762 “RESIDENCIAL NOVO MUNDO” 013- 2019/156/5396
 

 Campinas, 27 de agosto de 2019 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO CONSTRUIR MURO OU 
ALAMBRADO NO TERRENO 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT  
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notifi cação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados nes-
te município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notifi cá-los 
da obrigação constituída na LEI 11455-02, estabelecendo-se que devam executar a 
CONSTRUIR MURO OU ALAMBRADO NO TERRENO no prazo de 60 (quinze) 
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dias a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notifi cação ensejará a 
imposição de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMISSÁRIO “CÓD. CAR-
TOGRÁFICO”

NOTIFI-
CAÇÃO BAIRRO LOTE PROTO-

COLO

“MASSARI PARTICIPACOES E CONSULT 
S/C LTDA” 3442.14.18.0001 55837 “VILA OROZIMBO MAIA” 021-SUB 2019/156/3769

“MAV OLIVEIRA CONSTRUCOES 
EIRELI” 3244.22.58.0207 55530 “PARQUE DOS POMARES” 001-B 2019/156/7326

“MAV OLIVEIRA CONSTRUCOES 
EIRELI” 3244.22.58.0217 55533 “PARQUE DOS POMARES” 001-C 2019/156/7328

“MAV OLIVEIRA CONSTRUCOES 
EIRELI” 3244.22.58.0227 55539 “PARQUE DOS POMARES” 001-D 2019/156/7331

“MAV OLIVEIRA CONSTRUCOES 
EIRELI” 3244.22.58.0197 55555 “PARQUE DOS POMARES” 001-A 2019/156/7343

 

 Campinas, 27 de agosto de 2019 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO PAVIMENTAR O PASSEIO 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT  

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública a 
presente notifi cação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste muni-
cípio e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notifi cá-los da obrigação 
constituída na LEI COMPLEMENTAR Nº 09-2003 - ARTIGOS 105 A 116., estabelecendo-
-se que devam executar a PAVIMENTAR O PASSEIO no prazo de 30 (trinta) dias a contar 
desta publicação. O não cumprimento da presente notifi cação ensejará a imposição de multa 
e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMISSÁRIO “CÓD. CARTO-
GRÁFICO”

NOTIFI-
CAÇÃO BAIRRO LOTE PROTO-

COLO

“ESPOLIO DE JOSE LUIS ZABALA 
ORMAZABAL” 3234.22.42.0051 55703 “CIDADE UNIVERSITÁRIA 

CAMPINEIRA “ 005-UNI 2019/156/6451

“MASSARI PARTICIPACOES E CON-
SULT S/C LTDA” 3442.14.18.0001 55839 “VILA OROZIMBO MAIA” 021-SUB 2019/156/3769

“MAV OLIVEIRA CONSTRUCOES 
EIRELI” 3244.22.58.0207 55532 “PARQUE DOS POMARES” 001-B 2019/156/7326

“MAV OLIVEIRA CONSTRUCOES 
EIRELI” 3244.22.58.0217 55535 “PARQUE DOS POMARES” 001-C 2019/156/7328

“MAV OLIVEIRA CONSTRUCOES 
EIRELI” 3244.22.58.0227 55541 “PARQUE DOS POMARES” 001-D 2019/156/7331

“MAV OLIVEIRA CONSTRUCOES 
EIRELI” 3244.22.58.0197 55557 “PARQUE DOS POMARES” 001-A 2019/156/7343

“NELSON NOGUEIRA FILHO” 3263.63.43.0170 55648 “NOVO TAQUARAL” 023- 2019/156/6567
 

 Campinas, 27 de agosto de 2019 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO REPARO DO PASSEIO 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT  

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública a 
presente notifi cação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste muni-
cípio e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notifi cá-los da obrigação 
constituída na LEI COMPLEMENTAR 09/2003 - ARTIGO 113 - PARÁGRAFO ÚNICO, 
estabelecendo-se que devam executar a REPARO DO PASSEIO no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação. O não cumprimento da presente notifi cação ensejará a imposição 
de multa e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMISSÁRIO “CÓD. CARTO-
GRÁFICO”

NOTIFI-
CAÇÃO BAIRRO LOTE PROTO-

COLO

“ANTONIO JULIO GUERREIRO” 3234.24.61.0066 55673 “CIDADE UNIVERSITÁRIA 
CAMPINEIRA “ 009-UNI 2019/156/7490

“ESPOLIO DE ALAIDES LIM-
BERGER” 3414.34.41.0070 55802 CENTRO 009-UNI 2019/156/7770

“ESPOLIO DE FRANCISCO 
ARTHUR MAIS” 3422.13.35.0053 55846 “JARDIM FLAMBOYANT” 029- 2018/156/4552

“ESPOLIO DE JOSE CARLOS 
ROCHA VIEIRA” 3423.12.15.0023 55707 CENTRO 002- 2019/156/7555

“ESPOLIO DE SIMAO BRYKMAN” 3421.43.95.0072 56028 CENTRO 063-A 2018/156/8012
 

 Campinas, 27 de agosto de 2019 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO LIMPEZA TERRENOS 
 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT  

A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, torna pública 
a presente notifi cação de seus proprietários/possuidores de terrenos localizados neste 
município e abaixo relacionados, vem através do presente Edital para notifi cá-los da 
obrigação constituída na LEI 11.455 -2002 - ARTIGO 1º - § 1º, estabelecendo-se que 
devam executar a LIMPEZA TERRENOS no prazo de 15 (quinze) dias a contar desta 
publicação. O não cumprimento da presente notifi cação ensejará a imposição de multa 
e adoção de medidas previstas nos citados diplomas legais.

COMPROMISSÁRIO “CÓD. CAR-
TOGRÁFICO”

NOTIFI-
CAÇÃO BAIRRO LOTE PROTO-

COLO

“CARLOS MARQUES DOS 
SANTOS” 3343.23.61.0100 55763 “RESIDENCIAL NOVO 

MUNDO” 013- 2019/156/5396

“ESPOLIO DE FRANCISCO AR-
THUR MAIS” 3422.13.35.0053 55845 “JARDIM FLAMBOYANT” 029- 2018/156/4552

“FUNDO CAMPINAS DE INVESTI-
MENTOS IMOBILIARIOS” 3244.52.09.0469 55811 “ALPHAVILLE CAMPINAS” 002- 2019/156/5529

“MASSARI PARTICIPACOES E 
CONSULT S/C LTDA” 3442.14.18.0001 55838 “VILA OROZIMBO MAIA” 021-SUB 2019/156/3769

“MAV OLIVEIRA CONSTRUCOES 
EIRELI” 3244.22.58.0207 55531 “PARQUE DOS POMARES” 001-B 2019/156/7326

“MAV OLIVEIRA CONSTRUCOES 
EIRELI” 3244.22.58.0217 55534 “PARQUE DOS POMARES” 001-C 2019/156/7328

“MAV OLIVEIRA CONSTRUCOES 
EIRELI” 3244.22.58.0227 55540 “PARQUE DOS POMARES” 001-D 2019/156/7331

“MAV OLIVEIRA CONSTRUCOES 
EIRELI” 3244.22.58.0197 55556 “PARQUE DOS POMARES” 001-A 2019/156/7343

 

 Campinas, 27 de agosto de 2019 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA LIMPEZA 
TERRENOS REINCIDENTE 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT  
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo constatado 
que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não atenderam as 
notifi cações para a execução de LIMPEZA TERRENOS nos respectivos prazos legais. Sendo 
assim, viemos pelo presente Edital, notifi cá-los dos Autos de Infração e Multa lavrados con-
forme LEI 11.455 de 2002 - ARTIGO 1º - § 1º. É facultada aos proprietários a interposição de 
defesa por escrito. O prazo máximo é de 8 (oito) dias úteis a contar da presente data, sob a pena 
de lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO “CÓD. CAR-
TOGRÁFICO” MULTA BAIRRO LOTE PROTO-

COLO

“ABRAMIDES EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIARIOS S/C LTDA” 3261.53.41.0871 21572 “MANSÕES SANTO ANTONIO” 011- 2018/156/6803

“SANDRA RUTH SHEPARD” 3423.22.67.0139 21580 “ARRUAMENTO NOVA CAMPINAS” 016- 2019/156/628

 

 Campinas, 27 de agosto de 2019 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
CONSTRUIR MURO OU ALAMBRADO NO TERRENO 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT  
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notifi cações para a execução de CONSTRUIR MURO OU ALAMBRA-
DO NO TERRENO nos respectivos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente 
Edital, notifi cá-los dos Autos de Infração e Multa lavrados conforme LEI 11.455 de 
2002. É facultada aos proprietários a interposição de defesa por escrito. O prazo má-
ximo é de 8 (oito) dias úteis a contar da presente data, sob a pena de lançamento do 
valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO “CÓD. CARTO-
GRÁFICO” MULTA BAIRRO LOTE PROTO-

COLO

“TEMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIA-
RIOS LTDA.” 3361.11.67.0304 21570 “JARDIM LISA - 2ª PARTE” 007- 2019/156/236

 

 Campinas, 27 de agosto de 2019 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA REPARO 
DO PASSEIO 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT  
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo cons-
tatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, não 
atenderam as notifi cações para a execução de REPARO DO PASSEIO nos respectivos 
prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notifi cá-los dos Autos de In-
fração e Multa lavrados conforme LEI COMPLEMENTAR Nº09 de 2003 - ARTIGO 
113 - PARÁGRAFO ÚNICO. É facultada aos proprietários a interposição de defesa 
por escrito. O prazo máximo é de 15 (quinze) dias a contar da presente data, sob a pena 
de lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO “CÓD. CARTO-
GRÁFICO” MULTA BAIRRO LOTE PROTOCOLO

“ESPOLIO DE HELIO DUARTE DE ARRU-
DA FILHO” 3423.22.44.0001 21222 “ARRUAMENTO NOVA 

CAMPINAS” 013- 2019/156/1962

“ESPOLIO DE VICTOR VIGNADO” 3432.51.10.0533 21575 “JARDIM DO LAGO” 036- 2018/156/9336

“NERI DE JESUS CARNEIRO” 3431.62.36.0150 21339 “JARDIM ANCHIETA” 001- 2018/156/8690

“P.R.I. EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA” 3414.44.65.0002 21576 “VILA SANTA TEREZA” B-GL 2019/156/5169

 

 Campinas, 27 de agosto de 2019 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E MULTA 
PAVIMENTAR O PASSEIO 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS - COFIT  
A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no uso de suas atribuições, e tendo 
constatado que os proprietários/possuidores de terrenos localizados neste município, 
não atenderam as notifi cações para a execução de PAVIMENTAR O PASSEIO nos 
respectivos prazos legais. Sendo assim, viemos pelo presente Edital, notifi cá-los dos 
Autos de Infração e Multa lavrados conforme LEI COMPLEMENTAR Nº09 de 2003 
- ARTIGOS 105 A 116. É facultada aos proprietários a interposição de defesa por 
escrito. O prazo máximo é de 15 (quinze) dias a contar da presente data, sob a pena 
de lançamento do valor não quitado em Dívida Ativa e posterior cobrança judicial.

COMPROMISSÁRIO “CÓD. CAR-
TOGRÁFICO”

MUL-
TA BAIRRO LOTE PROTO-

COLO

“ABRAMIDES EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIARIOS S/C LTDA” 3261.53.41.0871 21573 “MANSÕES SANTO ANTONIO” 011- 2018/156/6803

“ESPOLIO DE MANOEL PENTEADO 
QUEIROZ ABREU” 3424.41.10.0342 21246 “JARDIM PARANAPANEMA” 036- 2019/156/2647

“REGINA CELIA CONDI ARAUJO” 3422.53.86.0001 21220 “BAIRRO DAS PALMEIRAS” 014- 2018/156/9672
 

 Campinas, 27 de agosto de 2019 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
  

 EXPEDIENTE DESPACHADO PELO SENHOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 COORDENADORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TERRENOS 
 Protocolo: 2005/70/6764
Interessado: Cofi t/Gabriela Croda Standke Zumstein
DEFIRO o pedido de cancelamento do Auto de Infração e Multa - AIM nº 2668/2002.
 

 Campinas, 26 de agosto de 2019 
 ERNESTO DIMAS PAULELLA 

 SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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 SECRETARIA DO VERDE, MEIO AMB. E DESENV. 
SUSTENTÁVEL 

 SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE, MEIO AMBIENTE E DO DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Comunique-se 

  Protocolo:   2019000688 
 Interessado: CCS SERVIÇOS DE IMPRESSÃO EIRELI     
A continuidade da análise para o licenciamento ambiental desta solicitação requer a 
entrega dos seguintes documentos, no prazo de 20 (vinte) dias: 
- Anexar a Certidão de Uso e Ocupação do Solo, emitida pela Secretaria Municipal de 
Planejamento e Urbanismo de Campinas.
Obs.: Para esclarecimentos ou eventuais dúvidas, favor agendar anteriormente com 
Técnico. Fone: 2116-0573 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 CARLOS AUGUSTO JUSTO BARREIRO 

 Engenheiro Civil 
  

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Comunique-se 

  Protocolo:   2018001044 
 Interessado: MTB SOLUÇÕES EM AUTOMAÇÃO E ENERGIA EIRELI     
A continuidade da análise para o licenciamento ambiental desta solicitação requer a 
entrega dos seguintes documentos, no prazo de 20 (vinte) dias: 
- Incluir nas abas Resíduos Sólidos e Disposição Final do sistema  online  os itens: 
papelão, plástico; 
- Incluir na aba Máquinas e Equipamentos do sistema  online  e no Layout apresentado: 
04 Computadores; 
- Apresentar os comprovantes da destinação ambientalmente correta de todos os resí-
duos sólidos gerados pelo processo produtivo da empresa.
Obs.: Para esclarecimentos ou eventuais dúvidas, favor agendar anteriormente com 
Técnico. Fone: 2116-0573 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 CARLOS AUGUSTO JUSTO BARREIRO 

 Engenheiro Civil 
  

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Comunique-se 

  Solicitação: 2019000707
Interessado: Thiara Pedico Saragiotto 
Em atendimento de sua solicitação número 2019000707, foi efetuada análise da docu-
mentação entregue. Segue relação dos documentos faltantes que deverão ser anexados 
no LAO, no prazo de 20 (vinte) dias corridos, a partir da data de publicação: 
- O Projeto de Terraplenagem deve conter mais 2 perfi s perpendiculares aos apresentados; 
- Corrigir a Declaração (corte árvores, intervenção APP e taludes > 4m) , pois haverá 
taludes maiores que 4 metros; 
- Corrigir a aba movimentação de terra, onde informa a existência de taludes maiores 
que 4 metros, 
- Comprovante de pagamento da ART de terraplenagem.
Dúvidas, entrar em contato com a Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável através do e-mail rafaela.lancone@campinas.sp.gov.br.
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 RAFAELA BONFANTE LANÇONE 

 COORDENADORA DO SUPORTE GEOLÓGICO 
  

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Comunique-se 

  Solicitação: 2019000073
Interessado: Igreja Batista Rhema 
Em atendimento de sua solicitação número 2019000073, foi efetuada análise da docu-
mentação entregue. Segue relação dos documentos faltantes que deverão ser anexados 
no LAO, no prazo de 20 (vinte) dias corridos, a partir da data de publicação: 
- Carnê do IPTU 2019; 
- Projeto Básico de Terraplenagem, conforme item 9, do Anexo III-SG-A, do Decreto 
18.705/2015, assinado, com carimbo, com perfi s transversais e longitudinais, curvas 
de nível, cota, etc.; 
- Projeto de drenagem ao longo da intervenção, conforme item 10, do Anexo III-SG-
-A, do Decreto 18.705/2015, informando como os sedimentos serão retidos; 
- Assinatura na ART de terraplenagem; 
- ART assinada e paga dos projetos simplifi cado e de drenagem, 
- Assinatura no projeto simplifi cado.
Dúvidas, entrar em contato com a Secretaria Municipal do Verde, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável através do e-mail rafaela.lancone@campinas.sp.gov.br. 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 RAFAELA BONFANTE LANÇONE 

 COORDENADORA DO SUPORTE GEOLÓGICO 

 JUNTA ADMINISTRATIVA DE VALORAÇÃO 
AMBIENTAL 

 Comunique-se 
  Protocolo:   2018/10/3839 
 Autuado:   Clube Campineiro de Regatas e Natação 
 Assunto:   Reparação do Dano Ambiental na Esfera Cível 
Comunicamos que encontra-se disponível para assinatura o Termo de Ajustamento 
de Conduta (TAC) que irá proporcionar a reparação/compensação dos danos ambien-
tais evidenciados no protocolo descrito em epígrafe, consoante Decreto Municipal nº 
20.003/2018.
Dessa forma, o futuro Compromissário do instrumento deverá comparecer no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias a contar desta publicação a Secretaria do Verde, Meio Am-
biente e Desenvolvimento Sustentável, no 16ºandar do Paço Municipal para leitura 
conjunta e assinatura do referido instrumento.
Ressaltamos que o instrumento só poderá ser retirado pelo Compromissário ou seu 
representante legal devidamente habilitado.
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 ANDRÉA CRISTINA DE OLIVEIRA STRUCHEL 

 Supervisora Departamental 
  

 JUNTA ADMINISTRATIVA DE VALORAÇÃO 
AMBIENTAL 

 Comunique-se 
  Protocolo:   2015/10/34401 
 Autuado:   Carmen Lúcia da Silva Liner 
 Assunto:   Reparação do Dano Ambiental na Esfera Cível 
Comunicamos que encontra-se disponível para assinatura o Termo de Ajustamento 
de Conduta (TAC) que irá proporcionar a reparação/compensação dos danos ambien-
tais evidenciados no protocolo descrito em epígrafe, consoante Decreto Municipal nº 
20.003/2018.
Dessa forma, ofuturo Compromissário do instrumento deverá comparecer no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias a contar desta publicação a Secretaria do Verde, Meio Am-
biente e Desenvolvimento Sustentável, no 16ºandar do Paço Municipal para leitura 
conjunta e assinatura do referido instrumento.
Ressaltamos queo instrumento só poderá ser retirado peloCompromissário ou seu re-
presentante legal devidamente habilitado. 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 ANDRÉA CRISTINA DE OLIVEIRA STRUCHEL 

 Supervisora Departamental 
  

 LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
 Comunique-se 

  Protocolo:   2019000675 
 Interessado: SANTAELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SOLDAS ESPE-
CIAIS EIRELI     
A continuidade da análise para o licenciamento ambiental desta solicitação requer a 
entrega dos seguintes documentos, no prazo de 20 (vinte) dias: 
- Anexar a Certidão de Uso e Ocupação do Solo, emitida pela Secretaria Municipal de 
Planejamento e Urbanismo de Campinas.
Obs.: Para esclarecimentos ou eventuais dúvidas, favor agendar anteriormente com 
Técnico. Fone: 2116-0573. 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 CARLOS AUGUSTO JUSTO BARREIRO 

 Engenheiro Civil 

 SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E 
AUTARQUIAS 

 CEASA 
 CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE CAMPINAS S/A 

 AVISO DE ADITAMENTO CONTRATUAL   
  PREGÃO PRESENCIAL N.º  007/2015 -  PROTOCOLO N.º  2014/16/1501 -  4º 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº  022/2015  -  OBJETO:  Fornecimento de 
um sistema de gestão de contratos, na modalidade SaaS (Software as a Service) , 
para a Ceasa/Campinas. -  CONTRATADA:  PROGRAMARTE CONSULTORIA E 
DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARES LTDA -  CNPJ Nº : 02.932.706/0001-17. 
-  VALOR:  Faz jus a contratada ao reajuste previsto no contrato inicial, cujo valor 
anual passará para R$ 12.817, 80 e o valor da hora para R$ 159, 89. -  VIGÊNCIA: 
 Iniciando-se em 24/08/2019 e se encerrando em 23/08/2020. 

 WANDER DE OLIVEIRA VILLALBA 
 DIRETOR PRESIDENTE 

  

 AVISO DE EXTRATO CONTRATUAL   
  DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º  137/2019 -  PROTOCOLO N.º  2019.00000820-
19 -  CONTRATO N.º  022/2019  -   OBJETO:  Fornecimento e instalação, em regi-
me de comodato, de equipamento para rastreamento e monitoramento de veículos 
do Programa Municipal de Alimentação Escolar. -  CONTRATADA:  ROTA RAS-
TREADORES E MONITORAMENTO VEICULAR EIRELI - ME  -  CNPJ N.º  
18.922.927/0001-44. -  VALOR:  Pela regular e completa execução dos serviços, fará 
jus a contratada à remuneração mensal de R$ R$ 936, 00, perfazendo o total de R$ 
11.232, 00. -  VIGÊNCIA  :  Iniciando-se em  01/10/2019 e se encerrando  em  30/09/2020 . 
 

 WANDER DE OLIVEIRA VILLALBA 
 DIRETOR PRESIDENTE 

  

 AVISO DE EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
 PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2019 - PROTOCOLO SEI N.º 

2019.00000503-11 - OBJETO: Registro de Preços de Material Elétrico e 
Telefônico para reposição do estoque do Almoxarifado da CEASA/Campinas. 
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 013/2019 -  empresa detentora:  E. R. VELANI 
ELÉTRICA , CNPJ sob n.º 10.407.405/0001-00, para os  lotes:   LOTE 01:  Item 01: unid.
PÇ, marca JNG, v.unit.R$ 0, 04; Item 02: Unid.PÇ, marca JNG, v.unit.R$ 0, 19; Item 03: 
unid.PÇ, marca JNG, v.unit.R$ 0, 11; Item 04: unid.PÇ, marca AIEDEM, v.unit.R$ 0, 42; 
Item 05: unid.PÇ, marca AIEDEM, v.unit.R$ 0, 45; Item 06: unid.PÇ, marca AIEDEM, 
v.unit.R$ 0, 46.  LOTE 03:  Item 28: unid.PÇ, marca PHILIPS, v.unit.R$ 6, 20; Item 29: 
unid.PÇ, marca GE, v.unit.R$ 6, 20; Item 30: unid. PÇ, marca PHILIPS, v.unit.R$ 31, 40; 
Item 31: unid. PÇ, marca ELGIN, v.unit.R$ 12, 00; Item 32: unid. PÇ, marca ELGIN, v.unit.
R$ 12, 00; Item 33: unid.PÇ, marca AVANT, v.unit.R$ 32, 00; Item 34: unid.PÇ, marca 
LUKMA, v.unit.R$ 34, 00; Item 35: unid.PÇ, marca FOXLUX, v.unit.R$ 135, 95; Item 
36: unid.PÇ, marca LUKMA, v.unit.R$ 30, 00; Item 37: unid.PÇ, marca LUKMA, v.unit.
R$ 37, 00.  LOTE 04:  Item 38: unid.PÇ, marca SOPRANO, v.unit.R$ 12, 80; Item 39: 
unid.PÇ, marca SOPRANO, v.unit.R$ 16, 50; Item 40: unid.PÇ, marca XL, v.unit.R$ 42, 
76.  LOTE 06:  Item 66: unid.PÇ, marca ILUMI, v.unit.R$ 2, 40; Item 67: unid.PÇ, marca 
ILUMI, v.unit.R$ 3, 61; Item 68: unid.PÇ, marca ILUMI, v.unit.R$ 4, 83; Item 69: unid.PÇ, 
marca MARGIRIUS, v.unit.R$ 57, 19; Item 70: unid.PÇ, marca ILUMI, v.unit.R$ 4, 56; 
Item 71: unid.PÇ, marca ILUMI, v.unit.R$ 7, 52; Item 72: unid.PÇ, marca ILUMI, v.unit.
R$ 6, 05; Item 73: unid.PÇ, marca MARGIRIUS, v.unit.R$ 44, 30; Item 74: unid.PÇ, marca 
ILUMI, v.unit.R$ 4, 56; Item 75: unid.PÇ, marca STARK, v.unit.R$ 349, 00; Item 76: unid.
PÇ, marca SOPRANO, v.unit.R$ 55, 05; Item 77: unid.PÇ, marca MAPRETRON, v.unit.
R$ 11, 67; Item 78: unid.PÇ, marca COEL, v.unit.R$ 160, 50; Item 79: unid.PÇ, marca 
MARGIRIUS, v.unit.R$ 37, 60.  LOTE 08:  Item 90: unid.PÇ, marca SOPRANO, v.unit.R$ 
35, 25; Item 91: unid.PÇ, marca SOPRANO, v.unit.R$ 35, 25; Item 92: unid.PÇ, marca SO-
PRANO, v.unit.R$ 35, 25; Item 93: unid.PÇ, marca SOPRANO, v.unit.R$ 39, 00; Item 94: 
unid.PÇ, marca SOPRANO, v.unit.R$ 39, 00; Item 95: unid.PÇ, marca SOPRANO, v.unit.
R$ 67, 50; Item 96: unid.PÇ, marca SOPRANO, v.unit.R$ 46, 50; Item 97: unid.PÇ, marca 
SOPRANO, v.unit.R$ 51, 00; Item 98: unid.PÇ, marca SOPRANO, v.unit.R$ 50, 99; Item 
99: unid.PÇ, marca SOPRANO, v.unit.R$ 65, 99; Item 100: unid.PÇ, marca SOPRANO, 
v.unit.R$ 65, 99; Item 101: unid.PÇ, marca SOPRANO, v.unit.R$ 7, 94.  LOTE 09:  Item 
102: unid.PÇ, marca RDG, v.unit.R$ 10, 65; Item 103: unid.PÇ, marca RDG, v.unit.R$ 14, 
10; Item 104: unid.PÇ, marca RDG, v.unit.R$ 11, 70; Item 105: unid.M, marca JJ, v.unit.
R$ 0, 53; Item 106: unid.M, marca JJ, v.unit.R$ 0, 98; Item 107: unid.PÇ, marca RDG, 
v.unit.R$ 1, 79; Item 108: unid.PÇ, marca RDG, v.unit.R$ 2, 70; Item 109: unid.M, marca 
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INDEL, v.unit.R$ 5, 24; Item 110: unid.PÇ, marca KENEDY, v.unit.R$ 39, 00; Item 111: 
unid.PÇ, marca KENEDY, v.unit.R$ 1, 80; Item 112: unid.PÇ, marca KENEDY, v.unit.
R$ 1, 50.  LOTE 11:  Item 120: unid.PÇ, marca STARK, v.unit.R$ 6, 60; Item 121: unid.
PÇ, marca STARK, v.unit.R$ 11, 40; Item 122: unid.PÇ, marca STARK, v.unit.R$ 0, 89; 
Item 123: unid.PÇ, marca STARK, v.unit.R$ 1, 64; Item 124: unid.PÇ, marca MCI, v.unit.
R$ 3, 45.  LOTE 14:  Item 140: unid.M, marca FURUKAWA, v.unit.R$ 1, 65; Item 141: 
unid.M, marca FURUKAWA, v.unit.R$ 2, 59; Item 142: unid.M, marca STE, v.unit.R$ 2, 
20; Item 143: unid.M, marca STE, v.unit.R$ 1, 65; Item 144: unid.PÇ, marca TRAMON-
TINA, v.unit.R$ 7, 20; Item 145: unid.PÇ, marca ILUMI, v.unit.R$ 4, 50; Item 146: unid.
PÇ, marca BARGOA, v.unit.R$ 0, 42; Item 147: unid.PÇ, marca FURUKAWA, v.unit.R$ 
9, 49; Item 148: unid.PÇ, marca INTELBRAS, v.unit.R$ 38, 50; Item 149: unid.PÇ, marca 
TRAMONTINA, v.unit.R$ 7, 20; Item 150: unid.PÇ, marca COMATEL, v.unit.R$ 6, 30; 
Item 151: unid.PÇ, marca COMATEL, v.unit.R$ 6, 30. -  VIGÊNCIA:  Iniciando-se em 
02/09/2019 e se encerrando em 01/09/2020.
  
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 014/2019 -  empresa detentora:  INOVA-
ÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA - EPP , CNPJ sob n.º 05.914.294/0001-
80, para os  lotes:   LOTE 02:  Item 07: unid.PÇ, marca TRAMONTINA, v.unit.R$ 
5, 31; Item 08: Unid.PÇ, marca TRAMONTINA, v.unit.R$ 5, 30; Item 09: unid.PÇ, 
marca TRAMONTINA, v.unit.R$ 1, 08; Item 10: unid.PÇ, marca TRAMONTINA, 
v.unit.R$ 1, 08; Item 11: unid.PÇ, marca TRAMONTINA, v.unit.R$ 0, 17; Item 12: 
unid.PÇ, marca TRAMONTINA, v.unit.R$ 11, 01; Item 13: unid.PÇ, marca TRA-
MONTINA, v.unit.R$ 11, 52; Item 14: unid.PÇ, marca TRAMONTINA, v.unit.R$ 
11, 73; Item 15: unid. PÇ, marca TRAMONTINA, v.unit.R$ 2, 16; Item 16: unid. 
PÇ, marca TRAMONTINA, v.unit.R$ 2, 90; Item 17: unid. PÇ, marca TRAMON-
TINA, v.unit.R$ 2, 98; Item 18: unid.PÇ, marca TRAMONTINA, v.unit.R$ 2, 35; 
Item 19: unid.PÇ, marca TRAMONTINA, v.unit.R$ 2, 19; Item 20: unid.PÇ, marca 
TRAMONTINA, v.unit.R$ 2, 97; Item 21: unid.PÇ, marca TRAMONTINA, v.unit.R$ 
1, 25; Item 22: unid.PÇ, marca TRAMONTINA, v.unit.R$ 1, 73; Item 23: unid.PÇ, 
marca TRAMONTINA, v.unit.R$ 1, 21; Item 24: unid.PÇ, marca TRAMONTINA, 
v.unit.R$ 1, 47; Item 25: unid.PÇ, marca PRENSAL, v.unit.R$ 0, 46; Item 26: unid.
PÇ, marca PRENSAL, v.unit.R$ 0, 34; Item 27: unid.PÇ, marca TRAMONTINA, 
v.unit.R$ 4, 64.  LOTE 07:  Item 80: unid.PÇ, marca PETROLÂNDIA, v.unit.R$ 26, 
05; Item 81: Unid.PÇ, marca PETROLÂNDIA, v.unit.R$ 31, 49; Item 82: unid.PÇ, 
marca PETROLÂNDIA, v.unit.R$ 7, 37; Item 83: unid.PÇ, marca PETROLÂNDIA, 
v.unit.R$ 20, 09; Item 84: unid.PÇ, marca PETROLÂNDIA, v.unit.R$ 12, 88; Item 
85: unid.PÇ, marca REDY, v.unit.R$ 1, 27; Item 86: unid.PÇ, marca REDY, v.unit.
R$ 0, 55; Item 87: unid.PAR, marca REDY, v.unit.R$ 6, 17; Item 88: unid. PÇ, marca 
MORUMBI, v.unit.R$ 1, 40; Item 89: unid. PÇ, marca MORUMBI, v.unit.R$ 6, 59. 
 LOTE 12:  Item 125: unid.PÇ, marca ILUMI, v.unit.R$ 2, 73; Item 126: Unid.PÇ, 
marca ILUMI, v.unit.R$ 3, 06; Item 127: unid.PÇ, marca ILUMI, v.unit.R$ 5, 87; 
Item 128: unid.PÇ, marca ILUMI, v.unit.R$ 4, 40; Item 129: unid.PÇ, marca ILUMI, 
v.unit.R$ 1, 81; Item 130: unid.PÇ, marca ILUMI, v.unit.R$ 1, 60; Item 131: unid.PÇ, 
marca ILUMI, v.unit.R$ 2, 44.  LOTE 13:  Item 132: unid.PÇ, marca ELGIN, v.unit.
R$ 9, 16; Item 133: Unid.RL, marca PRYSMIAM, v.unit.R$ 22, 76; Item 134: unid.
RL, marca PRYSMIAM, v.unit.R$ 4, 89; Item 135: unid.PÇ, marca JNG, v.unit.R$ 1, 
60; Item 136: unid.PÇ, marca ELGIN, v.unit.R$ 1, 98; Item 137: unid.PÇ, marca ECP, 
v.unit.R$ 49, 94; Item 138: unid.PÇ, marca OLIVO, v.unit.R$ 47, 48; Item 139: unid.
PÇ, marca CEMAR, v.unit.R$ 234, 54. -  VIGÊNCIA:  Iniciando-se em 02/09/2019 e 
se encerrando em 01/09/2020.

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 015/2019 -  empresa detentora:  MARIO 
SERGIO CASLINI CONSTRUTORA - ME , CNPJ sob n.º 19.099.184/0001-17, 
para os  lotes:   LOTE 05:  Item 41: unid. RL, marca SHALOM, v.unit.R$ 36, 99; Item 
42: Unid. RL, marca SHALOM, v.unit.R$ 49, 87; Item 43: unid. RL, marca SHA-
LOM, v.unit.R$ 71, 21; Item 44: unid. RL, marca SHALOM, v.unit.R$ 71, 21; Item 
45: unid. RL, marca SHALOM, v.unit.R$ 71, 21; Item 46: unid.RL, marca SHALOM, 
v.unit.R$ 71, 21; Item 47: unid. RL, marca SHALOM, v.unit.R$ 131, 04; Item 48: 
unid. RL, marca SHALOM, v.unit.R$ 131, 04; Item 49: unid. RL, marca SHALOM, 
v.unit.R$ 131, 04; Item 50: unid. RL, marca SHALOM, v.unit.R$ 131, 04; Item 51: 
unid. RL, marca SHALOM, v.unit.R$ 190, 11; Item 52: unid. RL, marca SHALOM, 
v.unit.R$ 190, 11; Item 53: unid. RL, marca SHALOM, v.unit.R$ 190, 11; Item 54: 
unid. RL, marca SHALOM, v.unit.R$ 190, 11; Item 55: unid. RL, marca SHALOM, 
v.unit.R$ 347, 84; Item 56: unid. RL, marca SHALOM, v.unit.R$ 347, 84; Item 57: 
unid. M, marca SHALOM, v.unit.R$ 5, 41; Item 58: unid. M, marca SHALOM, v.unit.
R$ 5, 41; Item 59: unid. M, marca SHALOM, v.unit.R$ 8, 03; Item 60: unid. M, marca 
SHALOM, v.unit.R$ 8, 03; Item 61: unid. M, marca SHALOM, v.unit.R$ 1, 57; Item 
62: unid. M, marca SHALOM, v.unit.R$ 2, 36; Item 63: Unid. M, marca SHALOM, 
v.unit.R$ 4, 53; Item 64: unid. M, marca SHALOM, v.unit.R$ 3, 23; Item 65: unid. M, 
marca SHALOM, v.unit.R$ 4, 67;  LOTE 10:  Item 113: unid. PÇ, marca E.P.I, v.unit.
R$ 18, 38; Item 114: Unid. PÇ, marca E.P.I, v.unit.R$ 16, 76; Item 115: unid. PÇ, 
marca E.P.I, v.unit.R$ 36, 76; Item 116: unid. PÇ, marca E.P.I, v.unit.R$ 44, 12; Item 
117: unid. PÇ, marca E.P.I, v.unit.R$ 54, 41; Item 118: unid. PÇ, marca E.P.I, v.unit.R$ 
169, 12; Item 119: unid.PÇ, marca E.P.I, v.unit.R$ 66, 18. -  VIGÊNCIA:  Iniciando-se 
em 02/09/2019 e se encerrando em 01/09/2020.  

 WANDER DE OLIVEIRA VILLALBA 
 DIRETOR PRESIDENTE 

 FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA 
 MATA SANTA GENEBRA - FJPO 

 EXTRATO DE RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA DE 
CONTRATO    

 PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 2016/190/00084  TERMO DE CONTRATO DE COMPARTI-
LHAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE REDE N° 430  CONTRATANTE:  FUNDAÇÃO JOSÉ PE-
DRO DE OLIVEIRA 
 CONTRATADA:  COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL
 CNPJ:  33.050.196/0001-88
 OBJETO:  CESSÃO, A TÍTULO ONEROSO, DE 56 PONTOS DE FIXAÇÃO EM POSTES DO SISTEMA 
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA AÉREO, DE PROPRIEDADE DA COMPANHIA PAU-
LISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL
 MODALIDADE:  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO CONFORME ARTIGO 25, INCISO DA LEI N° 
8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993
 RENOVAÇÃO:  12 (DOZE) MESES, COM INÍCIO A PARTIR DE 05 DE SETEMBRO DE 2019 ATÉ 05 
DE SETEMBRO DE 2020
 VALOR MENSAL:  R$ 758, 80 (SETECENTOS E CINQUENTA E OITO REAIS E OITENTA CENTA-
VOS) 
 VALOR TOTAL:  R$ 9.105, 60 (NOVE MIL, CENTO E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 
 DATA DA ASSINATURA:  29/08/2019  

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 JOÃO BATISTA MEIRA 

 Diretor do Departamento de Administração, Finanças e Supervisão Geral 

 HOSPITAL DR. MÁRIO GATTI 
 HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI - HMMG 

 HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS   
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2019
PROCESSO Nº 1333/2018
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manu-
tenção preventiva e corretiva de equipamentos de refrigeração (bebedouros, geladeiras 
e câmeras de vacina) com mão de obra especializada, fornecimento de peças, partes e 
todos os materiais necessários para atender às necessidades das unidades componentes 
da Rede Municipal Dr. Mário Gatti de Urgência, Emergência e Hospitalar, de acordo 
com as especifi cações e quantitativos constantes doAnexo I deste Edital.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao disposto 
no art. 43, inciso VI da Lei Federal nº. 8.666/93, combinado com o art. 3º, inciso II, do 
Decreto Municipal nº. 14.217/03, e nas observações feitas pelo (a) Sr (a) . Pregoeiro 
(a) , resolvo: 
HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 044/2019, bem como ADJUDICAR e AUTO-
RIZAR as despesas a favor da empresa abaixo especifi cada: 
- LUCAS FRANCISCO DA SILVA 42266129813 - ME. no valor total de R$ 58.000, 
00 (cinqüenta e oito mil reais) . 
A Rede Municipal Dr. Mário Gatti enviará paras as licitantes vencedoras, através de 
correio eletrônico, arquivo contendo o Contrato para assinatura do representante legal 
da empresa, para posterior devolução em 02 (três) vias assinadas, através de sedex 
no prazo de três dias corridos ou pessoalmente no prazo de 05 (cinco) dias corridos 
contados da data do envio do correio eletrônico ( e-mail ) , encaminhado ao Hospital 
Municipal Dr. Mário Gatti, na Área de Expediente, localizado no térreo do Complexo 
Administrativo Dr. René Penna Chaves Filho, à Av. Prefeito Faria Lima nº 340, Bairro 
Parque Itália, CEP: 13036-902, Campinas/SP. 

 Campinas, 22 de agosto de 2019 
 MARCOS EURÍPEDES PIMENTA 

 Diretor-Presidente da Rede Municipal Dr. Mário Gatti, de Urgência, Emergência e Hospitalar 
  

 DECLARAÇÃO DE ITENS DESERTOS, FRACASSADOS. 
 (Republicado por conter incorreções) . 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2018
PROTOCOLO Nº 1291/2018
OBJETO: Aquisição de órteses e próteses (materiais especiais consignados) , cons-
tantes na tabela SUS, mediante Sistema de Registro de Preços.
Em face dos elementos constantes no presente processo licitatório e ao disposto no 
art. 43, inciso VI da Lei Federal nº. 8.666/93 combinado com o art. 3º, inciso II, do 
Decreto Municipal nº. 14.217/03 e nas observações feitas pelo Senhor (a) Pregoeiro 
(a) , resolvo: 
1) Informar que o (a) pregoeiro (a) declarou DESERTOS os itens 06, 08, 12, 14, 
15, 16, 17, 18 e 20 por não haver interessados na apresentação de propostas e FRA-
CASSADOS o item 19 por desclassifi cação técnica e os itens 11 e 13 por não haver 
propostas com preços em condições de aceitabilidade. 

 Campinas, 27 de agosto de 2019 
 MARCOS EURÍPEDES PIMENTA 

 Diretor-Presidente da Rede Municipal Dr. Mário Gatti, de Urgência, Emergência e Hospitalar 
  

 EXTRATOS   
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Protocolo nº: 1810/2018. Modalidade: Pregão Eletrônico nº: 49/2019. Ata de Registro 
de Preços. Objeto: Registro de preço para fornecimento de material para CPRE- colan-
giopancreatografi a endoscópica retrógrada - CHPEO. Empresa: SCITECH PRODU-
TOS MÉDICOS LTDA. CNPJ: 01.437.707/0001-22. Item 01 - R$1.010, 00, item 02 
- R$150, 00, item 03 - R$1.010, 00 e item 04 - R$150, 00. Empresa: MEDI - GLOBE 
BRASIL LTDA. CNPJ: 04.242.860/0001-92. Item 05 - R$430, 00, item 07 - 500, 00, 
item 09 - R$319, 99, item 11 - R$399, 99, item 06 - R$430, 00, item 08 - R$500, 00, 
item 10 - R$319, 99 e item 12 - R$399, 99. Empresa: E TAMUSSINO E CIA LTDA. 
CNPJ: 33.100.082/0002-86. Item 13 - R$550, 00, item 15 - R$ 550, 00, item 14 - 
R$550, 00 e item 16 - 550, 00. Prazo: 12 (doze) meses, a contar da assinatura da Ata 
de Registro de Preços. Data: 27/08/2019. 

Protocolo nº: 0666/2019. Modalidade: Pregão Eletrônico nº: 062/2019. Ata de Regis-
tro de Preços. Objeto: Aquisição de medicamentos: Cefazolina, Ceftazidima e outros) 
. Empresa: DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA. CNPJ: 04.027.894/0001-64. Item 15 - R$2, 78. Empresa: CRISTÁLIA 
PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA. CNPJ: 44.734.671/0001-51. 
Item 03 - R$9, 40 e item 04 - R$9, 40. Empresa: CIRURGICA SÃO JOSÉ LTDA. 
CNPJ: 55.309.074/0001-04. Item 07- R$7, 95. Empresa: BLAU FARMACÊUTICA 
S.A.CNPJ: 58.430.828/0001-60. Item 01 - R$6, 35. Prazo: 12 (doze) meses, a contar 
da assinatura da Ata de Registro de Preços. Data: 27/08/2019. 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 MARCOS EURÍPEDES PIMENTA 

 Diretor-Presidente da Rede Municipal Dr. Mário Gatti, de Urgência, Emergência e Hospitalar  

 IMA 
 INFORMÁTICA DE MUNICÍPIOS ASSOCIADOS S/A - IMA 

 AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2019 

INEXIGIBILIDADE N.º 004/2019 - PL N.° 014/2019 
 OBJETO: Credenciamento de Instituições Financeiras, autorizadas pelo Banco 
Central do Brasil, interessadas na concessão de empréstimo consignado em folha 
de pagamento aos empregados da Informática de Municípios Associados S/A - 
IMA, nos termos da Lei Municipal nº 13.511 de 23 de dezembro de 2008 e demais 
disposições legais.
Este Edital de Chamamento Público fi cará aberto e disponível aos interessados no site 
www.ima.sp.gov.br, pelo prazo de 60 (sessenta) meses de sua publicação, podendo 
ser encerrado a qualquer momento, a critério e decisão exclusiva da Informática de 
Municípios Associados S/A.
O edital estará disponível aos interessados através do site: www.ima.sp.gov.br. De-
mais esclarecimentos poderão ser obtidos junto à Área de Licitações, das 8h às 12h e 
das 13h às 17h, na sede da IMA, situada à Rua Bernardo de Sousa Campos, 42, Praça 
Dom Barreto, Bairro Ponte Preta, Campinas/SP, pelos telefones (19) 3755-6688, (19) 
3755-6509, e e-mail: ima.licitacao@ima.sp.gov.br. 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 WAGNER ANTONIO FIRMINO 

 Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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 SANASA 
 SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO - SANASA 

 RESUMO DE CONTRATO   
  CONTRATO N. 2019/90043-0-0 -  Contratado : F.E.B. LEAL COM. PRODS. ME-
TAL. E MATS. DE SANEAMENTO EIRELI - ME ;  CNPJ n. 18.317.483/0001-
18. Pregão Eletrônico 2019/169 .  Objeto: Tubos PVC. Vigência: 12 meses a partir 
28/08/2019; Valor: R$ 59.949, 00.
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
  

 CONCURSO PÚBLICO 01/2019 
 EDITAL Nº 08/2019 DE RESULTADO PRELIMINAR DAS PROVAS OBJETIVAS 

 A Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A  - SANASA CAMPINAS , 
tendo em vista o Edital de Abertura de Inscrições n° 01/2019 (e retifi cações) para 
o preenchimento dos empregos públicos da Sociedade de Abastecimento de Água e 
Saneamento S/A - SANASA Campinas, publicado no Diário Ofi cial do Município de 
Campinas em 07/05/2019,  
RESOLVE : 
 1. TORNAR PÚBLICA  a relaçãodos candidatos habilitados de acordo com o estabe-
lecido no Capítulo 8 do Edital 01/2019 de Abertura de Inscrições, por meio do Anexo 
Único deste Edital.
 2. INFORMAR  que a vista da Folha de Respostas da Prova Objetiva para todos os 
empregos fi cará disponível no site da Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.
com.br) , conforme item 13.7 do Capítulo 13 do Edital de Abertura de Inscrições.
 3.   ESTABELECER  que os recursos referentes aos resultados das Provas Objetivos 
deverão ser interpostos no prazo de 02 (dois) dias úteis subsequentes à publicação 
deste Edital, exclusivamente por meio do  site  da Fundação Carlos Chagas (www.con-
cursosfcc.com.br) , de acordo com as instruções constantes na página do Concurso 
Público.

 FERNANDO R. ROSSILHO 
 Presidente da Comissão do Concurso 

 ANEXO ÚNICO 
SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A

DIVERSOS CARGOS
Data de Emissão: 26/08/2019

CANDIDATOS HABILITADOS EM ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 
(RESULTADO PRELIMINAR DAS PROVAS OBJETIVAS) 

Legenda: 
(D) CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA.
EMPREGO/ÁREA DE ATUAÇÃO: A01 - ANALISTA TEC. DA INF. / SUPORTE 
INFRAESTRUTURA TI
NÚMERO NOME DOCUMENTO MÉDIA CLASS
0003554D GUILHERME ARAUJO COSTA 0000000463177526 6.56 1
0003822C ANDERSON VARGAS KATTWINKEL 0000000332897485 6.38 2
0003870C RODRIGO DIAS RABELO DE ALMEIDA 0000000258380482 6.29 3
0003881H WAGNER LIMA 0000000205488328 6.25 4
0003702D MARCELO JOLO HAEITMANN 0000000351167857 6.19 5
0003854E JONATHAS MARQUES DAMASCENO 0000000484195037 6.11 6

 6 Candidato (s) nesta opção 

EMPREGO/ÁREA DE ATUAÇÃO: B02 - ANALISTA TEC. DA INF. / SUPORTE 
DBA-BANCO DE DADOS

NÚMERO NOME DOCUMENTO MÉ-
DIA CLASS

0004384J RICARDO LEAL LIMA DA ENCARNACAO 0000000595066950 7.13 1
0003944F TALITA MEIRELLES QUIRINO 0000000457291412 7.08 2
0003902A CIBELLE BEGALLI 0000000422293325 6.63 3
0004372C LUCIANA MENEGON LAGE 0000000341226919 6.27 4
0004381D PAULO DE TARSO OTA 0000000185026667 6.27 4
0004382F RAFAEL AMARO ROLFSEN 0000000440772692 6.17 6

 6 Candidato (s) nesta opção 

EMPREGO/ÁREA DE ATUAÇÃO: C03 - ANALISTA TEC. DA INF. / ANÁLISE E 
DESENVOLVIMENTO

NÚMERO NOME DOCUMENTO MÉ-
DIA CLASS

0004405C DOUGLAS MIRANDA DA SILVA 0000000015760032 7.63 1
0004532J RAMAR NUNES FALEIRO DOS SANTOS 0000000000958515 7.31 2
0004438G RAMON FORTES PEREIRA 0000000209715127 7.11 3
0004457K ELCIO MANOEL DE SOUZA JUNIOR 0000000471567474 6.92 4
0004476D LUCAS LUSTOSA MADUREIRA 0000000364381115 6.81 5
0004504E DRAYLSON MICAEL DE SOUZA 0000000347783326 6.73 6
0004481H PAULO HENRIQUE PANSANI 0000000458044118 6.73 6
0004495H VINICIUS LAMBARDOZZI NASCIMENTO 000000MG14652083 6.56 8
0004547A WILLIAM JOSE VICENTE 0000000266664118 6.40 9
0003772C WELLINGTON GOMES DIAS 000000MG18427235 6.38 10
0003771A VINICIUS DE OLIVEIRA QUERENCIA 000000047684213X 6.33 11
0004440E RODRIGO YOKOO SIQUEIRA BUENO 0000000253648178 6.25 12
0004518E LEANDRO BIAJANTE 0000000272487983 6.17 13
0004503C DOUGLAS BERNARDES DE SOUZA 0000000355274218 6.13 14

 14 Candidato (s) nesta opção 
EMPREGO/ÁREA DE ATUAÇÃO: D04 - ANALISTA ADMINISTRATIVO / SER-
VIÇOS ADMINISTRATIVOS

NÚMERO NOME DOCUMENTO MÉ-
DIA CLASS

0008064A SERGIO HENRIQUE RIEDEL 0000000332504797 7.48 1
0004928B DANIEL MENDES DE CARVALHO 0000000370270344 7.46 2
0004686D CELSO MUNIZ GRECO FILHO 0000000357388434 7.44 3
0007596G FABRICIO SARTORI TRANI 0000000344766330 7.25 4
0005523C LETICIA DE CAMARGO LIMA 0000000467200397 7.17 5

0005146J RAQUEL MACEDO DIAS 0000000349214712 7.08 6
0007491D CARLOS EDUARDO AMORIM CAMOES 0000000483053326 6.88 7
0005657B LOUISE CARRULLO PUMAR 0000000213116387 6.79 8
0005097A VICTOR MARTINS LOBO 0000000053949447 6.79 8
0007712E LEONARDO NAOTO BUSSOLIN 0000000133767592 6.71 10
0007320J MICHELE MARIM MENDES 0000000347179733 6.71 10
0007414H PAULA PRADO DA COSTA 0000000011024768 6.71 10
0005056I GUILHERME LAPORT PEIXOTO 0000000132492885 6.69 13
0007666B CARLA DE OLIVEIRA 0000000470749118 6.67 14
0007802F AUGUSTO CHAVES TEIXEIRA 000000054050371X 6.61 15
0005318B FILIPE ALVES DOS REIS 0000000016278558 6.54 16
0004822H KEILLER SANTOS CRUZ 0000000131283625 6.54 16
0005235I ANTONIO BARBOSA 0000000156642554 6.46 18
0007200K LIDUARDO ANDRE PRETO DE GODOY 0000000242910701 6.46 18
0004602E RICARDO ROSA 0000000341241052 6.44 20
0005433B CINTHIA MARTINS TAVARES DE SOUZA 0000000555404432 6.38 21
0005388A GUSTAVO CEZAR FERNANDES 0000000399812015 6.33 22
0007142A LUCAS YOSHINAGA ALVES 0000000410454291 6.33 22
0007863D ISABELLA ANIMA AFFONSO PONTIN 0000000355621022 6.27 24
0005662F MARCELO RODRIGUES FURTADO 0000000340080218 6.27 24
0005629H CRISTIANO FERRARI MACIEL 0000000263563510 6.19 26
0005382K FERNANDO ELIAS BORGES 000000048574532X 6.08 27
0005151C RODRIGO HAJJAR FRANCISCO 0000000265441663 6.02 28
0004901D TIAGO DOS SANTOS CUCULI 0000000331511034 6.02 28
0004798D CLELIANA JULIETA DE CAMARGO PINTO 0000000417892135 6.00 30
0007611J LUAN JOBER RODRIGUES DE ALMEIDA 0000000404321677 6.00 30
0007295D LUCAS HENRIQUE COLOMBO 0000000462960109 6.00 30
0004665G NATALIA STEFANIA MAZZER BACCIN 0000000415159659 6.00 30

 33 Candidato (s) nesta opção 

EMPREGO/ÁREA DE ATUAÇÃO: E05 - ANALISTA ADMINISTRATIVO / SER-
VIÇOS JURÍDICOS

NÚMERO NOME DOCUMENTO MÉ-
DIA CLASS

0008440C CAROLINA LISBOA DE SA LINO 0000000004016222 8.21 1
0008308C ARTEMIS TAVARES PESSOA NICOLAU 0000000007904209 8.13 2
0008411G FABIANA CONSOLI NANNETTI DIAS 000000MG14390255 7.83 3
0008113J IANA CARLA PEREIRA DE ABREU FERREIRA 0000000950564753 7.75 4
0008100A ALINE DAVILA SEMENCIO 00020356390SSPAM 7.40 5
0008178E DIOGO SOUSA DE MELO 0000211929820026 7.15 6
0008176A DEBORA KUNTZ OLIVEIRA 0000000486597489 7.02 7
0008343E BIANCA FRANK TREVIZAN 0000000408521831 7.00 8
0008447F GABRIELA LOPES DE MELLO 0000000534003758 7.00 8
0004115E MHAIRA CARUCCE BUENO 0000000481784913 7.00 8
0008324A MARJORIE HELENA MOLINA 0000000415272932 6.92 11
0008094J RODRIGO FERNANDES PRIMON 0000000486688021 6.92 11
0008195E RENATA SILVA LAUDARES 000000MG14137980 6.90 13
0004124F SUZANA VILELA DA SILVA RINKEL 000000030540197X 6.90 13
0008211J EDUARDO BRESSANE STUBBERT 0000000MG8766485 6.81 15
0008442G DEBORA PALLINE MAGALHAES 0000000413513786 6.79 16
0008194C RENATA GABRIELA DA SILVA PIOTO 0000000323492794 6.75 17
0008331I SAULO SILVEIRA RIBEIRO 0000000002366059 6.75 17
0008091D MURILO OLIVEIRA FACELLA 0000000412918584 6.73 19
0008386A GISELLE AMORIM LOPES 0000000010014354 6.69 20
0008327G NATALIA NAZARIO 0000000329599215 6.67 21
0008152I JULIA HELENA DE MORAES E SOUSA VILELA 0000000522411812 6.65 22
0008090B MIRIA APARECIDA BORGES DE AMORIM 0000000098533201 6.65 22
0008339C ALEX CINTRA PEREIRA 0000000403476173 6.54 24
0008124D MURILO LEINIG MARCA 0000000063021130 6.54 24
0008082C LEILANE SOUZA TEIXEIRA BRITO 0000001254516794 6.50 26
0008261C RODRIGO MEZALIRA DE SOUZA 000000048170565X 6.50 26
0008191H NATA PARISE SILVA 0000000416286537 6.48 28
0008416F JANAINA CARLA REGIS LEITE 000000047816242X 6.42 29
0008373C CAMILA TIENE DE OLIVEIRA 0000000433410486 6.40 30
0008215G GESSICA PEREIRA DE OLIVEIRA 0000000559222907 6.40 30
0008121I MARILIA STOCCO SILVEIRA VERGINELLI 0000000203013244 6.36 32
0008247I LUNA FLORIANO AYRES 0000000488210379 6.33 33
0004132E ANGELA CRISTINA DE FREITAS MACEDO 0000000229404297 6.31 34
0008107D DANIELA APARECIDA LOPES PACIFICO 0000000288596614 6.29 35
0004120I RENATA DE MELO ALVES 0000000341203646 6.27 36
0008312E DANIELA CINTIA DO PRADO DA SILVA 0000000054565699 6.21 37
0008115C JOAO GUSTAVO LEITE DE ASSIS 0000000307041256 6.21 37
0004085K BRUNA DE OLIVEIRA PORTO 0000000450067993 6.19 39
0008206F CAINA VIEIRA E SILVA 0000000015342955 6.19 39
0008242J JOAO PAULO SILVA GOMES 0000000408492594 6.19 39
0008122K MARLY OTANI CIPOLINI 0000000293049890 6.17 42
0008164E PAMELLA MARQUES BERTONI 000000027058156X 6.13 43
0008305H ANA CLAUDIA GONCALVES DA SILVA 0000000320351075 6.11 44
0008238H BIANCA FERREIRA BELAN DE OLIVEIRA 0000000247737489 6.11 44
0008233I THAIS ROCHA FELIPE 0000000287070189 6.11 44

 46 Candidato (s) nesta opção 

EMPREGO/ÁREA DE ATUAÇÃO: F06 - ANALISTA ADMINISTRATIVO / CON-
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TABILIDADE

NÚMERO NOME DOCUMENTO MÉ-
DIA CLASS

0006950E CARLA ALEXANDRA LEVON ALVES 0000000186009719 8.11 1
0004184B MICHAEL RENATO RIBEIRO 0000000338395349 7.40 2
0007019B ELIANE UTRABO CAMACHO 0000000434950051 6.92 3
0007018K ELEN DA SILVA PRADO OLIVEIRA 0000000591930195 6.48 4
0007060J CASSIUS MATHEUS LAMPA 0000000331793416 6.42 5
0007040D RODRIGO LUZ E SILVA 0000000343606768 6.38 6
0007002G VICTOR MATHEUS DA SILVA MARTINS 0000000400208386 6.36 7
0004149K ANA PAULA DA SILVA PADILHA TAKANO 0000000455655893 6.29 8
0007066K EVERTON MUNIZ 0000000347390559 6.27 9
0007080E NATALIA TEODORO DA SILVA 0000000040868142 6.19 10
0007069F ISABELA FABIANO COSTA PLENS GALVAO 0000000383116181 6.17 11
0004147G ALESSANDRO COSTA MENDES 0000000479944921 6.08 12
0007004K WILLIAM CHINELATO 0000000306554938 6.08 12

 13 Candidato (s) nesta opção 

EMPREGO/ÁREA DE ATUAÇÃO: G07 - PROCURADOR / JURÍDICO

NÚMERO NOME DOCUMENTO MÉ-
DIA CLASS

0006113K LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA CAMARGO 000000046148920X 8.50 1
0006578K ANDRE ALEXANDRE NEVES DA SILVA 0000000336079678 8.19 2
0006105A JULIANA MONTEIRO LAFAYETTE 0000000007545408 8.17 3
0005983D TAYNARA FELIZARDO DE SOUZA CALDEIRA 0000000262788110 8.08 4
0006172E MARCELLO DE OLIVEIRA GULIM 0000000489946811 8.06 5
0006552D GUILHERME GOMES VIEIRA 0000000003096275 8.04 6
0006926H MAIRA VALENTIM DA ROCHA 0000000263212318 8.02 7
0006801J ANA CAROLINA MOTTA FERREIRA 000000MG13468573 7.92 8
0006397G CLAUDIOMAR MOREIRA DE JESUS FILHO 0000000004969064 7.88 9
0006709K MARIA EUGENIA MESQUITA FERNANDES 0000000005310479 7.88 9
0006418K RICARDO SOARES BARICHELLO 0000000473624904 7.83 11
0005933K MARIA LIDIA BORRI 0000000489809418 7.79 12
0006377A MARIANA COSTA RIBEIRO 0000000536836322 7.77 13
0006939F VINICIUS COELHO BURGOS 0000000017917106 7.75 14
0004221D FABIANA MOURA COELHO 000000MG11833545 7.73 15
0006234A RICARDO CARDOSO DE BARROS 0000000342910747 7.73 15
0006027G ARTHUR CESAR ALBUQUERQUE DE SOUSA 0000000003270253 7.69 17
0004219F DAVI FALCAO BASTOS BELEZA 0000000032341580 7.69 17
0006916E FERNANDA LEGASPE BARBOSA 0000000368890296 7.69 17
0006769G LEONARDO DA SILVA ALMEIDA 0000001361999926 7.65 20
0006158K GUILHERME SARAIVA GRAVA 0000000477961162 7.63 21
0006213D JEAN CARLOS DE MORAIS 0000000483611554 7.63 21
0006613I MARIANA LOPES PALMIRO DA SILVA 0000000011580879 7.61 23
0006866E GISELA BAPTISTA TIBIRICA 0000000019892429 7.58 24
0006141E BARBARA LEITE LEAL 0000000002589786 7.56 25
0006932C MONICA ADRIANA GARCIA 0000000002418900 7.56 25
0006445C DENISE SANTOS LAZZARO 0000000440488588 7.54 27
0006381C PEDRO MARCELINO FIGUEIRA 0000000358318476 7.54 27
0006647D FERNANDA GALLO DE CARVALHO 0000000467313544 7.50 29
0006907D CAROLINA DE ASSIS 0000000419766042 7.46 30
0006557C LUCAS DE CARVALHO FERREIRA 0000000210939070 7.46 30
0006682F TIAGO DA SILVA FALCAO 0000000127469164 7.44 32
0006885I NATALIE BRITO GARCIA 0000000018013996 7.40 33
0006302C HELEN HWANG 0000000437272187 7.38 34
0006013G NATALIA SOUZA REGO LOPES CAMPOS 0000001333811535 7.38 34
0006328J PAOLO AROCA CASALE 0000000487256062 7.36 36
0006669C NATALIA DE MORAIS MARINHO 0000000003473564 7.33 37
0005908A ANDREWS MEIRA PEREIRA 0000000438926638 7.29 38
0005928G LETICIA POGGI BRANDAO 0000000483939730 7.29 38
0006522F LUCAS APARECIDO DE ALMEIDA PEREIRA 0000000479835974 7.29 38
0006473H NIDERLEE E SILVA SOUZA DE MOURA 0000000002906358 7.29 38
0006580I BRUNO PEREIRA BRANDAO 0000000479476810 7.27 42
0006545G DANIELLE KASPER GLASSER 0000009054341756 7.23 43
0006212B ISABEL ALVES DE SOUZA 0000000003787156 7.23 43
0006094K FELIPE CARDOSO LACERDA 0000000014297426 7.21 45
0006660G LARISSA SOLINO DE SOUZA 0000001306806569 7.21 45
0006539A BERNARDO BRAVO GOES 0000000107544264 7.19 47
0006299G GISELA VICENZI FERNANDES 000000029069842X 7.19 47
0006612G MARIA ANGELICA SABBAGH DE CASTRO 0000000322094653 7.13 49
0006125G RENATA HAUENSTEIN 0000000443091444 7.13 49
0006692I CARLOS EDUARDO OLIVEIRA AMADO E SILVA 0000000442927721 7.11 51
0006086A CAROLINA FILIPINI FERREIRA 0000000470891683 7.11 51
0006752A CRISTIK MENKEN MOURA 0000000325847290 7.11 51
0006665F MARCELO CHELI DE LIMA 0000000424144311 7.11 51
0005940H ROBERTA KARLA INACIO 0000000400253264 7.11 51
0006627I THAIS HONORATO FLEURY CURADO 0000000000168497 7.11 51
0006921I JOAO VITOR SALVADOR DE SOUZA MOUTINHO 000000039226724X 7.08 57
0006573A VITOR ANDRADE MACHADO 000000055463143X 7.08 57
0006625E TASSIA TOSTES INNOCENCIO 0000000013516773 7.04 59
0006681D THAINA CARVALHO FELETTE 0000000486368312 7.04 59
0006861F FELIPE MILANI BALDAN 0000000368239731 7.02 61

0006034D CAROLINE DOMINGUES DE SOUZA 0000000487012598 7.00 62
0006341B THIAGO HENRIQUE RAMOS ALVARES 0000000357778376 7.00 62
0006875F LAIS FERNANDA FARINA LOPES 0000000380879384 6.98 64
0006543C CARLOS AUGUSTO CEZAR FILHO 0000000439541633 6.94 65
0006601B ISRAEL VIEIRA FERREIRA PRADO FILHO 0000000355896746 6.94 65
0006657G JULIO VACKER ALMEIDA 0000000202133609 6.94 65
0006057E LUIZ FELIPE PENTEADO MARTINS 0000000440236952 6.94 65
0006717J PAULA SIQUEIRA VENANCIO 0000000266255868 6.94 65
0006323K MAURICIO MAGNAVITA ROCHA 0000000986866156 6.90 70
0006621H RENATA TIEMI UESUGI 0000000477331385 6.88 71
0006590A DANILO MARTINS FONTES 0000000450037186 6.86 72
0006126I RICARDO DE LATORRE FUSATTO 0000000045003244 6.86 72
0004271H WILLIAM OLIVEIRA MATOS 0000000466149566 6.86 72
0006051D JOSIANA PEREIRA LAUDARES 0000000000542650 6.83 75
0006004F LUCAS OLIVEIRA FARIA 0000000423472240 6.83 75
0005999H GIOVANA MIYUKI NAKANO 0000000520323816 6.73 77

0005968H LEONARDO HENRIQUE ALEIKSCIVIEZ MICHE-
LOTTI BARBOZA 0000000280879027 6.73 77

0006686C VINNY SOUSA DE QUEIROZ 0000000257902981 6.73 77
0006142G BRUNA ALVAREZ MOTA 0000000270387400 6.71 80
0006100B GUSTAVO LEONY LYRA RIOS 0000001200887387 6.67 81
0006332A SAMIA CRISTINA YEBAHI 0000000038929496 6.67 81
0006124E RENAN AZEVEDO LEONESSA FERREIRA 0000000399810456 6.65 83
0006791K RODRIGO NOGUEIRA RIBEIRO 0000000001976101 6.65 83
0006008C MARIA LUIZA VIEGAS RODRIGUES MEDAETS 0000000506287798 6.63 85
0006930J MARILIA GUEDES 0000000347479923 6.63 85
0006793D STHEFANIA MILANI RODRIGUES MURONI SILVA 0000000364878332 6.63 85
0006423D THIAGO CAMPOS DESTRO 0000000300405704 6.63 85
0005957C CAROLINA TEIXEIRA CABRAL IASBECH 0000000002916141 6.61 89
0006054J KARINA MACHIDA KUHL 0000000337682276 6.58 90
0006913J EMERSON PEREIRA DA SILVA 0000000461959872 6.56 91
0006262F JOAO VITOR IGNACIO 0000000479802725 6.56 91
0005985H WILLIAM HENRIQUE SILVA DOS SANTOS 0000000538999950 6.56 91
0006468D MARIA FERNANDA REQUE BRAGA 0000000280232792 6.54 94
0006379E MIRIAN FERNANDES 0000000352654764 6.54 94
0006295J FELIPE PINHEIRO AUGE 0000000502780745 6.52 96
0006187G RICARDO AFFONSO DE SOUZA SANTOS 0000000018500498 6.52 96
0006900A ALINE DE OLIVEIRA CABRAL 0000000246181606 6.50 98
0006595K ERIC HENRIQUE DA SILVA PASSOS 0000000409337778 6.50 98
0006079D ANA BEATRIZ LEMOS DE OLIVEIRA 0000000235088183 6.46 100
0006644I DANIELE ZILIOTI DE SOUSA 0000000451404464 6.46 100
0006821E JONATAS HENRIQUES BARREIRA 0000000485131687 6.46 100
0005927E LAURA CONDOTTA ALENCAR 000000041550952X 6.46 100
0006081B ANDRE LUIS GOMES ANTONIETTO 0000000439529463 6.42 104
0006018F RODRIGO RODRIGUES DA COSTA 0000000474181522 6.38 105
0005956A CAROLINA ROCHA PARENTE 0000000002585231 6.36 106
0006767C KARIANE LUCIMAR DE ANDRADE MAGNONI 0000000270591412 6.36 106
0006853G CAMILA TODESCATO FURLANETTO 0000000397224291 6.27 108
0005921D GUILHERME SILVA DOS SANTOS 0000000479754809 6.27 108
0006351E ANDRE LUCAS DELGADO SOUZA 0000000477099130 6.25 110
0006909H DANIELA DE MELO E SILVA DIAS DE ABREU 0000000439912015 6.25 110
0006236E RUDSON DURAES CARLINI 0000000488648919 6.25 110
0006472F MICHELLE CRISTINE RODRIGUES 0000000332892608 6.21 113
0006744B BEATRIZ GOZZANI NACARATO 0000000365678727 6.19 114
0006398I CLESO DE OLIVEIRA SANTOS 00000002313110DF 6.19 114
0006453B HENRIQUE ANDRADE SIRQUEIRA REIS 0000000409220322 6.19 114
0006171C MARCELLA MASSAINI BARBIERI 000000043733756X 6.19 114
0006565B REINALDO SEVERINO BARBOSA JUNIOR 0000000030754289 6.19 114
0004264K RODRIGO SAMPAIO GOES 0000000400569474 6.19 114
0006739I ALTEVYR SILVA GONCALVES 0000000458510531 6.13 120
0004231G GUILHERME COSIMATO DE VASCONCELOS 0000000377914605 6.13 120
0005979B PEDRO HENRIQUE FONTES SILVEIRA 0000000484845706 6.11 122
0006835E RAISSA ARAUJO RODRIGUES 0000000000518886 6.11 122
0006811B GABRIEL GALLO BROCCHI 0000000387704899 6.08 124
0006826D LIVIA ROSSI SANTANA 0000000047626594 6.08 124
0005980I PRISCILA HISSAE YANO MATAREZIO 0000000294220471 6.08 124
0006091E DIEGO HENRIQUE MARCELINO 0000000473245437 6.02 127
0006149J ENEAS GUERRA 0000000124786364 6.02 127
0006671A PAULA RENATA CAETANO DE MIRANDA 0000000344070220 6.02 127
0006935I PAULO KOTO 0000000244128583 6.02 127
0006343F VALDIRENE LUCENA DA SILVA 000000042509828X 6.02 127
0005950K ANDRE YUKIO TAKAKI 0000000406125314 6.00 132
0006290K EDUARDO HORIGUELA FONSECA 0000000333505621 6.00 132
0006406D FABRICIO VASCONCELOS FREIRE 0000000005242045 6.00 132
0006310B LAURA DE PADUA GRIPP 0000000389772720 6.00 132
0006563I RAFAEL GUSTAVO DE SOUZA 0000000442813120 6.00 132
0006626G THAIS CRISTINA CANDIDO BATISTA 0000000481259430 6.00 132

 137 Candidato (s) nesta opção 

EMPREGO/ÁREA DE ATUAÇÃO: H08 - AG. TÉC. ELÉTRICO-ELETROTÉCNI-
CO / ELET. MANUTENÇÃO
NÚMERO NOME DOCUMENTO MÉ-

DIA CLASS
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0000876K LEANDRO VITOR CHARABA 0000000409969679 8.29 1
0000848F VINCIUS PEREIRA DUQUES 000000MG11568433 7.73 2
0000795K DANIEL BATISTA GALDINO 0000000624218752 7.42 3
0000059A EVANDRO CAETANO FILISBELO 0000000352653073 7.31 4
0000083I RAPHAEL DO ESPIRITO SANTO NASCIMENTO 0000000506651113 7.17 5
0000890E OCTAVIO HENRIQUE VARZONI MANZINI 0000000489706551 7.15 6
0000825E LEONARDO ARAUJO DA SILVA 0000000550472897 7.02 7
0000731G DENNIS BRAGA VICENTINI 000000056590808X 6.98 8
0000089J RODRIGO AVANZE ARANTES 0000000389794971 6.86 9
0000789E ANDRE FRANCISCO TRESSO DE ANGELO 0000000403557859 6.79 10
0000839E REINALDO PEREIRA DA SILVA FARIAS 0000000421748151 6.79 10
0000780I VINICIUS BITIANO BAZANI 0000000467318190 6.75 12
0000049I CAIQUE SANTOS DE OLIVEIRA 0000000387373615 6.71 13
0000761E MATEUS BUENO GUIMARAES 0000000437359396 6.69 14
0000026H LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA 0000000241693299 6.58 15
0000815B HIGOR NARDUCCI DA SILVA 000000052300929X 6.54 16
0000785H ADEMAR VALENTIM RIBEIRO 0000000041351480 6.44 17
0000040B EDUARDO PINTO DE OLIVEIRA 0000000036626771 6.36 18
0000899A RODRIGO CESAR DE OLIVEIRA TORQUATO 0000000545938235 6.36 18
0000729I CLAUDIO ROGERIO DE LIMA 0000000241602853 6.33 20
0000802D EDMILSON OLIVEIRA 0002001028100637 6.25 21
0000041D LEANDRO PRADO DOS SANTOS 0000000485771354 6.25 21
0000725A AUGUSTO HUMEL 0000000222924263 6.19 23
0000834F MURILO ARAUJO DE SOUZA 0000000355358244 6.13 24
0000798F DOUGLAS ROCHA GONCALVES 0000000494415563 6.11 25
0000031A PEDRO HENRIQUE DE SOUZA 0000000484052378 6.00 26

 26 Candidato (s) nesta opção 

EMPREGO/ÁREA DE ATUAÇÃO: I09 - AGENTE TÉCNICO DE HIDROMECÂ-
NICA / MECÂNICO
NÚMERO NOME DOCUMENTO MÉ-

DIA CLASS

0000936C NATALICIO DE MEDEIROS NASCIMENTO 0000000583274043 7.33 1
0000956I ARTHUR JOSE DA SILVA MULINA PEREIRA 0000000207756636 6.69 2
0000097I ADEMIR DA SILVA 0000000169755629 6.54 3

 3 Candidato (s) nesta opção 

EMPREGO/ÁREA DE ATUAÇÃO: J10 - AGENTE TÉCNICO DE HIDROMECÂ-
NICA / SOLDADOR
NÚMERO NOME DOCUMENTO MÉ-

DIA CLASS

0001047J DANIEL MOISES DA SILVA 0000002200002289 6.65 1
0001052C EDUARDO DOS SANTOS MAXIMIANO 000000030319943X 6.48 2

 2 Candidato (s) nesta opção 

EMPREGO/ÁREA DE ATUAÇÃO: K11 - AGENTE TÉCNICO DE HIDROMECÂ-
NICA/TORNEIRO MECÂNICO
NÚMERO NOME DOCUMENTO MÉ-

DIA CLASS

0001206D LUIS ANTONIO DOS SANTOS CORDEIRO 0000000325195377 6.92 1
0001090K ELIABE DE ALMIEDA DOS SANTOS 0000000468517431 6.77 2
0001139D ALBERTO SANTO SPERANDIO 0000000305544779 6.36 3
0001214C NELSON VITORELLI JUNIOR 0000000151204718 6.33 4
0001176J AILTON VICENTE DA SILVA JUNIOR 0000000471333657 6.25 5
0001131J RICARDO PIACENTE 0000000485718893 6.19 6

 6 Candidato (s) nesta opção 

EMPREGO/ÁREA DE ATUAÇÃO: L12 - TÉCNICO DE INSTRUMENTAÇÃO / 
AUTOMAÇÃO DE PROCESSOS
NÚMERO NOME DOCUMENTO MÉ-

DIA CLASS

0000208C REGINALDO DA SILVA 0000000273542278 8.29 1
0001270B MICHEL DE JESUS SILVA SOUZA 0000001203231920 8.23 2
0001248I FLAVIO ARAUJO DE CASTRO 0000001169848052 8.06 3
0000224A ALCYR DE ALMEIDA NETO 0000000443327592 8.00 4
0001238F CHRISTIAN DI SALVO 0000000031767443 8.00 4
0000204F LUCAS RIBEIRO DE MENDONCA 0000000441894550 7.88 6
0000191A BRUNO PEREIRA DA SILVA 0000000486757237 7.86 7
0000220D REGINALDO TEIXEIRA ALESSI 0000000185135067 7.77 8
0000228I CARLOS OLIOZE DE SOUZA 0000000376321799 7.75 9
0000209E RODRIGO JANINO DUARTE 0000000505627139 7.61 10
0001241F DIOGO DA SILVA POLSAK 0000000462235385 7.48 11
0000186H ADRIANO AMBIEL 0000000156638095 7.42 12
0000173J MAURO CELSO SILVA FERMIANO 0000000323946598 7.42 12
0001237D CARLOS FERRACINI (D) 0000000179950344 7.33 14
0001262C LUCAS MENDES DE ALMEIDA 0000000462320984 7.29 15
0000221F TALITA DE SOUZA ALMEIDA 0000000437681245 7.27 16
0000139J ALMIR ANTONIO OLIVEIRA DE ANDRADE 0000000237743875 7.15 17
0000234D FLAVIO BATTISTIN ULIANA 0000000438058458 7.13 18
0001265I MARCELO COSTA DA SILVA 0000000490439627 7.06 19
0000214I VICTOR EMMANUEL RODRIGUES DE JESUS 0000000524879114 6.96 20
0000250B OBERDAN VELOSO DE MELO 0000000013451896 6.94 21
0000176E PLINIO MONTEIRO 0000000008392208 6.90 22
0000237J GIOVANNI DE SOUSA BESSA 00000000M7302496 6.81 23
0000200I JOAO VICTOR FERREIRA DE SOUZA GARCIA 0000000213718075 6.81 23
0000159E JOAO FRANCISCO BIGUELIN JUNIOR 0000000194155699 6.79 25
0000177G RAFAEL DE LIMA CAMPOS 0000000534541938 6.79 25

0000157A JESIEL LOURENCO DIAS 0000000408746828 6.73 27
0001258A JOAO RAFAEL DA SILVA 0000000342076206 6.73 27
0001256H HENRIQUE RAMOS DA SILVA 0000000397712479 6.69 29
0000150I EVERTON ESTEVES DA SILVA 0000000401051869 6.65 30
0001254D GUILHERME MOISES CORREA 0000000252016919 6.65 30
0000260E WILLIAM DAMAZIO DA SILVA 0000000414840756 6.63 32
0000151K FABIO HENRIQUE BIM 0000000189460489 6.54 33
0001240D DIEGO FRESCHI DE LIMA 0000000443696950 6.52 34
0000254J ROGERIO GIUNGI DA SILVA 0000000248817668 6.48 35
0000152B FERNANDO VALADAO OURIQUE 0000000088882949 6.42 36
0000219H HUGO SILVA DOS ANJOS 0000000029809967 6.33 37
0000257E THIAGO FARIA RAMOS 0000000346926087 6.33 37
0000245I LEANDRO DELCARO FERREIRA 0000000419034250 6.27 39
0000259I WAGNER ALVES DA SILVA 000000027434032X 6.27 39
0000166B LUIZ GUSTAVO SOUSA SANTA TERRA 0000000555293786 6.25 41
0000175C PILATOS FRANCISCO PEREIRA DA SILVA 0000000473679644 6.25 41
0001251I GABRIELA DOMINGUES DE OLIVEIRA 0000000371779091 6.17 43
0001268D MATHEUS ALVES DE SYLLOS 0000000383374601 6.17 43
0000210A SAYMOM WILLIAM RIBEIRO DE SOUZA 000000038402712X 6.11 45
0000190J BRUNO BARCELOS LEMES 0000000486016638 6.08 46

 46 Candidato (s) nesta opção 

EMPREGO/ÁREA DE ATUAÇÃO: M13 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO / 
CALL CENTER
NÚMERO NOME DOCUMENTO MÉDIA CLASS

0003126E MARIANA TIEME MASSUDA 0000000381780004 8.25 1

0002937D PAULO HENRIQUE PERIN FACINI 0000000389775824 8.23 2

0001460G RAQUEL FAEZ DELGADINHO 0000000257426115 8.17 3

0002954D ALEX RIBEIRO DOS SANTOS 000000047523263X 7.98 4

0002391H GUILHERME MASSUDA 0000000381790009 7.88 5

0002910F GABRIELA FRANCO ZANSAVIO 0000000378875395 7.86 6

0002483B SAMUEL PEREIRA 0000000446347243 7.69 7

0000525D ANGELA CRISTINA DE FREITAS MACEDO 0000000229404297 7.50 8

0003090J ALEXANDRE JORAZ MARTINS DE OLIVEIRA 0000000336551277 7.44 9

0002416I ALDRYN JOYCE PEREZ DOMINGUES 000000033648608X 7.40 10

0002536H THAMIRES SILVA SANTOS 0000000397831493 7.33 11

0001398F RONALDO LUIZ PEREIRA DE MACEDO 0000000119475467 7.29 12

0002036J LUCIANA BRANDAO VASCONCELOS 0000000278735423 7.25 13

0002251C ELISEU DE GODOI RODRIGUES 0000000504589519 7.23 14

0002877A PEDRO ALEXANDRE TONIN 0000000393287452 7.23 14

0001288J ALINE SATIMI FREIRE MIYAZAKI 0000000602952980 7.21 16

0002795J RAVI ARIEL INDIO DO BRASIL 0000000059982168 7.21 16

0001435H JULY ANE VILELLA 0000000360115846 7.17 18

0000708A TIAGO RAFAEL DE MACEDO 0000000042389280 7.17 18

0001692F GABRIEL DE ALMEIDA PINTIAN 0000000463214948 7.15 20

0001985J ROBSON DA SILVA NASCIMENTO 0000000468818157 7.15 20

0002290B RODRIGO BELTRAMELLI CHINAGLIA 000000034994443X 7.15 20

0000272A BEATRIZ HELENA DOS SANTOS 0000000482051371 7.13 23

0003144G ALESSANDRA RACHEL DE ARAUJO 0000000415718181 7.08 24

0001683E DAVI SAKUMOTO 0000000415579223 7.06 25

0002090E ISABEL DE ARAUJO SCORCE 0000000306947821 7.06 25

0003488F TAYNA GABRIELE DO VALLE 0000000393303329 7.06 25

0002914C GUSTAVO ARIEL DE GODOI RESCIA CLAUDIO 0000000506277598 7.04 28

0002254I FABIO DE TOLEDO PIERRI RIBEIRO SAMPAIO 0000000374264946 7.02 29

0000410I JOSE BATISTA DE CARVALHO FILHO 0000000550465996 7.00 30

0001830C LAIS DUARTE BRANCO 0000000048567052 6.98 31

0001883B FERNANDO VINICIUS DA COSTA 0000000361492625 6.96 32

0002922B LILIAN APARECIDA ESTEVES DE OLIVEIRA 0000000111445668 6.96 32

0003028E ROSANGELA MARIA ALVES 0000000119787726 6.96 32

0002985D NUBIA CAROLINA MOYSES 000000048577897X 6.94 35

0003348A VANESSA ALVES DE MATOS 0000000409936224 6.94 35

0000473K JAKELINE DE PAULA VIEIRA GRETER 0000000220183533 6.90 37

0001518A LORRAINE BERNARDO VERSALI DA COSTA 0000000303211581 6.90 37

0000644A VINICIUS AUGUSTO BORGES DOI 0000000370918538 6.90 37

0001500D ELAINE SERRAN DE CARVALHO 0000000302307187 6.88 40

0003172A JULIA MELO 0000000409860748 6.88 40

0002479K MATHEUS LEANDRO REGIS DE PAULA EBERT 0000000437332421 6.88 40

0001324J NATALIA CRISTINA MAGALHAES 00000594676010SP 6.88 40

0001915K RAFAEL GUIDA SOUZA 0000000201053089 6.88 40

0001554E ELAINE ALMEIDA ALVES 0000000561531614 6.83 45

0003212I ELAINE CRISTINA LOPES DOS SANTOS SODRE 0000000369500131 6.81 46

0002079F ELAINE CRISTINA MACHADO BELO 0000000574716798 6.81 46

0001876E CRISLANE SEVERO LACERDA MARCURIO 000000043380662X 6.79 48

0001578H LUCIANA MONTENEGRO DOS ANJOS 0000000550473518 6.79 48

0000629E MICAELLI PAIVA DOS SANTOS 0000000557419852 6.79 48

0002649J PEDRO HENRIQUE BONAVITA 0000000380147002 6.79 48

0002706G ANGELICA CHRYSTINO RUIZ 0000000242929680 6.77 52

0003504K FABIO GUILHERME MENDES LOPES 0000000363738885 6.77 52

0001357C CRISTIANE SOUZA SANTOS SARAIVA 0000000504566064 6.75 54

0002785G MARCELITA DE SOUZA ARAUJO 0000000177602260 6.75 54

0000353A JAQUELINE QUEIROZ DA SILVA 0000000475889022 6.73 56

0002173I RICARDO AGUIAR DE FARIA 0000000262182051 6.73 56

0000319A TAMARA LEMOS ANDRADE BARROS 0000000437334363 6.73 56

0002808D VINICIUS FRANCO MACHADO 0000000417434376 6.73 56
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0001929K WILLIAM GABRIEL ARAUJO REDONDO 000000040852151X 6.73 56

0001679C CAROLINA GOMES DA COSTA 0000000540586997 6.71 61

0000352J JACQUELINE CRISTINA SANTOS DA SILVA 000000044317765X 6.71 61

0002319K KEILY REGINA SOARES 0000000022321724 6.71 61

0001842J MARLI APARECIDA MATOS 0000000145662482 6.71 61

0000709C VANESSA DA SILVA PAULINO RODRIGUES 0000000431452039 6.71 61

0002124G ALESSANDRA CRISTINA GOMES 0000000285038151 6.69 66

0001321D MARIA CLARA MONTANHEZ 000000038812295X 6.69 66

0000517E SILVANI MARTINS DOS SANTOS 0000000365986525 6.69 66

0002942H SHERON AGNEZ DA SILVA 0000000410448527 6.67 69

0002742K TAINA XAVIER DO NASCIMENTO LIMA SANTOS 0000001129674266 6.67 69

0002853I ANA PAULA AGNELO DE OLIVEIRA 0000000387335171 6.65 71

0002606C BRUNA DOS SANTOS TRINDADE LIMA 0000000471111648 6.65 71

0001420F DAVID RIBEIRO DE ALMEIDA SANTOS 0000000495289103 6.65 71

0000513H PAULA CRISTINE BUENO YOSHITAKE 0000000471321916 6.65 71

0001479F AMANDA RAFAELA NORY 0000000540592730 6.63 75

0001552A DELANO JOSE OLIVEIRA DE ANDRADE 0000000023774863 6.63 75

0002862J FERNANDO CESAR DOS SANTOS 0000000079397700 6.63 75

0002469H GIOVANA POSSEBON TONIOLO 000000037091658X 6.63 75

0002768G GUILHERME AUGUSTO RIBEIRO 000000049524059X 6.63 75

0000400F CLAUDIA REGINA POSSEBON DA SILVA MAAS 0000000018859909 6.61 80

0003370E JACKSON GOMES PASSOS 0000000473953183 6.61 80

0002741I RONALDO DA SILVA MONTEIRO 0000000580356802 6.61 80

0003118F JULIANO ROGERIO RAUL 0000000245245558 6.58 83

0001973C LUIZ CARLOS DO COUTO 0000000469482710 6.58 83

0002106E NILZA APARECIDA GONCALVES FERREIRA 0000000263567989 6.56 85

0002552F CASSIA JANCOSKI FLORIANO 0000000462904799 6.54 86

0003341I SIDGLEY BATISTA DA SILVA 0000000624951236 6.52 87

0000580A TATIANE CASSIA VIANA 000000029586056X 6.52 87

0002788B MATHEUS HENRIQUE ALBINO DA SILVA 0000000542771664 6.50 89

0001529F RAQUEL CRISTINA DA SILVA 0000000255784326 6.50 89

0002231H RENAN AUGUSTO WERNECK MACHADO MARIANO 0000000334382774 6.50 89

0001659H RUBENS LEITE DA SILVA FILHO 0000000392919424 6.50 89

0002652J SARAH MAIA 0000000055602292 6.50 89

0003005D GIOVANNY BARREIROS LAROSA 0000000341315576 6.48 94

0002454F ADRIANE CHRISTINE LENERTZ DOS ANJOS 0000000109444127 6.42 95

0001803K ANELICE DE SOUZA 000000029864373X 6.42 95

0003358D BATISTA SEBASTIAO SOARES 0000000239343736 6.42 95

0002495I CLARITA MARIA DE GODOY FERRO 0000000490206669 6.42 95

0000283F CLAUDIA CARVALHO DE OLIVEIRA 0000000425160592 6.42 95

0003426F LARISSA BIANCA RE 0000000522873893 6.42 95

0003374B LEONARDO PRADO SILVA 0000000367123721 6.42 95

0001710D MARCIO VINICIUS BOVO 0000000649406126 6.42 95

0001844C MATTHEUS ANGELO ALVES LOPES 0000000435648147 6.42 95

0002702J SIMONE APARECIDA ALVES DE SANTANA 0000000285528750 6.42 95

0001470J VINICIUS ARAUJO COSTA 000000037587429X 6.42 95

0002757B DANILO GOMES SANTIAGO 0000000471380039 6.36 106

0003053D FELIPE FAGUNDES FANTATO 000000049524997X 6.36 106

0001845E MAYARA EBERLIN FERREIRA 000000032692131X 6.36 106

0001468A THIERRY RAFAELLI DOS SANTOS MIRANDA MIRA 0000003937862682 6.36 106

0000593J ANDREA GERALDA DE FATIMA GONCALVES 0000000006922696 6.33 110

0000495J ELLEN DAYANE SANCHEZ OLIVEIRA 0000000459592051 6.33 110

0000511D NILCE APARECIDA VECCHIETTI PINTO 0000000119891323 6.33 110

0002584H RICARDO DE CAIROS CALLIPO 0000000599902322 6.33 110

0002593I THAILAN PEREIRA DA SILVA 0000000417648571 6.33 110

0000430D BEATRIZ GONCALVES DOS SANTOS 0000000386715592 6.27 115

0003241E PRISCILA APARECIDA AZEVEDO NEGRAO 000000039564625X 6.27 115

0002802C THAIS MAGRINELLI DE TOLEDO 0000000280117310 6.27 115

0001932K ANA CAROLINA DUARTE 0000000405232342 6.25 118

0000504G JOSE CARLOS DE SOUZA CAPARROZ 0000000154252451 6.25 118

0003420E JOSE DANILO CECCON 0000000093884837 6.25 118

0001656B ROBRAM ALEXANDRE DO AMARAL RAMIRES 0000000363737820 6.25 118

0002120J VANESSA CRISTINA FERNANDES 0000000330312741 6.21 122

0002764J FELIPE FERREIRA DOS SANTOS PINTO 0000000495141446 6.19 123

0002718C HENRIQUE THOME DE MENEZES 0000000468873235 6.19 123

0002364E MARIA SUELI ALVES PIMENTA 000000050102590X 6.19 123

0002549F BIANCA CRISTINA DOS SANTOS 000000045560082X 6.17 126

0003367E GUILHERME BERTOLI GIRIO 0000000242995706 6.17 126

0002579D NATALIA SCARTON COZZI 0000000274607621 6.17 126

0001796G THAIS DE LIMA POLATTO 0000000440685783 6.17 126

0000393B ADRIANO FERREIRA BONFIM 0000000272286412 6.13 130

0002115F SAMIRA MARTHA SOARES RECHE 0000000294230038 6.08 131

0001766I GABRIEL KENJI TUNODA 000000052086816X 6.02 132

0000423G SILVANA MARTINS SOUZA GABRIEL 0000000409339714 6.02 132

0002612I CRISTINA BARBOSA LIMA DA SILVA 0000000373481457 6.00 134

 134 Candidato (s) nesta opção 

CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA HABILITADOS EM ORDEM DE CLAS-
SIFICAÇÃO (RESULTADO PRELIMINAR DAS PROVAS OBJETIVAS) 
EMPREGO/ÁREA DE ATUAÇÃO: L12 - TÉCNICO DE INSTRUMENTAÇÃO / 
AUTOMAÇÃO DE PROCESSOS

NÚMERO NOME DOCUMENTO MÉDIA CL_DEF
0001237D CARLOS FERRACINI 0000000179950344 7.33 1

 1 Candidato (s) nesta opção     
 

 SETEC 
 SERVIÇOS TÉCNICOS GERAIS - SETEC 

 COLSETEC COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA SETEC 
 AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
( EXCLUSIVA PARA ME, EPP E COOP)  

 Acha-se aberto na  SETEC - Serviços Técnicos Gerais,  com Instrumento Convocatório 
disponibilizado no Portal da Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo ( www.
bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br)  o  Pregão Eletrônico nº 07/2019  -  Processo 
Administrativo  nº SETEC .201900000123-12. 
 OBJETO:  Registro de Preços para aquisição de:  Material de Expediente e Informática  , 
 conforme condições e especifi cações constantes do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
 Oferta de Compra Nº 824404801002019OC00009 - BEC 
 DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 
02/09/2019 
 DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 12/09/2019 .  - às [09: 15]
horas 
 Oferta de Compra Nº 824404801002019OC00010 - BEC 
 DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 
02/09/2019 
 DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 12/09/2019 .  - às [10: 30]
horas 
Qualquer dúvida ou esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos através do site da BEC: 
(  www.bec.sp.gov.br ou www.bec.fazenda.sp.gov.br) ,  através da opção  Edital. 

Campinas, 29 de Agosto de 2019
 

 ENIVAL ALVES FERREIRA 
 PRESIDENTE DA COLSETEC - PREGOEIRO 

  

 CANCELAMENTO DE PERMISSIONÁRIO   
O Ilmo. Sr. Presidente da  SETEC - Serviços Técnicos Gerais , no uso das atribuições que 
lhe conferem a legislação em vigor,  CANCELA DE OFÍCIO  os permissionários abaixo 
relacionados: 
1- 13609 - Drauzio Bastos dos Santos.
2- 18963 - Antonio Rodrigues Ramos.
3- 16195 - Marcelo Cezar Cardoso.
4- 18896 - Cosan Lubrifi cantes e Especialidades.
5- 19054 - Venda Justa Comércio de Veículos e Acessórios Automotores Ltda.

Campinas, 29 de agosto de 2019. 
ARNALDO SALVETTI PALACIO JUNIOR

Presidente da SETEC

 PODER LEGISLATIVO 
 CAMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS 

  
 HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE DESPESAS 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2019 
  PROCESSO   CMC-ADM-2019/00312 
 OBJETO:  Aquisição e atualização de licenças de softwares, conforme termos e condições 
estabelecidos no Anexo I - Termo de Referência.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto no art. 
43, inciso VI da Lei Federal nº. 8.666/93, e nas observações feitas pelo Sr. Pregoeiro, resol-
vo  HOMOLOGAR  o  Pregão Eletrônico nº 17/2019 , bem como  AUTORIZO AS DES-
PESAS  para as empresas abaixo informadas, com os respectivos preços totais dos lotes: 
1.  3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMÁTICA LTDA - EPP,  inscrita sob 
 CNPJ nº 07.766.048/0001-54,    para o  LOTE 01,  no valor total de  R$ 7.033, 41 (Sete mil e 
trinta e três reais e quarenta e um centavos) ;      
2.  INFINIIT SOLUÇÕES INTELIGENTES EM TI LTDA,  inscrita sob  CNPJ nº 
10.933.831/0001-70,    para o  LOTE 02,  no valor total de  R$ 25.198, 92 (Vinte e cinco mil, 
cento e noventa e oito reais e noventa e dois centavos) ;      
3.  TECNETWORKING SERVIÇOS E SOLUÇÕES EM TI LTDA,  inscrita sob  CNPJ 
nº 21.748.841/0001-51,    para o  LOTE 03,  no valor total de  R$ 39.530, 00 (Trinta e nove 
mil, quinhentos e trinta reais) .   
  As empresas acima deverão aguardar o recebimento de notifi cação expedida pela Central de 
Contratos e Convênios da Câmara Municipal de Campinas.
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 MARCOS JOSÉ BERNARDELLI 

 Presidente da Câmara Municipal de Campinas 

 CENTRAL DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

 RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 57/2018   
 Protocolo Interno nº 26.058/2018 e CMC-ADM n.º 462/2019 - Licitação: Pregão Eletrônico nº 
24/2018 - Contratante: Câmara Municipal de Campinas - Contratada: YOSHIMITSU OGAWA 
- EIRELI - CNPJ: 12.926.152/0001-07 - Objeto: Rescisão unilateral do Contrato nº 57/2018, 
multa em virtude da rescisão no valor de R$ 2.939, 49 (dois mil, novecentos e trinta e nove reais 
e quarenta e nove centavos) e impedimento de contratar e licitar com o Município de Campinas 
por 5 (cinco) anos - Fundamento legal: artigo 87 da Lei 8.666/93 e Art. 7º da Lei 10.520/02 e 
Cláusula Décima do Contrato - Data da rescisão e aplicação das penalidades: 17/07/2019.
 

 DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS 

 49ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
 PAUTA DOS TRABALHOS DA 49ª REUNIÃO ORDINÁRIA, A SER REALIZADA NO 
DIA 2 DE SETEMBRO DE 2019, SEGUNDA-FEIRA, ÀS 18 HORAS, NO PLENÁ-

RIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS. 
  PEQUENO EXPEDIENTE  
1 - Leitura da correspondência recebida e das proposições apresentadas à Casa.
2 - Leitura de informações ou respostas às proposições submetidas à deliberação do Plenário.
3 - Comunicados dos senhores vereadores.
 ORDEM DO DIA 
 1)  2ª discussão e votação do Substitutivo Total ao Projeto de Lei Complementar nº 54/17, 
Processo nº 225.188, de autoria do Prefeito Municipal, que "dispõe sobre o regime administra-
tivo especial de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, 
e dá outras providências". Pareceres da Comissão de Constituição e Legalidade, da Comissão 
de Administração Pública, da Comissão de Política Urbana, da Comissão de Política Social e 
Saúde e da Comissão de Finanças e Orçamento: favoráveis ao substitutivo total.
 2)  1ª discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 33/19, Processo nº 230.127, de 
autoria do Prefeito Municipal, que "dispõe sobre o aumento do capital social da Informática 
de Municípios Associados S/A - IMA por meio da incorporação de bens imóveis, na forma 
que especifi ca". Parecer da Comissão de Constituição e Legalidade: favorável.
 3)  2ª discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 25/18, Processo nº 225.193, 
de autoria do Prefeito Municipal, com emendas, que "dispõe sobre a reorganização e conso-
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lidação do Programa de Adoção de Praças Públicas e de Esportes e Áreas Verdes - PAPPE e 
do Programa de Manutenção e Proteção de Canteiros Centrais e Encostas das Vias Públicas 
- PMPCE e dá outras providências". Pareceres da Comissão de Constituição e Legalidade, 
da Comissão de Política Urbana, da Comissão do Meio Ambiente e da Comissão de Admi-
nistração Pública: favoráveis ao projeto e às emendas de fl s. 43-44 e 47-49.
 4)  1ª discussão e votação do Projeto de Lei nº 5/19, Processo nº 228.733, de autoria do se-
nhor Paulo Galterio, que "altera a redação dos §§ 1º e 3º do art. 2º da Lei nº 14.789, de 4 de 
abril de 2014, que dispõe sobre atendimento prioritário no município de Campinas". Parecer 
da Comissão de Constituição e Legalidade: favorável.
 5)  Turno único de discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo nº 51/19, Processo 
nº 229.166, de autoria do senhor Carmo Luiz, que "concede Medalha Arautos da Paz ao 
pastor Alexsander da Silva Miranda". Parecer da Comissão Especial de Honraria: favorável.
 6)  Turno único de discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo nº 56/19, Processo 
nº 229.250, de autoria do senhor Campos Filho, que "concede Medalha Arautos da Paz à 
Paróquia Santo Antônio - Campinas". Parecer da Comissão Especial de Honraria: favorável.
 7)  Turno único de discussão e votação do Projeto de Lei nº 113/19, Processo nº 229.939, de au-
toria do senhor Zé Carlos, que "denomina vias públicas do loteamento Núcleo Residencial Vila 
Francisca, no município de Campinas". Parecer da Comissão de Educação e Esporte: favorável.
 8)  Turno único de discussão e votação do Projeto de Lei nº 128/19, Processo nº 230.065, de autoria 
do senhor Filipe Marchesi, que "denomina Centro de Saúde Helenice Berlezi Romeiro um centro 
de saúde do município de Campinas". Parecer da Comissão de Educação e Esporte: favorável.
 9)  Matérias adiadas de reunião anterior.
 10)  Discussão e votação de moção.
 11)  Discussão e votação de ata.
 12)  Matérias lidas no Expediente e sujeitas à deliberação do Plenário.
 GRANDE EXPEDIENTE 
Oradores inscritos no Grande Expediente. 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 MARCOS BERNARDELLI 

 Presidente 
  

 50ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
 PAUTA DOS TRABALHOS DA 50ª REUNIÃO ORDINÁRIA, A SER REALIZADA NO 
DIA 4 DE SETEMBRO DE 2019, QUARTA-FEIRA, ÀS 18 HORAS, NO PLENÁRIO 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS. 
  PEQUENO EXPEDIENTE  
1 - Leitura da correspondência recebida e das proposições apresentadas à Casa.
2 - Leitura de informações ou respostas às proposições submetidas à deliberação do Plenário.
3 - Comunicados dos senhores vereadores.
 ORDEM DO DIA 
 Incluído na pauta em regime de urgência mediante Requerimento nº 2.283/19, devi-
damente aprovado:  
 1)  1ª discussão e votação do Substitutivo Total ao Projeto de Lei nº 23/18, Processo nº 
226.036, de autoria do senhor Ailton da Farmácia, que "proíbe, no caso que especifi ca, a 
nomeação de pessoas para cargos e empregos públicos de natureza efetiva, temporária ou 
comissionada na Administração direta e indireta do município de Campinas".
 Incluído na pauta em regime de urgência mediante Requerimento nº 2.290/19, devi-
damente aprovado:  
 2)  Turno único de discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo nº 172/19, Pro-
cesso nº 230.688, de autoria do senhor Zé Carlos, que "concede Medalha Exemplo Digno 
'General Nelson Santini Júnior' a Piero Noronha Dias".
 3)  2ª discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 45/19, Processo nº 230.726, de 
autoria do Prefeito Municipal, que "dispõe sobre a criação de 500 (quinhentos) cargos públi-
cos de Agente de Educação Infantil". Pareceres da Comissão de Constituição e Legalidade, 
da Comissão de Administração Pública e da Comissão de Finanças e Orçamento: favoráveis.
 4)  1ª discussão e votação do Projeto de Lei nº 114/13, Processo nº 213.109, de autoria do 
senhor Luiz Cirilo, que "institui o passe-livre em dias de eleições ou plebiscitos no município 
de Campinas". Parecer da Comissão de Constituição e Legalidade: favorável.
 5)    Turno único de discussão e votação do Projeto de Decreto Legislativo nº 107/19, Processo nº 
230.058, de autoria do senhor Nelson Hossri, que "concede Diploma de Mérito Cultural 'Gui-
lherme de Almeida' a Danielle Boscolo". Parecer da Comissão Especial de Honraria: favorável.
 6)    Turno único de discussão e votação do Projeto de Lei nº 156/19, Processo nº 230.282, de 
autoria do senhor Campos Filho, que "denomina Rua Irmã Laurette Vachon uma via pública 
do município de Campinas". Parecer da Comissão de Educação e Esporte: favorável.
 7)    Matérias adiadas de reunião anterior . 
 8)  Discussão e votação de moção.
 9)  Discussão e votação de ata.
 10)  Matérias lidas no Expediente e sujeitas à deliberação do Plenário.
 GRANDE EXPEDIENTE 
Oradores inscritos no Grande Expediente.
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 MARCOS BERNARDELLI 

 Presidente 
  

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 4.804, DE 29 DE AGOSTO DE 2019 
 Concede Diploma de Mérito Cultural "Guilherme de Almeida" à dupla Jean Lucas 

& Raphael. 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
Art. 1º Fica concedido Diploma de Mérito Cultural "Guilherme de Almeida" à dupla Jean 
Lucas & Raphael por sua contribuição à cultura no município de Campinas.
Art. 2º À dupla homenageada será entregue diploma conforme especifi cações do art. 17 da 
Resolução nº 717, de 16 de dezembro de 1999. 
Art. 3º As despesas decorrentes do cumprimento deste Decreto Legislativo correrão por 
conta de verbas próprias da Secretaria da Câmara Municipal, consignadas no orçamento, 
suplementadas se necessário.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 MARCOS BERNARDELLI 

 Presidente 
 autoria: vereador Pedro Tourinho 

  

 DECRETO LEGISLATIVO Nº 4.805, DE 29 DE AGOSTO DE 2019 
 Concede Medalha Arautos da Paz ao pastor Armin Andrade Hofl inger. 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo: 
Art. 1º Fica concedida Medalha Arautos da Paz ao pastor Armin Andrade Hofl inger por sua 
contribuição à defesa da vida e da paz.
Art. 2º Ao homenageado será entregue medalha conforme especifi cações do art. 16 da Re-
solução nº 717, de 16 de dezembro de 1999.
Art. 3º As despesas decorrentes do cumprimento deste Decreto Legislativo correrão por 
conta de verbas próprias da Secretaria da Câmara Municipal, consignadas no orçamento, 
suplementadas se necessário.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Campinas, 29 de agosto de 2019 
 MARCOS BERNARDELLI 

 Presidente 
 autoria: vereador Carmo Luiz 

 DIRETORIA-GERAL 

 PUBLICAÇÃO DE ATOS DA PRESIDÊNCIA DO 
BIÊNIO 2019-2020   

  ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 91/2019 
O Presidente da Câmara Municipal de Campinas, Sua Excelência o Senhor Marcos José 
Bernardelli, no uso das atribuições de seu cargo, 
Considerando a necessidade de fi scalização e gestão da execução dos termos contratuais 
celebrados pela Câmara Municipal de Campinas; 
R E S O L V E: 
Art. 1º O servidor MILTON SÉRGIO MOREIRA JÚNIOR fi ca designado para acompanhar 
e fi scalizar a execução do Contrato nº 27/2019, celebrado com a empresa Salomão Lopes de 
Meneses 07505410830, cujo o objeto é o fornecimento parcelado de materiais de limpeza, 
higiene e descartáveis para a Câmara Municipal de Campinas, nos termos especifi cados no 
Anexo I - Termo de Referência 
Art. 2º O servidor ora designado terá plenos poderes para discutir problemas relativos ao 
fornecimento dos materiais e ao contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
observadas e determinando o que for necessário à sua regularização.
Parágrafo único. O servidor deverá solicitar a seu superior as decisões e providências que 
ultrapassarem sua competência, em tempo hábil para a adoção das medidas necessárias.
Art. 3º O servidor será responsável pelo envio da ordem de fornecimento e pelo seu recebi-
mento, devendo atestá-lo nas respectivas notas fi scais. 
Art. 4º O servidor deverá zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumi-
das e pela qualidade dos materiais fornecidos, tendo conhecimento de todo o teor do ajuste 
e, se for o caso, do termo de referência.
Parágrafo único. Os documentos relativos ao contrato serão encaminhados ao servidor por 
e-mail pela Central de Contratos e Convênios.
Art. 5º Caso haja necessidade, o servidor deverá protocolar nova Requisição Unifi cada de 
Materiais e Serviços - RUMS, observando os procedimentos e prazos estabelecidos no Ma-
nual de Orientação para Requisição de Materiais e Serviços - MORMS, de maneira que não 
haja descontinuidade no fornecimento ou serviço. 
Art. 6º O servidor FABIANO RICARDO BORO ALVES fi ca designado para substituir o 
servidor titular a que se refere o art. 1º nos casos de férias, ausências ou impedimentos.
Art. 7º O servidor LUIZ CARLOS PETRONI fi ca designado para substituir os servidores 
titular e suplente a que se referem os arts. 1º e 6º nos casos excepcionais de ausência si-
multânea.
Art. 8º O servidor JOÃO MARCOS DE CASTRO MENDES fi ca designado como ges-
tor titular, e e os servidores LEONARDO DIAS DE CARVALHO e MILENA MARIA 
PALLIOTO PERSICANO, como primeiro e segundo gestores auxiliares, a que se refere o 
art. 1º, de acordo com o art. 49 da Resolução nº 886, de 17 de fevereiro de 2014, que trata 
das atribuições da Central de Contratos e Convênios da Câmara Municipal de Campinas.
Parágrafo único. Na ausência do gestor titular, o auxiliar assumirá a gestão do ajuste.
Art. 9º Dê-se ciência aos envolvidos.
Art. 10. Publique-se.
Gabinete da Presidência, 29 de agosto de 2019.
 

 MARCOS JOSÉ BERNARDELLI  
 PRESIDENTE 

 PUBLICAÇÃO DE PORTARIA DA MESA DO 
BIÊNIO 2019-2020   

  PORTARIA DA MESA Nº 115/2019  
A Mesa da Câmara Municipal de Campinas, no uso de suas atribuições, com base no inciso 
II do art. 24 da Lei Orgânica do Município de Campinas, 
Considerando a Resolução nº 885, de 13 de fevereiro de 2014, que “dispõe sobre o plano 
de cargos e carreiras dos servidores da Câmara Municipal de Campinas - SP e dá outras 
providências”; 
Considerando a Resolução nº 894, de 31 de outubro de 2014, que “dispõe sobre a estrutura-
ção da progressão vertical dos servidores da Câmara Municipal de Campinas - SP”; 
Considerando ainda o Ato da Mesa n° 06, de 21 de março de 2016, que aprova o regulamen-
to do sistema de avaliação de desempenho - institutos de progressão horizontal e vertical dos 
servidores efetivos e estáveis da Câmara Municipal de Campinas - SP; e 
Considerando fi nalmente o Parecer nº 36/2019, da Comissão Técnica de Gestão de Car-
reiras; 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder progressão vertical à servidora NELY ALVES MONTEIRO, matrícula nº 
363, no cargo de Analista Legislativo Pedagogo do quadro permanente de pessoal da Câma-
ra Municipal de Campinas a partir de 20 de agosto de 2019, em vista do cumprimento dos 
requisitos previstos nas Resoluções n° 885/2014, n° 894/2014 e no Ato da Mesa n° 06/2016. 
Art. 2º Alterar a Classe da servidora de I para II e seu Nível de Vencimento de VII para IX, 
mantendo-se o padrão de vencimento letra C.
Art. 3º Dê-se ciência aos envolvidos. 
Art. 4º Publique-se. 

Campinas, 23 de agosto de 2019.
 

 MARCOS JOSÉ BERNARDELLI 
 PRESIDENTE 

 RODRIGO LUIS DE BARROS ALMEIDA  
 PRIMEIRO-SECRETÁRIO 

 APARECIDO DE CAMPOS FILHO 
 SEGUNDO-SECRETÁRIO  

 DIVERSOS 
 ENTIDADES ASSISTENCIAIS E ASSOCIAÇÕES DE BAIRRO 

 CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO PADRE SANTI 
CAPRIOTTI - CEI - CNPJ: 51.903.532/0001-70 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 O  CENTRO EDUCACIONAL INTEGRADO PADRE SANTI CAPRIOTTI - CEI , com 
sede na Rua Dr. Quirino, 1586, Centro, Campinas/SP, através de seu presidente Sr. Leonardo 
Duart Bastos, portador do RG nº 36.996.554-1 e do CPF n º 036.021.306-57 dentro das atri-
buições estatutárias em seus Artigos 16º e 20º,  CONVOCA,  através do presente edital, todos 
os seus associados, a participar da Assembléia Geral Extraordinária, a ser realizada no próxi-
mo dia  06/09/2019 , nas dependências da Sede do CEI, Rua Dr. Quirino, 1856, Centro, Cam-
pinas/SP, às 18: 00 horas, 1ª convocação, com no mínimo 2/3 (dois terços) dos associados e às 
18: 30 horas em 2ª convocação com qualquer número de associados para tomar conhecimento 
e deliberar sobre a seguinte Pauta do Dia: 1) Eleição da Nova Diretoria Biênio 2019/2021.
 

 Campinas, 27 de agosto de 2019 
 LEONARDO DUART BASTOS 

 Presidente 
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